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PARTE H Município de Alcochete
Edital n.º 170/2019:
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 Município de Fronteira
Aviso n.º 1426/2019:
Regulamento Geral de Taxas Municipais. Regulamento que determina o montante e a forma 
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de umposto de trabalho de técnico superior (Segurança e Saúde no Trabalho)  . . . . . . . . . . .  3642
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lidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto para a carreira 
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PARTE C

 FINANÇAS E DEFESA NACIONAL

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento
 e da Secretária de Estado da Defesa Nacional

Despacho n.º 912/2019
A Lei n.º 34/98, de 18 de julho, regulamentada pelo Decreto -Lei 

n.º 161/2001, de 22 de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 170/2004, 
de 16 de julho, veio estabelecer um regime excecional de apoio 
aos ex -prisioneiros de guerra, nomeadamente a atribuição de uma 
pensão.

Assim, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 161/2011, de 22 de maio, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 170/2004, de 16 de julho, e concluída que está 
a instrução do processo pelo respetivo ramo das Forças Armadas, 
determina -se a concessão da pensão a que se refere o artigo 4.º do 
referido decreto -lei, ao ex -1.º Cabo NIM 36043159 Joaquim Ribeiro 
Gonçalves.

11 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — A Secretária de Estado da Defesa 
Nacional, Ana Isabel dos Santos Figueiredo Pinto.

311958122 

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e Adjunto e da Saúde

Portaria n.º 100/2019
A Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., necessita de 

proceder à aquisição de serviços de manutenção de sistemas AVAC, 
celebrando para o efeito o respetivo contrato de aquisição deste serviço 
pelo período de 12 meses, pelo que é necessária a autorização para 
assunção de compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º 
da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no 

 DEFESA NACIONAL

Exército

Comando do Pessoal

Despacho n.º 913/2019

Artigo Único
1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por 

despacho de 27 de dezembro de 2018, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 
do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, promover 
ao posto de Sargento -mor, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º, da 
alínea a) do artigo 229.º e da alínea e) do artigo 230.º, todos do 
EMFAR, por satisfazerem as condições gerais e especiais de pro-
moção estabelecidas no artigo 58.º e 63.º do EMFAR, os Sargentos 
a seguir mencionados:

n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, 
o seguinte:

1 — Fica a Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., autori-
zada a assumir um encargo plurianual até ao montante de 56.910,57 EUR 
(cinquenta e seis mil novecentos e dez euros e cinquenta e sete cêntimos), 
a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de serviços 
de manutenção de sistemas AVAC.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, no ano de 
2019, a importância de 70.000,00 EUR, com IVA à taxa legal em vi-
gor.

3 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas da Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

16 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 17 de janeiro de 2019. — O Secretário 
de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311990303 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao quadro

SCH 02442784 José Alves Mendes Loureiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17Dez18 Quadro.
SCH 08658584 António Emanuel Marques Guerreiro Ismael  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18Dez18 Quadro.
SCH 07667884 Francisco José Nogueira Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21Dez18 Quadro.
SCH 08634084 Aldo Chaves Vieira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24Dez18 Adido ao Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro es-
pecial, tal como vão ordenados, à esquerda do SMOR INF 04773583, 

Armando Grilo Rodrigues, na situação relativa ao Quadro, nos termos 
do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

Quadro Especial de Infantaria 

 Quadro Especial de Artilharia 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao quadro

SCH 05391384 José Manuel Lopes Carvalho Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17Dez18 Quadro.
SCH 18246784 Manuel Gomes de Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21Dez18 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro es-
pecial, tal como vão ordenados, à esquerda do SMOR ART 11851884, 

José Carlos Antunes Abreu, na situação relativa ao Quadro, nos termos 
do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 



3536  Diário da República, 2.ª série — N.º 17 — 24 de janeiro de 2019 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao quadro

SCH 10444084 Américo das Neves Pratas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24Dez18 Quadro.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, 
à esquerda do SMOR CAV 10069984, Joaquim Francisco Afonso Lopes, 

na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º 
do EMFAR, que se lhe indica. 

 Quadro Especial de Transmissões 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao quadro

SCH 19735884 Jorge Manuel Brito de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24Dez18 Quadro.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, 
à esquerda do SMOR TM 07215384, Mário Augusto Santos Perdigão, 

na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º 
do EMFAR, que se lhe indica. 

 Quadro Especial de Material 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao quadro

SCH 07077784 António Manuel Lopes Alegre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17Dez18 Quadro.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, 
à esquerda do SMOR MAT 07285684, António José Vieira da Cunha, 

na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º 
do EMFAR, que se lhe indica. 

 Quadro Especial de Paraquedista 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao quadro

SCH 09734283 Carlos Alberto dos Santos Marcelino Simões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24Dez18 Quadro.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, 
à esquerda do SMOR PQ 18347183, Carlos Alberto de Sá Canas, na 
situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do 
EMFAR, que se lhe indica.

2 — Os referidos militares contam a antiguidade no novo posto, que 
a cada um se indica, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 176.º do EMFAR.

3 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória 
do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

4 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 27 de dezembro 
de 2018, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

5 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto 
no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento 
do Estado para 2018), da aprovação de S. Exa o Ministro da Defesa 
Nacional do proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de 
julho, comunicada através do ofício n.º 4815/CG [Pº 223/2013(1)], de 
28 de novembro de 2018, do Gabinete de S. Exa o Ministro da Defesa 
Nacional e na sequência do Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de 
novembro, de S. Exa a Secretária de Estado da Administração e do Em-
prego Público e do Despacho n.º 1825/2018/SEO, de 23 de novembro, 
de S. Exa o Secretário de Estado do Orçamento.

11 de janeiro de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues 
Lopes, MGEN.

311978324 

 Despacho n.º 914/2019
1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por des-

pacho de 09 de janeiro de 2019, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, promover ao 
posto de Segundo -Sargento, nos termos do n.º 3 do artigo 67.º conjugado 
com a alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 270.º ambos do EMFAR, 
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção, o Furriel na 
reserva de disponibilidade a seguir mencionado, que se encontrava na 
situação de demorado na promoção ao posto imediato, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 67.º do EMFAR, conjugado com a alínea e) 

Posto NIM Nome

FUR  . . . . . . 01814111 Ricardo Daniel Rodrigues Pinheiro.

 Quadro Especial de Cavalaria 

do n.º 3. do Despacho n.º 10/CEME/2016, de 26 de janeiro de SEx.ª o 
General CEME, por remissão do n.º 2 do artigo 263.º do EMFAR: 

 2 — Conta a antiguidade no novo posto desde 05 de fevereiro de 
2017, nos termos do n.º 2 do artigo 270.º do EMFAR.

3 — A presente promoção é efetuada ao abrigo do disposto no ar-
tigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento do Estado 
para 2018), da aprovação de SExa. o Ministro da Defesa Nacional do 
proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de julho, comuni-
cada através do ofício n.º 4815/CG [Pº 223/2013(1)], de 28 de novembro 
de 2018, do Gabinete de SExa. o Ministro da Defesa Nacional e na 
sequência do Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de novembro, de 
SExa. a Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público 
e do Despacho n.º 1825/2018/SEO, de 23 de novembro, de SExa. o 
Secretário de Estado do Orçamento.

4 — A presente promoção não surte efeitos remuneratórios nos termos 
alínea a) do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014 de 31 de dezembro 
(LOE 2015) por remissão do n.º 1 do artigo n.º 19 da Lei n.º 42/2016 
de 28 de dezembro (LOE 2017), conjugado com o artigo 18.º da Lei 
n.º 114/2017 de 29 de dezembro (LOE 2018), o artigo 67.º e o n.º 3 do 
artigo 72.º ambos do EMFAR.

11 de janeiro de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues 
Lopes, MGEN.

311978551 

 Despacho n.º 915/2019

Artigo Único
1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por des-

pacho de 31 de dezembro de 2018, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do 
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artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, promover ao posto 
de Sargento -Ajudante, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º, da alínea c) 
do artigo 229.º e da alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º do Decreto -Lei 

n.º 236/99, de 25 de junho por remissão do artigo 14.º do preâmbulo, 
todos do EMFAR, por satisfazerem as condições gerais e especiais de 
promoção estabelecidas no artigo 58.º e 63.º do EMFAR, os Sargentos 
a seguir mencionados: 

 Quadro Especial de Artilharia 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação
relativa ao quadro

1SAR 15067797 Ricardo Jorge de Jesus Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21Dez18 Quadro.
1SAR 06172596 António Manuel Matias Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24Dez18 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro espe-
cial, tal como vão ordenados, à esquerda do SAJ ART 13803097, Hugo 

Quadro Especial de Cavalaria 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação
relativa ao quadro

1SAR 00550895 Bruno Manuel Dias Pentrisco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17Dez18 Quadro.
1SAR 10896501 Hugo Alexandre Fonseca de Albuquerque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27Dez18 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro espe-
cial, tal como vão ordenados, à esquerda do SAJ CAV 15598196, Sérgio 

Quadro Especial de Engenharia 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação
relativa ao quadro

1SAR 10873298 Nuno Miguel Pestana Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21Dez18 Quadro.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, 
à esquerda do SAJ ENG 09120498, Vítor Hugo Rosa Braz na situação 

Quadro Especial de Transmissões 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação
relativa ao quadro

1SAR 00221595 Rui Constantino Cardoso Soares de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01Dez18 Quadro.
1SAR 17067299 Jorge Manuel Figueiredo Almeida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24Dez18 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro es-
pecial, tal como vão ordenados, à esquerda do SAJ TM 05723594, Rui 

André Pinto Fangueiro, na situação relativa ao Quadro, nos termos do 
disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica.

Ivo Vieira de Oliveira, na situação relativa ao Quadro, nos termos do 
disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica.

relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, 
que se lhe indica.

Michael Palmeiro Regino, na situação relativa ao Quadro, nos termos 
do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica.

Quadro Especial de Material 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação
relativa ao quadro

1SAR 18241494 Pedro Miguel Ferrão Barreiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21Dez18 Quadro.
1SAR 14407199 Gonçalo Luís Rosa Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24Dez18 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro espe-
cial, tal como vão ordenados, à esquerda do SAJ MAT 14642296, Pedro 

Quadro Especial de Músicos 

Miguel Fernandes Furtado, na situação relativa ao Quadro, nos termos 
do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica.

Posto NIM Nome Antiguidade Situação
relativa ao quadro

1SAR 14487195 Justino Silva da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18Dez18 Quadro.
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 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro espe-
cial, à esquerda do SAJ MUS 08350496, Carmino Martins de Melo, na 
situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do 
EMFAR, que se lhe indica.

2 — Os referidos Sargentos contam a antiguidade do novo posto, 
que a cada um se indica, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 176.º do EMFAR.

3 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória 
no novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

4 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 31 de dezembro 
de 2018, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

5 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto 
no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento 
do Estado para 2018), da aprovação de S. Ex.ª o Ministro da Defesa 
Nacional do proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de 
julho, comunicada através do ofício n.º 4815/CG [Pº 223/2013(1)], 
de 28 de novembro de 2018, do Gabinete de S. Ex.ª o Ministro da 
Defesa Nacional e na sequência do Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, 
de 27 de novembro, de S. Ex.ª a Secretária de Estado da Administra-

 Despacho n.º 916/2019

Artigo único
1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por despacho 

de 27 de dezembro de 2018, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 72.º 
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, promover ao posto de Sargento-
-Chefe, nos termos do n.º 3 do artigo 67.º conjugado com o disposto no 
n.º 1 do artigo 183.º, da alínea b) do artigo 229.º e alínea d) do artigo 230.º, 
todos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de pro-
moção estabelecidas no artigo 58.º e 63.º do EMFAR, o Sargento a seguir 
mencionado, que se encontrava na situação de demorado na promoção ao 
posto imediato, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 67.º conjugado 
com o n.º 1 do artigo 60.º, ambos do EMFAR: 

ção e do Emprego Público e do Despacho n.º 1825/2018/SEO, de 23 
de novembro, de S. Ex.ª o Secretário de Estado do Orçamento.

11 de janeiro de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues 
Lopes, MGEN.

311978502 

 Quadro Especial de Artilharia 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao quadro

SAJ 04095288 José Francisco Nunes Diogo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01Jan17 Supranumerário.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, 
à esquerda do SCH ART 00941987, José António Farinha Ferreira e à 
direita do SCH ART 02423287, Carlos Henrique de Almeida Travassos, 
na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto na alínea c) do 
n.º 2 do artigo 175.º do EMFAR, que se lhe indica.

2 — O referido Sargento conta a antiguidade no novo posto, que se lhe 
indica, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 176.º do EMFAR.

3 — Fica integrado na primeira posição da estrutura remuneratória 
do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

4 — Tem direito ao vencimento pelo novo posto desde 27 de dezembro 
de 2018, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

5 — A presente promoção é efetuada ao abrigo do disposto no artigo 18.º 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento do Estado para 2018), 
da aprovação de S. Ex.ª o Ministro da Defesa Nacional do proposto no 
Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de julho, comunicada através 
do ofício n.º 4815/CG [Pº 223/2013(1)], de 28 de novembro de 2018, 
do Gabinete de S. Ex.ª o Ministro da Defesa Nacional e na sequência 
do Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de novembro, de S. Ex.ª a 
Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público e do Des-

 Despacho n.º 917/2019

Artigo Único

1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por des-
pacho de 31 de dezembro de 2018, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, promover ao posto 
de Sargento -Chefe, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º, da alínea b) do 
artigo 229.º e da alínea d) do artigo 230.º, todos do EMFAR, por satis-
fazerem as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no 
artigo 58.º e 63.º do EMFAR, os Sargentos a seguir mencionados: 

pacho n.º 1825/2018/SEO, de 23 de novembro, de S. Ex.ª o Secretário 
de Estado do Orçamento.

11 de janeiro de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues 
Lopes, MGEN.

311978446 

 Quadro Especial de Infantaria 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação
relativa ao quadro

SAJ 14124087 Júlio Almeida Baptista dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01Dez18 Quadro.
SAJ 09490388 Luís António Alves Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17Dez18 Quadro.
SAJ 15033689 Carlos Alberto Ratão Albino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18Dez18 Quadro.
SAJ 07664490 Arlindo Alexandre Vilela Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21Dez18 Quadro.
SAJ 03149690 Rogério Carlos do Vale Simões da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24Dez18 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro es-
pecial, tal como vão ordenados, à esquerda do SCH INF 06052390, 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação
relativa ao quadro

SAJ 12366989 Paulo Jorge da Silva Reis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17Dez18 Quadro.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, 
à esquerda do SCH ART 18828490, António Luís Peliquito Carrilho, 

na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º 
do EMFAR, que se lhe indica.

António da Costa Oliveira, na situação relativa ao Quadro, nos termos 
do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica.

Quadro Especial de Artilharia 
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Posto NIM Nome Antiguidade Situação
relativa ao quadro

SAJ 16995190 António Alexandre da Silva Magno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21Dez18 Quadro.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro espe-
cial, à esquerda do SCH ENG 00531889, Carlos Manuel da Fonseca 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação
relativa ao quadro

SAJ 13131289 José Luís Vicente Adão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19Dez18 Quadro.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, 
à esquerda do SCH SGE 08766286, Paulo Jorge Ribeiro Caldeira, na 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação
relativa ao quadro

SAJ 20956790 José António Nunes Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21Dez18 Quadro.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, 
à esquerda do SCH PQ 03097389, João Paulo Simões Carvalho, na 
situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do 
EMFAR, que se lhe indica.

2 — Os referidos Sargentos contam a antiguidade no novo posto, 
que a cada um se indica, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 176.º do EMFAR.

3 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória 
do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

4 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 31 de dezembro 
de 2018, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

5 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto 
no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento 
do Estado para 2018), da aprovação de S. Ex.ª o Ministro da Defesa 
Nacional do proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de 
julho, comunicada através do ofício n.º 4815/CG [Pº 223/2013(1)], 
de 28 de novembro de 2018, do Gabinete de S. Ex.ª o Ministro da 
Defesa Nacional e na sequência do Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, 
de 27 de novembro, de S. Ex.ª a Secretária de Estado da Administra-

 Despacho n.º 918/2019

Artigo único
1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por des-

pacho de 24 de dezembro de 2018, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, promover ao posto 
de Sargento -Chefe, nos termos do n.º 3 do artigo 67.º conjugado com o 
disposto no n.º 1 do artigo 183.º, da alínea b) do artigo 229.º e alínea d) 
do artigo 230.º, todos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 58.º e 63.º do EMFAR, o 
Sargento a seguir mencionado, que se encontrava na situação de demo-
rado na promoção ao posto imediato, nos termos da alínea e) do n.º 1 do 
artigo 67.º conjugado com o n.º 3 do artigo 79.º, ambos do EMFAR: 

Quadro Especial de Engenharia 

Domingues, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no 
artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica.

Quadro Especial de Serviço Geral do Exército 

situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do 
EMFAR, que se lhe indica.

Quadro Especial de Paraquedistas 

ção e do Emprego Público e do Despacho n.º 1825/2018/SEO, de 23 
de novembro, de S. Ex.ª o Secretário de Estado do Orçamento.

11 de janeiro de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues 
Lopes, MGEN.

311978381 

 Quadro Especial de Infantaria 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao quadro

SAJ 18480490 Rui Nuno Gil Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01Jan18 Supranumerário.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, 
à esquerda do SCH INF 06418190, Luís Manuel Duarte Cadete Caetano 
e à direita do SCH INF 17422089, António Jorge Paiva da Fonseca, na 
situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 
do artigo 175.º do EMFAR, que se lhe indica.

2 — O referido Sargento conta a antiguidade no novo posto, que se lhe 
indica, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 176.º do EMFAR.

3 — Fica integrado na primeira posição da estrutura remuneratória 
do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

4 — Tem direito ao vencimento pelo novo posto desde 24 de dezembro 
de 2018, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

5 — A presente promoção é efetuada ao abrigo do disposto no artigo 18.º 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento do Estado para 2018), 
da aprovação de S. Ex.ª o Ministro da Defesa Nacional do proposto no 
Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de julho, comunicada através do 
ofício n.º 4815/CG [Pº 223/2013(1)], de 28 de novembro de 2018, do Gabi-
nete de S. Ex.ª o Ministro da Defesa Nacional e na sequência do Despacho 
n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de novembro, de S. Ex.ª a Secretária de Estado 
da Administração e do Emprego Público e do Despacho n.º 1825/2018/SEO, 
de 23 de novembro, de S. Ex.ª o Secretário de Estado do Orçamento.

11 de janeiro de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues 
Lopes, MGEN.

311978405 
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Guarda Nacional Republicana

Comando-Geral

Declaração de Retificação n.º 91/2019
Por Despacho do Ex.mo Comandante do CARI, de 13 de novembro 

de 2018, proferido no uso da competência delegada pelo Ex.mo Coman-
dante-Geral, foi retificada a data de promoção do Guarda-Principal de 
Infantaria (2060672) Paulo Peixoto Magalhães Alves, publicada através 
do Despacho n.º 8248/2018, inserto no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 161, de 22 de agosto de 2018, relativo à promoção de Guarda ao 
posto de Guarda-Principal, pelo que onde se lê:

«[...]
com antiguidade de 01 de janeiro de 2017.
Fica colocado na lista de antiguidade da sua categoria, quadro 

e posto, à esquerda do Guarda-Principal de Infantaria (2060693) 
Alexandre Miguel Matos Modesto e direita do Guarda-Principal de 
Infantaria (2060377) Duarte José Giroto Mirones.

Tem direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia 31 de 
maio de 2018

[...]»

deve ler-se:

«[...]
com antiguidade de 01 de dezembro de 2015.
Fica colocado na lista de antiguidade da sua categoria, quadro e 

posto, à esquerda do Guarda-Principal de Infantaria (2060559) Ivo 
Cristiano Esteves Ribeiro e direita do Guarda-Principal de Infantaria 
(2060214) João Manuel Fernandes Barreira.

Tem direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia 01 de 
janeiro de 2018

[...]»

9 de janeiro de 2019. — O Comandante do Comando da Adminis-
tração de Recursos Internos, Maurício Simão Tendeiro Raleiras, Ma-
jor-General.

311974752 

 ADJUNTO E ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho n.º 919/2019
Atento o pedido de prorrogação do prazo de validade da utilidade 

turística atribuída a título prévio ao MH Madalena 125 Boutique Hotel 
Prime Hotels, com a categoria projetada de 4 estrelas, a instalar em 
Lisboa, de que é requerente a sociedade CONFORHOTEIS — Gestão 
de Hotéis, L.da, e tendo presente a proposta do Turismo de Portugal, I. P., 
e no uso da competência que me foi delegada pelo Ministro Adjunto e 
da Economia, através do Despacho n.º 10723/2018, de 9 de novembro 
de 2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 223, de 20 de 
novembro de 2018, decido:

1 — Indeferir o pedido de prorrogação do prazo de validade da uti-
lidade turística atribuída a título prévio ao MH Madalena 125 Bouti-
que Hotel Prime Hotels pelos fundamentos invocados nas informa-
ções de serviço e respetivos despachos do Turismo de Portugal, I. P., 
n.º INT/2018/10389/DJU/EMUT/GC, de 25 de setembro de 2018, e 
INT/2018/13528/DJU/EMUT/GC, de 28 de novembro de 2018, que 
aqui dou por integralmente reproduzidos.

2 — Atentos ainda os referidos pareceres, revogo a utilidade tu-
rística atribuída a título prévio, em 24 de fevereiro de 2016, ao MH 
Madalena 125 Boutique Hotel Prime Hotels, pelos fundamentos 
invocados, que aqui dou por integralmente reproduzidos. O despacho 
de atribuição da utilidade turística prévia que agora se revoga foi 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 54, de 17 de março 
de 2016.

20 de dezembro de 2018. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

311971666 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Aviso n.º 1398/2019
Nos termos do estipulado na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público a lista nominativa dos 
trabalhadores que no período compreendido entre 1 de julho de 2018 e 
31 de dezembro de 2018, cessaram a relação jurídica de emprego público:

Procedimento concursal
Inês Pais Tenreiro Pereira Bernardes Amorim dos Santos, técnica 

superior, com efeitos a 24 -09 -2018;
Madalena Teotónio Pereira Bourbon Ribeiro com efeitos a 

31 -10 -2018.

Por aposentação
Lúcia de Fátima Araújo Rosa da Costa, técnica superior, com efeitos 

a 01 -09 -2018;
Maria Alice de Sá Nunes dos Santos, técnica superior, com efeitos 

a 01 -10 -2018;
José António Caldas Brito Bonfim técnico superior, com efeitos a 

11 -11 -2018.

7 de janeiro de 2019. — A Vogal do Conselho Diretivo, Ana Maria 
Sanchez.

311962504 

 Aviso n.º 1399/2019

Procedimento concursal com vista ao recrutamento em regime
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado de dois Técnicos Superiores na área de Direito
A Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P., sita na Av. Dom Car-

los I, n.º 126, 1249 -074 Lisboa, faz público que, por deliberação do 
Conselho Diretivo, do passado dia 19 de outubro, no uso de competência 
própria, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, desde a data 
de publicação do presente aviso, Procedimento Concursal Comum na 
modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, para preenchimento de dois (2) postos de trabalho na categoria 
de Técnico Superior na área de Direito, da carreira geral de Técnico 
Superior, ao abrigo do disposto nos artigos 6.º e 7.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

Em cumprimento do disposto no artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, de 30 
de maio, e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi 
ouvida a entidade gestora do sistema de valorização profissional (INA) 
que, em 26 de novembro de 2018, declarou a inexistência de trabalha-
dores em situação de valorização profissional, cujo perfil se adequasse 
às características do posto de trabalho em causa.

Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estar constituída 
reserva de recrutamento, no próprio organismo, e de acordo com a 
DGQTFP (Direção -Geral de Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas — INA), não se verifica a existência reservas de recrutamento 
constituídas, por não ter decorrido qualquer procedimento concursal.

O procedimento concursal decorrerá nos termos e para os efeitos que 
a seguir se indicam:

1 — N.º de postos de trabalho a ocupar: 2 (dois).
2 — Local de Trabalho: Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P., 

Avenida Dom Carlos I, n.º 126, 1249 -074 Lisboa.
3 — Caracterização do posto de trabalho: Exercer com autonomia e 

responsabilidade funções no domínio de competências da FCT, nomea-
damente as seguintes atividades:

a) No âmbito da atividade dos diversos Departamentos da FCT, elabo-
rar pareceres ou informações de cariz jurídico, protocolos ou contratos, 
bem como realizar estudos técnico -jurídicos, em todos os domínios da 
ciência e da tecnologia, assim como do desenvolvimento da cooperação 
científica e tecnológica internacional;

b) Enquadramento e acompanhamento legal dos processos de con-
tratação pública, procedimentos pré -contratuais e contratuais, incluindo 
preparação e análise de peças, acompanhamento jurídico em todas as 
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fases procedimentais e em eventuais fases de resolução de litígios deles 
emergentes;

c) Enquadramento e acompanhamento legal da gestão das relações 
de trabalho e de carreiras designadamente elaboração de informações 
e pareceres sobre o regime jurídico -laboral na FCT (LTFP, Código de 
Trabalho, segurança e higiene no trabalho, avaliação de desempenho, 
procedimentos concursais e de recrutamento);

d) Apoio jurídico a concursos, em todas as suas fases, nomeadamente 
os de atribuição de bolsas e outros concursos competitivos, nacionais 
e internacionais;

e) Preparação de procedimentos de reconhecimento de atividades 
científicas, nos termos do regime do mecenato científico;

f) Colaboração no desenvolvimento e gestão de projetos ligados à 
inovação, simplificação e modernização administrativa;

g) Elaboração e assessoria em propostas de legislação e regulamen-
tação, no âmbito das atribuições da FCT, I. P.

4 — Remuneração base prevista: a remuneração base de referência 
será a correspondente à 2.ª posição da carreira/categoria de técnico 
superior ou, nos casos em que esta seja superior, a remuneração base 
auferida presentemente.

5 — Requisitos obrigatórios de admissão (eliminatórios):
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção especial ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
f) Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado.

Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente integrados na 
carreira, titulares da categoria e que executem a atividade caracterizadora 
dos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento, 
e que não se encontrando em mobilidade, exerçam funções no próprio 
órgão ou serviço.

6 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura.
7 — Área de formação académica: Licenciatura em Direito.
8 — Os Métodos de Seleção consistirão em prova de conhecimentos 

(PC) e entrevista profissional de seleção (EPS), todos valorados de 0 a 
20 valores, e com as seguintes ponderações:

Prova de conhecimentos — ponderação 70 %;
Entrevista Profissional de Seleção — ponderação 30 %.

A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada das 
classificações dos diversos métodos de seleção, efetuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = PC (70 %) + EPS (30 %)

Em que: VF = Valoração Final; PC = Prova de Conhecimentos; EPS = 
Entrevista Profissional de Seleção.

8.1 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos, conhecimentos profissionais e competências técnicas ne-
cessárias ao exercício de determinada função.

Deliberou o júri que a prova a realizar será escrita, sem consulta, 
com a duração de 90 minutos, valorada numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas, composta por duas partes, 
da seguinte forma:

A primeira parte da prova é objetiva, de escolha múltipla, constituída 
por vinte e quatro perguntas fechadas, valorada com 12 valores, sendo 
que cada resposta certa é valorada com 0,5 valores;

A segunda parte da prova é de resposta aberta, composta por duas 
questões de desenvolvimento das quais o candidato deverá optar por 
uma questão, que será valorada no máximo com 8 valores.

A prova incidirá sobre conhecimentos gerais relativos à orgânica da 
FCT e específicos relativos à área de recrutamento e recairá sobre a 
legislação e documentação, abaixo discriminada:

Decreto -Lei n.º 55/2013, de 17 de abril — aprova a Lei Orgânica da 
Fundação para a Ciência e para a Tecnologia, I. P.;

Portaria n.º 216/2015, de 21 de julho — aprova os Estatutos da Fun-
dação para a Ciência e para a Tecnologia, I. P.;

Deliberação n.º 138/2017, de 24 de fevereiro — Cria as unidades 
orgânicas flexíveis previstas nos estatutos;

Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto — regime de contratação 
de doutorados, na redação em vigor;

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, na redação em vigor;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor;

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Regulamento n.º 999/2016, publicado no Diário da República, de 31 
de outubro — Estabelece as condições de acesso e as regras de apoio 
a projetos financiados exclusivamente por fundos nacionais através da 
Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.;

Estatuto de Bolseiro de Investigação — aprovado pela Lei n.º 40/2004, 
de 18 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 202/2012, 
de 27 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 233/2012, de 29 de outubro, pela 
Lei n.º 12/2013, de 29 de janeiro e pelo Decreto -Lei n.º 89/2013, de 9 
de julho;

Regulamento de Bolsas de Investigação da FCT — aprovado pelo 
Regulamento n.º 234/2012, publicado no Diário da República, de 25 de 
junho, alterado e republicado pelo Regulamento n.º 326/2013, publicado 
no Diário da República, de 27 de agosto e alterado pelo Regulamento 
n.º 339/2015, publicado no Diário da República, de 17 de junho;

8.2 — A Entrevista Profissional de Seleção, visa avaliar a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados entre o entrevista-
dor e o entrevistado, e será classificada através dos níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A 
classificação final resulta da média aritmética simples das classificações 
obtidas em cada um dos seguintes parâmetros:

Experiência profissional na área a recrutar; Capacidade de comuni-
cação; Relacionamento interpessoal; Motivação.

9 — Caso surjam candidatos nas condições referidas no ponto 10 
do presente Aviso, os métodos de seleção consistirão em avaliação 
curricular (AC) e entrevista profissional de seleção todos valorados de 
0 a 20 valores, e com as seguintes ponderações:

Avaliação Curricular — ponderação 70 %;
Entrevista Profissional de Seleção — ponderação 30 %.

A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada das 
classificações dos diversos métodos de seleção, efetuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = AC (70 %) + EPS (30 %)

Em que: VF = Valoração Final; AC = Avaliação Curricular; EPS = 
Entrevista Profissional de Seleção.

9.1 — A Avaliação Curricular que visará analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
com será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até 
as centésimas, sendo a classificação obtida através de média aritmética 
simples ou ponderada das classificações dos elementos a avaliar. Para 
a valoração da Avaliação Curricular o Júri adotará a seguinte fórmula:

AC = 0,3 HA + 0,2 FP + 0,4 EP + 0,1 AD

Em que: HA = Habilitações Académicas (certificados pelas entidades 
competentes); FP = Formação Profissional (considerando -se as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências 
e as competências necessárias ao exercício da função); EP = Experiência 
Profissional (com incidência sobre a execução de atividades inerentes 
ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas); AD = 
Avaliação de Desempenho (relativa aos três últimos anos, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas à do posto de trabalho a ocupar).

9.1.1 — Para a valoração das Habilitações Académicas, o Júri deli-
berou, por unanimidade, adotar o seguinte critério:

Nota quantitativa final da licenciatura.

Caso detenha grau de mestre acresce um valor à valoração e caso 
detenha grau de doutor acresce dois valores à valoração

9.1.2 — Para a valoração da Formação Profissional, o Júri deliberou, 
por unanimidade, ponderar os cursos adquiridos e frequentados, nos 
últimos três anos e até à data de abertura do presente procedimento, 
de acordo com a aplicação dos seguintes critérios, até ao limite de 
20 valores:

Curso com duração > 1 semana (35 horas /5 dias) — 4 valores; 
Curso com duração > 3 dia e ≤ 1 semana — 3 valores; Curso com 
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duração > 1 dia e ≤ 3 dias — 2 valores; Curso com duração < 1 dia 
(7 horas) — 1 valor; Sem formação — 0 valores.

Serão contabilizadas enquanto ações adequadas e diretamente rele-
vantes para o desempenho das funções, as realizadas na área específica 
do posto de trabalho para o qual é aberto o presente procedimento.

9.1.3 — Para a valoração da Experiência Profissional, o Júri deliberou, 
por unanimidade, valorizar a natureza da experiência profissional e a 
duração da experiência profissional no desempenho efetivo de funções 
na área para a qual é aberto o presente procedimento, de acordo com a 
aplicação dos seguintes critérios:

Natureza da experiência profissional (NEP):
Complexidade muito elevada — 20 valores; Complexidade ele-

vada — 16 valores; Complexidade média — 12 valores; Complexidade 
baixa — 8 valores; Complexidade muito baixa — 4 valores.

Para efeitos da análise da complexidade será considerada a partici-
pação nas atividades descritas no perfil do candidato e a participação 
na elaboração de atos de caráter normativo (regulamentos ou projetos 
de legislação) ainda que em outra área de intervenção e a tipologia das 
funções exercidas (elaboração de propostas, pareceres, relatórios ou 
outros documentos técnicos de apoio à decisão).

Duração da experiência profissional (DEP):
Experiência > 5 anos — 20 valores; Experiência > 3 ano e ≤ a 5 

anos — 16 valores; Experiência > 1 ano e ≤ 3 ano — 12 valores; Ex-
periência ≥ 6 meses e ≤ 1 ano — 8 valores; Experiência < 6 meses — 4 
valores.

Em que: EP = 0,6 NEP + 0,4 DEP
9.1.4 — Para a valoração da Avaliação de Desempenho, o Júri de-

liberou, por unanimidade, considerar a média aritmética referente às 
avaliações dos biénios 2013/2014 e 2015/2016, de acordo com os se-
guintes critérios:

a) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro: Relevante: 20 valores; 
Adequado: 13 valores; Inadequado: 8 valores.

b) Caso se verifique a não existência de avaliação, ou avaliação de 
acordo com outro diploma legal em algum dos anos, será considerado 
com 10 Valores.

9.2 — A Entrevista Profissional de Seleção, visa avaliar a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados entre o entrevista-
dor e o entrevistado, e será classificada através dos níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A 
classificação final resulta da média aritmética simples das classificações 
obtidas em cada um dos seguintes parâmetros:

Experiência profissional na área a recrutar; Capacidade de comuni-
cação; Relacionamento interpessoal; Motivação.

10 — Os candidatos que se encontrem a cumprir ou a executar atribui-
ção, competência ou atividade caracterizadora dos postos de trabalho a 
ocupar pelo presente procedimento concursal, bem como os candidatos 
em situação de requalificação que, imediatamente antes tenham desem-
penhado aquela atribuição, competência ou atividade, poderão exercer 
o seu direito de opção quanto à utilização dos métodos de seleção. Para 
tanto, deverão assinalar no formulário de candidatura a sua opção pela 
utilização dos métodos de seleção de prova de conhecimentos e entrevista 
profissional de seleção.

11 — O Júri será composto pelos seguintes membros:
Presidente: Ana Maria Beirão Reis de La Fuente Sanchez, Vogal do 

Conselho Diretivo;
1.º Vogal: Rodrigo Nuno Godinho dos Santos, Chefe de Divisão de 

Apoio a Bolsas;
2.º Vogal: Carla Alexandra Bastos Silva, Chefe de Divisão da Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
1.º Vogal Suplente: Dalila Maria Passarinho Lopes Farinha, Vogal 

do Conselho Diretivo;
2.º Vogal Suplente: Susana Rebelo de Serpa Tello de Castro Silva, 

Técnica Superior da Divisão de Gestão de Recursos Humanos.

Em caso de ausência ou impedimento do presidente do Júri, este será 
substituído pelo vogal nomeado imediatamente a seguir.

12 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final de cada método, constam na Ata n.º 1 do Júri do Procedimento, a 
qual será facultada aos candidatos sempre que solicitada, por escrito.

13 — Prazo para apresentação das candidaturas: Os eventuais inte-
ressados deverão, no prazo de dez (10) dias úteis, a contar da data da 

publicação do presente aviso no Diário da República, apresentar a sua 
candidatura.

14 — Formalização da candidatura: A candidatura deverá ser apresen-
tada mediante preenchimento do modelo de formulário de candidatura 
devidamente datado e assinado, de utilização obrigatória, disponível em 
https://www.fct.pt/recrutamento/, acompanhada, sob pena de exclusão, 
Curriculum Vitae detalhado, atualizado, devidamente datado e assinado, 
declaração atual emitida pelo serviço de origem, da qual constem a 
identificação da relação jurídica de emprego público, a categoria e a 
antiguidade na categoria, na carreira e na função pública, a posição e 
nível remuneratório, as funções exercidas e as avaliações de desempenho 
obtidas nos biénios 2013/2014 e 2015/2016, de fotocópia legível do 
certificado de habilitações literárias da licenciatura ou outro documento 
idóneo, legalmente reconhecido para o efeito onde conste a nota quan-
titativa. Os candidatos na situação referida no ponto 10 deverão ainda 
apresentar os comprovativos da formação profissional e da experiência 
profissional. Caso pretendam exercer o direito de opção dos métodos de 
seleção devem efetuar essa menção no formulário de candidatura.

15 — A candidatura poderá ser entregue pessoalmente na Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia I. P., Divisão de Gestão de Recursos Hu-
manos, ou remetida por correio através de carta registada com aviso de 
receção, para a Fundação para a Ciência e a Tecnologia I. P., Divisão 
de Gestão de Recursos Humanos, sita na Avenida D. Carlos I, n.º 126, 
1249 -074 Lisboa, até à data limite fixada no presente aviso. Na apresen-
tação da candidatura através de correio registado com aviso de receção 
atende -se à data do respetivo registo.

16 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
17 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria 145 -A/2011, 6 
de abril a falta de entrega de qualquer um dos documentos comprovativos 
da reunião dos requisitos legalmente exigidos indicados nos pontos 5, 6 
e 7 do presente aviso, quando a falta impossibilite a sua admissão ou a 
avaliação, determinará a exclusão do procedimento concursal.

18 — Os candidatos serão notificados por ofício registado ou por 
correio eletrónico com recibo de entrega da notificação, se no formu-
lário tiverem indicado um endereço eletrónico, presumindo -se assim o 
consentimento prévio para notificação por essa via.

19 — A lista dos resultados obtidos e a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos, após homologação, será publicitada no portal da 
internet da Fundação para a Ciência e para a Tecnologia, I. P. e afixada na 
Fundação para a Ciência e para a Tecnologia, I. P., Avenida D. Carlos I, 
n.º 126, 1249 -074 Lisboa.

20 — É excluído do procedimento o candidato que obtiver uma va-
loração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguinte, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro com as alterações introdu-
zidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 va-
lores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção. Em caso de igualdade 
de valoração os critérios de desempate a adotar são os constantes do 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de 
março, do Ministro -adjunto, do Ministério da Reforma e da Administra-
ção Pública e da Ministra da Igualdade, faz -se constar a seguinte menção: 
“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia, I. P., enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação”.

8 de janeiro de 2019. — A Vogal do Conselho Diretivo, Ana Maria 
Sanchez.

311969617 

 Despacho n.º 920/2019
Por meu despacho de 04 janeiro de 2019, no âmbito de competências 

delegadas ao abrigo da Deliberação n.º 254/2018, de 5 de março, do 
Conselho Diretivo da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P., foi 
autorizada, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º Decreto -Lei 
n.º 272/88, de 3 de agosto, a equiparação a bolseiro, à mestre Vanessa 
de Jesus Sergeira, técnica superior da Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia, I. P., para conclusão do doutoramento, com uma dispensa 
temporária parcial de 30 dias úteis em 2019.

10 de janeiro de 2019. — A Vogal do Conselho Diretivo, Ana San-
chez.

311969803 
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 EDUCAÇÃO

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta
e da Educação

Despacho n.º 921/2019
A educação universal e gratuita constitui um princípio estruturante do 

Estado Social que decorre tanto da Constituição da República Portuguesa 
(CRP), como da Lei de Bases do Sistema Educativo.

De acordo com o disposto no artigo 74.º da CRP, «todos têm direito ao 
ensino com garantia do direito à igualdade de oportunidades de acesso 
e êxito escolar», ficando o Estado incumbido, na concretização da 
política de ensino, de «assegurar o ensino básico universal, obrigatório 
e gratuito» e de «estabelecer progressivamente a gratuitidade de todos 
os graus de ensino».

Constitui igualmente uma prioridade para o XXI Governo Constitucio-
nal, plasmada no seu Programa de Governo, a valorização das pessoas, 
centrando o esforço da ação pública na concretização dos princípios 
da equidade e da igualdade de oportunidades para todas as crianças 
e jovens. Este objetivo, nos termos do Programa de Governo, passa 
também por desenvolver um sistema de disponibilização e retorno de 
manuais escolares que assegure a progressiva gratuitidade dos manuais 
escolares e outros recursos didáticos formalmente adotados para o ensino 
básico e secundário.

Também a Lei n.º 47/2006, de 28 de agosto, alterada pela Lei 
n.º 72/2017, de 16 de agosto, ao definir o regime de avaliação, certi-
ficação e adoção dos manuais escolares do ensino básico e do ensino 
secundário, consagra os princípios da liberdade e autonomia dos agen-
tes educativos, mormente os docentes, na escolha e na utilização dos 
manuais escolares no contexto do projeto educativo da escola ou do 
agrupamento de escolas, e de liberdade de mercado e de concorrência 
na produção, edição e distribuição de manuais escolares, limitando a 
atuação do Estado ao apoio à aquisição e à utilização dos manuais es-
colares. Em matéria de apoio socioeducativo, o princípio estruturante é 
o da equidade e da igualdade de oportunidades no acesso aos recursos 
didático -pedagógicos.

Nestes termos, o Orçamento do Estado para 2016 já tinha previsto 
que, no início do ano letivo 2016/2017, os manuais escolares seriam 
distribuídos gratuitamente a todos os estudantes do 1.º ano do 1.º ciclo 
do ensino básico, nos termos do artigo 127.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 
17 de março. Dando sequência à progressiva gratuitidade dos manuais 
escolares, os Orçamentos do Estado para 2017 e para 2018 alargaram 
o regime de gratuitidade dos manuais escolares, no início dos corres-
pondentes anos letivos, a todos os alunos do 1.º ciclo, numa primeira 
fase, e do 2.º ciclo do ensino básico da rede pública, posteriormente, 
por via do artigo 156.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e do 
artigo 170.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, respetivamente. 
Finalmente, através do Orçamento de Estado para 2019, conclui -se 
a progressividade do regime de gratuitidade dos manuais escolares, 
alargando -o a toda a escolaridade obrigatória e gratuita, passando, 
deste modo, a incluir todo o ensino básico e secundário da rede pú-
blica, conforme previsto no artigo 194.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro.

Ora, por razões de sustentabilidade económica e financeira, bem como 
de pedagogia para a cidadania ambiental e para a economia circular, o 
regime de gratuitidade de manuais sempre incluiu uma política de reu-
tilização nas sucessivas leis do orçamento de Estado, tal como previsto, 
aliás, no artigo 29.º da Lei n.º 47/2006, de 28 de agosto, alterada pela 
Lei n.º 72/2017, de 16 de agosto. É esta política de reutilização que urge 
fomentar e operacionalizar, criando condições e motivação para a sua 
cabal concretização.

Neste sentido, recolhidas as boas práticas de reutilização que durante 
os últimos anos letivos foram sendo desenvolvidas autonomamente pe-
las unidades orgânicas, por docentes e até mesmo pela sociedade civil, 
importa congregá -las num instrumento que permita a sua generalização 
e catalisação.

Este instrumento não deve, no entanto, ser entendido como um con-
junto de regras imperativas para as unidades orgânicas, mas apenas 
como um acervo de metodologias, boas práticas e princípios que podem 
e devem ser, em concreto e no âmbito da autonomia das escolas, desen-
volvidas e adaptadas a cada comunidade educativa.

Por outro lado, importa ainda reconhecer boas práticas de reuti-
lização por parte das unidades orgânicas, premiando e gratificando 
aquelas que desenvolvem estratégias para atingir melhores resultados 
de reutilização.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 194.º 
da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e no âmbito dos poderes que me 

estão delegados pelo Despacho n.º 1009 -A/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de janeiro de 2016, determino:

1 — Aprovar o «Manual de Apoio à Reutilização de Manuais Esco-
lares», que é publicado como anexo I ao presente despacho e que faz 
dele parte integrante.

2 — As práticas de reutilização devem sempre atender ao desgaste 
proveniente do uso normal, prudente e adequado do manual escolar, face 
ao tipo de uso e disciplina para que foram concebidos, estado em que foi 
recebido pelo aluno, idade do aluno e outras circunstâncias subjetivas 
e objetivas que tornem a reutilização de manuais pedagogicamente 
adequada aos fins a que se destinam os manuais escolares.

3 — Aprovar o certificado «Escola MEGA Fixe!», que é publicado 
como anexo II ao presente despacho e que faz dele parte integrante.

4 — O certificado aprovado no número anterior é atribuído às 100 uni-
dades orgânicas que, no presente ano letivo, atingirem maiores índices 
de reutilização de manuais escolares face ao número de alunos com vale 
MEGA abrangidos pelas regras de devolução previstas nas alíneas a) e 
b) do n.º 2 do artigo 194.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro.

5 — As 20 unidades orgânicas com maiores índices de reutilização 
de entre as referidas no número anterior receberão ainda um prémio de 
€10.000,00 (dez mil euros), que acrescerá, no ano letivo 2019/2020, ao 
orçamento de funcionamento dos estabelecimentos de ensino básico e 
secundário de cada unidade orgânica a que for atribuído.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 24 de janeiro 
de 2019.

18 de janeiro de 2019. — A Secretária de Estado Adjunta e da Edu-
cação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

ANEXO I

Manual de Apoio à Reutilização de Manuais Escolares
nos Agrupamentos de Escolas/Escolas Não Agrupadas

1 — Enquadramento manuais escolares e reutilização
Reconhecendo que a Educação universal e gratuita é um princípio 

estruturante do Estado Social, plasmado na Constituição da República 
Portuguesa e na Lei de Bases do Sistema Educativo, muito recentemente 
o Estado Português corporizou inteiramente tal desígnio constitucional 
no que diz respeito à utilização dos manuais escolares enquanto recurso 
didático -pedagógico relevante, ainda que não exclusivo, do processo de 
ensino e aprendizagem.

Os manuais escolares, bem como outros recursos didático -pedagógicos, 
encontram o seu regime de avaliação, certificação e adoção consagrado 
na Lei n.º 47/2006, de 28 de agosto, que define também os princípios 
e objetivos a que deve obedecer o apoio socioeducativo relativamente 
à aquisição e empréstimo de manuais escolares, inscrevendo o princí-
pio da equidade e igualdade de oportunidades no acesso aos recursos 
didático -pedagógicos como um dos seus princípios estruturantes. No 
seguimento da primeira e única alteração à Lei n.º 47/2006, por via da 
Lei n.º 72/2017, de 16 de agosto, passou a incluir também a promoção, 
desenvolvimento e generalização da desmaterialização dos diversos 
recursos educativos.

No que diz respeito à reutilização, esta está, antes de mais, prevista 
no artigo 11.º do diploma antes citado, como critério necessário para a 
certificação dos manuais escolares.

Artigo 11.º
Critérios de avaliação e decisão das comissões

1 — Na avaliação para a certificação dos manuais escolares, as 
comissões consideram obrigatoriamente os seguintes critérios:

a) Rigor científico, linguístico e conceptual;
b) Adequação ao desenvolvimento das competências definidas no 

currículo nacional;
c) Conformidade com os objetivos e conteúdos dos programas ou 

orientações curriculares em vigor;
d) Qualidade pedagógica e didática, designadamente no que se 

refere ao método, à organização, a informação e a comunicação;
e) Possibilidade de reutilização e adequação ao período de vigência 

previsto;
f) A qualidade material, nomeadamente a robustez e o peso.

(Lei n.º 47/2006, de 28 de agosto, alterada pela Lei n.º 72/2017, de 
16 de agosto.)

Dali se conclui que nenhum manual escolar pode ser certificado se 
não reunir, na sua conceção, desenvolvimento e produção, as condições 
necessárias para ser passível de ser reutilizado. Isto mesmo foi escla-
recido no Despacho n.º 13331 -A/2016, de 8 de novembro, reforçando 
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que em nenhuma circunstância a existência de «espaços livres» pode ser 
concebida por forma a impedir ou dificultar a reutilização do manual.

Aliás, já em 1989, 2006 e 2008 o Conselho Nacional de Educação 
se tinha pronunciado a propósito da prática da reutilização dos manuais 
escolares nas escolas, tendo em todos os seus pareceres convergido para 
a conclusão de que a questão da reutilização (empréstimo) deve ser 
promovida em todas as escolas e não confinada ao universo de alunos 
carenciados.

Pelo exposto, o CNE recomenda:
1 — A consagração do princípio da gratuitidade da escolaridade 

obrigatória (até aos 18 anos de idade), o que implica que a escola 
não deva exigir o que não possa disponibilizar gratuitamente aos 
alunos.

[...]
4 — O empréstimo do manual escolar bem como a disponibilização 

de outros materiais e recursos, designadamente digitais, que a escola 
considere indispensáveis à qualidade das aprendizagens curriculares 
e do trabalho em sala de aula.

5 — A operacionalização do sistema de empréstimo (em que a 
adesão dos EE é voluntária), cujo funcionamento deve ficar sob a 
responsabilidade da escola ou agrupamento de escolas, no respeito 
pelos princípios que enformam esta medida.

6 — A manutenção dum acervo nas bibliotecas/centros de recursos 
que permita consulta e requisição de livros de anos anteriores.

[...]

(Parecer n.º 8/2011 do Conselho Nacional de Educação.)

Não obstante, e apesar de prevista na Lei, só depois de se avançar para 
a gradual gratuitidade dos manuais escolares, a reutilização passou a ser 
uma prática instituída e regulada nos Agrupamentos de Escolas/Escolas 
Não Agrupadas (AE/ENA). Até ao ano letivo 2016/2017, apenas os 
alunos abrangidos pela Ação Social Escolar (ASE) estavam obrigados 
à devolução no final de cada ano letivo dos manuais que lhes eram atri-
buídos no início. Porém, desde 2016, que essa mesma prática tem sido 
progressivamente alargada a todos os alunos abrangidos pela medida 
gratuidade, conforme inscrito nas sucessivas Leis do Orçamento: em 
2016 aos alunos do 1.º ano, em 2017 a todos os alunos do 1.º ciclo, em 
2018 aos alunos do 1.º e 2.º ciclos e, no próximo ano letivo, a todos 
os alunos a frequentar a escolaridade obrigatória nas escolas públicas 
e estabelecimentos de ensino particular e cooperativo com contrato de 
associação. As sucessivas Leis do Orçamento de Estado de 2016 a 2019 
criaram um sistema de aquisição e reutilização de manuais escolares 
a ser gerido pelos AE/ENA, dando assim cumprimento ao previsto no 
artigo 29.º da Lei n.º 47/2006, de 28 de dezembro, alterada pela Lei 
n.º 72/2017, de 16 de agosto.

Até 2016/2017, o sistema de empréstimo de manuais escolares estava 
inscrito no âmbito da ASE e da sua legislação de referência, através da 
chamada «Bolsa de manuais escolares», designadamente pelos Des-
pachos n.os 11886 -A/2012, de 6 de setembro, e 11306 -D/2014, de 8 de 
setembro, que conferiram nova redação ao Despacho n.º 18987/2009, de 
17 de agosto. O Despacho n.º 8452 -A/2015, de 31 de julho, veio regular 
e sistematizar a legislação em vigor sobre a matéria — as condições de 
aplicação das medidas de ação social escolar, da responsabilidade do 
Ministério da Educação e dos municípios — tendo revogado a legislação 
anual publicada anteriormente.

Mais recentemente, o Despacho n.º 5296/2017, de 16 de junho, 
que introduz alterações ao Despacho n.º 8452 -A/2015, de 31 de ju-
lho, já deu novo impulso à importância da constituição da bolsa de 
manuais escolares, bem como à responsabilização dos alunos pela 
sua utilização e restituição, dando cumprimento ao disposto na Lei 
do Orçamento de Estado para 2017, aprovada pela Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro.

Avançando com a promoção e fomento da desmaterialização dos 
recursos educativos, foi publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 220, de 15 de novembro, a Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 148/2018, realçando que o acesso e utilização de manuais 
escolares de qualidade constitui uma condição indispensável ao sucesso 
educativo e que, para além da distribuição gratuita dos manuais escolares, 
de forma progressiva, a todos os alunos a frequentar o ensino público, 
é fundamental conceber e implementar o uso de recursos educativos 
digitais desenvolvidos em articulação direta com os manuais escolares. 
Neste sentido, considera -se pertinente a criação de uma nova geração 
de manuais escolares, completando os manuais em papel com licenças 
digitais a disponibilizar aos alunos que aderirem à gratuitidade dos ma-
nuais e colocadas ao serviço das aprendizagens dos alunos do sistema 
de ensino nacional.

Para apoiar AE/ENA, a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
(DGEstE) tem publicado desde 2016 notas informativas que divulga no 
final de cada ano letivo:

Nota informativa, de 29 de junho de 2016, Manuais Escolares — 1.º Ci-
clo: refere que «[...] no início do ano letivo de 2016/2017, os manuais 
escolares (não incluídas as fichas de trabalho) são distribuídos gratui-
tamente a todos os estudantes do 1.º ano do 1.º ciclo do ensino básico.» 
Acresce ainda as orientações aos AE/ENA com um caráter meramente 
exemplificativo, no respeito pela sua autonomia, sobre os procedimentos 
a levar a cabo para assegurar a gratuitidade e reutilização dos manuais 
escolares do 1.º ano do 1.º ciclo do ensino básico, prevista no n.º 1 do 
artigo 127.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 17 de março;

Nota informativa, de 24 de maio de 2017, sobre a Reutilização de 
Manuais Escolares: esclarece sobre os procedimentos — avaliação do 
estado dos manuais escolares para efeitos de reutilização e aquisição 
de manuais para o ano letivo de 2017/2018 — e a calendarização a ter 
em conta, como sugestão para os AE/ENA;

Nota informativa, de 4 de junho de 2018, sobre a Reutilização e Distri-
buição de Manuais do 1.º e 2.º Ciclos do Ensino Básico 2018/2019: apre-
senta os procedimentos a considerar na reutilização dos manuais escolares 
(avaliação do estado dos manuais escolares para efeitos de reutilização) 
na aquisição de manuais escolares no âmbito da gratuitidade e na distri-
buição dos mesmos através plataforma eletrónica MEGA (Manuais Esco-
lares Gratuitos), criada para o efeito, bem como o calendário a cumprir. 
Esta nota esclarece, ainda, que os procedimentos relativos aos manuais 
escolares abrangidos pela ASE se mantêm conforme os anos anteriores.

Por fim, do ponto de vista conceptual, importa esclarecer que a Lei 
n.º 47/2006, de 28 de agosto, alterada pela Lei n.º 72/2017, de 16 de 
agosto, define, no artigo 3.º:

«Manual escolar» como o recurso didático -pedagógico relevante, 
ainda que não exclusivo, do processo de ensino e aprendizagem, conce-
bido por ano ou ciclo, de apoio ao trabalho autónomo do aluno que visa 
contribuir para o desenvolvimento das competências e das aprendizagens 
definidas no currículo nacional para o ensino básico e para o ensino 
secundário, apresentando informação correspondente aos conteúdos 
nucleares dos programas em vigor, bem como propostas de atividades 
didáticas e de avaliação das aprendizagens, podendo incluir orientações 
de trabalho para o professor.

«Outros recursos didático -pedagógicos» como os recursos de apoio 
à ação do professor e à realização de aprendizagens dos alunos, inde-
pendentemente da forma de que se revistam, do suporte em que são 
disponibilizados e dos fins para que foram concebidos, apresentados 
de forma inequivocamente autónoma em relação aos manuais escolares.

1.1 — Ação Social Escolar
A ASE traduz -se num conjunto de medidas destinadas a garantir a 

igualdade de oportunidades de acesso e sucesso escolares a todos os alunos 
dos ensinos básico e secundário, bem como a promover medidas de apoio 
socioeducativo destinadas aos alunos de agregados familiares cuja situa-
ção económica determina a necessidade de comparticipações financeiras.

O Decreto -Lei n.º 55/2009, de 2 de março, estabelece o regime jurídico 
aplicável à atribuição e ao funcionamento dos apoios no âmbito da ASE, 
enquanto modalidade dos apoios e complementos educativos previstos 
nos artigos 27.º e seguintes da Lei de Bases do Sistema Educativo, 
aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, na redação dada pelas 
Leis n.os 115/97, de 19 de setembro, e 49/2005, de 30 de agosto.

Aquele decreto -lei aplica -se às crianças e aos alunos que frequentem 
a educação pré -escolar e os ensinos básico e secundário em estabeleci-
mentos de ensino públicos, ou particulares e cooperativos em regime 
de contrato de associação, obedecendo aos princípios da equidade, da 
descriminação positiva e da solidariedade social e tendo como objetivos 
a prevenção da exclusão social e do abandono escolar e a promoção do 
sucesso escolar e educativo, de modo que todos, independentemente das 
suas condições sociais, económicas, culturais e familiares, cumpram a 
escolaridade obrigatória e tenham a possibilidade de concluir com su-
cesso o ensino secundário, em qualquer das suas modalidades.

No âmbito da ASE, são atribuídos auxílios económicos a crianças 
que frequentam a educação pré -escolar e aos alunos dos ensinos bá-
sico e secundário pertencentes a agregados familiares cuja condição 
socioeconómica não lhes permita suportar integralmente os encargos 
decorrentes da frequência da educação pré -escolar ou dos ensinos básico 
e secundário, relativos, entre outros, a livros e outro material escolar. 
O acesso aos auxílios económicos e o caráter integral ou parcial dos 
benefícios correspondentes são determinados pelo posicionamento dos 
agregados familiares nos escalões de apoio.

Ao abrigo daquele regime, a comparticipação para a aquisição de 
novos manuais só se efetuava depois de esgotado o recurso à bolsa de 
manuais escolares, correspondendo apenas à diferença entre o valor da 



Diário da República, 2.ª série — N.º 17 — 24 de janeiro de 2019  3545

bolsa e o valor do apoio a conceder. A atribuição de manuais escolares 
era sempre feita a título de empréstimo.

Os alunos beneficiários de apoio em manuais escolares, bem como os 
encarregados de educação dos alunos menores, obrigavam -se a conservá-
-los em bom estado, responsabilizando -se pelo seu eventual extravio 
ou deterioração, ressalvado o desgaste proveniente do seu uso normal, 
prudente e adequado, face ao tipo de uso e disciplinas para que foram 
concebidos e do decurso do tempo, obrigando -se ainda a devolvê -los 
ao AE/ENA.

1.2 — Gratuitidade e Reutilização
A medida da gratuitidade dos manuais escolares decorre de um dever 

constitucional no que se refere às obrigações do Estado de «assegurar o 
ensino básico, universal obrigatório e gratuito» e de «estabelecer pro-
gressivamente a gratuitidade de todos os graus de ensino» (artigo 74.º, 
n.º 1 e n.º 2 da CRP). No que se refere à atribuição de manuais escolares, 
a medida da gratuitidade substitui a ASE.

Artigo 74.º
Ensino

1 — Todos têm direito ao ensino com garantia do direito à igualdade 
de oportunidades de acesso e êxito escolar.

2 — Na realização da política de ensino incumbe ao Estado:
a) Assegurar o ensino básico universal, obrigatório e gratuito;
b) Criar um sistema público e desenvolver o sistema geral de edu-

cação pré -escolar;
c) Garantir a educação permanente e eliminar o analfabetismo;
d) Garantir a todos os cidadãos, segundo as suas capacidades, o 

acesso aos graus mais elevados do ensino, da investigação científica 
e da criação artística;

e) Estabelecer progressivamente a gratuitidade de todos os graus 
de ensino;

f) Inserir as escolas nas comunidades que servem e estabelecer a 
interligação do ensino e das atividades económicas, sociais e cul-
turais;

g) Promover e apoiar o acesso dos cidadãos portadores de deficiên-
cia ao ensino e apoiar o ensino especial, quando necessário;

h) Proteger e valorizar a língua gestual portuguesa, enquanto ex-
pressão cultural e instrumento de acesso à educação e da igualdade 
de oportunidades;

i) Assegurar aos filhos dos emigrantes o ensino da língua portuguesa 
e o acesso à cultura portuguesa;

j) Assegurar aos filhos dos imigrantes apoio adequado para efeti-
vação do direito ao ensino.

(Constituição da República Portuguesa.)

A política de gratuitidade não deve ser entendida de forma autónoma 
à prática da reutilização, isto é, a primeira só é financeira e ambiental-
mente sustentável se for implementada generalizadamente a prática da 
reutilização.

Na verdade, tanto do ponto de vista do exercício responsável de 
uma cidadania ativa, como do ponto de vista da rigorosa aplicação do 
financiamento público, a reutilização só pode ser entendida como uma 
prática vantajosa e desejável.

Assim, e de acordo com o artigo 194.º da Lei do Orçamento de Estado 
para 2019, deve ser garantido que os alunos do ensino básico entregam, 
no final do ano letivo, os manuais de todas as disciplinas, menos daquelas 
que no 9.º ano estão sujeitas a exame. Os alunos do ensino secundário 
mantêm em sua posse os manuais das disciplinas relativamente às quais 
pretendam realizar exame nacional. Tanto no caso das disciplinas do 
9.º ano, como nas dos anos de escolaridade do ensino secundário, os 
manuais devem ser entregues no final do ano de realização do exame.

Artigo 194.º
Gratuitidade dos manuais escolares

1 — É alargado o regime de gratuitidade dos manuais escolares 
previsto nos artigos 127.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, 156.º 
da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e 170.º da Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro, com a distribuição gratuita dos manuais esco-
lares, no início do ano letivo de 2019/2020, a todos os alunos que 
frequentam a escolaridade obrigatória na rede pública do Ministério 
da Educação.

2 — O membro do Governo responsável pela área da educação 
define os procedimentos e condições de disponibilização gratuita, uso, 
devolução e reutilização dos manuais escolares, podendo os mesmos 

ser reutilizados na mesma escola ou em qualquer outra escola ou 
agrupamento que o tenha adotado, garantindo o seguinte:

a) Os alunos dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico devolvem 
os manuais no fim do ano letivo, à exceção das disciplinas sujeitas a 
prova final de ciclo do 9.º ano;

b) Os alunos do ensino secundário mantêm em sua posse os manu-
ais das disciplinas relativamente às quais pretendam realizar exame 
nacional, até ao fim do ano de realização do mesmo.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 47/2006, de 
28 de agosto, alterada pela Lei n.º 72/2017, de 16 de agosto, é re-
novado o período de vigência dos manuais escolares adquiridos ao 
abrigo do regime de gratuitidade dos manuais escolares previsto 
nos artigos 127.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, 156.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 170.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro, e na presente lei.

(Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro.)

Por fim, refira -se que, considerando o alargamento da distribuição 
gratuita de manuais escolares a todos os alunos a frequentar a escolari-
dade obrigatória no ensino público, deixam de ser aplicáveis as normas 
relativas à ASE, mantendo -se apenas na esfera da ASE os restantes apoios 
e auxílios económicos. Desta forma, todos os alunos de estabelecimentos 
de ensino integrados na rede pública beneficiam nos mesmos termos 
da medida da gratuitidade dos manuais escolares, sem prejuízo da ma-
nutenção de outros apoios socioeducativos do âmbito da ASE para os 
alunos que estão abrangidos.

A gratuitidade é, assim, também um meio de eliminar discriminações 
entre os alunos beneficiários da ASE — sobre quem recaía a obrigação 
da reutilização — e os restantes alunos.

2 — Distribuição gratuita e reutilização de manuais escolares
A plataforma MEGA, desenvolvida pela primeira vez para a distribui-

ção gratuita dos manuais do 1.º e 2.º ciclos em 2018/2019, mantém -se 
como instrumento de operacionalização da distribuição dos manuais 
gratuitos em 2019/2020. O vale terá indicado o manual corresponden-
te — com indicação para levantamento na livraria caso se trate de um 
manual novo, ou na escola se estivermos a considerar um reutilizado. 
Cada vale inclui um código único, podendo este ser usado uma única 
vez, de forma a garantir o controlo e segurança da informação.

A plataforma MEGA cuida, assim, tanto da distribuição dos manuais, 
como da sua redistribuição e controlo. Quando recebem os manuais gra-
tuitos, os encarregados de educação devem assinar uma declaração em 
que se comprometem a entregar os manuais no final do ano letivo ou no 
final do ciclo de estudos, quando se trate de disciplinas sujeitas a exame 
(Minutas de Declaração I e II, dependendo do suporte em causa).

Esta plataforma assegura não apenas a interoperabilidade necessária 
com os sistemas de gestão locais das escolas, onde se encontram as bases 
de dados dos alunos e respetivas disciplina, e com o SIME (Sistema 
de Manuais Escolares), mas também a gestão e entrega de vales para 
disponibilização de manual. De referir que esta disponibilização, como 
antes se disse, inclui quer manuais novos, quer reutilizados, que são 
distribuídos aleatoriamente pela própria plataforma. A gestão de toda a 
informação é feita através de um sistema que garante não só a segurança 
dos dados partilhados, mas também a simplicidade na utilização da 
ferramenta por parte de escolas, famílias e livrarias.

Tendo em conta que se estima que a vida útil do manual escolar se 
prolongue por três utilizações anuais, e que o Estado só pode exigir os 
manuais que no ano anterior distribuiu gratuitamente, no ano letivo 
em que a medida da gratuitidade passa a abranger determinado ano de 
escolaridade, todos os alunos desse ano de escolaridade recebem manu-
ais novos. Desta forma, procura -se organizar o sistema de distribuição 
e redistribuição, não prejudicando as eventuais bolsas de manuais já 
existentes, já que esses manuais são considerados e redistribuídos no 
ano seguinte (e não desaproveitados) ou utilizados para a constituição 
de bolsas de manuais nas bibliotecas escolares.

Assim, para o ano letivo em curso, a reutilização dos manuais escolares 
distribuídos gratuitamente aos alunos do 1.º e 2.º ciclo do ensino básico 
para o ano letivo 2018/2019 encontra -se prevista no n.º 2 do artigo 170.º 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, e no artigo 64.º do Decreto -Lei 
n.º 33/2018, de 15 de maio, abrangendo todos os alunos, sem distinção.

Em 2019/2020, o processo de faturação dos AE/ENA, sob a tutela 
do Ministério da Educação, passará a estar centralizado no Instituto de 
Gestão Financeira da Educação (IGeFE), passando a ser este a emitir 
os compromissos aos fornecedores (livrarias) e a efetuar o correspon-
dente pagamento a estes. No que concerne aos estabelecimentos de 
ensino particular e cooperativo com contrato de associação, a faturação 
é efetuada pelas livrarias a estes estabelecimentos e, contra validação 
de dados existentes na plataforma MEGA, a Direção -Geral da Admi-
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nistração Escolar (DGAE) procede à respetiva transferência de verbas 
para os mesmos.

2.1 — Plataforma MEGA

2.1.1 — Desenvolvimento tecnológico e testes
Durante o 1.º trimestre de 2019, haverá lugar a desenvolvimento 

tecnológico no que diz respeito às alterações e melhorias a introduzir na 
plataforma, bem como um conjunto de testes a realizar em escolas.

Em abril, realizar -se -ão reuniões descentralizadas para formação/apoio 
sobre a utilização e desempenho da plataforma MEGA. Também a partir 
de abril serão publicadas, nos sítios eletrónicos da DGestE e do IGeFE, 
um conjunto de Perguntas Frequentes (FAQ) com vista a apoiar e detalhar 
os procedimentos necessários e exigidos a cada uma dos AE/ENA. Será 
também reforçada a capacidade de resposta do IGeFE para o apoio e 
contacto direto com as escolas.

O processo de adoção de manuais, inscrição e matrícula de anos 
decorrerá entre maio e junho.

2.1.2 — Carregamento de dados nas plataformas
1.º) Até 28 de junho, deve estar concluído todo o circuito de recolha, 

triagem e introdução do número de manuais reutilizados, por disciplina 
(vide ponto 2.1.3).

2.º) A informação relativa aos manuais adotados deve estar devi-
damente preenchida no SIME até ao dia 29 de junho. É fundamental 
garantir a fiabilidade dos dados também no SIME, onde não poderão 
figurar nem manuais com preço de capa errado, nem com ISBN que 
englobem os livros de fichas.

3.º) Até 8 de julho, devem ser introduzidos nas plataformas de gestão 
local dos alunos de cada um dos AE/ENA, os dados referentes aos alunos 
de todos os anos de escolaridade de continuidade.

4.º) Até 31 de julho, o mesmo deve acontecer em relação a todos os alu-
nos dos restantes anos de escolaridade, bem como aos que, estando em ano 
de continuidade, solicitaram transferência de estabelecimento de ensino.

Recorde -se que além dos dados dos alunos, também a identificação 
do NIF do encarregado de educação, o ano de escolaridade, as turmas 
e as disciplinas devem ser carregados nos sistemas de gestão local de 
cada uma das escolas.

5.º) A 9 de julho, terá início a emissão de vales relativos aos alunos 
de todos os anos de escolaridade de continuidade. A 1 de agosto, terá 
início a emissão de vales relativos aos alunos dos restantes anos de 
escolaridade.

Reitera -se que a qualidade das informações da base de dados são 
fundamentais e críticas para o bom desempenho da plataforma. Erros 
na base de dados debitarão erros para os vales.

A exportação de dados das plataformas de gestão local de alunos para 
a plataforma MEGA deve ser feita gradualmente e não apenas num único 
momento, o que permite agilizar o processo e torná -lo menos moroso.

2.1.3 — Circuito da reutilização: Recolha, triagem e armazenamento
A devolução dos manuais escolares distribuídos gratuitamente ocorre 

no final do ano letivo ou no final do ciclo de estudos, quando se trate de 
disciplinas sujeitas a exame. Os manuais devem ser recolhidos e triados 
pelas escolas entre o final do ano letivo e o dia 28 de junho, exceto para os 
anos em que haja exame. Nestes casos, os manuais devem ser entregues 
três dias após a realização do exame. Significa isto que os AE/ENA têm:

De 21 a 28 de junho, 5 dias úteis para completar o circuito da reu-
tilização dos manuais do 1.º ciclo e inserir os respetivos dados na pla-
taforma MEGA;

De 14 a 28 de junho, 10 dias úteis para completar o circuito da reu-
tilização dos manuais de todas as disciplinas que não estão sujeitas a 
exame referentes aos 2.º e 3.º ciclos e 10.º ano de escolaridade, bem 
como inserir os respetivos dados na plataforma MEGA;

De 5 a 28 de junho, 17 dias úteis para completar o circuito da reutili-
zação dos manuais de todas as disciplinas que não estão sujeitas a exame 
referentes aos 11.º e 12.º anos de escolaridade, e inserir os respetivos 
dados na plataforma MEGA.

No ato da devolução dos manuais escolares, pelos encarregados de 
educação, o AE/ENA emite a correspondente declaração comprovativa 
(Minuta de Declaração III). O dever de restituição é do encarregado de 
educação, ou do aluno, quando maior.

Em caso de retenção, o aluno pode conservar na sua posse os manu-
ais escolares relativos ao ciclo ou disciplinas em causa até à respetiva 
conclusão.

Todos os manuais devem ser devolvidos, independentemente do estado 
em que se encontrem. São as escolas que, depois de avaliar, decidem 
quais os manuais que estão em condições de serem reutilizados.

Cada AE/ENA, no âmbito da sua autonomia, reserva, de entre o nú-
mero de manuais reutilizados em bom estado de utilização, um número 
suficiente de manuais para a constituição de uma bolsa de manuais nas 
bibliotecas escolares.

A seleção dos manuais deve ter em conta os seguintes critérios:
Número de utilizações anteriores;
Idade dos alunos e ano de escolaridade;
Existência de espaços em branco para preenchimento;
Deterioração inerente ao uso normal do manual, de acordo com uma 

utilização prudente e adequada, ou, pelo contrário, verificação de danos 
anormais que não decorram do uso normal;

Outras circunstâncias objetivas e subjetivas a avaliar pela escola.

No âmbito da sua autonomia, cada escola deve optar pelo modelo 
de análise e triagem que melhor entender, com base nos critérios antes 
definidos, para responder ao previsto na lei em confronto com as ne-
cessidades da sua comunidade educativa. Sugere -se, no entanto, que o 
controlo da adequação e estado dos manuais seja verificada ao longo 
do ano letivo, de forma que no final, preferencialmente, tal análise seja 
facilitada pelo histórico.

Os manuais que não sejam passíveis de reutilização serão destinados 
ao uso que o AE/ENA entenda, podendo, designadamente, ser envia-
dos para reciclagem. Recomenda -se que, sempre que seja possível, os 
manuais reaproveitados possam ser utilizados em todo o agrupamento, 
não ficando acometidos apenas a uma escola específica.

2.2 — Penalidades
No caso de não devolução dos manuais escolares em bom estado 

por parte do aluno, nos termos a avaliar de acordo com o disposto no 
ponto anterior, a penalidade prevista pode consistir na devolução ao 
estabelecimento de ensino do valor integral do manual. Caso o valor 
não seja restituído, o aluno fica impedido de receber manual gratuito 
do ano seguinte.

As escolas devem promover a inclusão da aplicação das medidas de 
penalidade nos seus regulamentos internos, bem como dos prazos para 
a entrega dos manuais pelos encarregados de educação e alunos. Devem 
ser observadas as seguintes regras:

Todos os manuais têm que ser entregues para que sejam emitidos 
novos vales;

O encarregado de educação ou o aluno, quando maior, podem optar 
por não devolver o(s) manuais, devendo, nesse caso, pagar o valor de 
capa dos livros não devolvidos;

A devolução de manuais em mau estado implica o pagamento do 
valor de capa do manual, exceto quando o manual já tenha atingido o 
tempo de vida útil da reutilização, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do 
artigo 10.º do Despacho n.º 8452 -A/2015, de 31 de julho, alterado pelo 
Despacho n.º 5296/2017, de 16 de junho, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 451/2017, de 11 de julho, e pelo Despacho n.º 7255/2018, 
de 31 de julho.

2.3 — Fiscalização
A DGEstE tem procedido ao controlo da reutilização através de amos-

tragem, bem como ao acompanhamento do processo, designadamente 
para informar os AE/ENA sobre a aplicação das regras e procedimentos 
aplicáveis e fazer cumprir os mesmos.

À DGEstE compete informar as escolas dos termos de abrangência 
das medidas previstas a nível da gratuitidade dos manuais escolares, no 
sentido de disponibilizarem na respetiva plataforma a informação dos 
manuais recolhidos reutilizáveis, a redistribuir nos anos letivos seguintes. 
À DGEstE compete também orientar e acompanhar as escolas neste 
processo, em articulação com o IGeFE.

O IGeFE é o Instituto responsável pela gestão, desenvolvimento, 
manutenção e operacionalização técnica da plataforma, assim como 
a coordenação do projeto MEGA junto dos organismos do ME que 
possam estar envolvidos.

3 — Campanha de promoção da Reutilização — Escola
MEGA Fixe!

A gestão da política de reutilização é da responsabilidade de cada 
um dos AE/ENA que, no âmbito da sua autonomia, devem adotar as 
medidas que considerem mais adequadas para promover e concretizar 
um modelo de reutilização de manuais escolares.

A campanha Escola MEGA Fixe visa promover e facilitar as boas prá-
ticas da reutilização nos AE/ENA. Assim, em 2019/2020, os 20 AE/ENA 
com taxas de reutilização mais elevadas serão premiados com 10 mil 
euros para investimento. Além do prémio pecuniário, 100 AE/ENA 
receberão um selo que os distingue como exemplo de boas práticas, 
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sendo convidado, durante o ano letivo seguinte, a partilhar o seu modelo 
com outros AE/ENA.

O anúncio dos 20 AE/ENA que se distinguiram em 2018/2019 será 
feito na segunda semana do ano letivo 2019/2020.

As taxas de reutilização serão apuradas de acordo com os dados re-
portados por cada um dos AE/ENA quanto à reutilização na plataforma 
MEGA. Os manuais das disciplinas não sujeitas a reutilização (discipli-
nas sujeitas a exame) não são considerados para este efeito.

4 — Gratuitidade e reutilização — Comparação internacional
O Parecer n.º 8/2011 do Conselho Nacional de Educação, de 27 de 

abril, sobre os Projetos de Lei n.º 410/XI/2.ª(BE), n.º 416/XI/2.ª(PEV) 
e n.º 423/XI/23(CDS -PP), relativos a Manuais Escolares, recomendou 
que «o empréstimo de manuais escolares deverá ser a regra em todas as 
escolas e para todos os alunos salvaguardadas naturalmente as situações 
em que esta regra possa eventualmente não poder ser aplicada».

A implementação de um sistema de empréstimo e de reutilização dos 
manuais escolares, abrangendo a totalidade da população escolar, é uma 
realidade existente também a nível europeu, tal como foi indicado no 
referido Parecer, numa síntese de informação recolhida em audições, 
consultas e estudos.

Assim, transcreve -se o extrato do Parecer relativo ao sistema de em-
préstimo e de reutilização dos manuais escolares, em diferentes países 
europeus, nomeadamente:

«Considerando o que se passa em diversos países, deparamo -nos 
com duas situações distintas: uma em que os livros são adquiridos 
pelos alunos, podendo, no entanto, haver sistemas de apoio a alunos 
carenciados; outra em que os manuais são distribuídos gratuitamente 
aos alunos e que deverão ou não ser devolvidos no fim do ano para 
serem reutilizados.

Parece -nos relevante para a fundamentação deste parecer conhecer-
-se a realidade com mais ou menos detalhe do que se passa em alguns 
países da União Europeia. 

País Atuação 

Bélgica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Na comunidade francesa da Bélgica a aquisição de manuais e de outros materiais escolares considerados 
necessários nunca pode ser exigida aos alunos, devendo todo o material ser fornecido gratuitamente — por 
vezes sob a forma de empréstimo — aos alunos. A situação parece ser semelhante na comunidade fla-
menga. 

Chipre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Os livros de texto são fornecidos gratuitamente a todos os alunos na escolaridade obrigatória. Algumas 
escolas implementaram o sistema de empréstimo, mas não é a norma. A validade dos livros: entre os 3 e 
os 5 anos.

Dinamarca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Os livros de texto e os livros de apoio são distribuídos gratuitamente a todos os alunos na escolaridade obri-
gatória e o seu retorno depende da capacidade financeira dos municípios. Só têm de entregar o livro de 
texto e não o material suplementar. Se não o fizerem, poderão ter de pagar uma pequena quantia. Porém 
esta prática não está generalizada e pode dizer -se que acontece raramente. A biblioteca e o seu pessoal 
são quem compra e gere o sistema de empréstimo dos livros, sob orientação do diretor. A validade dos 
manuais situa -se entre os 6 e os 10 anos.

Espanha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Na década de 2000 a gratuitidade dos manuais começou a ser implementada pelas várias autonomias segundo 
modelos diferentes, sendo os dois principais o de empréstimo e o de cheque -livro às famílias. 

Finlândia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Os livros de texto e os livros de apoio são distribuídos gratuitamente a todos os alunos na escolaridade 
obrigatória e, na sua maioria, são recolhidos para serem reutilizados. O financiamento é feito a nível 
local e são as escolas que gerem o processo sob a orientação do diretor. A distribuição gratuita pode 
estender -se a todo o material escolar (cadernos, lápis, canetas, etc.). A validade dos manuais situa -se 
entre os 6 e os 10 anos. 

França. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Os livros de texto são distribuídos gratuitamente a todos os alunos na escolaridade obrigatória. Têm de de-
volver os livros, mas não há qualquer penalização se não o fizerem. O financiamento é feito pelo Conselho 
Regional de Educação. O Diretor da escola compra os livros e remete -os para o Centro de Documentação 
que gere o sistema de empréstimo dos livros. A validade dos livros: mínimo de 5 anos. 

Itália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Os manuais/livros escolares adotados no âmbito da escolaridade obrigatória em Itália são gratuitamente 
fornecidos pelas Câmaras Municipais (Comuni) (Art.º 156 do Decreto -Lei n.º 297/94) apenas para a 
Escola Primária (5 anos). Já para a Escola Secundária de I Grau (3 anos de escolaridade obrigatória) e 
para a Escola Secundária de II Grau (5 anos) a aquisição dos manuais/livros adotados fica a cargo dos 
alunos/famílias. Para apoio às famílias, estão previstas ajudas (reembolso parcial das despesas efetuadas 
na compra dos manuais/livros), sendo possível também recorrer ao empréstimo dos manuais/livros.

Noruega  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Os livros de texto e os livros de apoio são distribuídos gratuitamente a todos os alunos na escolaridade 
obrigatória e o seu retorno depende da capacidade financeira dos municípios. A validade dos manuais 
situa -se entre os 6 e os 10 anos.

Polónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não está uniformizada a distribuição gratuita dos livros de texto na escolaridade obrigatória. Tudo depende 
dos orçamentos das escolas. A validade dos livros: 3 anos.

Reino Unido . . . Inglaterra  . . . . . . . . Os livros de texto são distribuídos gratuitamente, na generalidade, a todos os alunos na escolaridade obri-
gatória. Tudo depende dos orçamentos das escolas, mas normalmente são gratuitos. Os alunos têm de 
devolver os livros no fim do ano e em algumas escolas — casos raros — se não o fizerem pagam uma 
multa. A gestão do sistema de empréstimo está entregue a pessoal administrativo, sob orientação do diretor. 
No que diz respeito à validade dos livros de texto, nestes últimos anos tem sido muito variada, devido às 
constantes alterações do currículo que têm acontecido. Os livros têm de acompanhar estas mudanças de 
modo que os programas sejam cumpridos.

Irlanda do Norte . . . Todo o material que é exigido pela escola deve ser fornecido gratuitamente aos alunos. No entanto, relati-
vamente aos manuais escolares, é pedido a alunos e pais que devolvam em bom estado, no final do ano 
para reutilização no ano seguinte por outros alunos. Pretende -se diminuir a despesa estatal e fomentar 
o sentido de responsabilidade dos alunos. O princípio da gratuitidade impede a existência de quaisquer 
cauções ou sanções.
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País Atuação 

Suécia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Os livros de texto e os livros de apoio são distribuídos gratuitamente a todos os alunos na escolaridade 
obrigatória e o seu retorno depende da capacidade financeira dos municípios. Não há qualquer penali-
zação no caso de os livros não serem devolvidos. É a administração da escola que gere o processo de 
compra e o sistema de empréstimo, sob orientação do diretor. A validade dos manuais situa -se entre os 
6 e os 10 anos.

 5 — Minutas de Declaração

5.1 — Minuta de Declaração I (digital)
Eu, …, encarregado de educação com o NIF …, registado no portal 

de manuais escolares com o utilizador [email do utilizador], declaro por 
minha honra que fui informado e compreendi que os manuais que me 
forem entregues ao abrigo do programa MEGA, destinados ao(s) meu(s) 
educando(s), têm que ser entregues ao estabelecimento de ensino, em 
bom estado, no final do ano letivo a que se destinam ou no final do ciclo 
de estudos, quando se trate de disciplinas sujeitas a exame.

Declaro igualmente ter consciência de que a penalidade em caso da 
não entrega anteriormente prevista consiste na devolução ao estabele-
cimento de ensino do valor integral do manual.

5.2 — Minuta de Declaração II (em papel)
Eu, …, encarregado de educação com o NIF …, declaro por minha 

honra que fui informado e compreendi que os manuais que me fo-
rem entregues ao abrigo do programa MEGA, destinados ao(s) meu(s) 
educando(s), têm que ser entregues ao estabelecimento de ensino, em 
bom estado, no final do ano letivo a que se destinam ou no final do ciclo 
de estudos, quando se trate de disciplinas sujeitas a exame.

Declaro igualmente ter consciência de que a penalidade em caso da 
não entrega anteriormente prevista consiste na devolução ao estabele-
cimento de ensino do valor integral do manual.

5.3 — Minuta de Declaração III
Declara -se, para os devidos efeitos, que nesta data recebi de [nome 

do encarregado de educação], encarregado de educação do aluno [nome 
do aluno], os seguintes manuais:

[lista dos manuais entregues].

ANEXO II 

  
 312001342 

 Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho n.º 922/2019
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 287/88, de 19 -08, publica -se a classificação profissional atribuída, por 
meu despacho de hoje, aos docentes a seguir indicados, que concluíram 
o Curso de Profissionalização em Serviço, nos termos do Despacho 

n.º 17019/2011, de 12 -12 -2011, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 242, de 20  -12 -2011.

A classificação profissional produz efeitos em 1 de Setembro de 
2013. 

Nome Grupo/Área Classificação
profissional

Ana Paula Vieira Lourenço dos Santos 400 — História 12

 3 de dezembro de 2018. — A Diretora -Geral da Administração Escolar 
em Regime de Suplência, Susana Maria Godinho Barreira Castanheira 
Lopes.

311976145 

 Despacho n.º 923/2019
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 287/88, de 19 -08, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 345/89, 
de 11 de outubro e pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 6 de julho, publica-
-se a classificação profissional atribuída, por meu despacho de hoje, ao 
docente a seguir indicado, que concluiu com aproveitamento o Curso 
de Profissionalização em Serviço na Faculdade de Psicologia e Ciências 
da Educação, da Universidade do Porto.

A classificação profissional produz efeitos a partir de 01 -09 -2009. 

Nome Grupo de recrutamento
Classificação 
profissional

(valores)

Rui Tibério da Costa Ribeiro . . . . 600 — Artes Visuais 15

 10 de janeiro de 2019. — A Diretora -Geral da Administração Escolar, 
em Regime de Suplência, Susana Maria Godinho Barreira Castanheira 
Lopes.

311976137 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Caneças, Odivelas

Aviso (extrato) n.º 1400/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado ao abrigo do Programa de Regularização 

Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP)
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que foi celebrado contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com data efeito a 02/01/2019, 
na sequência do procedimento concursal de regularização no âmbito do 
PREVPAP, às seguintes assistentes operacionais:

Ana Maria Martins Lisboa
Sandra Maria Caldeira Borges Ladeira

De acordo com o artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, 
é dispensado o período experimental, sendo que o tempo de serviço 
prestado no exercício de funções a regularizar é superior à duração 
definida para o período experimental da respetiva carreira.

7 de janeiro de 2019. — O Diretor, Fernando Jorge Jesus Nunes 
da Costa.

311983395 
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 Escola Profissional de Agricultura e Desenvolvimento
Rural de Carvalhais, Mirandela

Aviso n.º 1401/2019

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado — PREVPAP

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, na sequência de procedimento 
concursal de regularização no âmbito do PREVPAP, celebra contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e 
categoria de Assistente Operacional, na posição remuneratória 2, nível 2, 
da Tabela Remuneratória Única, correspondente a 580,00 €, com início 
em 7 de janeiro de 2019, o seguinte trabalhador: Mário Augusto Alves.

11 de janeiro de 2019. — O Diretor, Manuel Joaquim Taveira Pereira.
311974599 

 Agrupamento de Escolas de Constância

Aviso (extrato) n.º 1402/2019
Nos termos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017 de 29 de de-

zembro conjugado com o n.º 6 do artigo 36.º na Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 
6 abril, torna -se público que, por meu despacho de 19 de dezembro de 
2018, foi homologada a lista unitária de ordenação final dos candidatos, 
referente ao procedimento concursal comum, destinado ao preenchi-
mento de 3 postos de trabalho na categoria de assistente operacional 
no Agrupamento de Escolas de Constância, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, restrito a candi-
datos abrangidos pelo processo de regularização de vínculos precários 
(PREVPAP), publicado na Bep, com o n.º OE2016/0806.

A lista unitária de ordenação final foi publicada na página eletrónica 
do agrupamento e encontra -se afixada em local visível e público na 
escola sede do agrupamento.

Na sequência do procedimento concursal, celebram contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado com efeitos a 20 de 
dezembro de 2018.

10 de janeiro de 2019. — A Diretora, Olga Manuela Barata Dias 
Antunes.

311975765 

 Agrupamento de Escolas Pintor José de Brito, Viana do Castelo

Aviso n.º 1403/2019

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no de-
curso do método de seleção, relativa ao procedimento concursal 
comum de regularização extraordinária de vínculos precários.

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se público que a Lista Unitária de Ordenação Final 
dos candidatos aprovados no decurso do método de seleção, relativa 
ao procedimento concursal comum de regularização extraordinária de 
vínculos precários, para ocupação de 1 posto de trabalho na carreira e 
categoria de assistente operacional na modalidade de contrato em funções 
públicas por tempo indeterminado, publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (BEP), com código de oferta OE201810/0090, foi homologada 
por meu despacho de 10 de dezembro de 2018, encontrando -se afixada 
no átrio de entrada da escola sede do Agrupamento de Escolas Pintor 
José de Brito e disponibilizada na página eletrónica.

11 de janeiro de 2019 — A Diretora, Maria Teresa Gama Marques.
311975595 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 924/2019
1 — Nos termos e ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do ar-

tigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, determino a cessação 

de funções, a seu pedido, do adjunto do meu gabinete Jorge Manuel Damas 
Martins Rato, para as quais foi designado pelo Despacho n.º 11458/2017, 
de 19 de dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 249, de 2017 -12 -29, com efeitos a partir de 20 de janeiro de 2019.

2 — Quero, ainda, expressar público louvor pela elevada dedicação, 
zelo e profissionalismo, bem como pela total disponibilidade e pelas 
qualidades pessoais evidenciadas na forma como Jorge Manuel Damas 
Martins Rato exerceu as suas funções.

17 de janeiro de 2019. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

311991065 

 Casa Pia de Lisboa, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 110/2019
Considerando que, por deliberação do Conselho Diretivo de 

13 -09 -2018, foi aceite o pedido de cessação de funções em regime 
de substituição, do cargo de dirigente intermédio de 3.º grau, como 
Diretora Técnica do Centro de Educação e Desenvolvimento D. Maria 
Pia, da Lic. Carla Maria Carvalho Tomás Gil, nos termos previstos na 
alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
sua redação atual, com efeitos a 17 -09 -2018, conforme Deliberação 
(extrato) n.º 1172/2018, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 206, de 2018 -10 -25;

O Conselho Diretivo, na sua reunião de 27 -09 -2018, deliberou:
1 — Nomear, ao abrigo do artigo 2.º, n.º 5, e artigo 18.ª da Portaria 

n.º 24/2013, de 24 de janeiro, que aprova os Estatutos da Casa Pia de 
Lisboa, e em conformidade com o previsto no artigo 27.º do Estatuto 
do Pessoal Dirigente da Administração Pública, aprovado pela Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua versão atualizada, em regime de 
substituição, para o cargo de Diretor Técnico, cargo de Direção inter-
média de 3.º grau, do Centro de Educação e Desenvolvimento D. Maria 
Pia, a Lic. Maria do Rosário Ramos Machado, atendendo a que detém 
o perfil adequado ao cargo a prover, reunindo os demais requisitos para 
o exercício do mesmo.

2 — A presente nomeação produz efeitos a 2018.10.01, tendo sido 
autorizada a opção pelo vencimento da carreira de origem, nos termos 
do n.º 3 do artigo 31.º do Estatuto do Pessoal Dirigente, suprarreferido.

Síntese curricular
Maria do Rosário Ramos Machado é licenciada em História pela 

Universidade Autónoma de Lisboa, e profissionalizada em exercício, 
pela Universidade Aberta de Lisboa, para a docência no Ensino Secun-
dário (grupo 400). Possui o certificado de aptidão profissional — SNCP.

Percurso Profissional:
Exerce funções docentes desde 1986.
Iniciou a sua carreira no Colégio de Ensino Especial «Décroly». Con-

correu à Casa Pia de Lisboa em 1987, ficando integrada no Colégio de 
Santa Clara no qual se tornou professora efetiva em 1992. Aí permaneceu 
até 2006. Exerceu, depois, funções docentes no CED de Pina Manique 
até 2008. A partir dessa data passou a exercer funções docentes no CED 
D. Maria Pia, no qual se mantém.

Experiência como docente:
Professora de Português do Ensino Especial no Colégio Décroly em 

Lisboa, e de Português do 2.º Ciclo e de História do 3.º Ciclo do Ensino 
Básico. Docente de Área de Integração dos Cursos de Administração 
e Comércio e Básico de Artes Visuais. Docente de Cidadania e Mundo 
Atual do Curso de Educação e Formação — Cozinheiro. Docente de 
Área de Integração dos Cursos Profissionais de Nível IV.

Cargos exercidos:
Diretora de Turmas do Ensino Especial; 2.º e 3.º Ciclos do Ensino 

Básico, Cursos Técnico -Profissionais, Curso de Educação e Formação 
e Cursos Profissionais — nível IV. Orientadora de Estágio Docente. 
Membro da Coordenação Pedagógica. Elemento da Equipa de Orientação 
Escolar e Profissional. Subcoordenadora do Departamento Curricular 
das Ciências Sociais e Humanas. Orientadora de Formação em Contexto 
de Trabalho. Elemento da Equipa de Horários.

Formação complementar:
Seminários de Formação Pessoal e Pedagógica subordinados aos 

temas «A Europa dos Cidadãos»; «O Novo Ensino Secundário: Balanço 
e Prospetivas»; «Qualidade de Ensino e Avaliação de Desempenho de 
Professores»; «A Avaliação da Aprendizagem»; «Autonomia e Disci-
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plina — Que Futuro para a Escola»; «O Stress na Profissão Docente»; 
«Materiais para o Ensino da História, Interatividade e Multimédia na 
aula de História»; «Disciplina/Indisciplina e Regulamento Interno de 
Escola»; «Os Professores e a Escola na Gestão Flexível do Currículo»; 
«Gestão Flexível dos Currículos: da Teoria à Prática»; «Reflexão sobre 
Formação Inicial Qualificante»; «Gerir Atitudes, Gerar Comportamen-
tos» e«Formar e Educar Jovens».

Ações de Formação: «Património Cultural — um Contributo para a 
Área Escola»; «Disciplina e Indisciplina na Sala de Aula»; «Área Escola: 
Metodologias do Trabalho de Projeto»; «O Diretor de Turma e Relação 
Educativa»; «O Trabalho de Projeto como Forma de Desenvolvimento 
Profissional do Professor» e «Os Novos Currículos e para os Ensinos 
Básicos e Secundário».

Cursos de Formação Contínua: «Informática e Base de Dados — No-
ções Elementares» e «Utilização da Internet e Introdução à Criação 
de Páginas Web»; «Indisciplina e Violência em Contexto Educativo».

Oficina de Formação «Avaliação das Aprendizagens Significativas em 
Contexto de Sala de Aula» e Projeto Integrado de Prevenção do Abuso 
e Educação Sexual (PIPAS).

11 de dezembro de 2018. — A Diretora de Unidade de Recursos 
Humanos, Carla Peixe.

311967162 

 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA
E AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinetes da Secretária de Estado do Ordenamento 
do Território e da Conservação da Natureza e do 
Secretário de Estado das Florestas e do Desenvol-
vimento Rural.

Despacho n.º 925/2019
A Companhia Agrícola de Penha Garcia, S. A., solicitou o abate de 

34 azinheiras adultas e 60 jovens em cerca de 1,54 ha de povoamento 
daquela espécie localizado na sua propriedade Herdade de Vale Feitoso 
(Malhada dos Clementes), concelho de Idanha -a -Nova, freguesia de 
Penha Garcia, a fim de permitir a construção de uma barragem.

Considerando o relevante interesse público, económico e social da 
obra, bem como a sua sustentabilidade, a inexistência de alternativas 
válidas de localização, o facto de se tratar de infraestrutura destinada a 
consolidar a Rede de Pontos de Água do concelho de Idanha -a -Nova, 
prevista no respetivo Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndios (PMDFCI) aprovado e que a área a converter não está incluída 
em nenhuma área classificada;

Considerando que o empreendimento não está sujeito a procedimento 
de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), nos termos do Decreto -Lei 
n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, conforme pronúncia da Agência 
Portuguesa do Ambiente (APA);

Considerando que a APA emitiu Título de Utilização dos Recursos 
Hídricos;

Considerando, ainda, que a Companhia Agrícola de Penha Garcia, S. A., 
nos termos do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 169/2001, de 25 de maio, na 
redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 155/2004, de 30 de junho, 
apresentou proposta de medidas compensatórias prevendo a beneficiação 
de cerca de 9,97 ha de um povoamento de azinheira na mesma proprie-
dade, que possui condições edafoclimáticas adequadas em sintonia com 
o PGF aprovado, tendo o Departamento de Conservação da Natureza 
e Florestas do Centro emitido parecer favorável, e a área do projeto de 
compensação ultrapassa os mínimos legais exigíveis;

Tendo em conta que foram respeitadas as condições estabelecidas no 
n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 169/2001, de 25 de maio, na redação 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 155/2004, de 30 de junho.

Assim, e ao abrigo da subalínea iii) da alínea c) do n.º 3 do Despacho 
n.º 11198/2018, de 19 de novembro, e pela subalínea ii) da alínea b) do 
n.º 5 do Despacho n.º 5564/2017, de 1 de junho, alterado pelos Despa-
chos n.os 7088/2017, de 21 de julho, 10644/2017, de 14 de novembro, 
e 2719/2018, de 8 de março, e com os fundamentos de facto e de di-
reito constantes da informação n.º 35150/2018/DGACPPF/DFFAP de 
3 de outubro de 2018, do Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P., que faz parte integrante do processo instrutório:

1 — É declarada a imprescindível utilidade pública da construção de 
uma barragem na Herdade de Vale Feitoso (Malhada dos Clementes), 
concelho de Idanha -a -Nova, freguesia de Penha Garcia, nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 169/2001, de 25 de 

maio, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 155/2004, de 
30 de junho.

2 — A autorização para o abate de 34 azinheiras adultas e 60 jovens 
em cerca de 1,54 ha de povoamento na propriedade identificada no nú-
mero anterior fica condicionada ao cumprimento de todas as exigências 
legais aplicáveis, bem como à execução do projeto de compensação 
e respetivo plano de gestão, nos termos do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 169/2001, de 25 de maio, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 155/2004, de 30 de junho.

17 de dezembro de 2018. — A Secretária de Estado do Ordenamento 
do Território e da Conservação da Natureza, Célia Maria Gomes de 
Oliveira Ramos. — 11 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado 
das Florestas e do Desenvolvimento Rural, Miguel João Pisoeiro de 
Freitas.

311975708 

 AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinete do Secretário de Estado
da Agricultura e Alimentação

Despacho n.º 926/2019
1 — Nos termos do disposto no artigo 46.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, e nos termos das competências que me foram delegadas 
de acordo com o disposto na subalínea iv) da alínea a) do n.º 3 e no 
n.º 7 e da faculdade que me é conferida no ponto 9, todos do Despacho 
n.º 5564/2017, de 1 de junho de 2017, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 121, de 26 de junho de 2017, alterado pelo Despacho 
n.º 7088/2017, de 21 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 156, de 14 de agosto de 2017, do Senhor Ministro da Agricultura, 
Florestas e Desenvolvimento Rural, subdelego no conselho diretivo 
do Instituto do Vinho e da Vinha, I. P. (IVV, I. P.), constituído pelo Li-
cenciado Bernardo Ary dos Santos de Mendonça Gouvêa, na qualidade 
de presidente, designado pelo Despacho n.º 11045/2018, de 14 de no-
vembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 227, de 26 de 
novembro, e pelo Licenciado Manuel José Serra de Sousa Cardoso, na 
qualidade de vice -presidente, designado pelo Despacho n.º 557/2019, de 
21 de dezembro de 2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 7, de 10 de janeiro, a competência para a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar a despesa com a locação e aquisição de bens e serviços 
até ao limite de € 500.000 (quinhentos mil euros), nos termos do n.º 1 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 245/2003, de 7 de outubro, 1/2005, de 4 de janeiro, e 
18/2008, de 29 de janeiro, repristinado pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 86/2011, de 11 de abril, aplicável nos termos da alínea f) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
alterado pela Declaração de Retificação n.º 18 -A/2008, de 28 de março, 
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 223/2009, 
de 11 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro, 
pela Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 131/2010, de 
14 de dezembro, pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e pelos 
Decretos -Leis n.os 149/2012, de 12 de julho, 214 -G/2015, de 2 de outu-
bro, e 111 -B/2017, de 31 de agosto, e pelas Declarações de Retificação 
n.os 36 -A/2017, de 30 de outubro, e 42/2017, de 30 de novembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 de maio, bem como a correspondente de-
cisão de contratar e escolha do tipo de procedimento, assim como praticar 
todos os demais atos, antecedentes e subsequentes, nos termos do ar-
tigo 109.º do mesmo diploma, incluindo adiantamentos, nos termos gerais;

b) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 170/2008, de 26 de agosto, com as alterações das Leis n.os 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 55 -A/2010, de 31 de dezembro.

2 — Autorizo, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 46.º anexo 
à Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, o conselho diretivo do Instituto do 
Vinho e da Vinha, I. P. (IVV, I. P.), a subdelegar, no todo ou em parte, 
as competências que lhe são delegadas no presente despacho.

3 — Ratifico, nos termos do disposto no artigo 164.º do anexo ao 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, todos os atos praticados no 
âmbito da presente subdelegação, desde 2 de dezembro de 2018 até à 
data da publicação do presente despacho.

11 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e 
Alimentação, Luís Medeiros Vieira.

311976072 
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PARTE D

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Aviso n.º 1404/2019

Licença sem remuneração concedida à técnica superior Maria 
Teresa Breia de Azevedo Goussiakis

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 03 
de janeiro de 2019, foi concedida licença sem remuneração, no período 
de 28 de dezembro de 2018 a 27 de dezembro de 2019, à Técnica Su-
perior Maria Teresa Breia de Azevedo Goussiakis, do mapa de pessoal 
dos Serviços de Apoio Técnico e Administrativo da Procuradoria -Geral 

 Aviso (extrato) n.º 1405/2019
Para cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 e do n.º 2 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, 
cessaram a relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, os 
trabalhadores abaixo indicados, do mapa de pessoal dos Serviços de 
Apoio Técnico e Administrativo da Procuradoria -Geral da República, 
por terem passado à situação de aposentados no ano de 2018. 

da República, nos termos do disposto no artigo 280.º do Anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

10 de janeiro de 2019. — O Secretário -Adjunto da Procuradoria -Geral 
da República, Rui Dias Fernandes.

311972687 

Nome Carreira/categoria Posição
remuneratória

Data
de cessação

Maria Eduarda Barris de Brito Rascão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . . . . . . . 6.ª 29.11.2018
Maria da Conceição Patrício Antunes Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . Entre a 2.ª e 3.ª 30.09.2018

 10 de janeiro de 2019. — O Secretário -Adjunto da Procuradoria -Geral da República, Rui Dias Fernandes.
311972079 

 Conselho Superior do Ministério Público

Deliberação n.º 111/2019

Delegação de poderes do Conselho Superior do Ministério Público 
nos Procuradores -Gerais Distritais de Lisboa e Coimbra

O Conselho Superior do Ministério Público, em sessão plenária de 
10 de janeiro de 2019, delibera, ao abrigo do disposto no artigo 88.º, 
n.º 1, do Estatuto do Ministério Público (Lei n.º 60/98, de 27 de agosto), 

delegar nos Procuradores -Gerais Distritais de Lisboa e de Coimbra, res-
petivamente, Lic. Amadeu Francisco Ribeiro Guerra e Lic. Maria José 
Valente de Melo Bandeira, a competência para autorizar as dispensas de 
serviço previstas nos n.os 1 e 2 e do artigo 88.º do Estatuto do Ministério 
Público, sem prejuízo da delegação de poderes na Procuradora -Geral 
da República.

11 de janeiro de 2019. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos Adérito Teixeira.

311975481 

PARTE E

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso (extrato) n.º 1406/2019

Procedimento Concursal de Recrutamento
e contratação de Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, torna-se público que a Universidade de Aveiro, vai 
proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar da presente 
publicação, do concurso Ref.ª CDL-CTTRI-01-ARH/2019, de âmbito 
internacional, para recrutamento de um lugar de Doutorado de nível 
inicial para o exercício de atividades de investigação científica na 
área científica de Ciências e Engenharia do Ambiente com vista ao 
desenvolvimentos de investigação para obter perfis de emissão de 
material particulado pelas principais fontes emissoras em atmosferas 
urbanas, no âmbito do projeto SOPRO (POCI-01-0145-FEDER-
029574), suportado pelos orçamentos do Programa Operacional 
Competitividade e Internacionalização na sua componente FEDER, 
e da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, na sua componente de 
Orçamento de Estado.

O aviso integral deste procedimento estará disponível no sito ele-
trónico da FCT: http://www.eracareers.pt/ e no sitio eletrónico da Uni-
versidade de Aveiro: http://www.ua.pt/sgrhf/PageText.aspx?id=15052

19 de outubro de 2018. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge 
dos Santos Gonçalves Ferreira.

311975051 

 Aviso (extrato) n.º 1407/2019

Procedimento Concursal de Recrutamento 
e contratação de Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, torna -se público que a Universidade de Aveiro, vai 
proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar da presente 
publicação, do concurso Ref.ª CDL -CTTRI -02 -ARH/2019, de âmbito 
internacional, para recrutamento de um lugar de Doutorado de nível 
inicial para o exercício de atividades de investigação científica nas 
áreas científicas de Química/Bioquímica com vista ao desenvolvimento 
de biomateriais inovadores para regeneração de tecido ósseo e para 
embalagem alimentar ativa, no âmbito do projeto IC&DT Biorrefinaria 
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de microalgas Coccolithophore: uma abordagem para biomateriais sus-
tentáveis, POCI -01 -0145 -FEDER -031032, suportado pelos orçamentos 
do Programa Operacional Competitividade e Internacionalização, na sua 
componente FEDER/FNR, e da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, 
na sua componente de Orçamento de Estado.

O aviso integral deste procedimento estará disponível no sítio ele-
trónico da FCT: http://www.eracareers.pt/ e no sítio eletrónico da Uni-
versidade de Aveiro: http://www.ua.pt/sgrhf/PageText.aspx?id=15052.

19 de outubro de 2018. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge 
dos Santos Gonçalves Ferreira.

311975124 

 Aviso (extrato) n.º 1408/2019

Procedimento Concursal de Recrutamento
e contratação de Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, torna-se público que a Universidade de Aveiro, vai 
proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar da presente 
publicação, do concurso Ref.ª CDL-CTTRI-05-ARH/2019, de âmbito 
internacional, para recrutamento de um lugar de Doutorado de nível 
inicial para o exercício de atividades de investigação científica na área 
científica de Ciências Biomédicas, subáreas de Biomedicina do Envelhe-
cimento e de Biomedicina Molecular, com vista a identificar proteínas 
com tendência para agregar ao longo do envelhecimento em mamíferos 
e desvendar os mecanismos moleculares subjacentes à agregação proteica 
generalizada ao longo da vida e a sua relação com o desenvolvimento de 
doenças conformacionais, no âmbito do projeto WISDOM — Impacto 
da agregação generalizada de proteínas ao longo da vida em mamíferos 
e implicações para o desenvolvimento de doenças relacionadas com o 
envelhecimento. (Ref. POCI-01-0145-FEDER-029843), suportado pelos 
orçamentos do Programa Operacional Competitividade e Internacionali-
zação COMPETE2020, na sua componente FEDER, e da Fundação para 
a Ciência e a Tecnologia, na sua componente de Orçamento de Estado.

O aviso integral deste procedimento estará disponível no sito ele-
trónico da FCT: http://www.eracareers.pt/ e no sitio eletrónico da Uni-
versidade de Aveiro: http://www.ua.pt/sgrhf/PageText.aspx?id=15052

26 de outubro de 2018. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge 
dos Santos Gonçalves Ferreira.

311975262 

 Aviso (extrato) n.º 1409/2019

Procedimento Concursal de Recrutamento
e contratação de Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, torna-se público que a Universidade de Aveiro, vai 
proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar da presente 
publicação, do concurso Ref.ª CDL-CTTRI-04-ARH/2019, de âmbito 
internacional, para recrutamento de um lugar de Doutorado de nível 
inicial para o exercício de atividades de investigação científica na área 
científica de Informática, no âmbito do projeto “MEMNON — Extensão 
de Estudos de Produção de Fala a Fala Silenciosa, Sons Dinâmicos e 
Síntese Audiovisual de Fala”, POCI-01-0145-FEDER-028976, com 
vista ao desenvolvimento de trabalhos que contribuam para o avanço 
na interação humano-máquina multimodal com particular ênfase na 
interação por voz, suportado pelos orçamentos do Programa Operacional 
Competitividade e Internacionalização, na sua componente FEDER, 
e da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, na sua componente de 
Orçamento de Estado.

O aviso integral deste procedimento estará disponível no sito ele-
trónico da FCT: http://www.eracareers.pt/ e no sitio eletrónico da Uni-
versidade de Aveiro: http://www.ua.pt/sgrhf/PageText.aspx?id=15052

26 de outubro de 2018. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge 
dos Santos Gonçalves Ferreira.

311975238 

 Aviso (extrato) n.º 1410/2019

Procedimento Concursal de Recrutamento 
e contratação de Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, torna -se público que a Universidade de Aveiro, vai 
proceder à abertura, pelo prazo de quinze dias úteis a contar da pre-
sente publicação, do concurso Ref.ª CDL -CTTRI -03 -ARH/2019, de 

âmbito internacional, para recrutamento de um lugar de Doutorado de 
nível inicial, para o exercício de atividades de investigação científica 
na área de Design com vista à recolha, sistematização e análise de 
dados, bem como ao Design da Informação resultante, apoiando a sua 
disseminação através da Web, de exposições e de publicações no âmbito 
do projeto”Para um Observatório de Design em Portugal: Modelos, 
Instrumentos, Representação e Estratégias” (Design.Obs.), com refe-
rência POCI -01 -0145 -FEDER -032445, suportado pelos orçamentos 
do Programa Operacional Competitividade e Internacionalização e do 
Programa Operacional Regional de Lisboa, na sua componente FEDER, 
e da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, na sua componente de 
Orçamento de Estado.

O aviso integral deste procedimento estará disponível no sítio ele-
trónico da FCT: http://www.eracareers.pt/ e no sítio eletrónico da Uni-
versidade de Aveiro: http://www.ua.pt/sgrhf/PageText.aspx?id=15052.

18 de dezembro de 2018. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge 
dos Santos Gonçalves Ferreira.

311975173 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Declaração de Retificação n.º 92/2019
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 6, de 9 de janeiro de 2019, retificam -se os pontos VII.1 e VII.3 
do Edital n.º 59/2019, respeitante ao concurso internacional destinado 
ao preenchimento de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para as áreas 
disciplinares de Engenharia Informática ou Matemática, na especiali-
dade de Ciências dos Dados, da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra.

Assim, no ponto VII.1 do Edital, onde se lê:
«O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, 

em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decor-
rer/fctuc/P053 -18 -7608 [...]»

deve ler -se:
«O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, 

em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decor-
rer/fct/P053 -18 -7608 [...]»

E, no ponto VII.3 do Edital, onde se lê:
«As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas por 

publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fctuc/P053 -18 -7608 [...]»

deve ler -se:
«As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas por 

publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053 -18 -7608 [...]»
09/01/2019. — A Chefe de Divisão de Planeamento de Desenvolvi-

mento de Recursos Humanos, Maria do Carmo Mateus.
311975838 

 Declaração de Retificação n.º 93/2019
O Edital n.º 58/2019, publicado na 2.ª série do Diário da República, 

n.º 6, de 09 de janeiro de 2019, relativo ao concurso documental interna-
cional destinado ao preenchimento de dois postos de trabalho da categoria 
de Professor Associado, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Psicologia 
da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação desta Universi-
dade, com a referência P053 -18 -7647, foi publicado com incorreção.

Assim, onde se lê:
«Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/22, 

se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil 
imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da República;»

deve ler -se:
«Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/22, 

se encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil 
imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da República;»
15/01/2019. — A Chefe da Divisão de Planeamento e Desenvolvi-

mento de Recursos Humanos, Maria do Carmo Mateus.
311982496 
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 Edital n.º 154/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 17/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Estudos Anglo -Americanos (Culturas e Literaturas), da 
Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual 
e do Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente 
da Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7420.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues dez 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 

demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua inglesa. Se os originais dos docu-
mentos referidos em III.1.4 estiverem produzidos em língua diferente da 
portuguesa ou inglesa, deve ser entregue documento de tradução para a 
língua inglesa. Excetuam -se os indicados em III.1.6 e III.1.7, que devem 
ser apresentados em língua inglesa, podendo embora ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em inglês. Excetuam -se igualmente os 
documentos referidos em III.1.5, que devem ser apresentados em língua 
inglesa; caso os respetivos originais estejam produzidos em língua dife-
rente, deve ser entregue documento de tradução para a língua inglesa.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 75 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
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ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 25 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os cinco candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos 
termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 

do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a expe-
riência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais 
o concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
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data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -18 -7420 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 17/05/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7420, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 

ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcio-
namento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático e Diretor 

da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra
Vogais:
Doutor Sean Ryder, Professor Catedrático da Universidade Nacional 

da Irlanda (Galway);
Doutora Sónia Massai, Professora Catedrática do King’s College 

London;
Doutora Maria de Fátima de Sousa Bastos Vieira, Professora Associada 

com Agregação da Faculdade de Letras da Universidade do Porto;
Doutor Maria Teresa da Salter Cid Gonçalves Rocha Pires, Professora 

Associada da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa;
Doutora Luísa Maria Rodrigues Flora, Professora Associada da Fa-

culdade de Letras da Universidade de Lisboa;
Doutora Teresa Botelho da Silva, Professor Associada da Faculdade 

de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa;
Doutor Manuel José de Freitas Portela, Professor Catedrático da 

Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra;
Doutora Maria Isabel de Carvalho Gomes Caldeira Sampaio dos 

Aidos, Professora Associada da Faculdade de Letras da Universidade 
de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -reitor da 
Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será subs-
tituído pelo Vogal Manuel José de Freitas Portela, Professor Catedrático 
da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores 
doutorados que exerçam, ou tenham exercido, funções na univer-
sidade de Coimbra na área científica posta a concurso e se encon-
trem abrangidos pelo regime transitório previsto no Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto de 2016, na sua redação atual, e regu-
lamentação conexa.

17 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311938578 

 Edital n.º 155/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 19/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira do-
cente universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
a área disciplinar de História Contemporânea, da Faculdade de Letras 
da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7521.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
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dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues oito 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve 
obrigatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 

solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 



Diário da República, 2.ª série — N.º 17 — 24 de janeiro de 2019  3557

ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os cinco candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos 
termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
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de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -18 -7521 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 28/05/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7521, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático e Diretor 

da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra
Vogais:
Doutor Josep Sánchez Cervelló, Professor Catedrático da Universi-

dade de Tarragona -Rovira i Virgili
Doutor Pedro Tavares de Almeida, Professor Catedrático da Faculdade 

de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa
Doutor Henrique Nuno Severiano Teixeira, Professor Catedrático 

da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa

Doutor José Pedro Cidade Lains e Silva, Investigador Coordenador 
do Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa

Doutor Luís Nuno Valdez Faria Rodrigues, Professor Associado com 
Agregação do ISCTE -IUL

Doutora Maria Antónia da Silva Figueiredo Lopes, Professora As-
sociada com Agregação da Faculdade de Letras da Universidade de 
Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -reitor 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será 
substituído pelo Vogal Doutora Maria Antónia da Silva Figueiredo 
Lopes, Professora Associada com Agregação da Faculdade de Letras 
da Universidade de Coimbra

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores dou-
torados que exerçam, ou tenham exercido, funções na universidade de 
Coimbra na área científica posta a concurso e se encontrem abrangidos 
pelo regime transitório previsto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto de 2016, na sua redação atual, e regulamentação conexa.

19 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311946661 

 Edital n.º 156/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 21/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira do-
cente universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de Geografia Humana, da Faculdade de Letras 
da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7520.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues oito 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve 
obrigatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
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c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 
para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 75 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 25 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
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final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os cinco candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos 
termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 

apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/ P053 -18 -7520 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
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aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 12/06/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/
rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/ P053 -18 -7520, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º 
do RRCPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º 
do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no ponto 
III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático e Diretor 

da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra
Vogais:
Doutor Ruben Camilo Lois González, Professor Catedrático da Uni-

versidade de Santiago de Comspostela
Doutor João Pinto Guerreiro, Professor Catedrático da Universidade 

do Algarve
Doutor José António Pereira Tenedório, Professor Associado da Facul-

dade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa
Doutor Jorge da Silva Macaísta Malheiros, Professor Associado do 

Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade 
de Lisboa

Doutora Fernanda Maria da Silva Dias Delgado Cravidão, Professora 
Catedrática da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra

Doutora Ana Paula Santana Rodrigues, Professora Catedrática da 
Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -reitor 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será 
substituído pelo Vogal Doutora Ana Paula Santana Rodrigues, Professora 
Catedrática da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores dou-
torados que exerçam, ou tenham exercido, funções na universidade de 
Coimbra na área científica posta a concurso e se encontrem abrangidos 
pelo regime transitório previsto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto de 2016, na sua redação atual, e regulamentação conexa.

21 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311946734 

 Edital n.º 157/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 21/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Arqueologia, da Faculdade de Letras da Universidade de 
Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira Docente Univer-
sitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento de Recruta-
mento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra 
(RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e demais 
legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7423.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área disciplinar de 
Arqueologia, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar na longa duração com 
centralidade em epigrafia e/ou tecnologias digitais.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues nove 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve 
obrigatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
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atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 

na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os cinco candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos 
termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
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se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -18 -7423 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 31/05/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7423, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no ponto 
III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático e Diretor 

da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra
Vogais:
Doutor Ricardo González Villaescusa, Professor -Investigador Titular 

da Universidade Nice Sophia Antipolis;
Doutor César Parcero -Oubiña, Científico Titular do Consejo Superior 

de Investigaciones Científicas
Doutor Mário Jorge Lopes Neto Barroca, Professor Catedrático da 

Faculdade de Letras da Universidade do Porto;
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Doutor Rui Manuel Sobral Centeno, Professor Associado com Agre-
gação da Faculdade de Letras da Universidade do Porto;

Doutor João Pedro da Costa Bernardes, Professor Associado com 
Agregação da Universidade do Algarve;

Doutor Amílcar Manuel Ribeiro Guerra, Professor Associado da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa;

Doutora Raquel Maria da Rosa Vilaça, Professora Catedrática da 
Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -reitor da 
Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será 
substituído pelo Vogal Doutora Raquel Maria da Rosa Vilaça, Professora 
Catedrática da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores dou-
torados que exerçam, ou tenham exercido, funções na universidade de 
Coimbra na área científica posta a concurso e se encontrem abrangidos 
pelo regime transitório previsto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto de 2016, na sua redação atual, e regulamentação conexa.

21 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311946701 

 Edital n.º 158/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 21/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira do-
cente universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
a área disciplinar de Ciência da Informação, da Faculdade de Letras da 
Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7602.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues oito 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 

ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve 
obrigatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.
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III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os cinco candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos 
termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos termos 
previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em conta 
os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto 
IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do 
seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
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hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -18 -7602 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 24/05/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7602, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático e Diretor 

da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra
Vogais:
Doutor José Vicente Rodriguez Muñoz, Professor Catedrático da 

Universidade de Murcia
Doutor Carlos Miguel Tejadas Artigas, Professor Titular da Univer-

sidade Complutense de Madrid
Doutora Viviana Fernández Marcial, Professora Titular da Univer-

sidade da Corunha
Doutora Cândida Fernanda Antunes Ribeiro, Professora Catedrática 

da Faculdade de Letras da Universidade do Porto
Doutor Armando Manuel Barreiros Malheiro da Silva, Professor 

Catedrático da Faculdade de Letras da Universidade do Porto
Doutora Maria Manuel Lopes Figueiredo Costa Marques Borges, 

Professora Associada da Faculdade de Letras da Universidade de Coim-
bra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -reitor 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será 
substituído pelo Vogal Doutora Maria Manuel Lopes Figueiredo Costa 
Marques Borges, Professora Associada da Faculdade de Letras da Uni-
versidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores dou-
torados que exerçam, ou tenham exercido, funções na universidade de 
Coimbra na área científica posta a concurso e se encontrem abrangidos 
pelo regime transitório previsto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto de 2016, na sua redação atual, e regulamentação conexa.

21 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311946572 
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 Edital n.º 159/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira do-
cente universitária, na categoria de Professor Associado, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de Geografia Humana, da Faculdade de Letras 
da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7522
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 

demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 75 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;
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IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 25 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 

trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.
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V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -18 -7522 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/21.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/

pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7522, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no ponto 
III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático 

e Diretor da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Vogais:
Doutor Rubén Camilo Lois Gonzalez, Professor Catedrático da Uni-

versidade de Santiago de Compostela
Doutor João Manuel Machado Ferrão, Coordenador Principal do 

Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa
Doutor José Alberto Vieira Rio Fernandes, Professor Catedrático da 

Faculdade de Letras da Universidade do Porto
Doutora Paula Cristina Almeida Cadima Remoaldo, Professora Cate-

drática do Departamento de Geografia da Universidade do Minho
Doutora Fernanda Maria da Silva Dias Delgado Cravidão, Professora 

Catedrática da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra
Doutora Ana Paula Santana Rodrigues, Professora Catedrática da 

Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Vice -reitor Luís Filipe Martins Menezes que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pela Vogal Ana Paula Santana Rodrigues.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949675 

 Edital n.º 160/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Catedrático, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 
área disciplinar de Geografia, da Faculdade de Letras da Universidade 
de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira Docente Univer-
sitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento de Recruta-
mento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra 
(RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e demais 
legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7524.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
e detentor do título de agregado, ambos na área ou em alguma das áreas 
disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, 
complementada com o percurso científico, mostre capacidade para 
trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares para as 
quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.
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III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena 

de exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exem-
plar em suporte digital, exclusivamente no formato portable document 
format (pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos men-
cionados nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues ape-
nas em formato digital. Nos casos em que o candidato justifique a 
inviabilidade da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser 
entregues 8 exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa 
duplicação for inviável, caso em que o número de exemplares, justifica-
damente, poderá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no 
Curriculum Vitae contenha documento classificado, que revele segredo 
comercial ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, 
artística ou científica, deverá o candidato, aquando da formalização da 
candidatura, indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho 
em causa ser livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, 
em sede de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://
www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a 
Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 75 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 25 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.
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IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
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de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_de-
correr/fl/P053 -18 -7524 até ao termo do prazo para apresentação das 
candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação constarão 
obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos 
admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a hora, local e 
a identificação dos candidatos admitidos a este método de seleção, bem 
como, de entre estes, a identificação dos candidatos aos quais o Presidente 
do Júri tenha deferido a prestação da prova por teleconferência; o projeto de 
decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais alegações dos 
candidatos; o resultado final do concurso, após homologação. A Audição 
Pública, a realizar -se, terá lugar na data 2019/06/25.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7524, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático e Diretor 

da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra
Vogais:
Doutor Augusto Pérez Alberti, Professor Catedrático da Universidade 

de Santiago de Compostela
Doutor José Alberto Vieira Rio Fernandes, professor Catedrático da 

Faculdade de Letras da Universidade do Porto
Doutor José Luís Zêzere, Professor Catedrático do Instituto de Geo-

grafia e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa
Doutora Maria Regina Faia Martins Salvador, Professora Catedrática 

da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa

Doutora Fernanda Maria da Silva Dias Delgado Cravidão, Professora 
Catedrática da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra

Doutor Lúcio José Sobral da Cunha, Professor Catedrático da Facul-
dade de Letras da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -reitor 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será 
substituído pelo Vogal Lúcio José Sobral da Cunha.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949594 

 Edital n.º 161/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 27/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Filosofia — Filosofia Antiga e Filosofia Medieval, da 
Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual 
e do Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente 
da Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7684.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 9 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;
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g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 

candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 



3574  Diário da República, 2.ª série — N.º 17 — 24 de janeiro de 2019 

ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 

votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -18 -7684 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 17/06/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
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ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7684, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente:
José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático e Diretor da Facul-

dade de Letras da Universidade de Coimbra

Vogais:
Julio Seone Pinilla, Professor titular da Universidade de Alcalá de 

Henares, Madrid;
José Francisco Preto Meirinhos, Professor Catedrático da Universi-

dade do Porto;
Carlos Aurélio Ventura Morujão, Professor Catedrático da Univer-

sidade de Lisboa;
José Manuel Boavida Santos, Professor Associado com Agregação 

da Universidade da Beira Interior;
Mário Jorge Pereira de Almeida Carvalho, Professor Associado com 

Agregação da Universidade Nova de Lisboa;
Maria Luísa Portocarrero Ferreira da Silva, Professora Catedrática 

da Universidade de Coimbra;
António Pedro Couto Rocha Pita, Professor Catedrática da Univer-

sidade de Coimbra;

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -reitor da 
Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será 
substituído pelo Vogal António Pedro Couto Rocha Pita, Professor 
Catedrática da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores dou-
torados que exerçam, ou tenham exercido, funções na universidade de 
Coimbra na área científica posta a concurso e se encontrem abrangidos 
pelo regime transitório previsto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto de 2016, na sua redação atual, e regulamentação conexa.

26 de Dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949489 

 Edital n.º 162/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Catedrático, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
a área disciplinar de Estudos Clássicos, da Faculdade de Letras da 
Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7525.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 

se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
e detentor do título de agregado, ambos na área ou em alguma das áreas 
disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, 
complementada com o percurso científico, mostre capacidade para 
trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares para as 
quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.
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III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 

as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
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decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião 
onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri 
notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -18 -7525 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/23.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7525, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no ponto 
III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático e Diretor 

da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra

Vogais:
Doutor Fernando García Romero, Professor Catedrático da Univer-

sidade Complutense de Madrid
Doutor Emilio Suárez de la Torre, Professor Catedrático da Universitat 

Pompeu Fabra, Barcelona
Doutor Javier Velaza Frías, Professor Catedrático da Universidad 

de Barcelona
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Doutora Milagros Quijada Sagredo, Professora Catedrática da Uni-
versidad del País Vasco (UPV/EHU)

Doutora Maria Cristina de Castro Maia de Sousa Pimentel, Professora 
Catedrática da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa

Doutora Maria de Fátima de Sousa e Silva, Professora Catedrática 
da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra

Doutora Maria do Céu Grácio Zambujo Fialho, Professora Catedrática 
da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra

Doutor Delfim Ferreira Leão, Professor Catedrático da Faculdade de 
Letras da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -reitor 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será 
substituído pela Vogal Maria de Fátima de Sousa e Silva.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949545 

 Edital n.º 163/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira do-
cente universitária, na categoria de Professor Associado, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de Geografia Física, da Faculdade de Letras da 
Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7523
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da en-
trega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exemplares 
no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for inviável, 
caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá ser 
inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae 
contenha documento classificado, que revele segredo comercial ou 
industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou cien-
tífica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 

livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
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tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 75 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 25 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 

das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
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dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -18 -7523 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/12.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7523, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcio-
namento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático 

e Diretor da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.
Vogais:
Doutor Augusto Pérez Albertí, Professor Catedrático da Universidade 

de Santiago de Compostela
Doutora Ana Maria Rodrigues Monteiro de Sousa, Professora Cate-

drática da Faculdade de Letras da Universidade do Porto
Doutora Maria José Leitão Barroso Roxo, Professora Catedrática 

da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa

Doutora Ana Ramos Pereira, Professora Catedrática do Instituto de 
Geografia e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa

Doutor Lúcio José Sobral da Cunha, Professor Catedrático da Facul-
dade de Letras da Universidade de Coimbra

Doutor Luciano Fernandes Lourenço, Professor Catedrático da Fa-
culdade de Letras da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Vice -reitor Luís Filipe Martins Menezes que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pelo Vogal Lúcio José Sobral da Cunha.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949634 

 Edital n.º 164/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
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ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Arqueologia, da Faculdade de Letras da Universidade de 
Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira Docente Univer-
sitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento de Recruta-
mento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra 
(RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e demais 
legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7169
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 75 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
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científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 25 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 

para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.
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V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -18 -7169 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/21.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7169, nos termos da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente:
Doutor José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático e Diretor 

da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Vogais:
Doutor Manuel Salinas de Frías, Professor Catedrático da Universi-

dade de Salamanca
Doutor Joaquín Ruiz de Arbulo Bayona, Professor Catedrático da 

Universidade Rovira i Virgili — Tarragona
Doutora Maria Manuela dos Reis Martins, Professora Catedrática da 

Universidade do Minho
Doutor João Luís Serrão da Cunha Cardoso, Professor Catedrático 

da Universidade Aberta
Doutor Mário Jorge Lopes Neto Barroca, Professor Catedrático da 

Faculdade de Letras da Universidade do Porto
Doutora Raquel Maria da Rosa Vilaça, Professora Catedrática da 

Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Vice -reitor Luís Filipe Martins Menezes que, em igual caso de im-
pedimento, será substituído pela Vogal Raquel Maria da Rosa Vilaça.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949772 

 Edital n.º 165/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 27/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Ciências da Comunicação, subárea de Estudos de Jorna-
lismo, da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, aberto no 
âmbito do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua 
redação atual e do Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pes-
soal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento 
n.º 330/2016, de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7686.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.
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III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.
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IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência 
prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso 
é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração máxima de 
uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser prolongada 
por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir a audição, 
sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção dos demais 
elementos do júri na interação com o candidato. A Audição decorre em 
língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento do júri não 
a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso da 
língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na hora e local 
previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. Os candidatos 
a quem tenha sido deferida a realização da audição por teleconferência e 
que na hora agendada não se encontrem disponíveis para o efeito por qual-
quer razão, consideram -se igualmente excluídos por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que 
contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos selecionados, 
bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na data prevista para 
o efeito no calendário do procedimento, nos termos previstos no ponto 
VII. do presente Edital. Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se 
em sede de audiência dos interessados sobre o projeto de decisão final, 
nos termos previstos no artigo 121.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação e 
publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
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tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_de-
correr/fl/P053 -18 -7686 até ao termo do prazo para apresentação das 
candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação constarão 
obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos 
admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a hora, local e 
a identificação dos candidatos admitidos a este método de seleção, bem 
como, de entre estes, a identificação dos candidatos aos quais o Presi-
dente do Júri tenha deferido a prestação da prova por teleconferência; 
o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais 
alegações dos candidatos; o resultado final do concurso, após homolo-
gação. A Audição Pública, a realizar -se, terá lugar na data 17/06/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7686, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático e Diretor 

da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra

Vogais:
Maria Luisa Humanes, Professor titular da Universidad Rey Juan 

Carlos;
Maria Helena Costa Carvalho Sousa, Professora Catedrática da Uni-

versidade do Minho;
João José Pissarra Nunes Esteves, Professor Catedrático da Univer-

sidade Nova de Lisboa;
João Carlos Ferreira Costa, Professor Associado com Agregação da 

Universidade da Beira Interior;
Maria João Rosa Cruz Silveirinha, Professora Associada da Univer-

sidade de Coimbra
Inês de Oliveira Castilho e Albuquerque Amaral, Professora Associada 

da Universidade de Coimbra;

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -reitor da 
Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será 
substituído pelo vogal Inês de Oliveira Castilho e Albuquerque Amaral, 
Professora Associada da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores dou-
torados que exerçam, ou tenham exercido, funções na universidade de 
Coimbra na área científica posta a concurso e se encontrem abrangidos 
pelo regime transitório previsto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto de 2016, na sua redação atual, e regulamentação conexa.

26 de Dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949789 

 Edital n.º 166/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Associado, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
a área disciplinar de História, da Faculdade de Letras da Universidade 
de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira Docente Univer-
sitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento de Recruta-
mento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra 
(RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e demais 
legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7170
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da en-
trega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exemplares 
no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for inviável, 
caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá ser 
inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae 
contenha documento classificado, que revele segredo comercial ou 
industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou cien-
tífica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;
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g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 

candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 75 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 25 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
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em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a expe-
riência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais 
o concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -18 -7170 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
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concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/10/18.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7170, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor Luís Filipe Martins Menezes, Vice -reitor da Uni-

versidade de Coimbra.
Vogais:
Doutor Francisco Rodrigues Tristão de Bethencourt, Full Professor 

do King’s College, Londres
Doutora Amélia Aurora Aguiar de Andrade, Professora Catedrática 

da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa

Doutor José Pedro Cidade Lains e Silva, Investigador Coordenador 
do Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa

Doutora Maria de Fátima Nunes, Professora Catedrática da Univer-
sidade de Évora

Doutora Maria Alegria Fernandes Marques, Professora Catedrática 
da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra

Doutor José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático da Faculdade 
de Letras da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pela Doutora Maria Alegria Fernandes Marques que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pelo Vogal José Pedro de Matos Paiva.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949764 

 Edital n.º 167/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Associado, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 
área disciplinar de História da Arte e Estudos Artísticos, da Faculdade 
de Letras da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do 
Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da 
Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7426
I.2 —  Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da en-
trega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exemplares 
no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for inviável, 
caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá ser 
inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae 
contenha documento classificado, que revele segredo comercial ou 
industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou cien-
tífica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
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pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 75 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 25 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 



Diário da República, 2.ª série — N.º 17 — 24 de janeiro de 2019  3591

se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a expe-
riência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais 
o concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_de-
correr/fl/P053 -18 -7426 até ao termo do prazo para apresentação das 
candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação constarão 
obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos 
admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a hora, local e 
a identificação dos candidatos admitidos a este método de seleção, bem 
como, de entre estes, a identificação dos candidatos aos quais o Presi-
dente do Júri tenha deferido a prestação da prova por teleconferência; 
o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais 
alegações dos candidatos; o resultado final do concurso, após homolo-
gação. A Audição Pública, a realizar -se, terá lugar na data 2019/10/23.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7426, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcio-
namento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático 

e Diretor da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.
Vogais:
Doutora Ana Eulalia Goy Diz, Professora Catedrática da Universidade 

de Santiago de Compostela;
Doutor Mário Vieira de Carvalho, Professor Catedrático da Faculdade 

de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa;
Doutora Lúcia Maria Cardoso Rosas, Professora Catedrática da Fa-

culdade de Letras da Universidade do Porto;
Doutora Ana Cristina dos Santos Tostões, Professora Catedrática do 

Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
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Doutor João Maria Bernardo Ascenso André, Professor Catedrático 
da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra;

Doutor António Pedro Couto da Rocha Pita, Professor Catedrático 
da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Vice -reitor Luís Filipe Martins Menezes que, em igual caso de impe-
dimento, será substituído pelo Vogal João Maria Bernardo Ascenso André.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949731 

 Edital n.º 168/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil ime-
diato ao da publicação do presente Edital no Diário da República, 
concurso internacional para ocupação de dois postos de trabalho da 
carreira docente universitária, na categoria de Professor Associado, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para a área disciplinar de Estudos Anglo -Americanos 
(Cultura e Literatura ou Língua -Linguística), da Faculdade de Letras 
da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7427
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da en-
trega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exemplares 
no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for inviável, 
caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá ser 
inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae 
contenha documento classificado, que revele segredo comercial ou 
industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou cien-
tífica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua inglesa. Se os originais dos docu-
mentos referidos em III.1.4 estiverem produzidos em língua diferente da 
portuguesa ou inglesa, deve ser entregue documento de tradução para a 
língua inglesa. Excetuam -se os indicados em III.1.6 e III.1.7, que devem 
ser apresentados em língua inglesa, podendo embora ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em inglês. Excetuam -se igualmente 
os documentos referidos em III.1.5, que devem ser apresentados em 
língua inglesa; caso os respetivos originais estejam produzidos em lín-
gua diferente, deve ser entregue documento de tradução para a língua 
inglesa. Excetuam -se os diplomas, que podem estar escritos em latim, 
não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.
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III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 75 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 25 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 

e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam 
um currículo global que o júri considere adequado para os postos de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a expe-
riência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais 
o concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
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Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-

vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -18 -7427 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/19.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7427, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no ponto 
III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático 

e Diretor da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.
Vogais:
Doutor Josep Maria Cots Caimons, Professor Catedrático da Univer-

sidade de Lleida (Catalunha);
Doutor Philip Miller, Professor Catedrático da Universidade de Pa-

ris 7 (Diderot);
Doutor António Maria Maciel de Castro Feijó, Professor Catedrático 

da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa;
Doutor Mário Carlos Fernandes Avelar, Professor Catedrático da 

Universidade Aberta (Lisboa);
Doutor Rui Manuel Gomes Carvalho Homem, Professor Catedrático 

da Faculdade de Letras da Universidade do Porto;
Doutor Manuel José de Freitas Portela, Professor Catedrático da 

Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Vice -reitor Luís Filipe Martins Menezes que, em igual caso de im-
pedimento, será substituído pelo Vogal Manuel José de Freitas Portela.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949715 

 Edital n.º 169/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Catedrático, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 
área disciplinar de Estudos Franceses (Cultura e Literatura), da Faculdade 
de Letras da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do 
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Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da 
Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7428.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
e detentor do título de agregado, ambos na área ou em alguma das áreas 
disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, 
complementada com o percurso científico, mostre capacidade para 
trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares para as 
quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da en-
trega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exemplares 
no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for inviável, 
caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá ser 
inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae 
contenha documento classificado, que revele segredo comercial ou 
industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou cien-
tífica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1. 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.5, III.1.6., III.1.7 que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Excetuam -se 
os diplomas, que podem estar escritos em latim, não sendo necessária 
tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 75 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
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financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 25 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a expe-
riência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais 
o concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
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na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fl/P053 -18 -7428 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/22.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7428, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcio-
namento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático e Diretor 

da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra
Vogais:
Doutor Michel Jarrety, Professor Catedrático da Universidade Pa-

ris IV Sorbonne;
Doutora Helena Etelvina de Lemos Carvalhão Buescu, Professora 

Catedrática da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa;
Doutora Maria de Fátima Aires Pereira Marinho Saraiva, Professora 

Catedrática da Faculdade de Letras da Universidade do Porto;
Doutora Maria Hermínia Amado Laurel, Professora Catedrática da 

Universidade de Aveiro;
Doutora Maria Eduarda Bicudo Azeredo Keating, Professora Ca-

tedrática da Instituto de Letras e Ciências Humanas da Universidade 
do Minho;

Doutor Carlos António Alves dos Reis, Professor Catedrático da 
Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra;

Doutora Cristina Maria da Silva Robalo Cordeiro, Professora Cate-
drática da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -reitor 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será 
substituído pelo Vogal Carlos António Alves dos Reis.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949691 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Despacho (extrato) n.º 927/2019
Por despacho da Universidade de Évora, de 21/11/2018, foi renovada 

a comissão de serviço do licenciado Paulo Jorge Mourinha Ramos, 
para o cargo de secretário (cargo de direção intermédia de 2.º grau) da 
Escola de Ciências e Tecnologia da Universidade de Évora, nos termos 
do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 janeiro, na nova redação dada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, pelo período de três anos, com 
efeitos a partir de 6 de fevereiro de 2019.

11/01/2019. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade Louro.

311974169 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Letras

Aviso n.º 1411/2019

Aviso de abertura de procedimento concursal de seleção internacio-
nal para a contratação de doutorado(a) ao abrigo do artigo 23.º 
do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho e legislação 
complementar (9/29231/SHARE).
1 — Sob proposta da Comissão Coordenadora do Conselho Científico 

da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (FLUL), em reunião 
de 4 de julho de 2018, e após aprovação pelo Diretor, por delegação 
de competências do Reitor da Universidade de Lisboa, por Despacho 
n.º 208/2018, de 26 de outubro, foi deliberado proceder à abertura de 
concursos de seleção internacional para um lugar de doutorado(a) para o 
exercício da atividade de investigação na área de Literaturas, Artes e Cul-
turas — Estudos Franceses ou Literaturas, Artes e Culturas — Estudos 
Ingleses ou Literaturas, Artes e Culturas — Estudos Norte -Americanos 
ou Literaturas, Artes e Culturas — Estudos Portugueses em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo 
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pelo prazo de três anos, com vista à concretização dos objetivos e das 
atividades constantes do projeto interdisciplinar SHARE — Saúde e 
Humanidades Atuando em Rede, no âmbito da investigação, da formação 
e das ações no terreno, no âmbito do Projeto SHARE — Saúde e Huma-
nidades Atuando em Rede (PTDC/LLT -OUT/29231/2017), financiado 
por fundos nacionais através da FCT/MCTES e por fundos FEDER 
através do Programa Operacional Regional de Lisboa.

2 — Legislação aplicável:
a) Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime de 

contratação de doutorados destinados a estimular o emprego científico 
e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC), na redação 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, tendo ainda 
em consideração o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro.

b) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e respetivas alterações.

3 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC, o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Doutor Miguel Bénard da Costa Tamen, Diretor da 
FLUL;

Vogal: Doutora Isabel Maria da Cunha Rosa Fernandes, Professora 
Catedrática da FLUL;

Vogal: Doutora Maria Teresa de Salter Cid Gonçalves Pires, Professora 
Associada da FLUL; e

Vogal: Doutora Maria Teresa Correia Casal, Professora Auxiliar da 
FLUL.

4 — O local de trabalho situa -se na Faculdade de Letras da Universi-
dade de Lisboa, Alameda da Universidade — 1600 -214 Lisboa

5 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista no n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, correspon-
dente ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, sendo de 2.128,34 Euros, sem prejuízo 
do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do referido Decreto Regulamentar.

6 — O contrato é celebrado pelo prazo de 3 anos automaticamente 
renováveis por períodos de um ano até à duração máxima de 6 anos, 
salvo se:

a) O órgão científico da instituição propuser a sua cessação com 
fundamento em avaliação desfavorável do trabalho desenvolvido pelo(a) 
doutorado(a), realizada nos termos do regulamento em vigor na FLUL, 
a qual deve ser comunicada ao interessado até 90 dias antes do termo 
do contrato inicial ou da renovação em curso;

b) Por aplicação de qualquer das causas de extinção constante no 
artigo 289.º da LTFP;

c) O empregador público, ou o(a) trabalhador(a), comuniquem por 
escrito, até 30 dias antes do termo do contrato ou da renovação em curso, 
a vontade de o não renovar, com a consequente caducidade do contrato 
de trabalho a termo certo celebrado na sequência do presente aviso.

7 — Ao concurso podem ser opositores candidatos (as) nacionais, 
estrangeiros e apátridas que sejam titulares do grau de doutor, em ramo 
de conhecimento ou especialidade que abranja a área científica de Li-
teraturas, Artes e Culturas — Estudos Franceses ou Literaturas, Artes e 
Culturas — Estudos Ingleses ou Literaturas, Artes e Culturas — Estudos 
Norte -Americanos ou Literaturas, Artes e Culturas — Estudos Portugue-
ses ou área científica a fim, bem como aqueles (as) a quem, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, regulado pela Portaria 
n.º 227/2017, de 25 de julho, foi reconhecida a totalidade dos direitos 
inerentes à titularidade do grau de Doutor, ou a quem, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, haja sido concedida equivalência 
ou reconhecimento ao grau de Doutor e sejam ainda detentores (as) de 
um currículo científico e profissional que revele um perfil adequado à 
atividade a desenvolver.

A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de doutor 
deverá ser obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebra-
ção do contrato, caso o(a) candidato(a) ordenado(a) em lugar elegível 
tenha obtido o grau de doutor no estrangeiro.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, dis-

ponibilizado no endereço eletrónico da FLUL (http://www.letras.ulisboa.
pt/pt/sobre -a -flul/administracao -e -servcos -administrativos -servico -de-
-pessol/procedimentos -concursais), dirigido ao Diretor da Faculdade 
de Letras da Universidade de Lisboa, onde conste a identificação deste 
aviso (Refª. 9 -29231 -SHARE), nome completo, número e data do bilhete 
de identidade, do Cartão de Cidadão, ou número de identificação civil, 
número de identificação fiscal, data e localidade de nascimento, profis-
são, residência e endereço de contacto, incluindo endereço eletrónico 
e contacto telefónico.

No requerimento de candidatura deverá o(a) candidato(a) indicar o 
seu consentimento para que as comunicações e notificações no âmbito 
deste procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico, 
para o endereço eletrónico indicado na candidatura.

8.2 — A candidatura é acompanhada dos documentos comprovativos 
das condições previstas no ponto 7, para admissão a este concurso, 
nomeadamente:

a) Cópia de certificado ou diploma (acompanhado de tradução para 
português ou inglês, nos casos em que o certificado ou diploma estiver 
redigido noutra língua);

b) Tese de doutoramento ou documento (s) equivalente que determinou 
a outorga deste grau académico;

c) Curriculum vitae detalhado, e estruturado de acordo com os itens 
dos pontos 12 e 14, devendo ser assinalados, com junção de cópia, os 
três trabalhos que o candidato considera mais relevantes para cada um 
dos itens dos pontos 12 e 14;

d) Outros documentos que o candidato justifique serem pertinentes 
para a análise da sua candidatura.

8.3 — Os (as) candidatos (as) submetem os documentos referidos 
em 8.1 e em 8.2, em formato de PDF, no endereço eletrónico empre-
gocientifico@letras.ulisboa.pt expedido até ao último dia do prazo de 
abertura do concurso, o qual se fixa em 10 dias úteis após publicação 
deste Aviso no Diário da República, na BEP e nos sítios na Internet 
da FLUL e da FCT, I. P., nas línguas portuguesa e inglesa. Pode um(a) 
candidato(a), com fundamento na impossibilidade ou dificuldade técnica 
do envio por correio eletrónico de algum dos documentos referidos em 
8.1 e em 8.2, entregá -los em suporte físico, respeitando a data atrás 
referida, por correio registado com aviso de receção para o endereço 
postal FLUL/Núcleo de Planeamento e Gestão de Recursos Humanos, 
Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa ou por mão própria na 
mesma morada no horário de expediente. Não sendo aceite a justificação 
do(a) candidato(a) para a entrega de documentos apenas em suporte 
físico, é -lhe concedido pelo Presidente do Júri um prazo de 5 dias úteis 
para os apresentar também em suporte digital.

8.4 — A candidatura e os documentos podem ser apresentados em 
português ou inglês, sem embargo de poder o Presidente do Júri, caso 
dele faça parte um membro que não domine a língua portuguesa, exigir 
que, num prazo razoável, o(a) candidato(a) proceda à tradução para inglês 
de um documento antes por si apresentado em português.

9 — Por decisão do Diretor da FLUL, não são admitidos a concurso 
os (as) candidatos (as) que não cumprirem o disposto no ponto 8, sendo 
liminarmente excluídos os (as) candidatos (as) que não apresentem a 
candidatura utilizando o formulário, ou não entreguem todos os docu-
mentos referidos nas alíneas a) a d) do ponto 8.2, ou que os apresentem 
de forma ilegível, incorretamente preenchidos, ou inválidos. Assiste -lhe 
ainda a faculdade de exigir a qualquer candidato(a), em caso de dúvida e 
para efeitos da sua admissão a concurso, a apresentação de documentos 
comprovativos das respetivas declarações.

10 — Aprovação em mérito absoluto:
10.1 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mé-

rito absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

10.2 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o(a) candidato(a) 
que obtenha voto favorável de mais de metade dos membros do júri 
votantes.

10.3 — Serão aprovados em mérito absoluto os (as) candidatos (as) 
que tenham um percurso científico e curricular relevante para a (s) área 
(s) científica (s) do concurso e tendo em conta a sua adequação aos 
critérios adicionais de ponderação identificados em 14.5.

11 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza -se através 
da avaliação do percurso científico e curricular dos (as) candidatos (as).

12 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica, tecnológica, académica e cultural ou 
artística dos últimos cinco anos considerada mais relevante pelo(a) 
candidato(a);

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior impacto 
pelo(a) candidato(a);

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo(a) candidato(a);

d) Das atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e 
inovação, ou da experiência na observação e monitorização do sistema 
científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portugal ou no es-
trangeiro.
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13 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do(a) candidato(a), quando funda-
mentado e comprovado documentalmente em suspensão da atividade 
científica por razões socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos 
de licença de parentalidade, doença grave prolongada, e outras situações 
de indisponibilidade para o trabalho legalmente tuteladas.

14 — São critérios de avaliação os constantes do presente número, 
com a faculdade constante do ponto 15.5, e dando particular relevância 
ao curriculum vitae e às contribuições consideradas de maior relevância 
pelo(a) candidato(a) nos últimos cinco anos:

14.1 — Qualidade da produção científica, tecnológica, cultural ou 
artística, considerada mais relevante pelo(a) candidato(a), e relevante 
para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de ponderação de 
85 % considerando:

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, 
capítulos de livros, artigos em revistas científicas e em atas de conferên-
cias internacionais de que o(a) candidato(a) foi autor(a) ou coautor(a), 
considerando:

A importância das contribuições para o avanço do estado atual do 
conhecimento;

A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo(a) 
candidato(a) como mais representativos

ii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em 
conta a participação e coordenação de iniciativas pelo(a) candidato(a) que 
tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de 
natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iii) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâ-
metro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos 

científicos;
Realização de palestras convidadas em reuniões científicas ou noutras 

instituições;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão 

competitiva e outras distinções similares.

iv) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro 
que tem em conta a participação e coordenação de projetos científicos 
pelo(a) candidato(a), sujeitos a concurso numa base competitiva.

v) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta 
a capacidade de coordenação e liderança de equipas de investigação 
demonstrada pelo(a) candidato(a).

vi) Acompanhamento e orientação de estudantes, estagiários e bol-
seiros de investigação.

14.2 — Atividade de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
consideradas de maior impacto pelo(a) candidato(a), e relevante para o 
projeto a desenvolver; a que foi dado um fator de ponderação de 5 % 
considerando:

i) Ações de formação profissional e formação ao longo da vida: 
parâmetro que tem em conta a participação e coordenação de ações 
de formação tecnológica dirigidas a cidadãos, a empresas e ao setor 
público.

ii) Prestação de serviços e consultoria integrada na missão institu-
cional.

14.3 — Das atividades de extensão e de disseminação do conheci-
mento, designadamente no contexto da promoção da cultura e das prá-
ticas científicas, consideradas de maior relevância pelo(a) candidato(a), 
e relevante para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de 
ponderação de 5 % considerando:

i) Publicações de divulgação científica.
ii) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que 

tem em conta a participação e coordenação de iniciativas de divulgação 
científica.

14.4 — Contribuição em atividades de gestão de programas de ciência, 
tecnologia e inovação, relevante para o projeto a desenvolver, a que foi 
dado um fator de ponderação de 5 % considerando:

i) Cargos em órgãos da universidade, da escola, ou da unidade de 
investigação: parâmetro que tem em consideração a natureza e a res-
ponsabilidade do cargo.

ii) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos 
em organizações científicas nacionais e internacionais.

14.5 — Na ponderação dos critérios de avaliação elencados nos nú-
meros 14.1 a 14.4, cada membro do júri pode considerar os seguintes 
parâmetros adicionais, nas seguintes condições:

14.5.1.a) Contribuição para o desenvolvimento e evolução dos temas 
Literatura e Medicina da área científica em que é aberto o concurso.

14.5.1.b) Contribuição para o desenvolvimento e evolução dos temas 
relativos às áreas de intersecção Medicina Narrativa e Humanidades 
Médicas da área científica do projeto de investigação SHARE.

14.5.1.c) Contribuição para o desenvolvimento e evolução dos temas 
relativos a Medicina Narrativa e Humanidades Médicas recorrendo 
às metodologias de leitura literária, dos estudos de linguagem e do 
discurso.

14.5.1.d) Demonstração do domínio do português e do inglês escrito 
e falado

15 — O júri pode decidir selecionar até dois candidatos aprovados 
em mérito absoluto que serão chamados a realizar uma sessão de apre-
sentação dos resultados da sua investigação, na sequência da qual os 
membros do júri devem estimular um debate aberto sobre o seu conteúdo 
e caráter inovador. Esta sessão de apresentação não constitui método 
de seleção e não é classificada, visando meramente a obtenção de es-
clarecimentos ou explicitações de elementos constantes dos curricula 
dos (as) candidatos (as).

16 — O Júri, sempre que entenda necessário, pode solicitar ao (à) 
candidato(a) a apresentação de documentos adicionais comprovativos 
das declarações do(a) candidato(a), que sejam relevantes para a análise 
e classificação da sua candidatura.

17 — Classificação dos (as) candidatos (as):
17.1 — Cada membro do júri atribuiu uma classificação a cada um(a) 

dos (as) candidatos (as) em cada critério de avaliação, numa escala de 
0 a 100 pontos, procedendo à ordenação dos (as) candidatos (as) em 
função da respetiva classificação final constituída pelo somatório das 
classificações parciais atribuídas em cada critério de avaliação, e tendo 
em consideração a ponderação atribuída a cada parâmetro.

17.2 — Os (as) candidatos (as) são ordenados através da aplicação 
do método de votação sucessiva constante do n.º 3 e seguintes do ar-
tigo 20.º do Regulamento Geral de Concursos da ULisboa, publicado 
pelo Despacho n.º 2307/2015, a 5 de março.

17.3 — O júri delibera por maioria absoluta, não sendo permitidas 
abstenções.

17.4 — A classificação final de cada candidato(a) é a que corres-
ponde à sua ordenação resultante da aplicação do método referido no 
ponto 17.2.

18 — Das reuniões do júri são lavradas atas, que contêm um resumo 
do que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada 
um dos membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos (as) 
candidatos (as) sempre que solicitadas.

19 — A deliberação final do júri é homologada pelo Diretor da Facul-
dade, sendo da sua competência a celebração do respetivo contrato.

20 — As falsas declarações prestadas pelos (as) candidatos (as) serão 
punidas nos termos da lei.

21 — A lista de candidatos (as) admitidos e excluídos bem como a 
lista de classificação final são afixadas nas instalações da FLUL sitas 
na Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa, publicitadas na página 
eletrónica da Faculdade (www.letras.ulisboa.pt), sendo os (as) candidatos 
(as) notificados por e -mail com recibo de entrega da notificação, sem 
prejuízo do disposto nos artigos 110.º a 114.º do Código do Procedi-
mento Administrativo.

22 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Após notifi-
cados, os (as) candidatos (as) têm 10 dias úteis para se pronunciar. No 
prazo de 90 dias, contados a partir da data limite para a apresentação 
das candidaturas, são proferidas as decisões finais do júri.

23 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da (s) vaga (s) indicada (s), podendo ser feito cessar até a homo-
logação da lista de ordenação final dos (as) candidatos (as) e caducando 
com a respetiva ocupação do (s) posto (s) de trabalho em oferta.

24 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa promove ativamente 
uma política de não discriminação e de igualdade de acesso, pelo que 
nenhum candidato/a pode ser privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a 
ou privado/a de qualquer direito ou isento/a de qualquer dever em 
razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, 
estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou 
condição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, 
deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, ter-
ritório de origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas 
e filiação sindical.

25 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
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Os(as) candidatos(as) devem declarar no formulário de candidatura, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

28 de novembro de 2018. — O Diretor, Professor Doutor Miguel 
Tamen.

311989065 

 Aviso n.º 1412/2019

Aviso de abertura de procedimento concursal de seleção internacio-
nal para a contratação de doutorado(a) ao abrigo do artigo 23.º 
do Decreto-Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho e legislação 
complementar (6/32197/POMBALIA).
1 — Sob proposta da Comissão Coordenadora do Conselho Cientifico 

da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (FLUL), em reunião 
de 4 de julho de 2018, e após aprovação pelo Diretor da FLUL, por 
delegação de competências do Reitor da Universidade de Lisboa, por 
Despacho n.º 208/2018, de 26 de outubro, foi deliberado proceder à 
abertura de concurso de seleção internacional para um lugar de douto-
rado para o exercício da atividade de investigação na área científica de 
História: História Moderna em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo pelo prazo de três anos, com vista ao 
desenvolvimento de projeto científico relacionado com o Marquês de 
Pombal e o século das Luzes, no âmbito do Projeto POMBALIA — ara 
a construção de um corpus pombalino: Parte I — Os Escritos Histo-
riográficos Pombalinos (PTDC/HAR-HIS/32197/2017), financiado por 
fundos nacionais através da FCT/MCTES.

2 — Legislação aplicável:
a) Decreto-Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime de 

contratação de doutorados destinados a estimular o emprego científico 
e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC), na redação 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, tendo ainda 
em consideração o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 11-A/2017, 
de 29 de dezembro.

b) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e respetivas alterações.

3 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC, o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Doutor Miguel Bénard da Costa Tamen, Diretor da 
FLUL;

Vogal: Doutor José Eduardo Franco, membro de CLEPUL/FLUL;
Vogal: Doutor Pedro Caridade Freitas, Professor Associado da FDUL; e
Vogal: Doutora Joana Maria Balsa Carvalho de Pinho, membro do 

CLEPUL/FLUL.

4 — O local de trabalho situa-se na Faculdade de Letras da Universi-
dade de Lisboa, Alameda da Universidade, 1600-214 Lisboa.

5 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista no n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Regulamentar n.º 11-A/2017, de 29 de dezembro, correspon-
dente ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553-C/2008, 31 de dezembro, sendo de 2.128,34 Euros, sem prejuízo 
do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do referido Decreto Regulamentar.

6 — O contrato é celebrado pelo prazo de 3 anos automaticamente 
renováveis por períodos de um ano até à duração máxima de 6 anos, 
salvo se:

a) O órgão científico da instituição propuser a sua cessação com 
fundamento em avaliação desfavorável do trabalho desenvolvido pelo(a) 
doutorado(a), realizada nos termos do regulamento em vigor na FLUL, 
a qual deve ser comunicada ao interessado até 90 dias antes do termo 
do contrato inicial ou da renovação em curso;

b) por aplicação de qualquer das causas de extinção constante no 
artigo 289.º da LTFP;

c) O empregador público, ou o(a) trabalhador(a), comuniquem por 
escrito, até 30 dias antes do termo do contrato ou da renovação em curso, 
a vontade de o não renovar, com a consequente caducidade do contrato 
de trabalho a termo certo celebrado na sequência do presente aviso.

7 — Ao concurso podem ser opositores candidatos (as) nacionais, 
estrangeiros e apátridas que sejam titulares do grau de doutor, em ramo de 
conhecimento ou especialidade que abranja a área científica de História: 
História Moderna ou Literaturas, Artes e Cultura: Estudos de Literatura, 
Arte e Cultura ou área científica afim, bem como aqueles (as) a quem, 
nos termos do Decreto-Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, regulado pela 
Portaria n.º 227/2017, de 25 de julho, foi reconhecida a totalidade dos 
direitos inerentes à titularidade do grau de Doutor, ou a quem, nos termos 

do Decreto-Lei n.º 283/83, de 21 de junho, for concedida equivalência 
ou reconhecimento ao grau de Doutor e sejam ainda detentores (as) de 
um currículo científico e profissional que revele um perfil adequado à 
atividade a desenvolver.

A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de doutor 
deverá ser obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebra-
ção do contrato, caso o(a) candidato(a) ordenado(a) em lugar elegível 
tenha obtido o grau de doutor no estrangeiro.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, dis-

ponibilizado no endereço eletrónico da FLUL (http://www.letras.ulisboa.
pt/pt/sobre-a-flul/administracao-e-servicos/servicos-administrativos-
servico-de-pessoal/procedimentos-concursais), dirigido ao Diretor da 
FLUL, onde conste a identificação deste aviso (Refª. 6-32197-POMBA-
LIA), nome completo, número e data do bilhete de identidade, do Cartão 
de Cidadão ou número de identificação civil, número de identificação 
fiscal, data e localidade de nascimento, profissão, residência e endereço 
de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico.

No requerimento de candidatura deverá o(a) candidato(a) indicar o 
seu consentimento para que as comunicações e notificações no âmbito 
deste procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico, 
para o endereço eletrónico indicado na candidatura.

8.2 — A candidatura é acompanhada dos documentos comprovativos 
das condições previstas no ponto 7, para admissão a este concurso, 
nomeadamente:

a) Cópia de certificado ou diploma (acompanhado de tradução para 
português ou inglês, nos casos em que o certificado ou diploma estiver 
redigido noutra língua);

b) Tese de doutoramento ou documento (s) equivalente que determinou 
a outorga deste grau académico;

c) Curriculum vitae detalhado, e estruturado de acordo com os itens 
dos pontos 12 e 14, devendo ser assinalados, com junção de cópia, os 
três trabalhos que o candidato considera mais relevantes para cada um 
dos itens dos pontos 12 e 14;

d) Projeto científico, que incida sobre o Marquês de Pombal e o Século 
das Luzes (com a dimensão máxima de 2500 palavras);

e) Outros documentos que o candidato justifique serem pertinentes 
para a análise da sua candidatura.

8.3 — Os (as) candidatos (as) remetem os documentos referidos em 
8.1 e em 8.2, em formato de PDF, para o endereço eletrónico empre-
gocientifico@letras.ulisboa.pt expedido até ao último dia do prazo de 
abertura do concurso, o qual se fixa em 10 dias úteis após publicação 
deste Aviso no Diário da República, na BEP e nos sítios na Internet 
da FLUL e da FCT,I. P., nas línguas portuguesa e inglesa. Pode um(a) 
candidato(a), com fundamento na impossibilidade ou dificuldade técnica 
do envio por correio eletrónico de algum dos documentos referidos em 
8.1 e em 8.2, entregá-los em suporte físico, respeitando a data atrás 
referida, por correio registado com aviso de receção para o endereço 
postal FLUL/Núcleo de Planeamento e Gestão de Recursos Humanos, 
Alameda da Universidade, 1600-214 ou por mão própria na mesma 
morada no horário de expediente. Não sendo aceite a justificação do(a) 
candidato(a) para a entrega de documentos apenas em suporte físico, 
é-lhe concedido pelo Presidente do Júri um prazo de 5 dias úteis para 
os apresentar também em suporte digital.

8.4 — A candidatura e os documentos podem ser apresentados em 
português ou inglês, sem embargo de poder o Presidente do Júri, caso 
dele faça parte um membro que não domine a língua portuguesa, exigir 
que, num prazo razoável, o(a) candidato(a) proceda à tradução para inglês 
de um documento antes por si apresentado em português.

9 — Por decisão do Diretor da FLUL não são admitidos a concurso 
os (as) candidatos (as) que não cumprirem o disposto no ponto 8, sendo 
liminarmente excluídos os (as) candidatos (as) que não apresentem a 
candidatura utilizando o formulário, ou não entreguem todos os docu-
mentos referidos nas alíneas a) a d) do ponto 8.2, ou que os apresentem 
de forma ilegível, incorretamente preenchidos, ou inválidos. Assiste-lhe 
ainda a faculdade de exigir a qualquer candidato(a), em caso de dúvida e 
para efeitos da sua admissão a concurso, a apresentação de documentos 
comprovativos das respetivas declarações.

10 — Aprovação em mérito absoluto:
10.1 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mé-

rito absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

10.2 — Considera-se aprovado em mérito absoluto o(a) candidato(a) 
que obtenha voto favorável de mais de metade dos membros do júri 
votantes.

10.3 — Serão aprovados em mérito absoluto os (as) candidatos (as) 
que tenham um percurso científico e curricular relevante para a (s) área 
(s) científica (s) do concurso e tendo em conta a sua adequação aos 
critérios adicionais de ponderação identificados em 14.5.
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10.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto pode 
ainda ser fundamentado com o incumprimento da seguinte circunstância: 
de o Projeto Científico elaborado pelo(a) candidato(a) se mostrar como 
claramente insuficiente e desenquadrado da (s) área (s) científica (s), 
enfermando de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho 
anterior do(a) candidato(a).

11 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza-se através da 
avaliação do percurso científico e curricular dos(as) candidatos(as).

12 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica, tecnológica, académica e cultural ou 
artística dos últimos cinco anos considerada mais relevante pelo(a) 
candidato(a);

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior impacto 
pelo(a) candidato(a);

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo(a) candidato(a);

d) Das atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e 
inovação, ou da experiência na observação e monitorização do sistema 
científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portugal ou no es-
trangeiro.

13 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do(a) candidato(a), quando funda-
mentado e comprovado documentalmente em suspensão da atividade 
científica por razões socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos 
de licença de parentalidade, doença grave prolongada, e outras situações 
de indisponibilidade para o trabalho legalmente tuteladas.

14 — São critérios de avaliação os constantes do presente número, 
com a faculdade constante do ponto 14.5, e dando particular relevância 
ao curriculum vitae e às contribuições consideradas de maior relevância 
pelo(a) candidato(a) nos últimos cinco anos:

14.1 — Qualidade da produção científica, tecnológica, cultural ou 
artística, considerada mais relevante pelo(a) candidato(a), e relevante 
para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de ponderação de 
85 % considerando:

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, 
capítulos de livros, artigos em revistas científicas e em atas de conferên-
cias internacionais de que o(a) candidato(a) foi autor(a) ou coautor(a), 
considerando:

A diversidade e a multidisciplinaridade;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do 

conhecimento;
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo(a) 

candidato(a) como mais representativos.

ii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em 
conta a participação e coordenação de iniciativas pelo(a) candidato(a) que 
tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de 
natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iii) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâ-
metro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos 

científicos;
Realização de palestras convidadas em reuniões científicas ou noutras 

instituições;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão 

competitiva e outras distinções similares.

iv) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro 
que tem em conta a participação e coordenação de projetos científicos 
pelo(a) candidato(a), sujeitos a concurso numa base competitiva,

v) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta 
a capacidade de coordenação e liderança de equipas de investigação 
demonstrada pelo(a) candidato(a).

vi) Acompanhamento e orientação de estudantes, estagiários e bol-
seiros de investigação:

14.2 — Atividade de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
consideradas de maior impacto pelo(a) candidato(a), e relevante para 

o projeto a desenvolver; a que foi dado um fator de ponderação de 
5 % considerando:

i) Ações de formação profissional e formação ao longo da vida: 
parâmetro que tem em conta a participação e coordenação de ações 
de formação tecnológica dirigidas a cidadãos, a empresas e ao setor 
público.

ii) Prestação de serviços e consultoria integrada na missão institu-
cional.

14.3 — Das atividades de extensão e de disseminação do conheci-
mento, designadamente no contexto da promoção da cultura e das prá-
ticas científicas, consideradas de maior relevância pelo(a) candidato(a), 
e relevante para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de 
ponderação de 5 % considerando:

i) Publicações de divulgação científica.
ii) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que 

tem em conta a participação e coordenação de iniciativas de divulgação 
científica.

14.4 — Contribuição em atividades de gestão de programas de ciência, 
tecnologia e inovação, relevante para o projeto a desenvolver, a que foi 
dado um fator de ponderação de 5 % considerando:

i) Cargos em órgãos da universidade, da escola, ou da unidade de 
investigação: parâmetro que tem em consideração a natureza e a res-
ponsabilidade do cargo.

ii) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos 
em organizações científicas nacionais e internacionais.

14.5 — Na ponderação dos critérios de avaliação elencados nos nú-
meros 14.1 a 14.4, cada membro do júri pode considerar os seguintes 
parâmetros adicionais, nas seguintes condições:

14.5.1.a) Relevância e qualidade do projeto científico proposto sobre 
o Marquês de Pombal e o Século das Luzes;

14.5.1.b) Contribuição para o desenvolvimento e evolução dos temas 
referentes a tecnologias com o Marquês de Pombal e a sua época da área 
científica em que é aberto o concurso;

14.5.1.c) Contribuição para o desenvolvimento e evolução dos temas 
relacionados com o Marquês de Pombal e a sua época na área científica 
na unidade de investigação CLEPUL — Centro de Literaturas e Culturas 
Lusófonas e Europeias.

14.5.1.d) Contribuição para o desenvolvimento e evolução dos temas 
pombalinos e de história política e das relações interculturais e inter-
religiosas em Portugal ao longo do século XVIII da área científica do 
projeto de investigação POMBALIA — Para a construção de um corpus 
pombalino: Parte I — Os Escritos Historiográficos Pombalinos;

14.5.1.e) Demonstração de experiência comprovada de trabalho em 
equipas de investigação de projetos de estudo e edição de fontes, ano-
tações críticas de obras completas, com publicações relevantes; contri-
buição para o desenvolvimento e evolução dos temas em apreço ligados 
à referida área cientifica recorrendo às metodologias de levantamento, 
classificação, transcrição, fixação, anotação critica e edição e textos;

14.5.1.f) Demonstração de experiência alargada n âmbito multidisci-
plinar, com bons conhecimentos de inglês, espanhol e francês

15 — O júri pode decidir selecionar até dois candidatos aprovados em 
mérito absoluto que serão chamados a realizar uma sessão de apresenta-
ção dos resultados da sua investigação, na sequência da qual os membros 
do júri devem estimular um debate aberto sobre o seu conteúdo e caráter 
inovador. Esta sessão de apresentação não constitui método de seleção e 
não é classificada, visando meramente a obtenção de esclarecimentos ou 
explicitações de elementos constantes dos curricula dos candidatos.

16 — O Júri, sempre que entenda necessário, pode solicitar ao can-
didato a apresentação de documentos adicionais comprovativos das 
declarações do candidato, que sejam relevantes para a análise e classi-
ficação da sua candidatura.

17 — Classificação dos candidatos:
17.1 — Cada membro do júri atribuiu uma classificação a cada um dos 

candidatos em cada critério de avaliação, numa escala de 0 a 20 pontos, 
procedendo à ordenação dos candidatos em função da respetiva clas-
sificação final constituída pelo somatório das classificações parciais 
atribuídas em cada critério de avaliação, e tendo em consideração a 
ponderação atribuída a cada parâmetro.

17.2 — Os (as) candidatos (as) são ordenados através da aplicação 
do método de votação sucessiva constante do n.º 3 e seguintes do ar-
tigo 20.º do Regulamento Geral de Concursos da ULisboa, publicado 
pelo Despacho n.º 2307/2015, a 5 de março.

17.3 — O júri delibera por maioria absoluta, não sendo permitidas 
abstenções.

17.4 — A classificação final de cada candidato(a) é a que corresponde 
à sua ordenação resultante da aplicação do método referido no ponto 17.2.
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18 — Das reuniões do júri são lavradas atas, que contêm um resumo 
do que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada 
um dos membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos (as) 
candidatos (as) sempre que solicitadas.

19 — A deliberação final do júri é homologada pelo Reitor, sendo da 
competência do Diretor da Faculdade a celebração do respetivo contrato.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

21 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista de 
classificação final são afixadas nas instalações da FLUL sitas na Alameda 
da Universidade, 1600-214 Lisboa, publicitadas na página eletrónica da 
Faculdade www.letras.ulisboa.pt, sendo os candidatos notificados por 
e-mail com recibo de entrega da notificação, sem prejuízo do disposto 
nos artigos 110.º a 114.º do Código do Procedimento Administrativo.

22 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Após notifi-
cados, os (as) candidatos (as) têm 10 dias úteis para se pronunciar. No 
prazo de 90 dias, contados a partir da data limite para a apresentação 
das candidaturas, são proferidas as decisões finais do júri.

23 — O presente concurso destina-se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da (s) vaga (s) indicada (s), podendo ser feito cessar até a homo-
logação da lista de ordenação final dos (as) candidatos (as) e caducando 
com a respetiva ocupação do (s) posto (s) de trabalho em oferta.

24 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa promove ativamente 
uma política de não discriminação e de igualdade de acesso, pelo que 
nenhum candidato/a pode ser privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a 
ou privado/a de qualquer direito ou isento/a de qualquer dever em razão, 
nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado ci-
vil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou condição 
social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, 
doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, 
língua, religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical.

25 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Os (as) candidatos (as) devem declarar no formulário de candidatura, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

28 de novembro de 2018. — O Diretor, Professor Doutor Miguel 
Tamen.

311989535 

 Aviso n.º 1413/2019

Aviso de abertura de procedimento concursal de seleção internacio-
nal para a contratação de doutorado(a) ao abrigo do artigo 23.º 
do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho e legislação 
complementar (5/30665/EITNS).
1 — Sob proposta da Comissão Coordenadora do Conselho Cientifico 

da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (FLUL), em reunião 
de 4 de julho de 2018, e após aprovação pelo Diretor da FLUL, por 
delegação de competências do Reitor da Universidade de Lisboa, por 
Despacho n.º 208/2018, de 26 de outubro, foi deliberado proceder à aber-
tura de concurso de seleção internacional para 1 lugar de doutorado para 
o exercício de atividades de investigação na área científica de Filosofia: 
Filosofia em regime de contrato de trabalho em funções púbicas a termo 
resolutivo certo pelo prazo de três anos, com vista: (i) à investigação 
e ao desenvolvimento de novas conceções de relações inter -níveis, 
baseadas nos desenvolvimentos recentes em teoria da fundamentação, 
como os objetivos de aplica -los às mais diversas áreas científicas como 
a Física, a Química, a Biologia e a Psicologia, e a reavaliar o dilema 
tradicional entre o mecanismo e o emergentismo; (ii) à disseminação dos 
resultados dessa investigação por meio da (a) publicação de pelo menos 
dois artigos por ano em revistas internacionais; e de (b) palestras em 
eventos nacionais e internacionais, e (iii) a apoiar administrativamente 
o investigador responsável nas várias atividades de gestão do projeto, 
no âmbito do Projeto EITNS — Emergência nas Ciências Naturas: Para 
um Novo Paradigma (PTDC/FER -HFC/30665/2017), financiado por 
fundos nacionais através da FCT/MCTES.

2 — Legislação aplicável:
a) Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime de 

contratação de doutorados destinados a estimular o emprego científico 
e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC), na redação 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, tendo ainda 
em consideração o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro.

b) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e respetivas alterações.

3 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC, o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Doutor Miguel Bénard da Costa Tamen, Diretor da FLUL.
Vogal: Doutor David Yates, Investigador FCT da FLUL;
Vogal: Doutor João Miguel Biscaia Valadas Branquinho, Professor 

Catedrático da FLUL; e
Vogal: Doutor Gil Costa Santos, Investigador de Pós -Doutoramento 

do centro de Filosofia da Universidade de Lisboa.

4 — O local de trabalho situa -se na Faculdade de Letras da Universi-
dade de Lisboa, Alameda da Universidade — 1600 -214 Lisboa.

5 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista no n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, correspon-
dente ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, sendo de 2.128,34 Euros, sem prejuízo 
do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do referido Decreto Regulamentar.

6 — O contrato é celebrado pelo prazo de 3 anos automaticamente 
renováveis por períodos de um ano até à duração máxima de 6 anos, 
salvo se:

a) O órgão científico da instituição propuser a sua cessação com 
fundamento em avaliação desfavorável do trabalho desenvolvido pelo(a) 
doutorado(a), realizada nos termos do regulamento em vigor FLUL, a 
qual deve ser comunicada ao interessado até 90 dias antes do termo do 
contrato inicial ou da renovação em curso;

b) Por aplicação de qualquer das causas de extinção constante no 
artigo 289.º da LTFP;

c) O empregador público, ou o(a) trabalhador(a), comuniquem por 
escrito, até 30 dias antes do termo do contrato ou da renovação em curso, 
a vontade de o não renovar, com a consequente caducidade do contrato 
de trabalho a termo certo celebrado na sequência do presente aviso.

7 — Ao concurso podem ser opositores candidatos (as) nacionais, 
estrangeiros e apátridas que sejam titulares do grau de doutor, em ramo 
de conhecimento ou especialidade que abranja a área científica de Filo-
sofia: Filosofia ou área científica afim, bem como aqueles(as) a quem, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, regulado 
pela Portaria n.º 227/2017, de 25 de julho, foi reconhecida a totalidade 
dos direitos inerentes à titularidade do grau de Doutor, ou a quem, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, haja sido conce-
dida equivalência ou reconhecimento ao grau de Doutor e sejam ainda 
detentores(as) de um currículo científico e profissional que revele um 
perfil adequado à atividade a desenvolver.

A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de doutor 
deverá ser obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebra-
ção do contrato, caso o(a) candidato(a) ordenado(a) em lugar elegível 
tenha obtido o grau de doutor no estrangeiro.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, 

disponibilizado no endereço eletrónico da FLUL (http://www.letras.ulis-
boa.pt/pt/sobre -a -flul/administracao -e -servicos/servicos -administrativos-
-servico -de -pessoal/procedimentos -concursais), dirigido ao Diretor da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, onde conste a iden-
tificação deste aviso, nome completo, número e data do bilhete de 
identidade, do Cartão de Cidadão, ou número de identificação civil, 
número de identificação fiscal, data e localidade de nascimento, pro-
fissão, residência e endereço de contacto, incluindo endereço eletrónico 
e contacto telefónico.

No requerimento de candidatura deverá o(a) candidato(a) indicar o 
seu consentimento para que as comunicações e notificações no âmbito 
deste procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico, 
para o endereço eletrónico indicado na candidatura.

8.2 — A candidatura deve ser obrigatoriamente instruída com os do-
cumentos a seguir indicados, incluindo os comprovativos das condições 
previstas no ponto 7, para admissão a este concurso, nomeadamente:

a) Cópia de certificado ou diploma (acompanhado de tradução para 
português ou inglês, nos casos em que o certificado ou diploma estiver 
redigido noutra língua);

b) Tese de doutoramento ou documento (s) equivalente que determinou 
a outorga deste grau académico;

c) Curriculum vitae detalhado, e estruturado de acordo com os itens 
dos pontos 12 e 14, devendo ser assinalados, com junção de cópia, os 
trabalhos que o candidato considera mais relevantes para cada um dos 
itens dos pontos 12 e 14;

d) Projeto científico, que incida sobre emergência e redução nas 
Ciências Naturais (com a dimensão máxima de 2500 palavras);
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e) Outros documentos que o candidato justifique serem pertinentes 
para a análise da sua candidatura.

8.3 — Os(as) candidatos(as) submetem os documentos referidos em 
8.1 e em 8.2, em formato de PDF, para o endereço eletrónico empre-
gocientifico@letras.ulisboa.pt expedido até ao último dia do prazo de 
abertura do concurso, o qual se fixa em 10 dias úteis após publicação 
deste Aviso no Diário da República, na BEP e nos sítios na Internet 
da FLUL e da FCT, I. P., nas línguas portuguesa e inglesa. Pode um(a) 
candidato(a), com fundamento na impossibilidade ou dificuldade técnica 
do envio por correio eletrónico de algum dos documentos referidos em 
8.1 e em 8.2, entregá -los em suporte físico, respeitando a data atrás re-
ferida, por correio registado com aviso de receção para FLUL/Núcleo de 
Planeamento e Gestão de Recursos Humanos, Alameda da Universidade, 
1600 -214 Lisboa ou por mão própria na mesma morada, no horário de 
expediente. Não sendo aceite a justificação do(a) candidato(a) para a 
entrega de documentos apenas em suporte físico, é -lhe concedido pelo 
Presidente do Júri um prazo de 5 dias úteis para os apresentar também 
em suporte digital.

8.4 — A candidatura e os documentos podem ser apresentados em 
português ou inglês, sem embargo de poder o Presidente do Júri, caso 
dele faça parte um membro que não domine a língua portuguesa, exigir 
que, num prazo razoável, o(a) candidato(a) proceda à tradução para inglês 
de um documento antes por si apresentado em português.

9 — Por decisão do Diretor da FLUL não são admitidos a concurso 
os(as) candidatos(as) que não cumprirem o disposto no ponto 8, sendo 
liminarmente excluídos os(as) candidatos(as) que não apresentem a 
candidatura utilizando o formulário, ou não entreguem todos os docu-
mentos referidos nas alíneas a) a d) do ponto 8.2, ou que os apresentem 
de forma ilegível, incorretamente preenchidos, ou inválidos. Assiste -lhe 
ainda a faculdade de exigir a qualquer candidato(a), em caso de dúvida e 
para efeitos da sua admissão a concurso, a apresentação de documentos 
comprovativos das respetivas declarações.

10 — Aprovação em mérito absoluto:
10.1 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mé-

rito absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

10.2 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o(a) candidato(a) 
que obtenha voto favorável de mais de metade dos membros do júri 
votantes.

10.3 — Serão aprovados em mérito absoluto os(as) candidatos(as) que 
tenham um percurso científico e curricular relevante para a(s) área(s) 
científica(s) do concurso e tendo em conta a sua adequação aos critérios 
adicionais de ponderação identificados em 14.5.

10.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto pode 
ainda ser fundamentado com o incumprimento da seguinte circunstância: 
de o Projeto Científico elaborado pelo(a) candidato(a) se mostrar como 
claramente insuficiente e desenquadrado da(s) área(s) científica(s), 
enfermando de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho 
anterior do(a) candidato(a).

11 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza -se através 
da avaliação do percurso científico e curricular dos(as) candidatos(as).

12 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica, tecnológica, académica e cultural ou 
artística dos últimos cinco anos considerada mais relevante pelo(a) 
candidato(a);

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior impacto 
pelo(a) candidato(a);

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo(a) candidato(a);

d) Das atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e 
inovação, ou da experiência na observação e monitorização do sistema 
científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portugal ou no es-
trangeiro.

13 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do(a) candidato(a), quando funda-
mentado e comprovado documentalmente em suspensão da atividade 
científica por razões socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos 
de licença de parentalidade, doença grave prolongada, e outras situações 
de indisponibilidade para o trabalho legalmente tuteladas.

14 — São critérios de avaliação os constantes do presente número, 
com a faculdade constante do ponto 14.5, e dando particular relevância 

ao curriculum vitae e às contribuições consideradas de maior relevância 
pelo(a) candidato(a) nos últimos cinco anos:

14.1 — Qualidade da produção científica, tecnológica, cultural ou 
artística, considerada mais relevante pelo(a) candidato(a), e relevante 
para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de ponderação de 
85 % considerando:

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, 
capítulos de livros, artigos em revistas científicas e em atas de conferên-
cias internacionais de que o(a) candidato(a) foi autor(a) ou coautor(a), 
considerando:

A diversidade e a multidisciplinaridade;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do 

conhecimento;
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo(a) 

candidato(a) como mais representativos.
ii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em 

conta a participação e coordenação de iniciativas pelo(a) candidato(a) que 
tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de 
natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iii) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâ-
metro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos 

científicos;
Realização de palestras convidadas em reuniões científicas ou noutras 

instituições;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão 

competitiva e outras distinções similares.

iv) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro 
que tem em conta a participação e coordenação de projetos científicos 
pelo(a) candidato(a), sujeitos a concurso numa base competitiva.

v) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta 
a capacidade de coordenação e liderança de equipas de investigação 
demonstrada pelo(a) candidato(a).

vi) Acompanhamento e orientação de estudantes, estagiários e bol-
seiros de investigação.

14.2 — Atividade de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
consideradas de maior impacto pelo(a) candidato(a), e relevante para 
o projeto a desenvolver; a que foi dado um fator de ponderação de
5 % considerando:

i) Ações de formação profissional e formação ao longo da vida: 
parâmetro que tem em conta a participação e coordenação de ações 
de formação tecnológica dirigidas a cidadãos, a empresas e ao setor 
público.

ii) Prestação de serviços e consultoria integrada na missão institu-
cional.

14.3 — Das atividades de extensão e de disseminação do conheci-
mento, designadamente no contexto da promoção da cultura e das prá-
ticas científicas, consideradas de maior relevância pelo(a) candidato(a), 
e relevante para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de 
ponderação de 5 % considerando:

i) Publicações de divulgação.
ii) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que 

tem em conta a participação e coordenação de iniciativas de divulgação 
científica.

14.4 — Contribuição em atividades de gestão de programas de ciência, 
tecnologia e inovação, relevante para o projeto a desenvolver, a que foi 
dado um fator de ponderação de 5 % considerando:

i) Cargos em órgãos da universidade, da escola, ou da unidade de 
investigação: parâmetro que tem em consideração a natureza e a res-
ponsabilidade do cargo.

ii) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos 
em organizações científicas nacionais e internacionais.

14.5 — Na ponderação dos critérios de avaliação elencados nos nú-
meros 14.1 a 14.4, cada membro do júri pode considerar os seguintes 
parâmetros adicionais, nas seguintes condições:

14.5.1.a) Relevância e qualidade do projeto científico proposto para 
o tópico da emergência e da redução nas Ciências Naturais;

14.5.1.b) Contribuição para o desenvolvimento e evolução dos temas 
da emergência, da redução, da casualidade, dos poderes, e das relações 
inter -níveis da área científica em que é aberto o concurso;
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14.5.1.c) Contribuição para o desenvolvimento e evolução dos temas 
da emergência, da redução, da casualidade, dos poderes e das relações 
inter -níveis da área científica na unidade de investigação Centro de 
Filosofia da Universidade de Lisboa;

14.5.1.d) Contribuição para o desenvolvimento e evolução dos temas 
da emergência, da redução, da casualidade, dos poderes e das relações 
inter -níveis da área científica no projeto de investigação Emergência 
nas Ciências Naturais: Para um Novo Paradigma.

15 — O júri pode decidir selecionar até 2 candidatos (as) aprova-
dos em mérito absoluto que serão chamados a realizar uma sessão de 
apresentação dos resultados da sua investigação, na sequência da qual 
os membros do júri devem estimular um debate aberto sobre o seu 
conteúdo e caráter inovador. Esta sessão de apresentação não constitui 
método de seleção e não é classificada, visando meramente a obtenção de 
esclarecimentos ou explicitações de elementos constantes dos curricula 
dos (as) candidatos (as).

16 — O Júri, sempre que entenda necessário, pode solicitar ao can-
didato a apresentação de documentos adicionais comprovativos das 
declarações do candidato, que sejam relevantes para a análise e classi-
ficação da sua candidatura.

17 — Classificação dos(as) candidatos(as):
17.1 — Cada membro do júri atribuiu uma classificação a cada um(a) 

dos(as) candidatos(as) em cada critério de avaliação, numa escala de 0 
a 20 pontos, procedendo à ordenação dos(as) candidatos(as) em função 
da respetiva classificação final constituída pelo somatório das classi-
ficações parciais atribuídas em cada critério de avaliação, e tendo em 
consideração a ponderação atribuída a cada parâmetro.

17.2 — Os(as) candidatos(as) são ordenados através da aplicação do 
método de votação sucessiva constante do n.º 3 e seguintes do artigo 20.º 
do Regulamento Geral de Concursos da ULisboa, publicado pelo Des-
pacho n.º 2307/2015, a 5 de março.

17.3 — O júri delibera por maioria absoluta, não sendo permitidas 
abstenções.

17.4 — A classificação final de cada candidato(a) é a que corres-
ponde à sua ordenação resultante da aplicação do método referido no 
ponto 17.2.

18 — Das reuniões do júri são lavradas atas, que contêm um resumo 
do que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada 
um dos membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos (as) 
candidatos (as) sempre que solicitadas.

19 — A deliberação final do júri é homologada pelo Diretor da FLUL, 
sendo também da sua competência a celebração do respetivo contrato.

20 — As falsas declarações prestadas pelos (as) candidatos (as) serão 
punidas nos termos da lei.

21 — A lista de candidatos (as) admitidos e excluídos bem como a 
lista de classificação final são afixadas nas instalações da FLUL sitas 
em Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa, publicitadas na página 
eletrónica da Faculdade, sendo os(as) candidatos(as) notificados por 
e -mail com recibo de entrega da notificação, sem prejuízo do disposto 
nos artigos 110.º a 114.º do Código do Procedimento Administrativo.

22 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Após notifi-
cados, os (as) candidatos (as) têm 10 dias úteis para se pronunciar. No 
prazo de 90 dias, contados a partir da data limite para a apresentação 
das candidaturas, são proferidas as decisões finais do júri.

23 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da (s) vaga (s) indicada (s), podendo ser feito cessar até a homo-
logação da lista de ordenação final dos (as) candidatos (as) e caducando 
com a respetiva ocupação do (s) posto (s) de trabalho em oferta.

24 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: 
A Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa promove ativamente 
uma política de não discriminação e de igualdade de acesso, pelo que 
nenhum candidato/a pode ser privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a 
ou privado/a de qualquer direito ou isento/a de qualquer dever em 
razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, 
estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou 
condição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, 
deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, ter-
ritório de origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas 
e filiação sindical.

25 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Os(as) candidatos(as) devem declarar no formulário de candidatura, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

28 de novembro de 2018. — O Diretor, Professor Doutor Miguel 
Tamen.

311989624 

 Despacho n.º 928/2019
Considerando que, nos termos dos artigos 20.º e 21.º do Esta-

tuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 
30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010 de 28 de 
abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, conjugados com o artigo 4.º do 
Regulamento para os cargos de direção intermédia de 3.º e 4.º grau 
da Universidade de Lisboa, aprovado pelo Despacho n.º 5003/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 19/03/2010, 
os titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau são recru-
tados por procedimento concursal, de entre trabalhadores em fun-
ções públicas, contratados ou designados por tempo indeterminado, 
dotados de competência técnica, aptidão, experiência profissional e 
formação para o exercício das competências previstas no artigo 3.º 
do referido regulamento.

Considerando que, o júri do respetivo procedimento concursal 
considerou que a Mestre Lilia Maria Feteira da Silva Aguardenteiro 
Pires corresponde ao perfil pretendido para prosseguir as atribuições 
e objetivos do serviço e que a mesma detém as características especi-
ficamente adequadas ao exercício do cargo de direção intermédia de 
3.º grau, Coordenador do Núcleo de Apoio ao Estudante da Divisão 
de Serviços Académicos da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa;

Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.º e do artigo 21.º 
do Estatuto do Pessoal Dirigente, torna -se público o seguinte:

1 — Designo, em regime de comissão de serviço, pelo período de três 
anos, Coordenadora do Núcleo de Apoio ao Estudante da Divisão de 
Serviços Académicos da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, 
a Mestre Lilia Maria Feteira da Silva Aguardenteiro Pires.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2019.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de dezembro de 2018. — O Diretor, Miguel Bénard da Costa 
Tamen.

Nota Curricular
Nome — Lilia Maria Feteira da Silva Aguardenteiro Pires.
Data de nascimento — 16 de agosto de 1968.
Formação académica
Licenciatura em Serviço Social pelo Instituto de Serviço Social e 

Mestrado em Educação Especial pela Faculdade de Motricidade Humana 
da Universidade de Lisboa.

Atividade profissional
Colaboradora no Serviço de Apoio ao Aluno com Deficiência Visual 

da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (FLUL) de maio de 
1998 a fevereiro de 1990.

Assistente Administrativa no Serviço de Apoio ao Aluno com Defi-
ciência da FLUL de fevereiro de 1990 a abril de 1999.

Técnica Superior no Núcleo de Apoio ao Aluno na FLUL de abril de 
1999 a dezembro de 2017.

Coordenadora, em regime de substituição, do Núcleo de Apoio ao 
Estudante da Divisão de Serviços Académicos da FLUL desde janeiro 
2018 até ao presente.

Outros
Participação em inúmeros encontros científicos como conferencista 

com trabalhos e investigação própria na temática de apoio aos estudantes, 
responsabilidade social, e voluntariado.

Participação em redes de apoio a estudantes com necessidades edu-
cativas especiais, destacando -se o GT -NECTES (Grupo de trabalho 
para as necessidades educativas especiais na Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior).

Membro do LaPEADE — Laboratório de pesquisa, estudos e apoio à 
participação e à diversidade em educação, do programa de pós -graduação 
da Faculdade de Educação, da Universidade de Federal do Rio de Ja-
neiro, de 2012 a 2016.

Membro do Grupo de Trabalho para deficientes visuais no Ensino 
Superior da comissão de leitura do Instituto Nacional de Reabilitação, 
de 1994 a 1998.

Membro da Rede ENEE -ULisboa, em representação da FLUL, desde 
2012.

Possui competências e conhecimentos na produção de materiais de 
estudo adaptados e no apoio a estudantes com necessidades educativas 
especiais.

311975984 
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 Despacho n.º 929/2019
Considerando que o Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010 
de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto 
e 128/2015, de 3 de setembro, prevê no seu artigo 2.º, n.º 6, conjugado 
com o artigo 21.º, que o recrutamento dos titulares dos cargos de direção 
intermédia, designadamente de Coordenador de Divisão, é efetuada por 
escolha na sequência de procedimento concursal, de entre funcionários 
dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de funções 
de direção, coordenação e controlo adequados ao exercício das respe-
tivas funções.

Considerando que a Mestre Helena Fernanda Esteves Alves corres-
ponde ao perfil pretendido para prosseguir as atribuições e objetivos do 
serviço e que a mesma detém as caraterísticas especificamente adequadas 
ao exercício do cargo de Coordenadora da Divisão dos Serviços Admi-
nistrativos da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.º e do n.º 3 do 
artigo 21.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, com a redação atual, 
determino o seguinte:

1 — Designo Coordenadora da Divisão dos Serviços Administrativos 
da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, a Mestre Helena 
Fernanda Esteves Alves.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
11 de janeiro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Miguel Tamen.

Nota Curricular
I — Dados biográficos
Nome: Helena Fernanda Esteves Alves.
Data de nascimento: 19 de outubro de 1972.
Nacionalidade: Portuguesa.

II — Habilitações Académicas
Grau de Mestre em Direito (Ciências Jurídicas), pela Universidade 

Autónoma de Lisboa, com a classificação de “Aprovada “ — maio de 
2003,

Licenciatura em Direito, pela mesma Universidade — julho de 
1997 — 12 valores

III — Súmula da formação Profissional Complementar
Junho de 2015: Novo Código do Procedimento Administrativo — Ju-

ristas, promovido pela Secretária -Geral do Ministério da Justiça;
Maio de 2014: Novo Código do Processo Civil, promovido pela 

Secretária -Geral do Ministério da Justiça;
Setembro a novembro de 2013: Curso “Inovação Estratégica e Inte-

ligência Competitiva”, promovido pelo INA;
Maio de 2013: Curso “Auditoria, Renegociação e Gestão de Contratos 

de TIC, “promovido pelo INA;
Outubro de 2010: Curso “Ferramentas Para Certificação Em Qualidade 

Nos Serviços Públicos, “promovido pelo INA;
De 2004 a 2005: — Curso “CADAP — Curso de Alta Direção Em 

Administração Pública, “promovido pelo INA;
Estágio da Ordem dos Advogados — 1997/1999

IV — Percurso Profissional
Técnica Superior no Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., 

exercendo funções nas áreas de Planeamento de Recursos Humanos e 
Contratação Pública — setembro de 2016 à atualidade;

Diretora de Serviços do Gabinete para a Resolução Alternativa de 
Litígios (Direção -Geral da Política da Justiça), coordenando a Divisão 
de Gestão Financeira e Patrimonial e Recursos Humanos — março de 
2009 a setembro de 2016;

Chefe de Divisão da área Financeira, Patrimonial e de Recursos 
Humanos da InfoJus, sendo responsável pelo expediente de ambas as 
áreas — janeiro de 2009 a março de 2009;

Chefe de Equipa Multidisciplinar da InfoJus, para a criação e imple-
mentação do Balcão e Encaminhamento do Cidadão — abril de 2008 
a dezembro de 2008;

Técnica Superior, no Gabinete para a Resolução Alternativa de Lití-
gios, exercendo funções de arbitragem e mediação pública — junho de 
2007 até março de 2008;

Chefe de Divisão de Apoio Técnico no Instituto Camões (ICA), 
coordenando a secção de Recursos Humanos, Patrimonial e Expedien-
te — maio de 2006 até junho de 2007;

Técnica Superior, na Direção -Geral da Administração Extrajudicial 
(posteriormente designada por Gabinete para a Resolução Alternativa 
de Litígios (GRAL)), exercendo funções relativas à criação, instalação 
e acompanhamento do funcionamento de julgados da paz — dezembro 
de 2003 até maio de 2006;

Técnica Superior, no Instituto da Cooperação Portuguesa [posterior-
mente designado por Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento 
(IPAD)], exercendo funções inerentes aos PALOP e no Gabinete de 
Recursos Humanos — agosto de 1999 até dezembro de 2003;

Assistente Administrativa, na Direção -Geral de Energia (atual Direção-
-Geral de Energia e Geologia), desempenhando funções de secreta-
riado — 1992 até julho de 1999.

311976064 

 Instituto Superior Técnico

Despacho n.º 930/2019
Designo, ao abrigo da alínea q) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatutos do 

Instituto Superior Técnico, a Professora Maria Margarida Nesbitt Rebelo 
da Silva, como Presidente do Centro de Física Teórica de Partículas 
(CFTP), para o biénio que se inicia em janeiro de 2019.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311976948 

 Despacho n.º 931/2019
Designo, ao abrigo da alínea q) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatutos 

do Instituto Superior Técnico, o Professor Luís Guilherme de Picado 
Santos, como Presidente do Instituto de Investigação e Inovação em 
Engenharia Civil para a Sustentabilidade (CERIS), para o biénio que 
se inicia em janeiro de 2019.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311978049 

 Despacho n.º 932/2019
Designo, ao abrigo da alínea q) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatutos 

do Instituto Superior Técnico, o Professor João Carlos Carvalho de 
Sá Seixas, como Presidente do Centro de Física e Engenharia de Ma-
teriais Avançados (CEFEMA), para o biénio que se inicia em janeiro 
de 2019.

2 janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311977539 

 Despacho n.º 933/2019
Designo, ao abrigo da alínea p) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatutos 

do Instituto Superior Técnico, o Professor Rui Miguel Loureiro Nobre 
Baptista, como Presidente do Departamento de Engenharia e Gestão 
(DEG), para o biénio que se inicia em janeiro de 2019.

2 janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311976234 

 Despacho n.º 934/2019
Designo, ao abrigo da alínea p) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatutos 

do Instituto Superior Técnico, o Professor Rui Miguel Loureiro Nobre 
Baptista, como Presidente do Departamento de Engenharia e Gestão 
(DEG), para o biénio que se inicia em janeiro de 2019.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311976242 

 Despacho n.º 935/2019
Designo, ao abrigo da alínea p) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatu-

tos do Instituto Superior Técnico, o Professor Leonel Augusto Pires 
Seabra de Sousa, como Presidente do Departamento de Engenharia 
Eletrotécnica e de Computadores (DEEC), para o biénio que se inicia 
em janeiro de 2019.

2 janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311978519 
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 Despacho n.º 936/2019
Designo, ao abrigo da alínea p) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatutos 

do Instituto Superior Técnico, o Professor João Pedro Estrela Rodrigues 
Conde, como Presidente do Departamento de Bioengenharia (DBE), 
para o biénio que se inicia em janeiro de 2019.

2 janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311981604 

 Despacho (extrato) n.º 937/2019
Por despacho de 18 de dezembro de 2018 do Reitor da Universidade 

de Lisboa, no uso das suas competências:
Maria de Fátima da Silva Casquilho — Cessação do Contrato de 

Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, na categoria 
de Assistente Operacional, por motivo de despedimento disciplinar, a 
partir de 10 de janeiro de 2019.

11 de janeiro de 2019. — O Vice -Presidente para os Assuntos Admi-
nistrativos, Prof. Jorge Manuel Ferreira Morgado.

311974769 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 938/2019

Despacho Reitoral de Extensão de Encargos
Considerando que o Instituto Cidade de Guimarães de Materiais 

Biomédicos Avançados é uma infraestrutura de investigação inserida 
no Roteiro Nacional de Infraestruturas de Investigação de Interesse 
Estratégico;

Considerando a necessidade de assegurar a implementação da in-
fraestrutura física, através da construção do edifício sede da TERM 
RES Hub — Infraestrutura Cientifica para a Engenharia de Tecidos e 
Medicina Regenerativa, no Avepark — Parque de Ciência e Tecnologia 
S. A., em São Cláudio de Barco, em Guimarães;

Considerando que estão reunidas as condições para dar sequência à 
empreitada de construção do edifício destinado à instalação da referida 
infraestrutura;

Considerando que a referida empreitada terá um encargo máximo de 
3.100.000,00 € (três milhões e cem mil euros) à qual acresce o IVA, à 
taxa legal em vigor;

Considerando que a concretização de tal processo de contratação dará 
origem a encargos orçamentais em mais de um ano económico, prevendo-
-se, a celebração de um contrato pelo período de execução máximo de 
12 (doze) meses, a contar da data da sua consignação ou da data em 
que o dono da obra comunique ao empreiteiro a aprovação do plano de 
segurança e saúde, caso esta última data seja posterior, deverá cumprir -se 
o disposto no Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, e no Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;

Considerando que os encargos para cumprimento das obrigações 
contratuais serão suportados por verbas inscritas e a inscrever nas ru-
bricas adequadas, em receitas próprias do orçamento da Universidade 
do Minho e receitas provenientes de cofinanciamento comunitário e que 
esta entidade não tem quaisquer pagamentos em atraso, para efeitos do 
disposto no n.º 5 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, atento 
o disposto no artigo 14.º do mesmo diploma legal, em conjugação com 
o artigo 7.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pelas Leis 
n.os 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 de dezembro, 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e 22/2015, de 17 de março;

Considerando que, à luz do disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pela área das finanças e da tutela da entidade 
adjudicante pode ser delegada nos órgãos de direção das entidades 
mencionadas naquele número, do citado artigo 11.º do mesmo diploma 
legal e circunscrita às situações nele indicadas, a competência referida 
no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

Considerando que, conforme disposto no n.º 1 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em vigor por força do disposto 
na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, atento o disposto na Resolução da Assembleia da República 
n.º 86/2011, de 11 de abril, a abertura de procedimento relativo a despesas 

que deem lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico 
ou em ano que não seja o da sua realização, não pode ser efetivada sem 
prévia autorização conferida em portaria conjunta de extensão de en-
cargos dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da tutela da entidade adjudicante;

Considerando que, no quadro da atual natureza jurídica da Universi-
dade do Minho, fundação pública com regime de direito privado, nos 
termos do disposto nos Estatutos da Fundação Universidade do Minho, 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2016, de 13 de janeiro, do qual fazem 
parte integrante, conforme disposto no n.º 5 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 
20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, a competência para a assunção de compro-
missos plurianuais que apenas envolvam receita própria e ou receitas 
provenientes de cofinanciamento comunitário é do respetivo órgão de 
direção;

Considerando que, nos termos do disposto no Despacho n.º 3628/2016, 
de 17 de fevereiro de 2016, publicado na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, n.º 50, de 11 de março de 2016, a supra referida competência me 
foi delegada pelo Ministro das Finanças e pelo Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior;

Considerando que, na abertura do referido procedimento de contrata-
ção pública, para formação de um contrato que terá execução financeira 
plurianual, nos termos previstos no n.º 7 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 20 
de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, o exercício da referida competência dele-
gada deve observar, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e revestir a 
forma de despacho reitoral de extensão de encargos, com a necessária 
publicação no Diário da República;

Considerando assim que se torna necessário proceder à repartição dos 
encargos financeiros decorrentes do referido processo de contratação 
nos anos económicos de 2019 e 2020;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto no n.º 6 do ar-
tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e re-
publicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e o 
disposto nos termos conjugados da alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em especial os seus n.os 1 e 2, e no uso da 
competência delegada pelo Despacho n.º 3628/2016, de 17 de fevereiro 
de 2016, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 50, de 11 de 
março de 2016, determino o seguinte:

1 — Fica a Universidade do Minho autorizada a proceder à reparti-
ção dos encargos relativos ao contrato para a execução da empreitada 
de construção do edifício sede da TERM RES Hub — Infraestrutura 
Científica para a Engenharia de Tecidos e Medicina Regenerativa, até 
ao montante global estimado de € 3.100.000,00€ (três milhões e cem 
mil euros), ao qual acresce o IVA, à taxa legal em vigor.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
de empreitada supra referido são repartidos, previsivelmente, de acordo 
com a seguinte repartição:

a) Em 2019 — 1.860.000,00 € (um milhão, oitocentos e sessenta mil 
euros), ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor;

b) Em 2020 — 1.240.000,00 € (um milhão, duzentos e quarenta mil 
euros), ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor.

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos emergentes do presente despacho serão satisfeitos 
por verbas adequadas, inscritas ou a inscrever no orçamento da Univer-
sidade do Minho, para o ano de 2019 e para o ano seguinte, na rubrica 
07.01.03.B0.C0 — Edifícios — Construção.

5 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

10 de janeiro de 2019. — O Reitor, Prof. Doutor Rui Vieira de Castro.
311972946 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Declaração de Retificação n.º 94/2019
Por ter saído de forma incompleta a publicação do Despacho 

n.º 707/2019, publicado na 2.ª série do DR n.º 10, de 15 de janeiro, 
referente à nomeação em comissão de serviço da mestre Eduarda Clara 
Mendes da Costa Machado, para o cargo de Assessora de Gestão da 
Presidência do Politécnico do Porto, procede -se à sua republicação.

18 de janeiro de 2019. — A Administradora, Paula Cristina Silva.
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Considerando que:
1 — De acordo com o disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, na sua atual redação, foi aberto procedimento concursal 
para provimento de um Assessor de Gestão da Presidência do Instituto 
Politécnico do Porto, cargo equiparado a dirigente de direção intermédia 
de 1.º grau, Ref.ª SC/DIR/6/2018.

2 — O referido procedimento foi publicitado através do Aviso (ex-
trato) n.º 10688/2018, do Diário da República, 2.ª série, N.º 150, de 6 
de agosto de 2018, e na Bolsa de Emprego Público (BEP) com o código 
de oferta OE201808/0173.

3 — Concluído o procedimento, de acordo com os respetivos condi-
cionalismos e formalismos legais, o Júri do concurso propôs a desig-
nação da mestre em Administração Pública Eduarda Clara Mendes da 
Costa Machado, por ter considerado que este evidenciou as melhores 
competências para o exercício do cargo, bem como o perfil adequado 
para o exercício das funções em causa.

Nestas condições, e nos termos dos n.os 9 e 10 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, e da alínea o) do n.º 1 
do artigo 27.º Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, homologados 
pelo Despacho normativo n.º 5/2009, publicado Diário da República, 
2.ª série, N.º 22, de 2 de fevereiro de 2009, com as alterações intro-
duzidas pelo Despacho normativo n.º 6/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, N.º 147, de 2 de agosto de 2016, designo para 
exercer o cargo de Assessora de Gestão da Presidência do Politécnico 
do Porto, cargo equiparado a dirigente de direção intermédia do 1.º 
grau, em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, a 
mestre Eduarda Clara Mendes da Costa Machado, com efeitos a partir 
de 1 de dezembro de 2018, cuja nota curricular se encontra em anexo 
ao presente despacho.

4 de dezembro de 2018. — O Presidente, João Rocha.

Síntese de Nota Curricular
Identificação e outros dados pessoais:
Eduarda Clara Mendes da Costa Machado
Mestre em Administração Pública, pela Universidade do Minho
Titular do curso do curso “Driving Government Performance in Por-

tugal”, Executive Education in Public Management, pela Universidade 
de Harvard em parceria com o INA.

Licenciada em Administração Autárquica, pela Universidade Portu-
calense Infante D. Henrique.

Titular do curso de Alta Direção em Administração Pública (CADAP), 
pelo INA.

Assessora de Gestão (Management Advisor) da Presidência do Ins-
tituto Politécnico do Porto (em regime de substituição) no período de 
11/06/2018 a 31/10/2018.

Embaixadora para a Inovação Social IRIS, promovido pelo European 
Investment Bank Institute desde março de 2018.

Foi Diretora do Departamento de Educação, Cultura, Desporto, Juven-
tude e Ação Social, do Município de Paços de Ferreira, de 14/09/2015 
a 10/06/2018.

Foi Administradora dos Serviços de Ação Social do Instituto Poli-
técnico do Porto, adiante designados de SAS.IPP, desde 01/03/2013 a 
13/09/2015.

Integrou, em representação dos SAS.IPP, Sistema Interno de Garantia 
da Qualidade IPP, 2014/2015.

Integrou, em representação dos SAS.IPP, a COESI — Comissão 
Estratégica dos Sistemas de Informação do IPP, 2015.

Foi Diretora de Serviços dos SAS.IPP no período de 01/10/2008 a 
28/02/2013.

Naquela qualidade, por despacho da Presidente do Instituto Poli-
técnico do Porto, exerceu, durante o período transitório de 31/10/2011 
até 28/02/2013, funções de direção daqueles Serviços e, nesse âmbito, 
assegurou o seu funcionamento, dirigindo o respetivo pessoal, a dinami-
zação da ação social, a execução dos planos e deliberações ou decisões 
aprovadas pelos órgãos competentes, bem como outras competências 
que lhe foram delegadas e subdelegadas.

Ainda naquela qualidade, no período de outubro/2008 a outubro/2011, 
prosseguiu atividades de assessoria ao Administrador, de coordenação 
do Serviço de Atribuição de Apoio diretos e indiretos e de coordenação 
da área dos Recursos Humanos.

Na qualidade de técnica superior, em exercício de funções nos SAS.
IPP coordenou, no período de julho/2007 a setembro/2008, a área de 
atribuição de bolsas de estudos e outros apoios diretos, assim como a 
área de Recursos Humanos.

Foi vogal do Conselho Administrativo dos SAS.IPP (2007 -2008).
Foi vogal do Conselho Diretivo do ISEP — Instituto Superior de 

Engenharia do Porto (2002 -2007).

Exerceu funções de Diretora dos Serviços Administrativos e Técnicos 
do ISEP (2004 -2007).

Prestou assessoria ao Presidente do ISEP, coadjuvando -o em funções 
de natureza jurídico -administrativa, realização de estudos de apoio 
ao processo de tomada de decisão, de reorganização, modernização e 
simplificação administrativa (2003 -2007).

Foi membro do Conselho Coordenador de Avaliação do IPP e da 
Secção do Conselho Coordenador da Avaliação do ISEP (2006 -2007).

Foi representante do núcleo de qualidade dos serviços no Sistema de 
Gestão da Qualidade do ISEP (1999 -2006).

Foi responsável pela coordenação do Gabinete de Estudos e Planeamento 
e do Observatório das Atividades Escolares do ISEP (1999 -2004).

Participou em vários projetos de assessoria às autarquias locais no 
âmbito das funções que exerceu no Centro de Estudos Autárquicos, do 
Instituto Superior Politécnico Portucalense (1996 -1999).

Exerceu funções de docência no Instituto Superior Politécnico Por-
tucalense (1996 -1998) e no CEFA — Centro de Formação e Estudos 
Autárquicos (2003).

Exerceu funções de coordenação na Associação Comercial de Paços 
de Ferreira (1994 -1995).

Participou em várias conferências, nacionais e internacionais, e 
cursos de formação nos domínios da gestão pública, planeamento e 
estratégia, gestão de recursos humanos, gestão da qualidade e direito 
administrativo.

A sua tese de mestrado, subordinada ao tema “A Relação entre Po-
líticos e Burocratas: Contributos para o seu Estudo em Portugal” foi 
referenciada, de entre outros:

Como bibliografia no mestrado em Ciência Política do Instituto 
Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade Técnica de 
Lisboa;

Citada nas monografias “Gestão Pública e Modernização Adminis-
trativa” e “Gestão de Recursos Humanos na Administração Pública”, 
do Prof. Doutor J. A. Oliveira Rocha;

Na tese de doutoramento “O perfil dos dirigentes no atual contexto 
da nova gestão pública em Portugal”, do Prof. Doutor Pedro Nunes e no 
artigo do mesmo autor “Conflitos de interesse: reflexões ao regime do 
pós -emprego público”, publicado em 2010, na revista Global Economics 
and Management Review, do ISCTE -IUL Business School;

No artigo “Administrative reform in Portugal: problems and pros-
pects”, dos Professores Doutores J.A. Oliveira Rocha e Joaquim Filipe 
Ferraz Esteves de Araújo, publicado na Internacional Review of Admi-
nistrative Sciences;

No paper “Administrative reforme in Portugal: problems and dilemas, 
dos Professores Doutores J.A. Oliveira Rocha e Joaquim Filipe Ferraz 
Esteves de Araújo, apresentado no Euopean Group of Public Administra-
tion (EGPA) Annual Conferencen, Italy, 2006 — “Public manager under 
pressure: between politics, professionalism and civil society”.

Integrou a comissão que fundou Associação Portuguesa de Admi-
nistração e Políticas Públicas (APPAP) e a Casa do Pessoal do IPP 
(CPIPP).”

311994962 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO 
POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Aviso (extrato) n.º 1414/2019
No âmbito do procedimento concursal aberto e publicitado pela 

oferta de emprego com o código n.º OE201811/0438, na Bolsa de 
Emprego Público (BEP), para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, no âmbito do PREVPAP, 
com vista ao preenchimento de um posto de trabalho na categoria de 
técnico superior da carreira de técnico superior no Setor de Preven-
ção Social e Gabinete de Apoio Psicopedagógico, notificam -se os 
candidatos do seguinte:

1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a lista de ordenação/classificação final do 
referido procedimento concursal, foi homologada por despacho de 9 de 
janeiro de 2019 do presidente do Instituto Politécnico de Santarém, e pode 
ser consultada no hall dos Serviços de Ação Social do Instituto Politéc-
nico de Santarém (SASIPS), no Complexo Andaluz, 2000 -210 Santarém 
e na respetiva página eletrónica em www.sas.ipsantarem.pt

2— Assim, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
supra referida, consideram -se, desta forma, notificados os candidatos, 
do ato de homologação da lista de ordenação final.

14 de janeiro de 2019. — O administrador dos SASIPS, António José 
Duarte da Fonseca.

311978876 
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 Aviso (extrato) n.º 1415/2019

No âmbito do procedimento concursal aberto e publicitado pela oferta 
de emprego com o código n.º OE201811/0436, na Bolsa de Emprego 
Público (BEP), para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, no âmbito do PREVPAP, com vista ao pre-
enchimento de um posto de trabalho na categoria de assistente opera-
cional da carreira de assistente operacional no Setor de de Alojamento, 
notificam -se os candidatos do seguinte:

1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a lista de ordenação/classificação final do 
referido procedimento concursal, foi homologada por despacho de 9 de 
janeiro de 2019 do presidente do Instituto Politécnico de Santarém, e pode 
ser consultada no hall dos Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico 
de Santarém (SASIPS), no Complexo Andaluz, 2000 -210 Santarém e na 
respetiva página eletrónica em www.sas.ipsantarem.pt

2 — Assim, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
supra referida, consideram -se, desta forma, notificados os candidatos, 
do ato de homologação da lista de ordenação final.

14 de janeiro de 2019. — O Administrador dos SASIPS, António 
José Duarte da Fonseca.

311978754 

 Aviso (extrato) n.º 1416/2019
No âmbito do procedimento concursal aberto e publicitado pela oferta 

de emprego com o código n.º OE201811/0437, na Bolsa de Emprego 
Público (BEP), para constituição de relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado, no âmbito do PREVPAP, com vista 
ao preenchimento de um posto de trabalho na categoria de assistente 
técnico da carreira de assistente técnico no Setor de Aprovisionamento, 
notificam -se os candidatos do seguinte:

1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a lista de ordenação/classificação final 
do referido procedimento concursal, foi homologada por despacho de 9 
de janeiro de 2019 do presidente do Instituto Politécnico de Santarém, 
e pode ser consultada no hall dos Serviços de Ação Social do Instituto 
Politécnico de Santarém (SASIPS), no Complexo Andaluz, 2000 -210 
Santarém e na respetiva página eletrónica em www.sas.ipsantarem.pt

2 — Assim, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
supra referida, consideram -se, desta forma, notificados os candidatos, 
do ato de homologação da lista de ordenação final.

14 de janeiro de 2019. — O administrador dos SASIPS, António José 
Duarte da Fonseca.

311978851 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Aviso n.º 2/2019/M
No cumprimento do disposto no artigo 161.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 18/2017/M, de 27 de junho, que institui o Sistema Regional 
de Gestão Territorial da Região Autónoma da Madeira, torna -se público 

que foi publicada no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, 
1.ª série, n.º 7, de 14 de janeiro de 2019, a Resolução n.º 6/2019, aprovada 
na reunião do Conselho do Governo realizada no dia 10 de janeiro, que 
ratifica a suspensão parcial do Plano Diretor Municipal de Santa Cruz 
e o estabelecimento de medidas preventivas, para o sítio do Portinho, 
freguesia do Caniço.

15 de janeiro de 2019. — O Presidente do Governo Regional da 
Madeira, Miguel Filipe Machado de Albuquerque.

311982828 

PARTE G

 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 1417/2019

Para conhecimento dos interessados torna -se pública a lista dos candi-
datos admitidos e excluídos ao Procedimento concursal simplificado de 
recrutamento de pessoal médico para a categoria de Assistente Hospitalar 
com a especialidade de Psiquiatria da carreira médica hospitalar, aberto 
por Aviso n.º 17355/2018, publicado no Diário da República, n.º 229, 
2.ª série de 28 de novembro:

Candidatos Admitidos:

Dr.ª Sofia do Rosário Mónica Costa Charro

Candidatos Excluídos: Não houve
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
11 de janeiro de 2019. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos 

Humanos, Aida João Vieira Cristóvão Serra Lobo.
311973512 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 112/2019
Por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Central do 

Sistema de Saúde, I. P., foram homologadas as listas de colocação no 
âmbito do Internato Médico — Ano Comum 2019.

De acordo com o n.º 4 do artigo 35.º do Regulamento do Internato 
Médico aprovado pela Portaria n.º 224 -B/2015, de 29 de julho, foram 
colocados, na Unidade Local de Saúde — Castelo Branco, E. P. E., 
com efeitos a 01 de janeiro de 2019, os seguintes internos do internato 
médico — ano comum:

Agostinho Tavares Amarante.
Alyne Henriques Cordeiro.
Ana Amélia Almeida Aguiar.
Ana Jacinta Pereira Abreu.
António Delmar Neto Correia Teixeira Silva.
Artur Natanael Rodrigues Afonso Tomaz.
BohdanYatsynych.
Carla Sofia Pereira Olival.
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Diana Filipa Carreiro Lucas.
Gina Patrícia Paradela Gouveia.
Gonçalo Bruno Santos Dias.
Hilda Marie Marta Nuñez.
Idénia Maria Rodrigues Lucas Duarte.
Inês Sofia Soares Santos.
João Pedro Ferreira Dias.
Luís Filipe Mirra Marques Pinto.
Manuel João Moutinho Teixeira.
Manuel Pedro Sampaio Vasconcelos Alves Rodrigues.
Miguel Filipe Frederico Meneses Moreira.
Nuno Filipe Lopes Silva.
Patrícia Saraiva Nascimento.
Pedro Eduardo Fonte Miranda Carvalho.
Rafael Batista Feijoo.

Renato Filipe Silva Brilhante.
Ricardo Lourenço Santos.
Rui Pedro Ribeiro Rodrigues.
Sandra Dordevic.
Soraia Pinho Duarte.
Teodor Goric.
Vítor Manuel Azevedo Soares.
Yannik Nasi Albuquerque Fernandes.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.)

9 de janeiro de 2019. — O Presidente do Conselho de Administração 
da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E., Dr. António 
Vieira Pires.

311976056 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALCOCHETE

Edital n.º 170/2019

Regulamento do Conselho Municipal da Juventude
de Alcochete

Fernando Manuel Gonçalves Pina Pinto, presidente da Câmara Mu-
nicipal do concelho de Alcochete:

Torna público, que por deliberação da Câmara Municipal e Assem-
bleia Municipal de 26 de dezembro de 2018 e 07 de janeiro de 2019, 
respetivamente, foi aprovado o Regulamento do Conselho Municipal 
da Juventude de Alcochete.

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia útil após a 
sua publicitação no Diário da República.

E, para constar, se lavrou o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, Cláudia Santos, chefe de divisão de Administração e Gestão 
de Recursos, o subscrevi.

8 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Fernando Manuel 
Gonçalves Pina Pinto.

Preâmbulo
Para que exista um desenvolvimento eficiente de uma política autár-

quica de Juventude é essencial ter a noção que as solicitações que hoje 
se colocam à população mais jovem são cada vez mais complexas e 
variadas, é por esse motivo essencial ouvir os anseios e aspirações dos 
jovens, conhecer as suas prioridades e preferências.

Através da criação do Conselho Municipal de Juventude, o município 
de Alcochete pretende dar a oportunidade aos jovens de participarem, de 
forma plena e ativa, com as suas ideias e contributos que serão, por certo, 
uma mais -valia ao nível da criatividade e inovação para se encontrar 
as melhores soluções, nomeadamente nas matérias relacionadas com 
a política de juventude. Ficando, deste modo, este Município melhor 
capacitado a corresponder ao que esta faixa da população espera ver 
corporizada na política municipal.

Ao abrigo do disposto nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Constituição 
da Republica Portuguesa e para efeitos de aprovação pela Assembleia 
Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) 
do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com reda-
ção da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, bem como com o objetivo 
de ser submetido a discussão pública após publicação, nos termos do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, propõe -se à 

Câmara Municipal a aprovação em projeto do presente Regulamento e 
a sua publicação para apreciação pública e recolha de sugestões.

CAPÍTULO I

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e nos artigos 53.º, 
n.º 2, alínea a), e 64.º, n.º 7, alínea a) da Lei n.º 169/99 de 18 de setem-
bro, com a redação dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, e na 
Lei n.º 8/2009, de 18 de fevereiro com as alterações contidas na Lei 
n.º 6/2012, de 10 de fevereiro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento tem como objeto a definição das regras 
que instituem o Conselho Municipal de Juventude de Alcochete (adiante 
designado por CMJA), bem como a sua composição, competências e 
regras de funcionamento.

2 — O CMJA funcionará como um órgão consultivo, informativo e 
cooperativo da política da juventude junto do Município de Alcochete.

Artigo 3.º
Objetivos

O «CMJA» visa os objetivos:
a) Colaborar na definição e execução das políticas municipais de 

juventude, assegurando a sua articulação e coordenação com outras 
políticas setoriais, nomeadamente nas áreas do emprego e formação 
profissional, habitação, educação e ensino superior, cultura, desporto, 
saúde e ação social;

b) Assegurar a audição e representação das entidades públicas e 
privadas que, no âmbito municipal, prosseguem atribuições relativas 
à juventude;

c) Contribuir para o aprofundamento do conhecimento dos indicadores 
económicos, sociais e culturais relativos à juventude;

d) Promover a discussão das matérias relativas às aspirações e neces-
sidades da população jovem residente no município respetivo;

e) Promover a divulgação de trabalhos de investigação relativos à 
juventude;

f) Promover iniciativas sobre a juventude a nível local;
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g) Colaborar com os órgãos do município no exercício das compe-
tências destes relacionados com a juventude;

h) Incentivar e apoiar a atividade associativa juvenil, assegurando 
a sua representação junto dos órgãos autárquicos, bem como junto de 
outras entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras;

i) Promover a colaboração entre as associações juvenis no seu âmbito 
de atuação.

CAPÍTULO II

Conselho Municipal de Juventude

Artigo 4.º

Composição

1 — A composição do «CMJA» é a seguinte:

a) O presidente da câmara municipal, que preside, com possibilidade 
de delegação de poderes de representação;

b) Um membro da assembleia municipal de cada partido ou grupo de 
cidadãos eleitores representados na assembleia municipal;

c) O representante do município no conselho regional de juventude;
d) Um representante de cada associação juvenil com sede no município 

inscrita no Registo Nacional de Associações Jovens (RNAJ);
e) Um representante de cada associação de estudantes do ensino básico 

e secundário com sede no município;
f) Um representante de cada associação de estudantes do ensino 

superior com sede no município;
g) Um representante de cada federação de estudantes inscrita no RNAJ 

cujo âmbito geográfico de atuação se circunscreva à área do concelho 
ou nas quais as associações de estudantes com sede no município re-
presentem mais de 50 % dos associados;

h) Um representante de cada organização de juventude partidária 
com representação nos órgãos do município ou na Assembleia da Re-
pública;

i) Um representante de cada associação jovem e equiparadas a asso-
ciações juvenis, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 23/2006, de 
23 de junho, de âmbito nacional.

2 — A idade dos representantes referidos no n.º 1 alínea b) e alínea c), 
à data do início de cada mandato, deverá situar -se, preferencialmente, 
entre os 14 e os 30 anos.

3 — Poderão existir observadores ou participantes externos nos ter-
mos e para os efeitos do artigos 5.º e 6.º da Lei n.º 6/2012, de 10 de 
fevereiro.

Artigo 5.º

Instalação e Tomada de Posse

1 — Compete ao Presidente do CMJA proceder à Instalação.
2 — Os membros do CMJA consideram -se em exercício de funções 

imediatamente após o ato da tomada de posse, que terá lugar na sua 
primeira reunião.

3 — A ata da primeira reunião é válida como auto da respetiva tomada 
de posse, e será assinada por todos os presentes.

CAPÍTULO III

Artigo 6.º

Competências

Compete ao CMJA:

a) Emitir pareceres, por sugestão de outros órgãos municipais, relati-
vos a assuntos de interesse para o município nos termos e para os efeitos 
dos artigos 7.º e 8.º da Lei n.º 6/2012, de 10 de fevereiro;

b) Pronunciar -se sobre políticas da juventude, projetos e programas 
na área da juventude nos termos e para os efeitos do artigo 9.º da Lei 
n.º 6/2012, de 10 de fevereiro;

c) Divulgar a informação nos termos e para os efeitos do artigo 11.º 
da Lei n.º 6/2012, de 10 de fevereiro;

d) Eleger o representante no Conselho Municipal de Educação;
e) Aprovar o plano e o relatório de atividades;
f) Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;
g) Constituir comissões eventuais para missões temporárias;
h) Demais competências previstas legalmente.

CAPÍTULO IV

Artigo 7.º
Direitos dos membros do CMJA

1 — Os membros do CMJA identificados nas alíneas d) a i) do ar-
tigo 4.º têm o direito de:

a) Intervir nas reuniões do plenário;
b) Participar nas votações de todas as matérias submetidas à apre-

ciação do CMJA;
c) Eleger um representante do CMJA no Conselho Municipal de 

Educação de Alcochete;
d) Propor a adoção de recomendações pelo CMJA;
e) Solicitar e obter acesso à informação e documentação necessárias 

ao exercício do seu mandato, junto dos órgãos e serviços das autarquias 
locais, bem como das respetivas entidades empresariais municipais.

2 — Os restantes membros do CMJA apenas gozam dos direitos 
identificados nas alíneas a), d) e e) do número anterior.

Artigo 8.º
Deveres dos membros do CMJA

Os membros do CMJA têm o dever de:
a) Participar assiduamente nas reuniões do conselho ou fazer -se 

substituir, quando legalmente possível;
b) Contribuir para a dignificação dos trabalhos do CMJA;
c) Assegurar a articulação entre as entidades que representam e o 

CMJA, através da transmissão de informação sobre os trabalhos deste.

CAPÍTULO V

Organização e Funcionamento

Artigo 9.º
Funcionamento

1 — O CMJA pode reunir em plenário e em secções especializadas 
permanentes.

2 — O CMJA pode consagrar no seu Regimento Interno a constituição 
de uma comissão permanente que assegure o seu funcionamento entre 
reuniões do plenário.

3 — O CMJA pode ainda deliberar a constituição de comissões even-
tuais de duração temporária.

Artigo 10.º
Plenário

1 — O plenário do CMJA reúne ordinariamente quatro vezes por 
ano, sendo duas das reuniões destinadas à apreciação e emissão de 
parecer em relação ao Plano Anual de Atividades e ao Orçamento do 
município e outra destinada à apreciação do Relatório de Atividades e 
Contas do município.

2 — O plenário do CMJA reúne ainda extraordinariamente por ini-
ciativa do seu presidente ou mediante requerimento de pelo menos um 
terço dos seus membros com direito de voto.

3 — No início de cada mandato o plenário elege dois secretários de 
entre os seus membros que, juntamente com o presidente, constituem a 
mesa do plenário do CMJA e asseguram, quando necessário, a condução 
dos trabalhos.

4 — As reuniões do CMJA devem ser convocadas em horário com-
patível com as atividades académicas e profissionais dos seus membros.

Artigo 11.º
Comissão permanente

1 — Compete à comissão permanente do CMJA:
a) Coordenar as iniciativas do CMJA e organizar as suas atividades 

externas;
b) Assegurar o funcionamento e a representação do CMJA entre as 

reuniões do plenário;
c) Exercer as competências previstas no artigo 11.º da Lei n.º 6/2012, 

de 10 de fevereiro, que lhe sejam eventualmente delegadas pelo plenário, 
desde que previsto no respetivo regimento.

2 — O número de membros da comissão permanente é fixado no 
regimento do CMJA e deverá ter em conta a representação adequada 
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das diferentes de membros identificados no artigo 4.º do presente Re-
gulamento.

3 — O presidente da comissão permanente e os demais membros são 
eleitos pelo plenário do CMJA.

4 — Os membros do CMJA indicados na qualidade de autarcas não 
podem pertencer à comissão permanente.

5 — As regras de funcionamento da comissão permanente são defi-
nidas no regimento do CMJA.

Artigo 12.º

Comissões eventuais

1 — Para preparação dos pareceres a submeter à apreciação do 
plenário do CMJA e para a apreciação de questões pontuais, pode o 
CMJA deliberar a constituição de comissões eventuais de duração 
limitada.

2 — Para além dos membros indicados pelo CMJA, devem ainda fazer 
parte das comissões eventuais, sem direito a voto, os grupos informais 
de jovens não inscritos no CMJA que manifestem interesse em integrar 
as comissões eventuais.

3 — Para efeitos do número, o CMJA publicita uma ficha de inscrição.

Artigo 13.º

Fórum da Juventude

1 — Anualmente e, por iniciativa do CMJA, realizar -se -á um Fórum 
da Juventude temático, aberto à participação de todos os jovens, entre 
14 e os 30 anos de idade residentes no concelho de Alcochete.

2 — A organização deste Fórum da Juventude será da exclusiva res-
ponsabilidade do CMJA, bem como a indicação dos temas a debater.

3 — O funcionamento, participação e divulgação no Fórum da Ju-
ventude será regulamentado pelo CMJA.

4 — As conclusões obtidas neste evento, devidamente explanadas em 
documento próprio, servirão de instrumento de análise e complemento 
à atividade do CMJA.

CAPÍTULO VI

Apoio à atividade do CMJA

Artigo 14.º

1 — O apoio logístico e administrativo, assim como os encargos 
financeiros, resultantes do funcionamento do CMJA é da responsabi-
lidade da Câmara Municipal de Alcochete, respeitando a autonomia 
administrativa e financeira do município.

2 — O município de Alcochete deve disponibilizar instalações con-
dignas para o funcionamento do CMJA.

3 — O CMJA pode solicitar a cedência de espaço a título gratuito à 
Câmara Municipal de Alcochete para organização de atividades promo-
vidas por si ou pelos membros e para proceder a audição com entidades 
relevantes para o exercício das suas competências.

4 — O município deve disponibilizar o acesso do CMJA aos seus 
meios informativos e a outros meios para que este possa publicar as 
suas deliberações e divulgar as suas iniciativas.

5 — O município deve disponibilizar uma página no seu sítio na 
internet ao CMJA para que este possa manter informação atualizada 
sobre a sua composição, competências e funcionamento e divulgar as 
suas iniciativas e deliberações.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 15.º

Regimento interno do CMJA

O CMJA aprova o respetivo regimento interno do qual devem constar 
as regras de funcionamento que não se encontram previstas no Código 
do Procedimento Administrativo e no presente Regulamento, bem como 
a composição e funcionamento da comissão permanente.

Artigo 16.º

Revogação

Ficam expressamente revogadas todas as normas regulamentares que 
versem sobre esta matéria.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia útil após a 
sua publicação no Diário da República.

311974858 

 MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

Aviso n.º 1418/2019
Nos termos e para efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 abril, conjugado com o n.º 6 do artigo 46.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho de 18/12/2018, 
homologuei as avaliações finais dos períodos experimentais dos contra-
tos celebrados com os assistentes operacionais a seguir indicados, que 
tiverem início a 02/07/2018:

Luís Miguel Dias Simão — 14 valores
Ana Paula Martins Nunes Godinho — 14 valores
Cristina Isabel Gomes Carvalho Marques — 14 valores
Filipa Marques de Barros — 14 valores
Filipe Miguel dos Santos Gomes — 14 valores

Mais se torna público que os referidos trabalhadores concluíram os 
respetivos períodos experimentais na carreira/categoria de assistente 
operacional com sucesso.

19 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Célia Margarida 
Gomes Marques, Arq.

311974088 

 Aviso n.º 1419/2019
Para os devidos efeitos e no seguimento dos meus despachos, da-

tados de 20/12/2018 e 03/01/2019, exarados no uso da competência 
que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do anexo 
I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torno público, que foram 
renovadas, pelos períodos de três anos, nos termos do artigo 23.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua versão atualizada, adaptada 
à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua 
versão atual, as comissões de serviço dos seguintes técnicos supe-
riores, pertencentes ao Mapa de Pessoal do Município, com efeitos 
a partir de 01/03/2019:

Célia Fernanda da Costa Marques Ferreira, no cargo de Chefe de 
Divisão da Unidade Orgânica Administrativa e Financeira do Município 
de Alvaiázere;

José Luís Alves de Carvalho, no cargo de Chefe de Divisão da Uni-
dade Orgânica de Obras Municipais e Urbanismo do Município de 
Alvaiázere.

As presentes renovações das comissões de serviço fundamentam -se 
nos resultados das atividades até agora desempenhadas, que evidenciam 
a existência de aptidão e experiência profissional adequadas ao exercício 
das respetivas funções, conforme os relatórios apresentados nos termos 
do mesmo diploma legal.

8 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara, Arq. Célia Marga-
rida Gomes Marques.

311975627 

 Aviso n.º 1420/2019
Torna -se público que, por meu despacho de 11/12/2018, foi autori-

zado, o regresso ao serviço, após licença sem remuneração no período 
de 01/01/2017 a 31/12/2018, nos termos do artigo 280.º da LGTFP, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, do assistente 
operacional Carlos André de Oliveira Antunes.

8 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara, Célia Margarida 
Gomes Marques, Arq.

311974103 
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 MUNICÍPIO DE ANSIÃO

Aviso n.º 1421/2019

Consulta Pública da proposta de Plano Municipal de Defesa
da Floresta Contra Incêndios do Município de Ansião

António José Vicente Domingues, Presidente da Câmara Municipal de 
Ansião, torna público que, em conformidade com os n.os 6 e 7 do artigo 4.º 
do anexo ao Despacho n.º 443-A/2018, de 9 de janeiro, alterado pelo 
Despacho n.º 1222-B/2018, de 2 de fevereiro, se encontra em consulta 
pública a proposta de Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndios do Município de Ansião.

O período de consulta pública inicia-se no dia seguinte à publica-
ção deste aviso no Diário da República e decorre durante o prazo de 
15 dias úteis, estando o plano disponível para consulta dos interessados, 
todos os dias úteis das 9h às 12h30 e das 14h00 às 17h00, no Balcão 
de Atendimento da Câmara Municipal de Ansião, Praça do Município, 
3240-143 Ansião.

O referido plano pode ainda ser consultado no sítio da internet do 
Município de Ansião (www.cm-ansiao.pt.

Os interessados, devidamente identificados, podem apresentar suges-
tões, observações ou pedidos de esclarecimento, por escrito, junto da 
Câmara Municipal de Ansião, Praça do Município, 3240-143 Ansião, 
ou para o endereço eletrónico geral@cm-ansiao.pt, dentro do prazo de 
participação pública.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Ansião, António José Vicente Domingues.

311988247 

 MUNICÍPIO DAS CALDAS DA RAINHA

Edital n.º 171/2019

Proposta de Regulamento Interno das Termas das Caldas 
da Rainha — Hospital Termal, Balneário Novo, 
Parque D. Carlos I e Mata Rainha Dona Leonor

Fernando Manuel Tinta Ferreira, Presidente da Câmara Municipal 
das Caldas da Rainha, torna público que, nos termos e para os efeitos 
do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, que a Câmara 
Municipal deliberou em reunião ordinária realizada no dia 26 de dezem-
bro de 2018, submeter a consulta pública a “Proposta de Regulamento 
Interno das Termas das Caldas da Rainha — Hospital Termal, Balneário 
Novo, Parque D. Carlos I e Mata Rainha Dona Leonor”, pelo prazo de 
30 dias úteis, contados do dia seguinte ao da publicação de edital na 
2.ª série do Diário da República.

Mais Torna Público, que a referida Proposta de Regulamento, se 
encontra patente para consulta na Secção Central desta Câmara Muni-
cipal, nos dias úteis das 09H00 às 16H30 e na página do Município em 
www.cm -caldas -rainha.pt.

Os interessados podem endereçar as suas sugestões por escrito para 
a Câmara Municipal de Caldas da Rainha, sita na Praça 25 de Abril, 
2500 -110 Caldas da Rainha, dentro do prazo referido.

9 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Fernando Manuel 
Tinta Ferreira.

311974039 

 Edital n.º 172/2019

Plano de Ação Integrado para as Comunidades 
Desfavorecidas — Espaço Público — Área 8

Fernando Manuel Tinta Ferreira, Presidente da Câmara Municipal das 
Caldas da Rainha, torna público que, de harmonia com o disposto no n.º 1 
do artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e da deliberação 
tomada por esta Câmara Municipal em sua reunião ordinária realizada em 
17 de dezembro de 2018, se encontra aberto o procedimento de discussão 
pública, em cumprimento do n.º 5 do artigo 7.º do RJUE, na sua atual 
redação, por um período com a duração de 15 dias, a anunciar com uma 
antecedência de 8 dias, a Proposta de Plano de Ação Integrado para as 
Comunidades Desfavorecidas — Espaço Público — Área 8.

Mais Torna Público, que a referida Proposta, se encontra patente 
para consulta no Edifício dos Produtos Regionais, Rua Capitão Filipe 
de Sousa, n.º 2.

Os interessados podem, querendo, dirigir por escrito, as suas suges-
tões ou reclamações, dentro do período atrás referido, para a Câmara 
Municipal das Caldas da Rainha, Praça 25 de Abril ou para gtru@
cm -caldas -rainha.pt.

14 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Fernando Manuel 
Tinta Ferreira.

311977733 

 Edital n.º 173/2019

Plano de Ação de Regeneração Urbana — Espaço 
Público — Área 6

Fernando Manuel Tinta Ferreira, Presidente da Câmara Municipal das 
Caldas da Rainha, torna público que, de harmonia com o disposto no n.º 1 
do artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e da deliberação 
tomada por esta Câmara Municipal em sua reunião ordinária realizada em 
17 de dezembro de 2018, se encontra aberto o procedimento de discussão 
pública, em cumprimento do n.º 5 do artigo 7.º do RJUE, na sua atual 
redação, por um período com a duração de 15 dias, a anunciar com uma 
antecedência de 8 dias, a Proposta de Plano de Ação de Regeneração 
Urbana — Espaço Público — Área 6.

Mais Torna Público, que a referida proposta, se encontra patente 
para consulta no Edifício dos Produtos Regionais, Rua Capitão Filipe 
de Sousa, n.º 2.

Os interessados podem, querendo, dirigir por escrito, as suas suges-
tões ou reclamações, dentro do período atrás referido, para a Câmara 
Municipal das Caldas da Rainha, Praça 25 de Abril ou para gtru@
cm -caldas -rainha.pt.

14 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Fernando Manuel 
Tinta Ferreira.

311978065 

 MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Aviso n.º 1422/2019

Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
da Cidade de Cantanhede

Operação de Reabilitação Urbana
Pedro António Vaz Cardoso, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

de Cantanhede, torna público, que a Assembleia Municipal, em sua 
sessão ordinária de 14 de dezembro de 2018, sob proposta da Câmara 
Municipal — reunião ordinária de 04 de dezembro de 2018 — delibe-
rou aprovar o “Programa Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU) 
que enquadra a Operação de Reabilitação Urbana (ORU) sistemática a 
desenvolver na Área de Reabilitação Urbana da Cidade de Cantanhede”, 
nos termos do n.º 5 do artigo 17.º do Regime Jurídico da Reabilitação 
Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de 
outubro, na redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto.

Mais torna público, que o referido ato de aprovação do Programa 
Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU) que enquadra a Operação 
de Reabilitação Urbana (ORU) sistemática a desenvolver na Área de 
Reabilitação Urbana da Cidade de Cantanhede, pode ser consultado 
na página eletrónica do Município de Cantanhede através do endereço 
http://www.cm -cantanhede.pt.

11 de janeiro de 2019. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal 
de Cantanhede, Pedro António Vaz Cardoso.

311975473 

 MUNICÍPIO DE CELORICO DE BASTO

Despacho n.º 939/2019
Nos termos e para os efeitos do disposto no Decreto -Lei n.º 305/2009, 

de 23 de outubro, torna -se público que por deliberação de 20 de dezembro 
de 2018 da Câmara Municipal, e 27 de dezembro de 2018 da Assembleia 
Municipal, foi aprovado reformular e alterar os serviços do Município 
de Celorico de Basto, constante da organização e estrutura dos serviços 
municipais publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 16, de 23 
de janeiro de 2017.

4 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Joaquim Monteiro 
Mota Silva, Dr.
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Proposta de Regulamento da Organização 
dos Serviços Municipais

I

Nota Justificativa
Considerando que cessaram as restrições ao provimento de cargos 

dirigentes impostas legalmente nos últimos anos e que obrigaram a que 
o Município de Celorico de Basto tivesse levado a efeito uma conside-
rável redução do número de cargos dirigentes no seu Mapa de Pessoal e 
Organograma, com prejuízos para o normal funcionamento dos serviços;

Com o presente Regulamento pretende -se que o Município de Celorico 
de Basto altere a sua tradição de uma gestão administrativa e burocrática 
de recursos, centrada na gestão de carreiras e numa abordagem emi-
nentemente quantitativa do seu efetivo, para uma gestão que procure a 
concretização dos objetivos organizacionais através das pessoas;

A transferência de novas competências para os municípios e a inte-
gração nos serviços municipais de um conjunto de tarefas e serviços 
que outrora estiveram conferidos à Empresa Municipal “Qualidade de 
Basto” implica uma reorientação estratégica de algumas funções nos 
recursos humanos dos serviços do município.

Nesta conformidade, a presente reestruturação funcional e operacional 
adequa a organização dos serviços e respetivo mapa de pessoal à nova 
realidade de atuação do Município de Celorico de Basto entendendo -se 
ser a melhor forma de garantir a concretização de princípios fundamen-
tais que tutelam a Administração Pública;

O modelo organizacional ora perfilhado para a autarquia repousa 
nos seguintes pressupostos emergentes do Decreto -Lei n.º 305/2009, 
de 23 de outubro, a saber:

a) Opção por um modelo de Estrutura Hierarquizada, constituído por 
uma única unidade nuclear, a qual reveste, organicamente, a forma de De-
partamento Municipal, no caso, Departamento de Planeamento e Serviços 
Socioculturais, e cujas competências constam do presente regulamento;

b) Definição do número máximo de unidades flexíveis, no caso 9 unida-
des flexíveis, sendo seis unidades orgânicas de 2.º grau e três unidades or-
gânicas de 3.º grau, cobrindo as mesmas as áreas de intervenção municipal;

c) Definição do número máximo de subunidades orgânicas, dirigidas 
por Coordenadores Técnicos, no caso, 6 subunidades orgânicas integra-
das na estrutura dos serviços municipais.

Nos termos do quadro legal de referência consagrado no Decreto-
-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, é competência do órgão executivo 
municipal proceder à aprovação da estrutura flexível, sempre de acordo 
com o número máximo de unidades orgânicas flexíveis e subunidades 
orgânicas, aprovado pela Assembleia Municipal, de acordo com o pre-
visto nos artigos 7.º e 8.º do supra referido diploma.

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, do preceituado na 
alínea m) do n.º 1 do artigo 25.º e da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º 
ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual 
redação e em cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.º 305/2009, 
de 23 de outubro, na Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto e do artigo 28.º 
do Anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na sua atual redação.

II

Regulamento da Organização dos Serviços Municipais
O Regulamento da Organização dos Serviços Municipais é constituído 

pelos seguintes anexos:
a) Anexo I — Define a Estrutura Nuclear dos Serviços Municipais e 

as competências da respetiva unidade orgânica;
b) Anexo II — Define a Estrutura Flexível dos Serviços Municipais e 

as competências das respetivas Unidades Orgânicas e Serviços;
c) Anexo III — Regulamento para cargo de Direção Intermédia de 

3.º grau;
d) Anexo IV — Organograma dos Serviços Municipais, documentos 

cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzidos para todos os efeitos 
legais e que fazem parte integrante do presente Regulamento.

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente regulamento define os objetivos, a organização e os ní-
veis de atuação dos serviços da Câmara Municipal de Celorico de Basto, 
assim como os princípios que os regem e o respetivo funcionamento.

2 — O Regulamento aplica -se a todos os serviços do Município.

Artigo 2.º
Superintendência

1 — A superintendência e coordenação geral dos serviços municipais 
competem ao Presidente da Câmara Municipal, nos termos e formas 
previstas na lei.

2 — Os vereadores, nesta matéria, terão os poderes, que lhes forem 
delegados pelo Presidente da Câmara Municipal.

3 — A afetação de pessoal pelas unidades ou subunidades orgânicas 
é da competência do Presidente da Câmara ou de quem detenha com-
petência delegada na gestão de recursos humanos da autarquia e deve, 
em regra, ter parecer prévio da unidade orgânica respetiva.

Artigo 3.º
Objetivos

No desempenho das suas atribuições, os serviços municipais prosse-
guem os seguintes objetivos:

a) Melhorar permanentemente os serviços prestados às populações, 
respondendo de forma eficaz às suas necessidades e aspirações;

b) Fomentar uma maior aproximação da autarquia aos munícipes, 
dinamizando uma maior participação dos cidadãos na vida do município;

c) Qualidade de gestão assente em critérios técnicos, económicos e 
financeiros eficazes associados a critérios da solidariedade social.

d) Desburocratizar e modernizar os serviços técnico -administrativos 
e acelerar os processos de decisão.

e) Realização plena, oportuna e eficiente das ações e tarefas definidas 
pelos órgãos municipais, no sentido do desenvolvimento socioeconó-
mico do concelho.

f) Promover a dignificação e valorização profissional e cívica dos 
trabalhadores municipais, e sua responsabilização.

Artigo 4.º
Princípios

A organização, a estrutura e o funcionamento dos serviços municipais 
orientam -se, nos termos do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, 
pelos princípios da:

1 — Unidade e eficácia da ação;
2 — Aproximação dos serviços aos cidadãos;
3 — Desburocratização;
4 — Racionalização de meios;
5 — Eficiência na afetação dos recursos públicos;
6 — Melhoria quantitativa e qualitativa do serviço prestado;
7 — Garantia da participação dos cidadãos;
8 — Demais princípios constitucionais aplicáveis à atividade admi-

nistrativa e acolhidos no Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 5.º
Colaboração entre serviços

No exercício das suas competências, os serviços municipais deve-
rão assegurar mutuamente a colaboração que em cada caso se mostre 
necessária e que lhes seja superiormente determinada, desenvolvendo 
a sua atividade tendo em atenção os princípios da polivalência e multi-
disciplinaridade, com compatibilização constante entre as ações a que 
cada qual competir executar.

Artigo 6.º
Regime de Substituições

1 — Sem prejuízo das regras legalmente previstas para a designação e 
substituição, as situações de falta, ausência ou impedimento dos titulares 
dos cargos dirigentes são asseguradas, pelos trabalhadores que, para o 
efeito, forem superiormente designados.

2 — Da mesma forma, nas unidades orgânicas sem cargo de direção 
ou chefia atribuída, a atividade interna é coordenada pelo trabalhador, 
que a elas se encontrar adstrito, designado por despacho do Presidente 
da Câmara, fundamentado, no qual definirá os poderes e competências 
que, para o efeito, lhe são conferidos.

Artigo 7.º
Competência dos Titulares dos Cargos Dirigentes

1 — As atribuições e competências específicas dos titulares de cargos 
dirigentes constam em artigo próprio no presente regulamento.
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2 — Constituem competências genéricas dos titulares de cargos diri-
gentes nos domínios de atuação que lhes venham a ser cometidos:

a) Definir metodologias e adotar procedimentos que visem minimizar 
as despesas de funcionamento;

b) Desenvolver todas as ações e tomar as providências necessárias para 
assegurar o desenvolvimento de todas as atividades aprovadas, tanto as 
de iniciativa municipal como as que merecem apoio da Câmara;

c) Efetuar levantamentos recorrentes das necessidades, proceder 
à sua análise e formular as propostas para eliminação das carências 
detetadas;

d) Elaborar a programação operacional da atividade e submetê -la à 
aprovação superior;

e) Representar o Município nas entidades, órgãos e estruturas formais 
e informais onde o Município tenha assento;

f) Elaborar e manter atualizados os documentos estratégicos legal-
mente consignados;

g) Elaborar e submeter à aprovação do Presidente da Câmara 
Municipal as diretivas e as instruções necessárias ao correto exercício 
da respetiva atividade;

h) Colaborar na elaboração e no controlo de execução das Grandes 
Opções do Plano e do Orçamento e assegurar os procedimentos neces-
sários ao bom funcionamento do sistema de gestão municipal;

i) Articular as atividades dos serviços e promover a cooperação in-
terfuncional, devendo garantir a realização sistemática e regular de 
contactos e reuniões de trabalho entre as unidades orgânicas, com vista 
à concertação das ações entre si;

j) Observar escrupulosamente o regime legal ou regulamentar dos 
procedimentos administrativos, comuns ou especiais, em que inter-
venham;

k) Assegurar uma rigorosa, plena e tempestiva execução das decisões 
ou deliberações do Presidente da Câmara e dos órgãos municipais;

l) Difundir, de forma célere e eficaz, a informação que produza e 
se revele necessária ao funcionamento de outros serviços, garantindo 
a devida articulação dos serviços e racionalização dos circuitos admi-
nistrativos;

m) Outras competências e atribuições que lhes venham a ser cometidas 
no âmbito do Sistema de Controlo Interno.

3 — Os titulares dos cargos dirigentes exercem, cumulativamente, na 
respetiva unidade orgânica, as seguintes competências:

a) Submeter a despacho do Presidente da Câmara, devidamente ins-
truídos e informados, os assuntos que dependam da sua resolução;

b) Receber e fazer distribuir pelos serviços da unidade orgânica a 
correspondência a eles referente;

c) Propor ao Presidente da Câmara Municipal tudo que seja de interesse 
dos órgãos referidos;

d) Colaborar na elaboração dos instrumentos de gestão previsional 
e dos relatórios e contas;

e) Estudar os problemas de que sejam encarregados pelo Presidente 
da Câmara Municipal e propor as soluções adequadas;

f) Promover a execução das decisões do presidente e das deliberações 
do órgão executivo nas matérias que interessam à respetiva unidade 
orgânica que dirige.

4 — Compete ainda aos titulares de cargos de direção:
a) Definir os objetivos de atuação da unidade orgânica que dirigem, 

tendo em conta os objetivos gerais estabelecidos;
b) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos ser-

viços dependentes, com vista à execução dos planos de atividades e à 
prossecução dos resultados obtidos e a alcançar;

c) Garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da 
prestação dos serviços na sua dependência;

d) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais 
e tecnológicos afetos à sua unidade orgânica, otimizando os meios e 
adotando medidas que permitam simplificar e acelerar procedimentos e 
promover a aproximação à sociedade e a outros serviços públicos;

e) Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua uni-
dade orgânica e garantir o cumprimento dos prazos adequados à eficaz 
prestação do serviço, tendo em conta a satisfação do interesse dos des-
tinatários;

f) Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, 
apoiando e motivando os trabalhadores e proporcionando -lhes os ade-
quados conhecimentos e aptidões profissionais necessários ao exercício 
do respetivo posto de trabalho, bem como os procedimentos mais ade-
quados ao incremento da qualidade do serviço a prestar;

g) Divulgar junto dos trabalhadores os documentos internos e as 
normas de procedimento a adotar pelo serviço, bem como debater e 
esclarecer as ações a desenvolver para o cumprimento dos objetivos do 

serviço, de forma a garantir o empenho e a assunção de responsabilidades 
por parte dos trabalhadores;

h) Proceder de forma objetiva à avaliação do mérito dos trabalha-
dores, em função dos resultados individuais e de grupo e à forma 
como cada um se empenha na prossecução dos objetivos e no espírito 
de equipa;

i) Identificar as necessidades de formação específica dos trabalhadores 
da sua unidade orgânica e propor a frequência das ações de formação 
consideradas adequadas ao suprimento das referidas necessidades, sem 
prejuízo do direito à autoformação;

j) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cum-
primento do período normal de trabalho por parte dos trabalhadores da 
sua unidade orgânica;

k) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados na 
respetiva unidade orgânica, exceto quando contenham matéria con-
fidencial ou reservada, bem como a restituição de documentos aos 
interessados.

Artigo 8.º

Dos trabalhadores

1 — A atividade dos trabalhadores do Município está sujeita aos 
seguintes princípios:

a) Mobilidade interna, embora com respeito pelas áreas funcionais 
que correspondem às qualificações e categorias profissionais dos tra-
balhadores;

b) Avaliação regular e periódica do desempenho e mérito profis-
sional;

c) Responsabilização disciplinar nos termos do Estatuto Disciplinar, 
sem prejuízo de qualquer outra de foro civil ou criminal.

2 — É dever geral dos trabalhadores do Município o constante em-
penho na colaboração profissional a prestar aos órgãos municipais e 
na melhoria do funcionamento dos serviços e da imagem perante os 
munícipes.

Artigo 9.º

Mobilidade interna

1 — A afetação dos trabalhadores aos serviços municipais, é de-
finida por despacho do Presidente da Câmara ou de Vereador com 
competência delegada para a gestão de recursos humanos, tendo em 
conta os conhecimentos, a capacidade, a experiência e qualificações 
profissionais adequados à natureza das funções atribuídas a essas 
unidades e deve, em regra, ter parecer prévio da unidade orgânica 
respetiva.

2 — Pode ser feita a afetação temporária de trabalhadores de 
uma unidade orgânica a outra, em regime de mobilidade interna, 
mediante despacho do Presidente da Câmara ou de Vereador com 
competência delegada para a gestão de recursos humanos, o qual 
especificará as funções ou tarefas a desempenhar, o prazo da mo-
bilidade e as dependências hierárquica ou funcional em que o tra-
balhador é colocado.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento, bem como os respetivos anexos, entram 
em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação, ficando, 
automaticamente, revogada a estrutura e organização dos Serviços Mu-
nicipais publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 16, de 23 de 
janeiro de 2017.

ANEXO I

Estrutura nuclear dos serviços municipais, atribuições 
e competências da respetiva unidade orgânica

Artigo 1.º

Modelo da estrutura orgânica

A organização interna dos serviços municipais obedece ao modelo 
de estrutura hierarquizada, constituída por unidades orgânicas nuclear 
e flexíveis.
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Artigo 2.º
Estrutura orgânica nuclear

A estrutura nuclear dos serviços municipais é composta pela se-
guinte unidade orgânica: Departamento de Planeamento e Serviços 
Socioculturais.

Artigo 3.º
Departamento de Planeamento e Serviços Socioculturais

1 — O Departamento de Planeamento e Serviços Socioculturais com-
preende as seguintes unidades orgânicas:

a) Unidade flexível de 2.º grau — Divisão de Planeamento;
b) Unidade flexível de 2.º grau — Divisão de Educação, Cultura e 

Desporto;
c) Unidade flexível de 3.º grau da Eficiência Energética e Trânsito;
d) Unidade flexível de 3.º grau dos Serviços Sociais e de Saúde.

2 — O Departamento de Planeamento e Serviços Socioculturais com-
preende ainda os seguintes serviços/gabinetes:

a) Gabinete Técnico Florestal;
b) Gabinete de Fundos Comunitários, Sistemas de Informação 

Geográfica;
c) Serviços de Desenvolvimento Económico e Empreendedorismo;
d) Biblioteca e Arquivo Histórico.

Artigo 4.º
Competências do Departamento de Planeamento 

e Serviços Socioculturais
1 — O Departamento de Planeamento e Serviços Socioculturais, 

dirigido por um Diretor de Departamento, terá por finalidade proceder 
à elaboração dos Planos Municipais de Ordenamento do Território 
(PMOT), planear e executar as políticas municipais de desenvolvimento 
educativo, desportivo e cultural, e promover o bem -estar social da 
comunidade e das famílias, bem como gerir os processos de candida-
turas a fundos comunitários. Tem ainda como atribuições assegurar o 
planeamento e programação do ordenamento do território municipal 
legalmente exigível, bem como promover por iniciativa do município 
ou em parceria com outras entidades, públicas ou privadas, a elabora-
ção de planos territoriais de âmbito municipal, unidades de execução e 
estudos setoriais. A elaboração de relatórios do estado do ordenamento 
do território e a produção de indicadores destinados à monitorização 
do ambiente e do território, visando a melhoria contínua do município 
e da qualidade de vida das pessoas, são igualmente atribuições deste 
departamento.

2 — Compete ao Departamento de Planeamento e Serviços Sociocul-
turais, no domínio do Gabinete Técnico Florestal:

a) Elaboração do plano de defesa da floresta;
b) Apoiar a Comissão Municipal de Defesa da Floresta contra 

Incêndios;
c) Articular a atuação dos organismos com competências em matérias 

de incêndios florestais;
d) Propor projetos de investimento na área da Defesa da Floresta 

contra Incêndios;
e) Promover a sensibilização dos munícipes de acordo com o esta-

belecido no Plano Nacional de Prevenção e Proteção da Floresta contra 
Incêndios Florestais;

f) Promover a criação de grupos de autodefesa dos aglomerados 
populacionais adjacentes a áreas florestais e municiá -los de meios de 
intervenção, garantindo formação e segurança;

g) Elaborar cartografia de infraestruturas florestais e de zonas de risco 
de incêndio e sinalizar;

h) Colaborar na divulgação do risco diário de incêndio;
i) Aprovar planos de fogo controlado apresentados por entidades 

competentes;
j) Apoiar tecnicamente, em situações de catástrofe ou calamidade, o 

Centro Municipal de Operações de Emergência e Proteção Civil.

3 — Compete ao Departamento de Planeamento e Serviços Socio-
culturais, no domínio do Gabinete Fundos Comunitários e Sistemas de 
Informação Geográfica:

a) Recolher, estruturar, integrar e disponibilizar informação de in-
teresse dos diversos serviços da câmara municipal, recorrendo a um 
Sistema de Informação Geográfica (SIG);

b) Atualizar os dados de forma dinâmica;
c) Estabelecer, em articulação com outros serviços utilizadores do 

Sistema, e propor, as áreas temáticas prioritárias de aplicação do SIG;

d) Avaliar e propor, com os serviços utilizadores, as necessidades em 
formação de recursos humanos necessários à operação do SIG;

e) Promover a constituição e manutenção das bases de informações 
do SIG Municipal em colaboração com os serviços utilizadores do 
mesmo;

f) Promover a atualização e divulgação de informação relativa ao SIG 
Municipal e as iniciativas intermunicipais relacionadas com o mesmo;

g) Apoiar a representação do município nas iniciativas municipais e 
intermunicipais no âmbito dos sistemas de informação geográfica;

h) Informar sobre a legislação aplicável aos fundos estruturais na-
cionais e europeus;

i) Informar sobre os procedimentos a adotar no âmbito de processos 
de candidaturas;

j) Informar sobre o tipo de programas, modalidades de formalização 
de candidaturas, bem como da proposta de utilização de fundos;

k) Coordenar e gerir programas de aplicação de fundos estruturais 
nacionais e europeus;

l) Programar a apresentação de candidaturas e projetos municipais, 
dentro do quadro vigente;

m) Sistematizar e arquivar toda a legislação dos fundos estruturais, 
nomeadamente diretivas e normas nacionais;

n) Elaborar e formalizar processos de candidaturas de projetos muni-
cipais a fundos comunitários, de acordo com as instituições superiores;

o) Elaborar os respetivos pedidos de pagamento às entidades.

4 — Compete ao Departamento de Planeamento e Serviços Sociocul-
turais, no domínio dos Serviços de Desenvolvimento Económico e 
Empreendedorismo:

a) Atendimento, prestação de informações e aconselhamento a pessoas 
e entidades sobre os apoios comunitários e nacionais;

b) Divulgação dos programas operacionais do Instituto do Emprego 
e Formação Profissional;

c) Colaborar e articular com a Comunidade Intermunicipal do 
Tâmega e Sousa no que diz respeito à captação de investimento 
através de fundos europeus;

d) Organizar e manter um sistema de informação atualizado sobre os 
apoios ao desenvolvimento de projetos privados e públicos;

e) Estabelecer ligação com os órgãos e institutos da administração 
central e comunitários, de forma a beneficiar de informação correta e 
atempada sobre todos os assuntos nacionais e comunitários que revelem 
interesse para as finanças da Câmara Municipal;

f) Acompanhar as ações necessárias para o planeamento estratégico 
integrado de desenvolvimento do concelho de Celorico de Basto, 
incluindo, todas as vertentes associadas;

g) Monitorizar a implementação de projetos e investimentos de impacto 
estratégico para o desenvolvimento do concelho;

h) Proceder à inventariação e prospeção sistemática de oportunidades 
de financiamento e de investimentos com impacto estratégico, apoiando a 
realização de candidaturas a fundos comunitários e outros, em articulação 
com os demais serviços municipais;

i) Identificar a necessidade de elaborar programas especiais de 
desenvolvimento.

5 — Compete ao Departamento de Planeamento e Serviços Sociocul-
turais, no domínio da Biblioteca e Arquivo Histórico:

a) Promover, colaborar e apoiar iniciativas de incentivo à leitura;
b) Proceder ao controlo do acervo existente na biblioteca;
c) Fornecer aos utilizadores o material por eles solicitado;
d) Inventariar, organizar e classificar o material existente na biblioteca;
e) Fazer o levantamento da documentação existente sobre a vida e 

história do município;
f) Providenciar a permanente atualização da biblioteca e proceder à 

divulgação das obras recentemente adquiridas;
g) Dar apoio às bibliotecas instaladas ou a instalar a nível do con-

celho;
h) Colaborar no estudo das atividades educativas da população adulta 

e propor as medidas adequadas para a sua resolução;
i) Executar as ações que em matéria de educação, constem dos planos 

municipais;
j) Assegurar a continuidade da estrutura arquivística do muni-

cípio e das intervenções no âmbito da organização dos arquivos, 
em resultado da atividade do município, bem como dos acervos 
documentais que sejam transferidos para o arquivo intermédio, ou 
estejam, ou venham a estar incorporados no arquivo histórico, nos 
termos do regulamento de organização e funcionamento do arquivo 
municipal.
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ANEXO II

Estrutura flexível dos serviços municipais,
atribuições e competências

das respetivas unidades orgânicas e gabinetes

Artigo 1.º
Estrutura orgânica flexível

São constituídas as seguintes unidades orgânicas na estrutura flexível 
dos serviços municipais:

1 — No âmbito da Divisão de Obras Municipais.
a) Secção de Aprovisionamento e Armazém;
b) Secção de Obras Municipais, Planeamento e Fundos Comunitários;
c) Serviço de Viaturas, Máquinas e Oficina;
d) Gabinete de Topografia;
e) Gabinete de Informática;
f) Gabinete de Engenharia;
g) Serviço de Manutenção.

2 — No âmbito da Divisão de Planeamento.
a) Gabinete de Projetos de Arquitetura e Reabilitação Urbana;
b) Serviços de Gestão de Edifícios e Equipamentos Municipais.

3 — No âmbito da Divisão de Educação, Cultura e Desporto;
a) Secção de Educação, Desporto e Ação social;
b) Serviço de Cultura, Desporto, Juventude e Turismo;
c) Serviço de Educação.

4 — Unidade Flexível de 3.º Grau da Eficiência Energética e Trânsito.
a) Gabinete de Eficiência Energética e Comunicações;
b) Serviços de Gestão de Trânsito.

5 — Unidade Flexível de 3.º Grau dos Serviços Sociais e de Saúde.
a) Unidade de Saúde;
b) Serviços da Câmara Amiga;
c) Serviços de Desenvolvimento Social.

6 — No âmbito da Divisão de Gestão Urbanística, Ambiente e 
Recursos Naturais.

a) Unidade Flexível de 3.º Grau de Ambiente e Recursos Naturais;
b) Serviços de Gestão de Espaços Verdes;
c) Serviço de Higiene e Limpeza Urbana;
d) Gabinete de Gestão Urbanística;
e) Gabinete de Fiscalização;
f) Gabinete de Medição e Cálculo de Taxas;
g) Secção de Gestão Urbanística, Ambiente, Recursos Naturais e 

Serviços Socioculturais.

7 — No âmbito da Divisão Administrativa, Jurídica e Recursos 
Humanos.

a) Gabinete Jurídico;
b) Secção de Taxas e Licenças, Espaço do Cidadão e Licenciamento 

Zero;
c) Gabinete Técnico Administrativo;
d) Serviço Municipal de Metrologia;
e) Arquivo Municipal;
f) Serviços de Solicitadoria;
g) Serviços de Recursos Humanos.

8 — No âmbito da Divisão Financeira e Orçamental.
a) Secção de Contabilidade e Património;
b) Tesouraria;
c) Gabinete Técnico Financeiro;
d) Gabinete Técnico de Património.

Artigo 2.º
Competências das unidades orgânicas flexíveis

1 — Divisão de Obras Municipais: a Divisão de Obras Municipais 
tem por missão assegurar a organização, direção e execução de obras 
municipais, realização de projetos na área de engenharia, reabilitação 
de infraestruturas e vias de comunicação, gestão das oficinas, parque 
de máquinas e viaturas do município.

1.1 — São atribuições desta divisão no âmbito da Secção de Apro-
visionamento e Armazém: executar todas as tarefas administrativas 

relacionadas com o aprovisionamento e armazém, incluindo as oficinas 
e obras por administração direta.

1.2 — São atribuições desta divisão no âmbito da Secção de Obras 
Municipais, Planeamento e Fundos Comunitários, a quem compete 
executar todas as tarefas administrativas relacionadas com a Divisão 
de Obras Municipais e Departamento de Planeamento e Serviços 
Socioculturais:

a) Obras executadas por empreitada;
b) Organização e elaboração dos processos referentes à Central de 

Compras do Município;
c) Organização e acompanhamento dos processos relativos aos fundos 

comunitários;
d) Organização de processos de elaboração dos planos municipais de 

ordenamento do território.

1.3 — São atribuições desta divisão no âmbito do Serviço de Viaturas, 
Máquinas e Oficinas:

a) Fazer a afetação de máquinas e viaturas aos diferentes serviços, 
de acordo com as necessidades materiais e humanas;

b) Providenciar sobre a manutenção, reparação e utilização de 
veículos da câmara;

c) Propor a aquisição e ou alienação de máquinas e viaturas, de acordo 
com as necessidades dos serviços;

d) Elaborar e manter atualizado cadastro de máquinas e viaturas da 
câmara;

e) Indicar e justificar com a antecedência necessária os materiais a 
adquirir para a execução dos trabalhos requisitados;

f) Apresentar folha de obra das atividades executadas, recursos utili-
zados e materiais aplicados;

g) Garantir o bom funcionamento e conservação das máquinas e 
equipamentos utilizados;

h) Preencher os suportes administrativos necessários ao controlo de 
custos de manutenção das máquinas;

i) Controlar o funcionamento e conservação das máquinas e viaturas 
(quilómetros percorridos, consumo de combustível, óleo e pneus, re-
gisto de reparações, horas de trabalho, paralisações, duração de peças 
e materiais);

j) Programar, coordenar e controlar a execução dos trabalhos realiza-
dos pelas oficinas de carpintaria, serralharia e mecânica;

k) Assegurar o bom funcionamento das máquinas e utensílios res-
petivos;

l) Garantir o preenchimento dos documentos de suporte do controlo 
dos custos dos trabalhos desenvolvidos nas oficinas;

m) Receber os fornecimentos resultantes das aquisições referidas na 
alínea anterior;

n) Prover às necessidades de utilização de combustíveis lubrificantes, 
elaborando as respetivas requisições.

1.4 — São atribuições desta divisão no âmbito do Gabinete de 
Topografia:

Todas as tarefas que necessitem de apoio de topografia em levanta-
mentos de infraestruturas existentes param cadastro, apoio em medições 
de obras por administração direta de empreitada e implantação de obras 
a executar pelo município.

1.5 — São atribuições desta divisão no âmbito do Gabinete de 
Informática:

a) Apoiar os utilizadores no uso das tecnologias de informação e 
comunicação;

b) Planear, implementar, configurar e administrar a rede interna de 
computadores e os sistemas de comunicação envolvidos;

c) Gerir o sistema informático, detetar e corrigir anomalias, asse-
gurando as condições necessárias à sua operacionalidade, em todos os 
edifícios municipais;

d) Administrar e assegurar a manutenção de todo o sistema in-
formático, promovendo a sua acessibilidade a todos os serviços do 
município;

e) Emitir pareceres e elaborar propostas sobre aquisição de equipa-
mento informático e software solicitado.

1.6 — São atribuições desta divisão no âmbito do Gabinete de 
Engenharia:

a) Elaborar projetos de especialidade relativos a obras que o município 
pretenda levar a efeito, e a preparação de processos de concurso relativos 
a empreitadas a realizar, bem como a fiscalização de obras;

b) Participar na elaboração de estudos, projetos, medições e orça-
mentos;

c) Desenvolver e implementar os planos de conservação e manutenção 
geral de instalações e equipamentos, quer em termos preventivos quer 
em termos curativos;
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d) Execução, acompanhamento e fiscalização de obras por adminis-
tração direta;

e) Executar os demais trabalhos para os quais estejam qualificados 
e preparados de acordo com as orientações superiormente definidas.

1.7 — São atribuições desta divisão no âmbito dos Serviços de 
Manutenção:

a) Coordenar a execução de serviços da área técnica da sua com-
petência;

b) Conservação e manutenção do património de edifícios municipais;
c) Assegurar a manutenção e conservação das redes de drenagem de 

águas pluviais;
d) Recuperação do património e todas as ações realizadas com a 

conservação das vias municipais;
e) Participar em trabalhos no exterior, integrando equipas de cons-

trução ou reparação.

2 — Divisão de Planeamento: a Divisão de Planeamento tem por 
missão a preparação e elaboração de instrumentos de gestão territorial, 
elaboração de estudos e projetos de operações urbanísticas de iniciativa 
municipal e gestão do cadastro toponímico sob a responsabilidade do 
Município.

2.1 — São atribuições desta divisão no âmbito do Gabinete de Projetos 
de Arquitetura e Reabilitação Urbana:

a) Elaborar os planos municipais de ordenamento do território de 
grau inferior ao plano diretor municipal;

b) Acompanhar e avaliar a execução dos instrumentos de planeamento 
e dos estudos e projetos aprovados, propondo medidas de atualização 
ou a correção dos desvios;

c) Elaborar e dinamizar programas e projetos de conceção urbanística, 
de edificações de iniciativa municipal, de reabilitação e requalificação 
urbana e operações de loteamento;

d) Recolher e tratar a informação necessária à elaboração dos instru-
mentos de planeamento e gestão urbanística, atualização da cartografia 
e execução do cadastro territorial;

e) Emissão de eventuais pareceres relativos a pedidos de informação 
prévia ou processos de operações urbanísticas, inseridos nos planos de 
pormenor e planos de urbanização, incluindo os que abranjam elementos 
de interesse histórico -cultural;

f) Gestão das iniciativas urbanísticas inerentes aos processos de 
mobilidade e acessibilidades no concelho de Celorico de Basto;

g) Assegurar a gestão do cadastro toponímico e numeração policial 
do concelho;

h) Elaborar o programa estratégico municipal para reabilitação urbana;
i) Promover a delimitação das áreas de reabilitação urbana;
j) Promover o planeamento das operações de reabilitação urbana;
k) Promover a elaboração de relatórios de avaliação da execução das 

operações de reabilitação urbana;
l) Promover a elaboração de planos de pormenor de reabilitação 

urbana;
m) Aplicar e implementar o quadro de benefícios fiscais e financeiros 

de apoio à reabilitação urbana;
n) Auxiliar e prestar os esclarecimentos necessários aos proprietários 

dos edifícios inseridos em operações de requalificação urbana tendo em 
vista a instrução dos pedidos de licenciamento e processos de candidatura 
aos benefícios ou apoios disponíveis;

o) Em estrita articulação com a gestão urbanística, propor medidas de 
simplificação administrativa de modo a reduzir os prazos de decisão dos 
processos apresentados nas ações de requalificação urbanística;

p) Dinamizar a qualificação do edificado que se encontra degradado 
ou funcionalmente inadequado, tendo em vista a melhoria das condições 
de utilização e de segurança contra risco de incêndio e sísmico;

q) Proceder à avaliação do estado de conservação do edificado con-
celhio e prestar informação atualizada à Câmara Municipal;

r) Coordenar e organizar o processo de atribuição de designações 
toponímicas;

s) Coordenar a atividade de toponímia e numeração de polícia.

2.2 — São atribuições desta divisão no âmbito do Serviço de Gestão 
de Edifícios e Equipamentos Municipais:

a) Proceder ao levantamento das necessidades de manutenção e 
beneficiação permanente dos edifícios e espaços municipais;

b) Proceder ao levantamento da necessidade de reparação nos edifícios 
e espaços municipais;

c) Promover o cumprimento das regras de higiene e segurança ins-
tituídas;

d) Zelar pelo bom uso dos edifícios e dos equipamentos;
e) Proceder à gestão dos edifícios e espaços municipais;
f) Assegurar a logística do parque escolar municipal;

g) Estudar as carências em equipamento escolar e propor a aquisição 
do equipamento necessário, bem como a substituição do equipamento 
deteriorado;

h) Providenciar a limpeza e a higienização dos edifícios e espaço 
municipais;

i) Praticar todos os atos solicitados, que se mostrem necessários e se 
afigurem inerentes ao desempenho da sua missão e que visem a prosse-
cução dos objetivos que lhe forem superiormente fixados;

j) Conhecer e aplicar as normas legais e regulamentares, as ordens e 
instruções dos superiores hierárquicos, bem como exercer as funções 
de acordo com os objetivos que tenham sido fixados, utilizando as 
competências que tenham sido consideradas adequadas;

k) Cumprir e fazer cumprir o regulamento das piscinas municipais, 
nomeadamente:

I — Permitir o bom funcionamento de todo o recinto envolvente;
II — Manter sob atenta vigilância as máquinas, ferramentas e outro 

equipamento existente no parque;
III — Proceder à reparação de quaisquer avarias que sejam detetadas, 

ou, caso não seja possível a sua reparação, dar imediato conhecimento 
da mesma;

IV — Vigiar, controlar e dar apoio necessário a todos os utilizadores;
V — Manter as piscinas em perfeito estado de utilização;
VI — Assegurar as necessárias condições de higiene e limpeza do 

complexo.

3 — Unidade Flexível de 3.º Grau da Eficiência Energética e Trânsito:
3.1 — Compete à Unidade Flexível de 3.º Grau da Eficiência Ener-

gética e Trânsito no âmbito do Gabinete de Eficiência Energética e 
Comunicações:

a) Adotar um plano de eficiência energética que preveja objetivos 
e medidas específicas em matéria de economia de energia e de eficiên-
cia;

b) Participar na elaboração de estudos, estratégias e projetos na área 
da gestão e eficiência energética;

c) Promover a implementação de sistemas de energias renováveis;
d) Gestão da iluminação pública e implementação de soluções tendo 

em vista a eficiência energética e a consequente diminuição dos con-
sumos do município;

e) Desenvolver e implementar os planos de conservação e manutenção 
geral de instalações e equipamentos, quer em termos preventivo quer 
em termos curativos;

f) Gerir a atividade de inspeção de elevadores, tapetes rolantes e 
monta -cargas do concelho;

g) Colaborar na Elaboração de Candidaturas, nas áreas da iluminação 
pública e edifícios públicos, gás, combustíveis e telecomunicações;

h) Implementar um sistema de gestão da energia, que inclua a rea-
lização de auditorias energéticas, como parte integrante da execução 
do seu plano;

i) Recorrer a empresas de serviços energéticos (ESE) qualificadas, e a 
contratos de gestão de eficiência energética, para implementar medidas 
e planos destinados a aumentar a eficiência energética.

j) Assegurar em articulação permanente com as operadoras de tele-
comunicações, empresas de redes de energia, águas e saneamento, a 
coordenação dos respetivos trabalhos de infraestruturas no território 
municipal;

k) Abertura de procedimentos para fornecimento de energia para 
iluminação pública, em baixa e média tensão.

3.2 — Compete à Unidade Flexível de 3.º Grau da Eficiência Energé-
tica e Trânsito no âmbito dos Serviços de Gestão e de Trânsito:

a) Fazer recomendações aos órgãos e serviços competentes com vista 
a corrigir aspetos que dificultem a mobilidade e acessibilidade;

b) Efetuar acompanhamento de toda a sinalética;
c) Promover estudos de tráfego, transportes e rede viária, com vista 

à sua racionalização;
d) Gerir espaços municipais destinados a manifestações culturais;
e) Gerir o trânsito em todas as suas componentes, desde o estudo à 

definição e execução no terreno das medidas a adotar, em relação aos 
fluxos rodoviários, estacionamento e sinalização;

f) Promover ações de formação, sensibilização e esclarecimento em 
matérias relacionadas com a mobilidade e acessibilidade das pessoas 
com mobilidade reduzida;

g) Elaborar ou promover a elaboração de estudos de tráfego, circulação 
rodoviária e de transportes públicos de passageiros e de mobilidade;

h) Definir os princípios estratégicos sobre necessidades, localização 
e características de implantação do equipamento e do mobiliário urbano 
relacionado com a utilização do espaço público, equipamento informa-
tivo, sinalização informativa, e sobre a eliminação e impedimento de 
criação de barreiras arquitetónicas.
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4 — Unidade Flexível de 3.º Grau dos Serviços Sociais e de Saúde:
4.1 — Compete à Unidade Flexível de 3.º Grau dos Serviços Sociais 

e de Saúde no âmbito da Unidade de Saúde, Serviços da Câmara Amiga 
e Serviços de Desenvolvimento Social:

a) Manter atualizado o diagnóstico social do concelho no âmbito da 
Rede Social;

b) Dinamizar a elaboração e implementação do plano de Desenvol-
vimento Social no âmbito da Rede Social;

c) Integrar o grupo de trabalho para o desenvolvimento de proje-
tos/ações supra concelhias, nomeadamente no âmbito da Comunidade 
Intermunicipal Tâmega e Sousa;

d) Apoiar e colaborar com os organismos públicos e privados locais, 
regionais e nacionais, as instituições de solidariedade social e outros 
serviços ou organizações similares no âmbito da sua intervenção e 
objetivos que prosseguem;

e) Operacionalizar, dinamizar e supervisionar a metodologia do aten-
dimento e acompanhamento social;

f) Proceder ao diagnóstico e orientação de pessoas, famílias e grupos 
que recorram à intervenção do Município;

g) Promover e coordenar ações de apoio às famílias, indivíduos e 
grupos que recorram à intervenção do Município no âmbito do atendi-
mento e acompanhamento social;

h) Concretizar a política de saúde no concelho, dentro dos limites das 
competências municipais;

i) Gerir o programa Câmara Amiga;
j) Apoiar e desenvolver ações de prevenção e promoção na saúde;
k) Articular com o Centro de Saúde de Celorico de Basto a dinami-

zação da Unidade Móvel de Saúde no âmbito do protocolo estabelecido 
entre as duas entidades;

l) Proceder à monitorização da Atividade da Unidade Móvel de Saúde 
de Celorico de Basto;

m) Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, 
planos, programas e projetos na área da ação social, por forma a pro-
mover o desenvolvimento social sustentado e participado, propondo 
a consolidação e criação das respostas sociais que melhor se ajustem 
às características e indicadores sócio demográficas do concelho de 
Celorico de Basto;

n) Editar e gerir a Carta Social do Concelho de Celorico de Basto;
o) Estabelecer anualmente os critérios de atribuição de apoios autár-

quicos às Instituições Particulares de Solidariedade Social e Equiparadas, 
enquanto parceiros estratégicos vocacionados para intervir na área da 
ação social;

p) Efetuar a análise técnica das candidaturas apresentadas pelas Ins-
tituições Particulares de Solidariedade Social e Equiparadas aos apoios 
autárquicos;

q) Promover e dinamizar eventos e atividades dirigidas à população 
idosa, de forma a contribuir para a melhoria da qualidade de vida e para 
o envelhecimento ativo daqueles cidadãos que estão previstas na medida 
«Celorico a Mexer»;

r) Promover e dinamizar eventos destinados a todos os cidadãos em 
risco de exclusão social, contribuindo para a sua inclusão e melhoria 
da sua qualidade de vida;

s) Promover e dinamizar projetos na área da habitação;
t) Colaborar ou efetuar estudos que detetem as carências de habitação, 

pela identificação das áreas mais degradadas e fornecer dados sociais e 
económicos que determinem as prioridades de atuação;

u) Promover e dinamizar a Oficina Móvel Municipal, com vista à 
prestação de apoio domiciliário tendencialmente gratuito na área das 
pequenas reparações e serviços;

v) Executar o estipulado no Regulamento da Oficina Móvel Munici-
pal, nomeadamente, na prestação de serviços de entrega domiciliária, 
restringida a bens de primeira necessidade, em especial, medicamentos 
e outros produtos de farmácia e correio, bem como alimentos e produtos 
de higiene pessoal, em habitações de pessoas beneficiárias, e demais 
serviços regulamentados;

w) Acompanhar no âmbito das competências delegadas a Comissão de 
Proteção de Crianças e Jovens de Celorico de Basto garantindo o apoio 
logístico, material e técnico para o seu funcionamento;

x) Indicar um representante do Município para integrar a Comissão de 
Proteção de Crianças e Jovens de Celorico de Basto, de forma a participar 
nas reuniões e nas atividades próprias daquele órgão;

y) Indicar um representante técnico do Município para integrar o 
Núcleo Local de Inserção, de forma a participar nas reuniões sempre 
que for convocado;

z) Assumir a organização e coordenação do Banco Local de Volun-
tariado de Celorico de Basto;

aa) Colaborar com o Serviço de Educação nas tarefas que garantam 
o cumprimento integral das responsabilidades da autarquia no domínio 
da ação social escolar;

bb) Colaborar com os Serviços da Proteção Civil sempre que sejam ne-
cessárias ações de realojamento ou integração de habitantes desalojados, 
na sequência de acidentes ou catástrofes, bem como apoio psicológico 
especializado em situações de crise;

cc) Promover, coordenar e apoiar na execução de projetos de âmbito 
social em parceria com outras entidades;

dd) Promover, coordenador e apoiar a execução de ações no âmbito 
da Provedoria da Pessoa com Deficiência;

ee) Promover o desenvolvimento integrado de uma perspetiva de 
género nas políticas da autarquia, como forma de promover uma efetiva 
igualdade entre homens e mulheres;

ff) Assegurar o funcionamento do Gabinete Girassol, na sua intervenção 
no apoio à vitima de violência doméstica e de género;

gg) Elaborar, dinamizar e apoiar o Plano Municipal para a Igual-
dade;

hh) Assegurar o funcionamento da estrutura de apoio às comunidades 
migrantes;

ii) Promover, dinamizar e executar as ações protocoladas a Secreta-
ria de Estado das Comunidades Portuguesas para o funcionamento do 
Gabinete de Apoio ao Emigrante (GAE);

jj) Coordenar e apoiar as ações do(a) Conselheiro(a) para a Igualdade 
nomeada pelo Município de Celorico de Basto;

kk) Atendimento e encaminhamento dos assuntos relacionados com 
a formação profissional e emprego;

ll) Operacionalizar, dinamizar e supervisionar a Comissão para a 
Qualificação nomeadamente, sobre as questões relacionadas com o 
Emprego e Formação profissional;

mm) Articular com o IEFP todas as ações relacionadas com a temática 
do emprego/desemprego e formação profissional;

nn) Assessorar a Câmara Municipal nas suas relações com o poder 
central, com outras autarquias, ou entidades, nos domínios da inter-
venção social;

oo) Efetuar inquéritos socioeconómicos e emitir pareceres, sempre 
que solicitados;

pp) Executar as demais tarefas que lhe sejam superiormente deter-
minadas.

5 — Divisão de Educação, Cultura e Desporto: A Divisão de Educa-
ção, Cultura e Desporto tem por missão desenvolver políticas municipais 
de desenvolvimento educativo, desportivo e cultural, promovendo o 
bem -estar social da comunidade e das famílias.

5.1 — São atribuições desta divisão no âmbito da Secção de Educação, 
Desporto e Ação Social:

a) Dirigir, orientar e coordenar os serviços;
b) Dinamizar as atividades desportivas promovidas pelo Município;
c) Organizar atividades de iniciação às várias modalidades desportivas;
d) Planear e promover a organização de iniciativas de caráter des-

portivo;
e) Acompanhamento das atividades culturais do município.

5.2 — São atribuições desta divisão no âmbito do Serviço de Educação:
a) Dar cumprimento às atribuições que à Câmara são cometidas na 

área de educação, nomeadamente ação social escolar e atividades de 
enriquecimento curricular;

b) Assegurar as atribuições do Município no âmbito dos transportes 
escolares;

c) Apoiar a escola, como instituição de base da comunidade con-
celhia;

d) Assegurar a gestão da componente socioeducativa dos jardins -de-
-infância da rede pública;

e) Assegurar a gestão da rede de refeitórios escolares da competência 
do Município, garantindo o fornecimento de refeições escolares aos 
alunos nas devidas condições de higiene e segurança alimentar, bem 
como a qualidade e equilíbrio nutricional das refeições servidas.

5.3 — São atribuições desta divisão no âmbito do Serviço de Cultura, 
Desporto, Juventude e Turismo:

a) Promover o desenvolvimento de ações no âmbito da animação 
cultural, designadamente através da biblioteca municipal, escolas de 
música e exposições abrangentes de diversas artes;

b) Incentivar as ações de cultura locais, designadamente nas áreas 
de folclore, música, pintura, etnografia e promoção de aspetos mais 
característicos, fomentando o associativismo;

c) Fomentar o intercâmbio cultural com outras entidades, nacionais 
ou estrangeiras;

d) Desenvolver ações de animação desportiva e ocupação de tempos 
livres;

e) Desenvolver ações que visem a disciplina do comportamento e 
espírito desportivo nos locais de competição;
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f) Promover ações de informação e animação destinados à juventude 
e à ocupação dos seus tempos livres;

g) Promover a integração e interligação da juventude em todas as ações 
e iniciativas de caráter social, cultural, educativo e desportivo;

h) Apoiar ações, projetos e iniciativas promovidas por organizações 
juvenis do concelho;

i) Inventariar as potencialidades turísticas da área do município e 
promover a sua divulgação;

j) Divulgar e incrementar as potencialidades turísticas do concelho e 
da região e incrementar a realização de infraestruturas e equipamentos 
de apoio ao turismo, em articulação com outras entidades;

k) Desencadear ações de informação, promoção e animação turística;
l) Promover e participar nas mostras e feiras de artesanato;
m) Colaborar com os organismos regionais e nacionais de fomento 

do turismo;
n) Promover e dinamizar um posto de turismo local e facultar todas 

as informações de índole turística, local, regional, nacional e interna-
cional;

o) Colaborar com os outros setores no fomento do associativismo 
juvenil;

p) Dirigir, orientar e coordenar os serviços.

6 — Divisão de Gestão Urbanística Ambiente e Recursos Naturais: a 
Divisão de Gestão Urbanística Ambiente e Recursos Naturais tem por 
missão o controlo do desenvolvimento urbanístico, assegurando a correta 
ocupação do solo, de acordo com os parâmetros legais e os instrumentos 
de planeamento, a promoção da adequada integração urbanística de edi-
fícios, estruturas, infraestruturas ou equipamentos, intervenção na defesa 
da qualidade do ambiente natural e urbano, bem como a conservação 
de espaços verdes e a higiene pública.

6.1 — Unidade Flexível de 3.º Grau de Ambiente e Recursos Na-
turais:

6.1.1 — Compete à Unidade Flexível de 3.º Grau de Ambiente e 
Recursos Naturais no âmbito de Gestão de Espaços Verdes.

a) Dinamizar as medidas de proteção do ambiente, assegurar a gestão 
dos espaços verdes e limpeza, serviços de higiene pública, gestão dos 
serviços auxiliares de limpeza de edifícios, bem como:

I. A promoção de ações de educação, sensibilização ambiental e 
conservação da natureza;

II. Promoção de ações de defesa, proteção e melhoria da qualidade 
do ambiente;

III. Controlo da qualidade da água das piscinas municipais, com a 
realização de análises periódicas e reporte dos respetivos resultados;

IV. Promover o levantamento dos recursos naturais existentes no 
município, propor e promover o seu aproveitamento ou reabilitação;

V. Proceder à conservação e manutenção dos espaços verdes muni-
cipais;

VI. Organizar e manter em condições de operacionalidade o viveiro 
e estufa municipais;

VII. Acompanhar a construção de parques e jardins do município em 
articulação com os restantes serviços municipais;

VIII. Promover a arborização das ruas, jardins e demais espaços 
públicos, providenciando a plantação e seleção das espécies que melhor 
se adaptem às condições locais.

6.1.2 — Compete à Unidade Flexível de 3.º Grau de Ambiente e 
Recursos Naturais no âmbito do Serviço de Higiene e Limpeza Urbana:

a) Gestão da recolha dos resíduos sólidos urbanos e reporte dos dados 
à Entidade Reguladora dos Serviços de Água e Resíduos (ERSAR) e 
Agência Portuguesa do Ambiente (APA);

b) Promover a limpeza, arborização e manutenção da salubridade 
pública no cemitério municipal;

c) Promover as inumações e exumações necessárias;
d) Manutenção do cadastro das sepulturas e jazigos.

6.2 — São atribuições desta divisão no âmbito do Gabinete de Gestão 
Urbanística:

a) Apreciar os projetos de edificações sujeitas a controlo prévio muni-
cipal;

b) Preparar a fundamentação dos atos de deferimento ou indeferimento 
dos respetivos pedidos;

c) Vistoriar as condições de efetiva execução dos projetos e fiscalizar, 
através do gabinete de fiscalização afeto à divisão, o cumprimento de 
leis, normas, regulamentos e deliberações camarárias a observar na 
execução de obras particulares;

d) Zelar pela fidelidade das obras às condições específicas do seu 
licenciamento ou autorização, desencadeando, sempre que necessário, 
os mecanismos efetivadores da responsabilização dos técnicos proje-
tistas;

e) Fiscalizar e vistoriar as obras de urbanização promovidas por 
particulares.

6.3 — São atribuições desta divisão no âmbito do Gabinete de Fis-
calização:

a) As ações de fiscalização municipal, técnica, urbanística, das ativi-
dades económicas, da salubridade e do ambiente, através de informações, 
participações e autos, especificamente;

b) Manter um sistema de fiscalização do cumprimento das normas e 
regulamentos urbanísticos, assegurando a deteção atempada de irregula-
ridades urbanísticas;

c) Fornecer periodicamente informações escritas sobre a sua atua-
ção;

d) Elaborar os autos de embargo relacionados com a deteção de 
obras irregulares;

e) Assegurar o cumprimento dos regulamentos e posturas municipais;
f) Esclarecer os munícipes relativamente ao cumprimento das normas, 

regulamentos e posturas;
g) Elaborar autos de notícia, sempre que se verifique a infração da 

legislação em vigor.

6.4 — São atribuições desta divisão no âmbito do Gabinete de 
Medição e Cálculo de Taxas:

a) Verificação das localizações previstas em projetos sujeitos a con-
trolo prévio municipal;

b) Medições das áreas e cálculo das taxas devidas;
c) Elaboração e remessa mensal ao Instituto Nacional de Estatística 

(INE) dos dados informáticos relativos a obras sujeitas a controlo prévio 
municipal.

6.5 — São atribuições desta divisão no âmbito da Secção de Gestão 
Urbanística, Ambiente, Recursos Naturais e Serviços Socioculturais:

a) Dar apoio aos órgãos autárquicos, garantindo o encaminhamento 
dos despachos e deliberações para os serviços responsáveis pela sua 
execução;

b) Dar apoio administrativo aos diferentes serviços;
c) Executar as tarefas inerentes à receção, classificação, expedição e 

arquivo de correspondência e documentos;
d) Desenvolver os trâmites burocráticos relativos à legislação de 

operações urbanísticas, nomeadamente:
I — Receção e organização de registo de processos de obras;
II — Fornecimento de plantas cartográficas e topográficas aos muní-

cipes;
III — Pedidos de pareceres a entidades externas ao Município relativos 

a licenciamentos de obras particulares;
IV — Emissão de guias relativas a operações urbanísticas sujeitas a 

controlo prévio municipal;
V — Elaboração e remessa mensal de mapas relativos a licenças de 

obras e loteamentos, pedidos de vistoria e licenças de ocupação para a 
repartição de finanças;

VI — Emissão de alvarás relativos às obras sujeitas a controlo prévio 
municipal;

VII — Emissão de certidões diversas no âmbito da divisão;
VIII — Emissão de alvarás de loteamento e de obras de urbanização;
IX — Apoio administrativo aos processos do Instituto do Emprego e 

Formação Profissional (IEFP);
X — Gestão da faturação relativa a refeições e prolongamento de 

horário dos Centros Escolares;
XI — Gestão de transportes escolares, designadamente, através da 

requisição de passes escolares e emissão de faturas para pagamento.

7 — Divisão Financeira e Orçamental:
À Divisão de Financeira e Orçamental compete:
a) Assegurar o sistema de contabilidade, respeitando as conside-

rações técnicas, os princípios e regras contabilísticos, os critérios de 
valorimetria e os critérios e métodos específicos definidos no sistema 
de contabilidade em vigor;

b) Preparar os instrumentos de gestão financeira da autarquia, de-
signadamente o Orçamento, Plano Plurianual de Investimentos (PPI) e 
Plano de Atividades mais Relevantes (PAR);

c) Preparar as alterações e revisões ao Orçamento, PPI e PAR;
d) Preparar anualmente o relatório de gestão e de prestação de contas;
e) Assegurar o cumprimento das deliberações dos Órgãos Municipais, 

referentes a matérias financeiras e patrimoniais;
f) Definir e desenvolver procedimentos administrativos inerentes às 

funções de contabilidade, tesouraria e património, em conformidade 
com a legislação e normas em vigor;

g) Organizar e manter atualizado o cadastro de bens móveis e bens 
imóveis do município, e promover todos os registos relativos aos mesmos.
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7.1 — São atribuições desta divisão no âmbito da Secção de Conta-
bilidade e Património:

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares 
sobre a contabilidade municipal;

b) Proceder à classificação de documentos;
c) Participar na organização dos processos inerentes à eficiente exe-

cução do orçamento;
d) Verificar diariamente a exatidão de todas as operações e movi-

mentos de tesouraria;
e) Controlar permanentemente o movimento de fundos, por intermédio 

do plano de tesouraria mensal;
f) Proceder ao registo de faturas;
g) Assegurar as operações de realização de despesas e emitir as res-

petivas ordens de pagamento;
h) Dar entrada das receitas provenientes da administração central e 

outras da sua competência;
i) Proceder às reconciliações bancárias e conferir os pagamentos e 

recebimentos com o diário de tesouraria;
j) Fornecer os elementos estatísticos que forem solicitados pelo órgão 

gestor ou superior hierárquico;
k) Participar na elaboração de documentos de gestão, como sejam 

Orçamento, o PPI e PAR;
l) Colaborar na preparação do relatório de gestão e de prestação de 

contas;
m) Colaborar na organização e atualização do inventário e cadastro 

de bens móveis pertença do município;
n) Colaborar na organização, em relação a cada prédio que faça parte 

do cadastro dos bens imóveis, de um processo de documentação que 
a ele respeite.

7.2 — São atribuições desta divisão no âmbito do Gabinete Técnico 
Financeiro:

a) Colaborar no que diga respeito à gestão financeira, controlo e re-
gisto contabilístico dos bens do município, da arrecadação de receitas e 
efetivação de despesas, procedendo assim à gestão de ativos e passivos 
financeiros do município;

b) Apoiar os trabalhos realizados na Secção de Contabilidade e 
Património;

c) Atualizar as classificações dos Tipos de Receita e Despesa;
d) Colaborar na preparação do Orçamento, PPI e PAR e nas suas 

revisões e alterações;
e) Colaborar na preparação do relatório de gestão e de prestação de 

contas;
f) Organizar e atualizar as contas correntes na aplicação de contabi-

lidade, referentes a empréstimos, leasings e de aquisições e venda de 
bens imóveis;

g) Colaborar na elaboração de estudos económico -financeiros;
h) Proceder à elaboração de relatórios semestrais de saneamento 

financeiro, quando exigíveis ao Município;
i) Proceder ao envio de informação que o Município legalmente esteja 

obrigado a prestar a entidades externas.

7.3 — São atribuições desta divisão no âmbito do Gabinete Técnico 
do Património:

a) Organizar e manter atualizado o inventário e cadastro de bens 
móveis e imóveis do domínio do Município;

b) Proceder ao registo de todos os bens, designadamente obras de 
arte, mobiliário e equipamentos do Município;

c) Organizar, em relação a cada prédio que faça parte do cadastro dos 
bens imóveis, um processo com toda a documentação que a ele respeite, 
incluindo cópias de escrituras, sentença de expropriações e demais do-
cumentos relativos aos atos e operações de natureza administrativa ou 
jurídica e à descrição, identificação e utilização dos prédios.

7.4 — São atribuições desta divisão no âmbito do serviço de 
Tesouraria:

a) Efetuar todos os recebimentos, com base em guias de receita 
emitidas pelos diversos serviços;

b) Manter devidamente arquivados os documentos de tesouraria, 
cumprindo as disposições legais e regulamentares sobre a matéria;

c) Efetuar todos os pagamentos, com base em documentos previa-
mente autorizados;

d) Proceder a depósitos, levantamentos e transferências, desde que 
devidamente autorizados, e controlar o movimento das contas bancárias;

e) Entregar diariamente na secção de contabilidade a folha de caixa e 
o resumo diário de tesouraria, acompanhados de todos os documentos 
de receita e despesa referentes ao respetivo dia;

f) Assegurar a gestão de tesouraria e a segurança dos valores à sua 
guarda;

g) Manter atualizadas as contas correntes referentes a todas as insti-
tuições bancárias abertas em nome do município, bem como proceder 
à conferência de todos os movimentos bancários;

h) Manter atualizada a informação diária do saldo de tesouraria, das 
operações orçamentais e das operações de tesouraria.

8 — Divisão Administrativa, Jurídica e Recursos Humanos:
À Divisão Administrativa, Jurídica e Recursos Humanos compete:
a) O apoio instrumental à atividade dos órgãos municipais, nomea-

damente secretariar as reuniões da Câmara Municipal e da Assembleia 
Municipal, bem como assegurar toda a tramitação administrativa inerente 
ao processo conducente à tomada de deliberação destes órgãos;

b) Assegurar a divulgação interna de atos administrativos e outros 
documentos, inclusive das deliberações dos Órgãos Municipais;

c) Fazer publicar os editais, avisos e anúncios públicos decorrentes 
do cumprimento da lei;

d) Promover todas as tarefas inerentes aos processos eleitorais;
e) Assegurar o suporte jurídico e a legalidade na atuação do muni-

cípio;
f) Assegurar a gestão e manter atualizados os Regulamentos do Muni-

cípio;
g) Elaborar propostas de fixação e atualização das taxas e outras 

receitas municipais;
h) Analisar os pedidos de isenção ou redução de taxas, de reembolsos 

e de pagamentos em prestações;
i) Assegurar a gestão e atualização dos licenciamentos anuais relativos 

a publicidade e ocupação do domínio público e outros que decorram de 
normas regulamentares ou legais;

j) Assegurar a preparação dos atos notariais em que o município seja 
parte e apoiar a formalização dos contratos e protocolos;

k) Assegurar a divulgação junto dos serviços da publicação de normas 
legais regulamentares bem como de entendimentos jurídicos a adotar 
com caráter vinculativo;

l) Realizar o controlo e conservação da documentação administrativa;
m) Assegurar a fiscalização da sua competência, em áreas em que o 

município é entidade fiscalizadora;
n) Assegurar a cobrança coerciva dos débitos ao município e a ins-

trução dos processos contraordenacionais;
o) Assegurar as atividades de atendimento geral e de prestação de 

informação aos munícipes;
p) Efetuar a gestão documental do expediente recebido e expedido;
q) Promover a modernização e simplificação administrativa dos ser-

viços;
r) Promover, desenvolver e assegurar a gestão integrada dos recursos 

humanos.
s) Promover todas as tarefas inerentes aos processos contenciosos 

e Jurídicos.

8.1 — São atribuições desta divisão no âmbito da Secção de Taxas 
e Licenças, Espaço do Cidadão e Licenciamento Zero, o tratamento e 
execução dos seguintes procedimentos:

a) Executar as tarefas inerentes à receção de correspondência e outros 
documentos; nomeadamente a entrada e respetivo encaminhamento, nas 
aplicações informáticas disponíveis;

b) Controlar a conta corrente do mercado, piscinas municipais, parque 
de campismo e pousada;

c) Preparação e execução de todos os procedimentos necessários à 
realização de atos eleitorais;

d) Apoio à Assembleia Municipal, nomeadamente o tratamento da 
correspondência, secretariado e realização das atas;

e) Licenças de caça e respetivas autorizações;
f) Licenças de espetáculos e divertimentos públicos, bem como, a co-

brança de taxas para o IGAC (Inspeção Geral das Atividades Culturais);
g) Licenças de publicidade e ocupação de espaço público;
h) Cobrança de taxas e organização dos processos relacionados com 

o Cemitério Municipal;
i) Tratamento e procedimento dos Processos de Contra Ordenação;
j) Tratamento e cobrança dos Processos de Execução Fiscal;
k) Assegura os procedimentos relativos às escrituras, registos prediais 

e inscrições matriciais;
l) Emissão das certidões relativas ao serviço;
m) Tratamento de reclamações e exposições ao abrigo da legislação 

em vigor;
n) Tratamento presencial do Balcão do Empreendedor — Licencia-

mento Zero;
o) Tratamento de todos os serviços disponibilizados do EdC — Espaço 

do Cidadão.
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8.2 — São atribuições desta divisão no âmbito do serviço de Recursos 
Humanos:

a) Propor e colaborar na execução de medidas tendentes ao aperfei-
çoamento organizacional e à racionalização de recursos humanos;

b) Preparar e garantir a instrução dos procedimentos de concurso de 
recrutamento e seleção de pessoal;

c) Lavrar listas de antiguidade;
d) Consolidar a aplicação do SIADAP, aprovado pela Lei 66 -B/2007, 

de 28 de dezembro, aplicado à Administração Local pelo Decreto Re-
gulamentar 18/2009, 4 de setembro, com a criação de um sistema de 
diagnóstico e de acompanhamento, cujos principais objetivos consistem 
em avaliar, responsabilizar e reconhecer o desempenho dos serviços, dos 
dirigentes e demais colaboradores, potenciando o trabalho em equipa e a 
identificação das necessidades de formação e de desenvolvimento, bem 
como incrementar as competências de liderança e de gestão;

e) Fazer o controlo e proceder às alterações das posições remune-
ratórias;

f) Proceder ao processamento de vencimentos e remunerações com-
plementares;

g) Assegurar o controlo de assiduidade do pessoal, bem como as 
férias, faltas e licenças;

h) Organizar os processos respeitantes ao abono de família, subsídios, 
abonos complementares e ADSE;

i) Organizar e manter atualizado o seguro de pessoal bem como 
desenvolver os processos administrativos decorrentes de acidentes de 
trabalho;

j) Realizar o levantamento de necessidades e colaborar na definição 
de prioridades de formação e aperfeiçoamento profissional dos trabalha-
dores da Autarquia, para aprovação do plano anual de formação;

k) Instruir os processos de aposentação.

8.3 — São atribuições desta divisão no âmbito do Gabinete Jurídico:
a) Zelar pela legalidade da atuação do Município, prestando apoio 

jurídico, e acompanhamento sobre quaisquer assuntos, questões ou 
processos que sejam submetidos à sua apreciação;

b) Prestar apoio jurídico aos órgãos representativos e aos serviços 
do Município sobre quaisquer questões ou processos que lhe sejam 
submetidos pela Câmara Municipal ou o seu Presidente, dando parecer 
ou recorrendo a pareceres jurídicos externos e acompanhando, em todo 
os seus trâmites, as reclamações e os recursos hierárquicos de atos 
administrativos;

c) Uniformizar as interpretações jurídicas a adotar pelos diversos 
serviços municipais;

d) Assegurar o controlo do cumprimento dos prazos de resposta às 
solicitações dos tribunais, autoridades judiciárias ou outras entidades 
inspetivas ou de tutela por parte dos serviços, articulando com as uni-
dades orgânicas municipais envolvidas;

e) Recolher, tratar e difundir informação relativa às diretivas da União 
Europeia, bem como às leis e aos regulamentos da República, com 
especial as que têm especial relevo no âmbito jurídico das autarquias 
locais;

f) Manter a Câmara Municipal e o Presidente informados sobre os 
processos judiciais interpostos contra o Município, algum dos seus ór-
gãos, respetivos titulares e garantir o respetivo acompanhamento técnico;

g) Elaborar projetos de normas legais de cariz municipal, nomea-
damente códigos, regulamentos e posturas, e providenciar pela sua 
atualização e difusão;

h) Assegurar pelos meios legalmente adequados a realização dos atos 
notariais em que o Município seja parte outorgante;

i) Intervir nos atos e negócios jurídicos aos quais seja conveniente 
assegurar especiais garantias de certeza e de autenticidade;

j) Proceder à instrução dos processos de foro disciplinar;
k) Coordenar a informação relativa ao património municipal, indepen-

dentemente da sua natureza e apoiar os atos necessários à valorização, 
alienação, aquisição, cedência, manutenção ou outras formas de oneração 
do património municipal.

8.4 — São atribuições desta divisão no âmbito do Gabinete Técnico 
Administrativo:

a) Coordenar e acompanhar os trabalhos a desenvolver pelos serviços 
da Secção de Taxas e Licenças, EdC (Espaço de Cidadão), Receção, 
Arquivo, Leitores e Serviço Municipal de Metrologia;

b) Gestão e atualização de procedimentos de taxas, formulários e 
interlocução com o Gestor de processo da DGAI, relativamente ao 
Balcão do Empreendedor — Licenciamento Zero;

c) Gestão dos procedimentos e serviços disponíveis nos EdC — Es-
paço de Cidadão.

8.5 — São atribuições desta divisão no âmbito do Serviço Municipal 
de Metrologia:

a) Tratamento de todos os serviços relacionados com o controlo do 
Serviço Municipal de Metrologia;

b) Plano de calibração/verificação, procedimentos, formulários, 
certificados, arquivo de registo e segurança.

8.6 — São atribuições desta divisão no âmbito do Arquivo Municipal:
a) Assegurar a gestão da documentação à sua guarda e colaborar com 

os restantes serviços na transferência, avaliação, seleção, eliminação, 
comunicação e difusão dos mesmos, assegurando a sua preservação e 
tratamento documental;

b) Assegurar a organização da informação do sistema de gestão do-
cumental da Câmara Municipal, em termos de classificação e de acesso.

8.7 — São atribuições desta divisão no âmbito dos Serviços de Soli-
citadoria:

a) Assegurar a preparação dos atos notariais em que o Município seja 
parte interessada, bem como a realização de autenticação de documentos 
nos termos da legislação em vigor;

b) Praticar os atos preparatórios tendentes à constituição, alteração 
ou extinção de negócios jurídicos, designadamente os praticados junto 
de conservatórias de registo predial e repartição de finanças;

c) Regularização de todas as situações referentes a todos os bens 
imóveis integrados no Património do Município, efetuando os procedi-
mentos necessários ao registo predial dos mesmos;

d) Assegurar as medidas necessárias à cobrança coerciva de dívidas 
referentes a receitas municipais não pagas no prazo voluntário e proce-
dendo ao respetivo acompanhamento judicial;

e) Assegurar a instrução de todos os processos de contraordenação 
instaurado pelos diferentes serviços do Município;

f) O exercício do mandato não judicial, no âmbito da reclamação ou 
impugnação de atos administrativos e tributários em que o Município 
seja parte.

Artigo 3.º
Gabinete de Apoio ao Presidente/Vereadores

Compete ao Gabinete de Apoio ao Presidente/Vereadores, que fica 
na dependência direta do Presidente da Câmara Municipal, generica-
mente, prestar assessoria técnica e apoio administrativo ao Presidente 
da Câmara Municipal e Vereadores, e assegurar as funções de relações 
internacionais.

Artigo 4.º
Serviços Municipais de Proteção Civil

Os municípios são dotados de um serviço de proteção civil, responsá-
vel pela prossecução das atividades de proteção civil ao nível municipal. 
O Presidente da Câmara Municipal é o responsável máximo de proteção 
civil ao nível municipal.

Em cada município há um coordenador municipal de proteção civil 
que depende hierárquica e funcionalmente do presidente da câmara 
municipal, a quem compete a sua nomeação.

Compete aos Serviços Municipais de Proteção Civil:
1 — Executar a política municipal de segurança, sendo o responsá-

vel, no Concelho, pelas ações de informação, formação, planeamento, 
controlo e coordenação das ações em situação de normalidade ou de 
emergência, em todos os domínios que respeitem à Proteção Civil;

2 — Coordenar as operações de prevenção, socorro e assistência, em 
especial nas situações de catástrofe e acidente grave;

3 — Promover outros procedimentos, por determinação do Presidente 
da Câmara Municipal;

4 — Apoiar na elaboração de planos municipais de emergência;
5 — Promover e auxiliar na coordenação da elaboração e execução 

de planos especiais de emergência para riscos específicos na área do 
Município;

6 — Manter atualizada todas as informações sobre acidentes graves 
e catástrofes ocorridas no Concelho;

7 — Colaborar e apoiar na elaboração de propostas de simulacro;
8 — Acompanhar permanentemente as operações de proteção e 

socorro que ocorram na área do concelho;
9 — Promover reuniões periódicas de trabalho sobre matérias de 

âmbito exclusivamente operacional, com os comandantes dos corpos 
de bombeiros;

10 — Comparecer no local do sinistro sempre que as circunstâncias 
o aconselhem;

11 — Assumir a coordenação das operações de socorro de âmbito 
municipal, nas situações previstas no plano de emergência municipal, 
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bem como quando a dimensão do sinistro requeira o emprego de meios 
de mais de um corpo de bombeiros;

12 — Planear o apoio logístico a prestar às vítimas e às forças de 
socorro em situação de emergência;

13 — Levantar, organizar e gerir os centros de alojamento a acionar 
em situação de emergência;

14 — Realizar e promover campanhas de informação sobre medi-
das preventivas e ações de sensibilização para questões de segurança, 
preparando e organizando as populações face aos riscos e cenários 
previsíveis;

15 — Fomentar o voluntariado em proteção civil;
16 — Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as 

soluções que entenda mais adequadas.

Artigo 5.º
Gabinete de Comunicação, Relações Públicas e Imagem

Compete ao Gabinete de Comunicação e Relações Públicas:
1 — Promover e divulgar a Autarquia, através de um trabalho de 

assessoria de imprensa, assegurando a coordenação de todas as ações 
no domínio da Comunicação Social, interagindo direta ou indiretamente 
com os respetivos órgãos de comunicação, estabelecendo contactos entre 
membros da Autarquia e jornalistas;

2 — Organizar a revista de imprensa dos jornais diários;
3 — Garantir a divulgação à população das atividades (culturais, 

desportivas, educativas, sociais, entre outras) e serviços municipais, de 
forma rigorosa e permanente;

4 — Editar a Revista Municipal.

Artigo 6.º
Serviço Veterinário Municipal

1 — O exercício da atividade do Médico Veterinário Municipal, 
encontra -se regulamentado pelo Decreto -Lei n.º 116/98 de 5 de Maio, 
sem prejuízo de outros diplomas legais específicos aplicáveis, em que 
o Médico Veterinário Municipal assume papel de grande relevo no 
âmbito das várias atividades, quer no domínio da Saúde e bem -estar 
Animal, no domínio da Saúde Pública Veterinária, da Higiene e da 
Segurança Alimentar em toda a cadeia alimentar, relativa aos produtos 
de origem animal.

2 — O Médico Veterinário Municipal, é ainda por inerência de cargo, 
a Autoridade Sanitária Veterinária Concelhia, cujos poderes lhe são 
conferidos a título pessoal, não delegáveis, pela Direção -Geral de Ve-
terinária (DGV) enquanto Autoridade Sanitária Veterinária Nacional e 
pela Direção -Geral de Fiscalização e Controlo da Qualidade Alimentar 
(DGFCQA), enquanto Autoridade Coordenadora Nacional do Controlo 
Oficial dos Géneros Alimentícios.

3 — O Médico Veterinário Municipal, conforme Decreto -Lei 
n.º 116/98, depende hierarquicamente e disciplinarmente do Presidente 
da Câmara da respetiva área de intervenção e funcionalmente do Mi-
nistério da Agricultura do Desenvolvimento Rural e Pescas (MADRP), 
cuja relação funcional é assegurada através das Direções Regionais de 
Agricultura e destas com a Direção -Geral de Veterinária.

4 — O Médico Veterinário Municipal, enquanto Autoridade Sanitária 
Veterinária Concelhia, tem poder de, sem dependência hierárquica, to-
mar qualquer decisão, por necessidade técnica e científica, que entenda 
indispensável ou relevante para a prevenção e correção de fatores ou 
situações suscetíveis de causarem prejuízos graves à Saúde Pública, bem 
como nas competências relativas à garantia da salubridade e segurança 
alimentar dos produtos de origem animal.

5 — O Médico Veterinário Municipal poderá ser também considerado 
como Autoridade Competente para o exercício do controlo oficial dos 
géneros alimentícios, pois segundo parecer da DGFCQA o artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 132/2000, de 13 de Julho, deve ser entendido como o 
conjunto das entidades cujas funções diretamente vocacionadas para o 
controlo oficial, e como tal, estas funções poderão incluir -se no conceito 
material de controlo oficial.

6 — O Médico Veterinário Municipal, não só enquanto trabalhador em 
funções públicas, mas sobretudo enquanto Autoridade Sanitária Veteriná-
ria Concelhia, tem a obrigação legal de levantar Autos de Notícia quando 
detetar uma infração, designadamente em matéria contraordenacional, 
bem como aplicar as medidas cautelares previstas no Código do Processo 
Penal e as previstas no artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 67/98, de 18 de 
Março, nomeadamente para salvaguarda da Saúde Pública.

7 — Nos termos do disposto no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 116/98, 
de 5 de Maio, o Médico Veterinário Municipal, enquanto Autoridade 
Sanitária Veterinária Concelhia, deverá articular -se com a Autoridade de 
Saúde Concelhia, nos aspetos relacionados com a saúde humana, tendo 
poderes para solicitar, quando necessário, a colaboração e intervenção 
das Autoridades Administrativas e Polícias.

8 — O Médico Veterinário Municipal é ainda o responsável pelo cum-
primento do estipulado na Portaria n.º 146/2017 referente aos Centros 
de Recolha Oficiais de Animais de Companhia.

Disposições Finais

Artigo 7.º
Mapa de pessoal

1 — O mapa de pessoal da Câmara Municipal de Celorico de Basto 
será objeto de alteração em função da estrutura de organização dos 
serviços;

2 — A afetação do pessoal aos serviços será determinada por despacho 
do Presidente da Câmara ou por Vereador com competência delegada 
para o efeito.

Artigo 8.º
Lacunas e omissões

As lacunas e omissões no âmbito de reorganização dos serviços serão 
resolvidas, nos termos gerais do direito, pelo Presidente da Câmara 
Municipal.

ANEXO III

Regulamento para cargos de direção intermédia de 3.º grau 
do Município de Celorico de Basto

Preâmbulo
A Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto que veio proceder à adaptação à 

Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas 
Leis 51/2005, de 30 de abril, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, que aprova o estatuto do 
pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração central, 
regional e local do Estado, permite no seu artigo 9.º o provimento de 
cargos de direção intermédia de 3.º grau ou inferior, estabelecendo no 
n.º 3, do artigo 4.º que compete à assembleia municipal, sob proposta da 
câmara municipal, a definição das competências, da área, dos requisitos 
de recrutamento, entre os quais a exigência de licenciatura adequada, 
e do período de experiência profissional, bem como da respetiva re-
muneração.

Em face deste regime legal e considerando que na estrutura orgânica 
do município está prevista uma unidade orgânica coordenada por diri-
gentes de 3.º grau, é aprovado o presente Regulamento.

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece o regime dos cargos de direção 
intermédia de 3.º grau do Município de Celorico de Basto, nomeada-
mente as respetivas competências, área e requisitos de recrutamento e 
estatuto remuneratório.

Artigo 2.º
Cargos de direção intermédia de 3.º grau

São cargos de direção intermédia de 3.º grau os que, nos termos do 
regulamento orgânico, correspondam a funções de coordenação e con-
trolo de unidades funcionais, com níveis de autonomia, responsabilidade 
e dimensão apropriada.

Artigo 3.º
Competências

1 — Aos titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau com-
pete coadjuvar o titular do cargo dirigente de que dependam hierarqui-
camente, o Vereador ou o Presidente da Câmara se deles dependerem 
diretamente, bem como coordenar as atividades e gerir os recursos de 
uma unidade funcional, para a qual se revele adequada a existência 
deste nível de direção.

2 — Aos titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau aplicam-
-se, supletivamente, as competências previstas para o pessoal dirigente 
no artigo 15.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, com as necessárias 
adaptações.

Artigo 4.º
Área e requisitos de recrutamento dos cargos 

de direção intermédia de 3.º grau
Os titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau são recruta-

dos, por procedimento concursal, nos termos da lei, de entre trabalhado-
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res com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de funções de 
direção, coordenação e controlo que reúnam cumulativamente:

a) Formação superior de licenciatura, no mínimo;
b) Três anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras 

ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível a habili-
tação referida na alínea anterior;

c) Dois anos de experiência profissional na área de atuação do cargo 
a prover;

d) Formação adequada ao exercício de funções no cargo a prover.

Artigo 5.º

Estatuto Remuneratório

A remuneração dos titulares dos cargos de direção intermédia de 
3.º grau corresponderá à 6.ª posição remuneratória da carreira geral de 

técnico superior, de acordo com o disposto no n.º 3, do artigo 4.º, da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto.

Artigo 6.º
Disposição Final

Em tudo o que não estiver expressamente previsto neste regula-
mento, aplica -se o disposto na Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto e na Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 51/2005, de 30 de abril, 
64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 
22 de dezembro.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia útil seguinte à aprovação 
pela Assembleia Municipal. 

 ANEXO IV 

  
 311968897 

 MUNICÍPIO DO CRATO

Aviso n.º 1423/2019
Nos termos e para efeitos do n.º 6 do artigo 36.º, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por meu despacho 
de 13 de dezembro de 2018, foi homologada a lista de ordenação final 
dos candidatos, respeitante ao procedimento concursal comum de re-
crutamento para preenchimento de dois postos de trabalho, da carreira 
e categoria de Assistente Operacional, para o exercício de funções no 
Setor de Ambiente, na área da Limpeza de Instalações, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, restrito 
a candidatos abrangidos pelo programa de regularização extraordi-
nária de vínculos precários, publicado na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) — OE201807/0651.

A lista de ordenação final dos candidatos aprovados encontra -se afi-
xada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal do 
Crato e publicitada na sua página eletrónica (www.cm -crato.pt).

Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º, conjugado com a alínea b) do 
n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, os candidatos foram notifica-
dos do ato de homologação da lista de ordenação final acima referida, 
incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção.

14 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Joaquim Ber-
nardo dos Santos Diogo.

311948792 

 Aviso n.º 1424/2019
Nos termos e para efeitos do n.º 6 do artigo 36.º, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por meu despacho 
de 13 de dezembro de 2018, foi homologada a lista de ordenação final 
dos candidatos, respeitante ao procedimento concursal comum de re-
crutamento para preenchimento de três postos de trabalho, da carreira 
e categoria de Assistente Operacional, para o exercício de funções no 
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Setor de Ambiente, na área da Limpeza Urbana, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, restrito 
a candidatos abrangidos pelo programa de regularização extraordi-
nária de vínculos precários, publicado na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) — OE201807/0650.

A lista de ordenação final dos candidatos aprovados encontra -se afi-
xada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal do 
Crato e publicitada na sua página eletrónica (www.cm -crato.pt).

Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º, conjugado com a alínea b) do 
n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, os candidatos foram notifica-
dos do ato de homologação da lista de ordenação final acima referida, 
incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção.

14 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Joaquim Ber-
nardo dos Santos Diogo.

311948751 

 Aviso n.º 1425/2019
Nos termos e para efeitos do n.º 6 do artigo 36.º, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por meu despacho 
de 13 de dezembro de 2018, foi homologada a lista de classificação 
final dos candidatos, respeitante ao procedimento concursal comum 
de recrutamento para preenchimento de três postos de trabalho, da 
carreira e categoria de Assistente Operacional, para o exercício de fun-
ções no Setor de Ambiente, na área da Jardinagem, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, restrito 
a candidatos abrangidos pelo programa de regularização extraordi-
nária de vínculos precários, publicado na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) — OE201807/0649.

A lista de classificação final dos candidatos aprovados encontra -se 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
do Crato e publicitada na sua página eletrónica (www.cm -crato.pt).

Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º, conjugado com a alínea b) do 
n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, os candidatos foram notificados 
do ato de homologação da lista de classificação final acima referida, 
incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção.

14 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Joaquim Ber-
nardo dos Santos Diogo.

311948654 

 MUNICÍPIO DE FRONTEIRA

Aviso n.º 1426/2019

Regulamento Geral de Taxas Municipais

Nota justificativa
A reforma dos principais diplomas legais aplicáveis às autarquias 

locais concretizada através da aprovação, pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, do novo Regime Jurídico das Autarquias Locais e Entidades 
Intermunicipais, e, pela Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, do novo 
Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais, 
determinou a introdução de importantes alterações ao enquadramento 
jurídico das atribuições e competências das autarquias locais que importa 
materializar ao nível municipal num regulamento de taxas do município 
que, de forma sistematizada, clara e precisa agregue, em regra, todas as 
matérias objeto carecidas de regulamentação.

A reformulação do regulamento de taxas do Município é levada a cabo 
com a consciência de que as taxas constituem uma fonte de financiamento 
importante, mas, sobretudo, com a consciência de que elas constituem 
um de entre vários instrumentos de que a autarquia dispõe na prosse-
cução das suas políticas públicas locais, em áreas tão diversas quanto a 
proteção social, o ordenamento do território, o fomento económico ou 
a defesa do ambiente.

A elaboração do Regulamento Geral de Taxas Municipais é levada 
a cabo também com a compreensão de que o Regime Geral das Taxas 
Municipais e a demais legislação aplicável aos atos sujeitos a tributação 
atualmente em vigor exige uma importante atualização das suas dispo-
sições e a simplificação radical da tabela que o acompanha.

O Regulamento Geral de Taxas Municipais propriamente dito é an-
tecedido de um articulado preambular contendo as regras instrumentais 
necessárias à boa aplicação, revisão e alteração. Entre outras soluções, 
prevê -se a revisão periódica do valor das taxas, com vista a garantir a 
sua permanente adequação ao custo ou valor das prestações dirigidas 
pela autarquia aos diversos interessados.

O Título I do Regulamento de Taxas que agora se aprova consagra 
disposições aplicáveis à generalidade das taxas exigidas pelo Município, 
servindo de base comum à aplicação das taxas que concretamente se 
estabelecem no Título II e que se quantificam na Tabela anexa. Uma 
das preocupações elementares deste Título I está em distinguir as taxas 
municipais das tarifas, preços e demais prestações pecuniárias exigidas 
pelo Município, por estarem estas fora do âmbito de aplicação do Regime 
Geral das Taxas das Autarquias Locais e subordinadas por isso a regras 
de quantificação próprias (na distinção que se operou teve -se em conta 
a natureza da prestação que serve de contrapartida tendo em conta as 
finalidades de ordem pública que estão ou não subjacentes à prestação 
de um serviço pelo Município e a existência ou não de concorrência 
privada no domínio em que ser insere o serviço prestado). Outra das 
preocupações elementares deste Título I está em enunciar com rigor 
os elementos genericamente constitutivos das taxas municipais, em 
particular a sua incidência objetiva e subjetiva, as isenções comuns, o 
facto gerador da obrigação tributária, bem como as regras de enqua-
dramento do procedimento de liquidação e pagamento. A par disto, o 
Título I estabelece as regras elementares aplicáveis aos procedimentos 
de autorização ou licenciamento que servem de base à liquidação de 
várias taxas municipais.

Entre as soluções mais importantes que figuram neste Título I está 
a racionalização das isenções comuns, privilegiando o tratamento das 
famílias economicamente mais carenciadas, a uniformização das regras e 
os prazos de liquidação e pagamento entre as diferentes espécies de taxas.

O Título I consagra ainda uma importante inovação compreendida 
no esforço de clarificação de que se ocupou o Regime Geral das Taxas 
Locais, o qual permite agora alicerçar a conclusão que a simples prática 
de atos administrativos se encontra sujeita a tributação destinada a com-
pensar os elevados custos administrativos ou burocráticos da apreciação 
dos pedidos de prática de atos administrativos formulados pelos particu-
lares independentemente da circunstância de tal ato administrativo ser 
ou não favorável ao particular. Determinando a lei que a simples prática 
de um ato administrativo está sujeita a tributação é lógico concluir que 
essa tributação ocorrerá ainda que o ato administrativo final seja de 
indeferimento da pretensão porquanto a autarquia não deixou de suportar 
os inerentes custos administrativos ou burocráticos da apreciação do 
pedido. Os custos administrativos ou burocráticos nos processos objeto 
de indeferimento são habitualmente mais elevados dos que são objeto de 
deferimento por contemplarem mais fases processuais (a audiência dos 
interessados) e mais diligências instrutórias (solicitação de pareceres, 
exames, perícias e inquirição de testemunhas) que até legitimariam, em 
abstrato, o seu agravamento.

O Título II do Regulamento Geral de Taxas Municipais que agora 
se elabora serve, no essencial, à especificação da incidência objetiva 
de cada categoria de taxa, bem como, à especificação das isenções que 
singularmente se lhes apliquem. É neste título que se concentram em 
larga medida os esforços de simplificação, procurando -se reconduzir 
as taxas atualmente em vigor a um conjunto limitado de categorias 
essenciais, descartar para fora do regulamento as prestações que não 
possuem natureza tributária e simplificar nas taxas municipais, as dife-
renciações internas que traziam maior complexidade ao regulamento e 
maior sobrecarga aos serviços administrativos sem trazerem, por isso, 
vantagem significativa aos particulares.

O Título II do Regulamento Geral de Taxas Municipais e, em conse-
quência, a Tabela anexa, estrutura -se, assim, em torno de duas categorias 
elementares de taxas: as devidas em contrapartida apreciação de pedidos 
(«taxas pela apreciação de pedidos») e as devidas pelo deferimento de 
pedidos («taxas pelo deferimento de pedidos»), sendo cada uma destas 
categorias de taxas muito simplificada nas suas regras de incidência, nas 
suas isenções e, sobretudo, nos respetivos valores, que agora deverão ser 
fundamentados no plano económico -financeiro, em conformidade com 
o disposto no Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais.

O Título III, por fim, recolhe as regras respeitantes à fiscalização das 
taxas municipais e às contraordenações que lhes estão associadas, bem 
como as regras instrumentais necessárias à boa aplicação, revisão e 
alteração do novo Regulamento Geral de Taxas Municipais. Entre outras 
soluções, prevê -se a revisão periódica do valor das taxas municipais, 
com vista a garantir a sua permanente adequação ao custo ou valor das 
prestações dirigidas pelo Município aos contribuintes.

Indica -se, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 112.º, 
n.º 7 e 241.º da Constituição da República Portuguesa, que a competência 
subjetiva e objetiva para a emissão do presente diploma regulamentar 
se encontra prevista no seguinte conjunto de diplomas legislativos, os 
quais se procura também regulamentar:

a) Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2105, de 7 de janeiro;

b) Regime Jurídico da Reorganização Administrativa Territorial Au-
tárquica aprovado pela Lei n.º 22/2012, de 30 de maio;
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c) Regime Jurídico das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais 
aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

d) Regime Jurídico do Funcionamento dos Órgãos dos Municípios e 
das Freguesias e respetivas competências, aprovado pela Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, pela 
Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 
de novembro, e pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

e) Lei Geral Tributária aprovada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de 
dezembro, alterada pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, pelo Decreto -Lei 
n.º 320 -A/2002, de 7 de janeiro, pela Lei n.º 16 -A/2002, de 31 de maio, 
pelo Decreto -Lei n.º 229/2002, de 31 de outubro, pela Lei n.º 32 -B/2002, 
de 30 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 160/2003, de 7 de julho, pela 
Lei n.º 107 -B/2003, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 
de dezembro, e pela Lei n.º 82 -E/2014, de 31 de dezembro;

f) Regime Jurídico das Taxas das Autarquias Locais aprovado pela Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, e pela Lei n.º 117/2009, de 29 de dezembro;

g) Regime Jurídico do Património Imobiliário Público aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, alterado pela Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro, pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, pela 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 
de dezembro;

h) Regime jurídico da construção e polícia dos cemitérios aprovado 
Decreto n.º 44 220, de 3 de março de 1962, pelo Decreto n.º 45 864, de 
12 de agosto de 1964, pelo Decreto n.º 463/71, de 2 de novembro, pelo 
Decreto n.º 857/76, de 20 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 168/2006, 
de 16 de agosto;

i) Regime Jurídico do Licenciamento e Fiscalização de Atos e Ati-
vidades sujeita a Controlo Prévio das Autarquias Locais aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 156/2004, de 30 de junho, pelo Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de 
janeiro, pelo Decreto -Lei n.º 114/2008, de 1 de julho, pelo Decreto -Lei 
n.º 48/2011, de 1 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 204/2012, de 29 de 
agosto, pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 51/2015, de 13 de abril;

j) Regime Jurídico do Acesso e Reutilização dos Documentos Admi-
nistrativos aprovada pela Lei n.º 46/2007, de 24 de agosto;

k) Princípios e as regras para Simplificar o livre acesso e exercício 
das atividades de serviços realizadas em território nacional aprovadas 
pelo Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho;

l) Regime Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, 
Serviços e Restauração aprovada pelo Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 
de janeiro;

m) Regime dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos 
Comerciais aprovado pelo Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, al-
terado pelo Decreto -Lei n.º 126/96, de 10 de agosto, pelo Decreto -Lei 
n.º 111/2010, de 15 de outubro, pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de 
abril, pelo Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho; e pelo Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro;

n) Regime Simplificado de Instalação e Funcionamento de Atividades 
Económicas aprovado pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 141/2012, de 11 de julho, e pelo Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro;

o) Lei de Bases da Política e do Regime de Proteção e Valorização 
do Património Cultural aprovado pela Lei n.º 107/2001, de 8 de se-
tembro;

p) Lei -quadro dos Museus Portugueses aprovada pela Lei n.º 47/2004, 
de 19 de agosto;

q) Regime Geral das Contraordenações e Coimas aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 356/89, de 17 de outubro, pelo Decreto -Lei n.º 244/95, de 14 de 
setembro, pelo Decreto -Lei n.º 323/2001, de 17 de dezembro, e pela 
Lei n.º 109/2001, de 24 de dezembro;

r) Regime Geral das Infrações Tributárias aprovado pela Lei 
n.º 15/2001, de 5 de junho, alterado pela Lei n.º 109 -B/2001, de 27 de 
dezembro; pelo Decreto -Lei n.º 229/2002, de 31 de outubro, pela Lei 
n.º 32 -B/2002, de 30 de dezembro, pela Lei n.º 107 -B/2003, de 31 de 
dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, e pela 
Lei n.º 82 -E/2014, de 31 de dezembro:

s) Regime Jurídico da Urbanização e Edificação aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e alterado pela Lei n.º 13/2000, de 
20 de julho, pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de junho, pela Lei 
n.º 15/2002, de 22 de fevereiro, pela Lei n.º 4 -A/2003, de 19 de fevereiro, 
pelo Decreto -Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, pela Lei n.º 60/2007, 
de 4 de setembro, pela Lei n.º 18/2008, de 20 de janeiro, pelo Decreto-
-Lei n.º 116/2008, de 4 de junho, pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 
de março, pela Lei n.º 28/2010, de 2 de setembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, 
de 9 de setembro;

t) Regime Jurídico da instalação e o funcionamento dos recintos 
itinerantes e improvisados, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 268/2009, 
de 29 de setembro;

u) Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de 
maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 214/96, de 20 de novembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 2/98, de 3 de janeiro, pelo Decreto -Lei n.º 162/2001, de 
22 de maio, pelo Decreto -Lei n.º 265 -A/2001, de 28 de setembro, pela 
Lei n.º 20/2002, de 21 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 
de fevereiro, pelo Decreto -Lei n.º 113/2008, de 1 de julho, pelo Decreto-
-Lei n.º 113/2009, de 18 de maio, pela Lei n.º 78/2009, de 13 de agosto, 
pela Lei n.º 46/2010, de 7 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 82/2011, 
de 20 de junho, pelo Decreto -Lei n.º 138/2012, de 5 de julho, e pelo 
Decreto -Lei n.º 72/2013, de 3 de setembro;

v) Regime de manutenção e inspeção de ascensores, monta -cargas, 
escadas mecânicas e tapetes rolantes, após a sua entrada em serviço, 
bem como as condições de acesso às atividades de manutenção e de 
inspeção, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 320/2002, de 28 de dezembro, 
e alterado pela Lei n.º 65/2013, de 27 de agosto;

w) Regime das medidas e ações estruturais e operacionais relativas 
à prevenção e proteção das florestas contra incêndios, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 15/2009, de 14 de janeiro, pelo Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de 
janeiro, pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 83/2014, de 23 de maio;

x) Regime Jurídico Aplicável às Redes e Serviços de Comunicações 
Eletrónicas aprovado pela Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 35/2014, de 7 de março;

y) Regime Jurídico aplicável às construções de infraestruturas aptas 
ao alojamento de redes de comunicações eletrónicas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 123/2009, de 21 de maio, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 258/2009, de 25 de setembro, e pelo Lei n.º 47/2013, de 10 de julho;

z) Regulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 38 382, de 7 de agosto de 1951, alterado pelo Decreto 38888, 
de 29 de agosto de 1952; pelo decreto -lei 44258, de 31 de março de 
1962; pelo decreto -lei 45027, de 13 de maio de 1963; pelo Decreto -Lei 
n.º 650/75, de 18 de novembro, pelo Decreto -Lei n.º 463/85, de 4 de 
novembro; pelo Decreto -Lei n.º 61/93, de 3 de março, e parcialmente 
revogado pelo Decreto -Lei n.º 64/90, de 21 de fevereiro, pelo Decreto-
-Lei n.º 409/98, de 23 de dezembro; pelo Decreto -Lei n.º 410/98, de 
23 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 414/98, de 31 de dezembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 177/2001, de 4 de junho, pelo Decreto -Lei n.º 290/2007, de 
17 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 50/2008, de 17 de agosto, e pelo 
Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro;

aa) Regime Jurídico da instalação e o funcionamento dos recin-
tos de espetáculo e de divertimento público, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 309/2002, de 16 de dezembro, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 141/2009, de 16 de junho, pelo Decreto -Lei n.º 268/2009, de 29 de 
setembro, pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, e pelo Decreto -Lei 
n.º 204/2012, de 29 de agosto;

bb) Regime Jurídico do licenciamento e fiscalização de instalações 
de armazenamento de produtos do petróleo e postos de abastecimento 
de combustíveis, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de 
novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 195/2008, de 6 de outubro, 
pelo Decreto -Lei n.º 389/2007, de 30 de novembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 217/2012, de 9 de outubro, e pela Lei n.º 15/2015, de 16 de fevereiro;

cc) Regime Jurídico do licenciamento de áreas de serviços a instalar 
na rede viária municipal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 260/2002, de 
23 de novembro;

dd) Regime Jurídico do Sistema da Indústria Responsável aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, e alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 73/2015, de 11 de maio;

ee) Regime Jurídico da instalação, licenciamento, funcionamento e 
fiscalização da prestação de serviços e dos estabelecimentos de apoio 
social, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 64/2007, de 14 de março, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 99/2011, de 28 de setembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 33/2014, de 4 de março;

ff) Regime Jurídico da instalação, exploração e funcionamento dos 
empreendimentos turísticos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 39/2008, de 
7 de março, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 228/2009, de 14 de setem-
bro, pelo Decreto -Lei n.º 15/2014, de 23 de janeiro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 128/2014, de 29 de agosto;

gg) Regime Jurídico do exercício da atividade pecuária, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 81/2013, de 14 de junho, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 85/2015, de 21 de maio;

hh) Regime Jurídico das instalações desportivas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 141/2009, de 16 de junho, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 110/2012, de 21 de maio;

ii) Regime Jurídico da instalação das infraestruturas de suporte das 
estações de radiocomunicações e respetivos acessórios, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 11/2003, de 18 de janeiro;
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jj) Regime jurídico que estabelece a qualificação profissional exigível 
aos técnicos responsáveis pela elaboração e subscrição de projetos, 
pela fiscalização de obra e pela direção de obra, aprovado pela Lei 
n.º 31/2009, de 3 de julho;

kk) Regime Jurídico da deposição de resíduos em aterro, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de agosto, e alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 84/2011, de 20 de junho, e pelo Decreto -Lei n.º 88/2013, de 9 
de julho;

ll) Regime Jurídico da incineração e coincineração de resíduos, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de abril, e pelo Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de 
julho, e pelo Decreto -Lei n.º 127/2013, 30 de agosto;

mm) Regime excecional para a reconversão urbanística das áreas 
urbanas de génese ilegal, aprovado pela Lei n.º 91/95, de setembro, 
alterado pela Lei n.º 165/99, de 14 de setembro, pela Lei n.º 64/2003, 
de 23 de agosto, pela Lei n.º 10/2008, de 2 de fevereiro, e pela Lei 
n.º 79/2013, de 26 de novembro;

nn) Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, alterado pela Lei n.º 32/2012, de 14 
de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro;

oo) Regime Jurídico da ficha técnica de habitação, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 68/2004, de 25 de março;

pp) Regime Jurídico das acessibilidades aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 163/2006, de 8 de agosto, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, 
de 9 de setembro;

qq) Regime Jurídico da afixação de mensagens publicitárias e de pro-
paganda eleitoral aprovado pela Lei n.º 97/98, de 17 de agosto, alterado 
pela Lei n.º 23/2000, de 23 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, 
de 1 de abril.

O projeto de regulamento foi, nos termos do quadro legal aplicável, 
submetido a um período de discussão pública antes da sua aprovação 
definitiva pelos órgãos municipais.

Foram ouvidos, nos termos do quadro legal aplicável, as entidades 
representativas dos interesses afetados pela aprovação do presente di-
ploma regulamentar.

Assim:
A Assembleia Municipal deliberou aprovar, nos termos previstos no 

artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e nas alíneas b) e 
g) do artigo 25.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, para valer como 
regulamento com eficácia externa, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente diploma regulamentar procede à aprovação do Re-
gulamento Geral de Taxas Municipais.

2 — O Regulamento Geral de Taxas Municipais e os respetivos anexos 
constam em apenso ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Alterações anuais ao valor das taxas

1 — A percentual sobre cada fatura emitida pelas empresas que ofere-
cem redes e serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público, 
em local fixo, para todos os clientes finais do município é aprovado 
anualmente até ao fim do mês de dezembro do ano anterior a que se 
destina a sua vigência e não pode ultrapassar os 0,25 %.

2 — O valor das demais taxas não referido no número anterior só pode 
ser atualizado anualmente em correspondência com a taxa de inflação 
em conjunto com a aprovação do orçamento anual e deve ser feita com 
arredondamento à dezena de cêntimos.

3 — O presidente da câmara municipal pode fazer aprovar por sim-
ples despacho, em face da existência de alterações legislativas ou re-
gulamentares supervenientes à entrada em vigor do presente diploma 
regulamentar, tabelas de equiparação de atos e atividades que não im-
pliquem alterações de natureza substancial ao Regulamento Geral de 
Taxas Municipais.

4 — A aprovação de alterações anuais aos valores das taxas e de 
tabelas de equiparação de atos e atividades obriga à publicitação das 
novas tabelas consolidadas contemplando as respetivas modificações 
de acordo com as formas de publicidade exigidas na lei.

Artigo 3.º
Outras alterações ao valor das taxas

1 — O Regulamento Geral de Taxas Municipais deve ser objeto de 
revisão de três em três anos, com o propósito de verificar a correspon-
dência do valor das taxas com o custo ou valor das prestações tributadas 
e da justificação das isenções em vigor.

2 — A criação ou modificação de isenções, totais ou parciais, das 
taxas exige uma modificação do Regulamento Geral de Taxas Munici-
pais acompanhada da fundamentação prevista na alínea d) do n.º 2 do 
artigo 8.º do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais.

3 — A alteração do valor das taxas que seja feita de acordo com cri-
térios diferentes dos referidos no número e no artigo anterior exige uma 
modificação do Regulamento Geral de Taxas Municipais, acompanhada 
da justificação económico -financeira prevista no Regime Geral das Taxas 
das Autarquias Locais.

Artigo 4.º
Publicidade

O Regulamento Geral de Taxas Municipais, incluindo os anexos que o 
integram, bem como todas as revisões, alterações, aditamentos e atualiza-
ções que se lhe introduzam e a suspensão das suas disposições e anexos, 
é objeto de publicação na página eletrónica da autarquia e encontra -se 
ainda sujeito às demais formas de publicidade exigidas por lei.

Artigo 5.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente diploma regulamentar consideram-
-se revogados todos os regulamentos e posturas com eficácia externa 
aprovados pelos órgãos da autarquia em matéria de taxas, bem como 
despachos e regulamentos internos de orientação, que estejam em con-
tradição como o Regulamento Geral de Taxas Municipais.

Artigo 6.º
Normas transitórias

1 — O presente diploma regulamentar não é aplicável aos reque-
rimentos que derem entrada nos serviços da autarquia antes da sua 
entrada em vigor.

2 — A requerimento do interessado o presidente da câmara municipal 
pode autorizar que aos procedimentos em curso à data de entrada em 
vigor se aplique o regime constante do Regulamento Geral de Taxas 
Municipais.

3 — Os interessados que à data de entrada em vigor do presente 
diploma possuam explanadas sem título que legitime a ocupação do 
domínio público municipal poderão beneficiar da isenção prevista 
no n.º 6 do artigo 19.º do Regulamento Geral de Taxas Municipais 
desde que, no prazo máximo de sessenta dias a contar da entrada 
em vigor do referido regulamento, iniciem o procedimento legal 
de controlo prévio que seja aplicável ao caso concreto, designada-
mente submetendo a apreciação dos serviços e orgãos municipais 
competentes o respetivo pedido de utilização privativa através de 
licença, concessão, comunicação prévia ou autorização de ocupação 
de domínio público nos termos das normas legais e regulamentares 
aplicáveis.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente diploma regulamentar entra em vigor no primeiro dia após 
a sua publicação no Diário da República.

TÍTULO I
Da parte geral

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente regulamento estabelece os princípios e regras gerais 
aplicáveis às relações jurídico tributárias geradoras da obrigação de 
pagamento de taxas municipais.

2 — Para efeitos do presente regulamento, consideram -se taxas mu-
nicipais os tributos exigidos pelo município em contrapartida da utili-
zação de bens do domínio público municipal, da prestação de serviços 
administrativos pelo município, da apreciação dos pedidos de prática 
de atos administrativos e de outros atos instrumentais.

3 — O presente regulamento não é aplicável aos preços, tarifas 
e demais instrumentos de remuneração a cobrar pelo Município, 
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designadamente, os que respeitam às atividades de exploração de 
sistemas municipais de abastecimento público de água, saneamento 
de águas residuais, gestão de resíduos sólidos, transportes coletivos 
de pessoas e mercadorias e distribuição de energia elétrica em baixa 
tensão.

4 — As disposições do presente regulamento são aplicáveis aos 
órgãos, serviços e organismos municipais e demais entidades que 
exerçam competências municipais em regime de delegação na área 
territorial do município e vinculam direta e imediatamente entidades 
públicas e privadas.

Artigo 2.º
Princípios

1 — O valor das taxas previstas no presente regulamento é fixado 
de acordo com o princípio da proporcionalidade, seguindo os seguintes 
critérios:

a) Custo da atividade pública local;
b) Benefício auferido pelo particular;
c) Desincentivo à prática de certos atos ou operações.

2 — Os agravamentos e desagravamento de taxas municipais ditados 
por razões de política social, económica, ambiental, cultural ou de outra 
natureza, obedecem ao princípio da proporcionalidade e encontram-
-se devidamente fundamentados no presente regulamento e respetivos 
anexos.

3 — O custo da atividade pública local, previsto na alínea a) do n.º 1 
do presente artigo, é obtido pela aplicação de fórmulas diversas, com 
fatores de ponderação que englobam, designadamente os custos diretos 
e indiretos, os encargos financeiros e amortizações.

4 — A fundamentação económico -financeira do valor das taxas, de 
acordo com o artigo 8.º do Regime Geral de Taxas das Autarquias Lo-
cais, consta do anexo IV ao presente Regulamento, dele fazendo parte 
integrante.

Artigo 3.º
Direito subsidiário

São de aplicação supletiva ao presente regulamento, de acordo com 
a natureza dos casos omissos, designadamente:

a) A Lei Geral Tributária;
b) O Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais;
c) O Regime Financeiro das Autarquias Locais;
d) O Código de Procedimento e Processo Tributário;
e) O Código de Processo nos Tribunais Administrativos;
f) O Código de Procedimento Administrativo;
g) O Regime Geral das Infrações Tributárias.

Artigo 4.º
Interpretação

1 — Na determinação do sentido das normas constantes do presente 
regulamento são observadas as regras e os princípios gerais de inter-
pretação e aplicação das leis.

2 — Sempre que, nas normas constantes do presente regulamento 
se empreguem termos próprios de outros ramos de direito ou de ou-
tros regulamentos municipais, devem os mesmos ser interpretados no 
mesmo sentido que aí têm, salvo se outro decorrer expressamente do 
texto da norma.

3 — As normas de natureza tributária ou sancionatória, previstas 
no presente regulamento não são suscetíveis de integração analógica, 
admitindo, contudo, interpretação extensiva.

4 — Na interpretação de conceitos e expressões adotados no presente 
regulamento deverá atender -se às definições legais e regulamentares 
aplicáveis.

Artigo 5.º
Interpretação autêntica

1 — Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e 
aplicação das disposições do presente regulamento podem ser objeto 
de interpretação autêntica por parte dos órgãos competentes, desde que 
sejam observados os procedimentos e formalidades legais previstos para 
a elaboração e aprovação do presente regulamento.

2 — As orientações sobre casos omissos e as dúvidas suscitadas na 
interpretação e aplicação das disposições constantes do presente regula-
mento, nomeadamente as que sejam aprovadas pela Câmara Municipal, 
que não obedeçam ao disposto no número anterior apenas podem ser 
dotadas de eficácia interna.

CAPÍTULO II

Elementos essenciais

Artigo 6.º
Incidência Objetiva

1 — As taxas municipais incidem sobre as utilidades efetivamente 
prestadas aos particulares ou geradas pela atividade dos munícipes, nos 
termos fixados no Título II e nos Anexos ao presente regulamento.

2 — À concessão tácita de licenças, autorizações e de outros atos 
administrativos é aplicável o disposto na tabela de taxas anexa, não 
podendo, em qualquer caso, as quantias liquidadas exceder os valores 
previstos para a prática de ato expresso de igual conteúdo.

Artigo 7.º
Incidência Subjetiva

1 — O sujeito ativo da relação jurídico tributária geradora da obri-
gação de pagamento das taxas previstas no presente regulamento é a 
pessoa coletiva pública município e o sujeito passivo é a pessoa singular 
ou coletiva e outras entidades legalmente equiparadas, direta ou indire-
tamente interessada, na obtenção das utilidades geradas ou beneficiários 
da atividade prestada pelo município.

2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, presume -se que 
o sujeito passivo da taxa é o requerente identificado no requerimento 
inicial que deu origem ao procedimento administrativo ou a entidade que 
solicitar a satisfação de uma pretensão de caráter particular e não é objeto 
de restituição em caso de alteração superveniente do requerente.

3 — No caso do interesse comum a várias pessoas singulares ou 
coletivas, o encargo da taxa é repartido proporcionalmente por todos 
eles e, em caso de substituição do requerente que haja formulado o re-
querimento inicial, o sujeito passivo da taxa é o requerente no momento 
da liquidação da taxa.

4 — Noutros casos especiais, expressamente estabelecidos por via 
legal ou regulamentar, poderá o pagamento da taxa municipal ser exigido 
de pessoa diferente daquela a que se refere o número anterior, através de 
um mecanismo de substituição tributária, com ou sem retenção na fonte.

Artigo 8.º
Facto gerador

As taxas previstas no presente regulamento consideram -se devidas 
a partir do momento em que ocorra a disponibilização de um bem do 
domínio municipal, a prestação de um serviço público municipal ou a 
respetiva solicitação ao Município, quando esta ocorra primeiro.

CAPÍTULO III

Determinação do valor das taxas

Artigo 9.º
Fixação geral

As taxas possuem o valor geral resultante das tabelas que constituem 
os anexos ao presente regulamento, as quais procedem à adequação e 
à classificação dos atos e atividades de acordo com os custos adminis-
trativos que lhes estão inerentes, sem prejuízo do disposto em especial 
no presente capítulo.

Artigo 10.º
Quantificação

1 — O valor das taxas municipais é objeto de quantificação por ato, 
fórmula de cálculo, metro quadrado, metro linear, página, dia ou ano 
nos termos previstos nas tabelas que constituem os anexos ao presente 
regulamento e que dele fazem parte integrante.

2 — A quantificação das taxas municipais é efetuada por metro linear 
ou metro cúbico, consoante os casos, quando o metro quadrado não possa 
adequadamente ser utilizado como unidade de quantificação.

3 — Salvo disposição especial em contrário, os montantes fixados in-
cluem todos os valores e demais encargos devidos pela prestação das uti-
lidades ou pelo exercício das atividades enumeradas na respetiva tabela.

Artigo 11.º
Arredondamento

O valor final da liquidação das taxas municipais é sempre objeto 
de arredondamento à dezena unidade de cêntimos, a fazer por excesso 
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quando a segunda casa decimal apresente valor igual ou superior a cinco 
e a fazer por defeito quando apresente valor inferior a cinco.

Artigo 12.º
Aplicação cumulativa de reduções

Salvo disposição especial em contrário ou deliberação da câmara 
municipal em contrário, as isenções totais e parciais ao valor das taxas 
ou quaisquer outras reduções ao valor das mesmas não são cumuláveis 
entre si, sendo nesses casos, apenas aplicável aquela que se revele, em 
concreto, mais favorável ao interessado.

Artigo 13.º
Aplicação cumulativa de agravamentos

Salvo disposição especial em contrário ou deliberação da câmara 
municipal em contrário, os agravamentos ou quaisquer outros incremen-
tos ao valor das taxas são sempre cumuláveis entre si ainda que sejam 
justificados por idênticas razões de facto e de direito.

Artigo 14.º
Reduções automáticas e dependentes de reconhecimento

1 — As isenções totais e parciais ao valor das taxas ou de quaisquer 
outras reduções ao valor das mesmas são automáticos ou dependentes 
de reconhecimento; os primeiros resultam direta e imediatamente de 
disposição legal ou regulamentar, os segundos pressupõem um ou mais 
atos posteriores de reconhecimento.

2 — O reconhecimento de isenções totais e parciais ao valor das taxas 
ou quaisquer outras reduções ao valor das mesmas pode ter lugar por 
ato administrativo ou por acordo entre a autarquia e os interessados, 
tendo, em ambos os casos, efeito meramente declarativo, salvo quando 
disposição legal ou regulamentar dispuser em contrário.

3 — As isenções totais e parciais ao valor das taxas ou de quaisquer 
outras reduções ao valor das mesmas com caráter automático dependem 
de invocação expressa por escrito por parte do interessado em momento 
prévio à liquidação da taxa devida.

Artigo 15.º
Procedimento de reconhecimento

1 — As isenções totais ou parciais ao valor das taxas previstas no 
presente regulamento ou quaisquer outras reduções ao valor das mesmas 
que estejam dependentes de reconhecimento pelos órgãos competentes 
do Município estão sujeitas ao que dispõe o presente artigo.

2 — O pedido deve revestir a forma escrita, ser dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal, compreendendo a identificação completa do 
interessado, a identificação das taxas de que se requer a redução e a 
seguinte documentação:

a) Cópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão e do cartão 
de identificação fiscal ou cartão de identificação de pessoa coletiva, 
consoante se trate de pessoa singular ou coletiva;

b) Documentos comprovativos dos factos que fundamentam a isenção 
pretendida.

3 — O pedido será objeto de apreciação pelos serviços municipais 
competentes, no prazo de 30 dias contados da entrega de todos os ele-
mentos indispensáveis à apreciação do pedido, cabendo à câmara mu-
nicipal, nos 30 dias seguintes, decidir sobre o deferimento do pedido 
e sobre a percentagem da redução no caso de não ser deferida uma 
isenção total das taxas.

4 — No caso das reduções por razões de carência económica, o 
interessado poderá, em caso de comprovada urgência ou manifesta 
necessidade, apresentar apenas o pedido de isenção junto dos serviços 
competentes do município, ficando, porém, adstrito à entrega no processo 
respetivo do comprovativo da concessão da isenção, no prazo de 10 dias 
após deferimento do pedido.

5 — O indeferimento do pedido de reconhecimento ou a falta de 
qualquer elemento necessário ao reconhecimento da isenção determina 
a imediata liquidação da taxa que seja devida.

6 — Aplica -se subsidiariamente ao pedido de reconhecimento as 
disposições legais previstas na lei geral em matéria de reconhecimento 
de benefícios fiscais que pressupõem um ou mais atos posteriores de 
reconhecimento.

Artigo 16.º
Dispensa de pagamento prévio

1 — O pedido de reconhecimento de isenções encontra -se dispensado 
do pagamento prévio da taxa pela apreciação do pedido, porém, o seu 
indeferimento determina a liquidação de uma taxa a pagar a final de 

valor idêntico à taxa residual devida pela apreciação de outros pedidos, 
solicitações ou requerimentos não expressamente previstos.

2 — O pedido de autorização para pagamento em prestações está 
dispensado do pagamento prévio da taxa pela apreciação do pedido, 
porém, o seu indeferimento determina a liquidação de uma taxa a pagar 
a final de valor idêntico à taxa residual devida pela apreciação de outros 
pedidos, solicitações ou requerimentos não expressamente previstos.

Artigo 17.º
Isenções subjetivas casuísticas

1 — Podem beneficiar de isenção total ou parcial de taxas municipais:
a) As pessoas singulares ou coletivas em caso de insuficiência econó-

mica, demonstrada nos termos da lei sobre o apoio judiciário;
b) As instituições particulares de solidariedade social, associações des-

portivas, recreativas, culturais e sociais sem fins lucrativos, legalmente 
constituídas, relativamente a atos e factos decorrentes da prossecução 
dos fins estatutários;

c) As empresas municipais criadas pelo município nos termos da 
legislação aplicável, relativamente a atos e factos decorrentes da pros-
secução dos fins estatutários;

d) As associações religiosas e as comissões fabriqueiras de igrejas 
pelos atos que se destinem, diretamente, à realização dos seus fins 
estatutários;

e) As cooperativas, suas uniões, federações e confederações, desde que 
registadas e funcionando nos termos da legislação cooperativa, relativa-
mente a atividades que se destinem à realização de fins estatutários;

f) As pessoas coletivas de direito público ou de utilidade administra-
tiva, os partidos políticos e os sindicatos;

g) As demais pessoas singulares ou coletivas quando esteja em causa 
a prática de atos ou factos que propiciem a criação de emprego, o desen-
volvimento económico, cultural e social do concelho ou a concretização 
de ações de manifesto interesse público municipal.

2 — As isenções previstas no número anterior fundamentam -se nos 
objetivos de política económica e social da autarquia, nomeadamente 
no propósito de facultar às famílias mais carenciadas o acesso aos bens 
e serviços municipais e no propósito de estimular na área do município 
as atividades locais de interesse e mérito económico, social e cultural 
e podem ser concedidas no âmbito de um procedimento iniciado ofi-
ciosamente por razões de interesse público municipal ou a solicitação 
dos interessados.

3 — Os interessados que pretendam beneficiar da isenção prevista 
na alínea a) do presente artigo, devem comprovar a sua insuficiência 
económica nos termos da lei do apoio judiciário que aqui deverá ser 
aplicada com as devidas adaptações pelos serviços municipais.

Artigo 18.º
Isenções objetivas gerais

1 — As isenções previstas no presente artigo fundamentam -se nos 
objetivos de política económica, social e cultural, nomeadamente no 
propósito de assegurar o desenvolvimento equitativo e harmonioso do 
concelho e de estimular atividades locais de interesse e mérito econó-
mico, social e cultural.

2 — A fundamentação económico -financeira pode prever uma isen-
ção total ou parcial de taxas denominada por isenção para promoção 
do desenvolvimento local através do qual se assegurará a equiparação 
possível das taxas do município com as existentes nas autarquias locais 
circunvizinhas.

3 — A câmara municipal poderá deliberar aprovar de forma geral e 
abstrata quaisquer isenções totais ou parciais das taxas previstas no pre-
sente regulamento sempre que por razões conjunturais se torne necessário 
incrementar o mercado imobiliário e da construção civil, a reabilitação 
urbana, a criação de emprego, o desenvolvimento económico, cultural 
e social do concelho ou a concretização de ações de manifesto interesse 
público municipal.

4 — A inumação e as demais utilizações dos cemitérios municipais 
com referência a indigentes está isentas da totalidade das taxas regula-
mentarmente devidas, encontrando -se a referida isenção justificada por 
razões de carência económica.

5 — A entidade concessionária da distribuição de energia em baixa 
tensão beneficia de isenção do pagamento de taxas pela utilização dos 
bens do domínio público municipal nos termos previstos no respetivo 
contrato de concessão e demais legislação aplicável, nomeadamente pela 
ocupação das vias públicas com as redes de transporte e distribuição de 
energia elétrica municipais em baixa tensão.

6 — As explanadas com uma área não superior a 30 metros quadrados 
cuja instalação tenha sido precedida do respetivo procedimento legal 
de controlo prévio aplicável ao caso concreto e que, quando aplicável, 
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sejam possuidoras de título que legitime a ocupação do domínio público 
municipal, estão isentas do pagamento das taxas devidas pelo deferi-
mento dos pedidos em matéria de ocupação e utilização do domínio 
público, encontrando -se a referida isenção justificada pela promoção e 
desenvolvimento do comércio e turismo local e tendo ainda por objetivo 
proteger o domínio público municipal e incentivar ao cumprimento das 
normas legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 19.º
Outras reduções

1 — A simples apreciação do pedido de renovação de licença, autori-
zação ou outro ato administrativo, sempre que não ocorram elementos 
novos suscetíveis de alterar os termos ou as condições do ato anterior e 
seja efetuado dentro do prazo legal ou regulamentar, apenas está sujeita 
a metade das taxas devidas.

2 — A emissão de alvará definitivo referente a operação urbanística 
para a qual já tenha sido emitido o alvará de licença parcial a que se 
refere o n.º 6 do artigo 23.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edi-
ficação encontra -se dispensada do pagamento da taxa pelo deferimento 
dos pedidos.

3 — A taxa pela apreciação de pedidos referentes a operações urbanís-
ticas é reduzida a metade tratando -se de pedidos de informação prévia e 
de pedidos de renovação de licença ou comunicação prévia que entretanto 
hajam caducado, desde que o novo requerimento seja apresentado no 
prazo de 18 meses a contar da data de caducidade.

Artigo 20.º
Agravamentos

1 — As taxas devidas relacionadas com a emissão ou autenticação de 
quaisquer documentos, nomeadamente de registos, alvarás, atestados, 
certidões, cópias autenticadas e outros títulos, quando expressamente 
requeridas com urgência e disponibilizadas ao interessado no prazo 
máximo de dois dias contados da data do pedido são elevadas ao do-
bro, encontrando -se o agravamento justificado pela necessidade de 
incentivar o uso racional dos serviços municipais e de criar condições 
que propiciem a eficiência e a celeridade na apreciação e decisão dos 
procedimentos administrativos.

2 — O valor da taxa pelo indeferimento dos pedidos de reconheci-
mento isenções totais ou parciais ao valor das taxas previstas no presente 
regulamento ou quaisquer outras reduções ao valor das mesmas pode ser 
elevado até um sexagésimo do seu valor quando os pedidos de isenção 
se revelem como sendo, de acordo com os elementos factos apurados 
no respetivo procedimento, manifestamente infundados, encontrando-
-se o agravamento justificado pela necessidade de incentivar o uso 
racional dos serviços municipais e de criar condições que propiciem 
a eficiência e a celeridade na apreciação e decisão dos procedimentos 
administrativos.

3 — O valor da taxa pelo indeferimento dos pedidos de pagamento 
a prestações pode ser elevado até um sexagésimo do seu valor quando 
os pedidos de isenção se revelem como sendo, de acordo com os ele-
mentos factos apurados no respetivo procedimento, manifestamente 
infundados, encontrando -se o agravamento justificado pela necessidade 
de incentivar o uso racional dos serviços municipais e de criar condições 
que propiciem a eficiência e a celeridade na apreciação e decisão dos 
procedimentos administrativos.

CAPÍTULO IV

Liquidação e pagamento

Artigo 21.º
Liquidação

1 — A liquidação do montante das taxas é feita pelos serviços muni-
cipais, mediante solicitação do interessado, podendo ocorrer liquidação 
automática ou autoliquidação sempre que o normas legais ou regula-
mentares expressamente a prevejam.

2 — A liquidação do valor das taxas é efetuada automaticamente 
sempre que tal seja tecnicamente possível e sempre que a apresentação 
dos requerimentos seja efetuada através de uma página eletrónica.

3 — As taxas municipais são liquidadas:
a) No momento da entrega do requerimento inicial pelo interessado, 

quando devidas pela apreciação de pedidos ou requerimentos por parte 
dos serviços e órgão municipais;

b) No momento do deferimento do pedido, quando devidas pelo 
deferimento de pedidos e ou requerimentos por parte dos serviços e 
órgãos municipais.

Artigo 22.º

Autoliquidação

1 — São objeto de autoliquidação as taxas conexas com os procedi-
mentos de declaração ou comunicação prévia e sempre que o requerente 
pretenda ver reconhecido a seu favor a existência de um ato tácito de 
deferimento.

2 — O pagamento das taxas que sejam objeto de autoliquidação 
deve ser efetuado em momento prévio ao início dos trabalhos, da utili-
zação ou à realização das demais operações urbanísticas, sob pena de, 
consoante os casos, serem desencadeados os procedimentos de tutela 
da legalidade urbanística previstos na lei e no presente regulamento ou 
os meios de cobrança coerciva previstos no Código de Procedimento 
e Processo Tributário.

3 — O pagamento por autoliquidação apenas pode ser efetuado por 
transferência ou depósito na instituição de crédito denominada Caixa Geral 
de Depósitos, na conta com o NIB 0035 0333 00000149630 07 à ordem 
da pessoa coletiva pública município e de acordo com o publicitado na 
página eletrónica e na tesouraria do município, devendo ser junto atra-
vés do sistema informático o documento comprovativo do pagamento 
conjuntamente com o preenchimento de uma declaração justificativa e 
discriminativa da quantia liquidada.

4 — Em alternativa ao pagamento a que se alude no número anterior 
o interessado pode provar que se encontra garantido o pagamento da 
quantia mediante prestação por montante indeterminado ou pelo mon-
tante previsto no presente regulamento, mediante a junção através do 
sistema informático de documento comprovativo da caução prestada 
conjuntamente com o preenchimento de uma declaração justificativa e 
discriminativa da quantia liquidada.

Artigo 23.º

Nota de liquidação

1 — A liquidação das taxas municipais tem como suporte documental 
uma nota da qual constam os seguintes elementos:

a) Identificação do sujeito passivo;
b) Identificação do bem ou serviço tributável;
c) Referência à verba da tabela aplicável;
d) Fórmula de cálculo e valor final da taxa;
e) Fundamentos de facto e de direito da liquidação;
f) Autor do ato e se o fez no uso de delegação ou subdelegação de 

competências;
g) Prazo de pagamento voluntário, e;
h) Meios de defesa e prazo para reagir contra o ato de liquidação.

2 — Nos casos de autoliquidação pelo interessado deve ser junto 
ao processo administrativo o documento comprovativo do pagamento, 
conjuntamente com o preenchimento de uma declaração justificativa e 
discriminativa da quantia liquidada.

3 — A nota de liquidação deve identificar de forma autónoma todas 
as demais quantias liquidadas e que não constituam taxas nos termos 
previstos neste regulamento, nomeadamente a liquidação e cobrança de 
eventuais preços, despesas e impostos devidos ao Estado ou a outras 
entidades públicas, nomeadamente o imposto de selo legalmente devido 
nos termos da legislação em vigor.

Artigo 24.º

Prazo de pagamento

1 — As taxas municipais devem ser pagas no prazo de 30 dias desde a 
notificação da liquidação, quando outro prazo não resulte de norma legal 
ou regulamentar ou da parte especial do presente regulamento.

2 — O prazo para pagamento conta -se de forma continuada, não se 
suspendendo aos sábados, domingos ou feriados e transferindo -se o seu 
termo para o primeiro dia útil imediatamente seguinte sempre que este 
se verifique naqueles dias.

3 — Não será negada a prestação de serviços, a prática de atos admi-
nistrativos ou a continuação da utilização de bens do domínio público 
ou privado municipal em razão do não pagamento de taxas, quando 
o sujeito passivo deduzir reclamação ou impugnação e for prestada 
garantia idónea.

4 — O pagamento das compensações, das taxas pela realização de 
infraestruturas e das taxas devidas pela emissão de alvarás, quando 
objeto de deferimento expresso, deverá ser efetuado até ao momento da 
entrega ao interessado do alvará ou outro título que ateste a existência 
do ato ou, na falta de título, no prazo de dez dias contados da notificação 
do deferimento.
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Artigo 25.º
Forma de pagamento

1 — O pagamento das taxas municipais é feito em moeda corrente, 
transferência bancária e terminal de pagamento automático quando 
disponível, admitindo -se ainda o pagamento por terceiro.

2 — O pagamento de taxas objeto de autoliquidação apenas pode 
ser efetuado por transferência ou depósito em instituição de crédito à 
ordem do município que for indicada e publicitada na página eletrónica 
e na tesouraria do município, podendo em alternativa ao pagamento, o 
interessado provar que se encontra garantido o pagamento da quantia 
devida, mediante caução.

3 — Sem prejuízo do disposto em matéria de taxas urbanísticas, as 
taxas municipais não podem ser pagas mediante dação em cumprimento 
ou compensação.

Artigo 26.º
Pagamento em prestações

1 — A Câmara Municipal ou o órgão a quem a competência for de-
legada ou subdelegada, pode autorizar o pagamento das taxas previstas 
no presente regulamento em prestações mediante pedido fundamentado 
e desde que comprovado que a situação económica do requerente não 
lhe permite solver o valor de uma só vez.

2 — Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a iden-
tificação do requerente, a natureza da dívida e o número de prestações 
pretendido, bem como os motivos que os fundamentam.

3 — O valor de cada prestação mensal corresponde ao total da dívida, 
dividido pelo número de prestações autorizado, acrescido de juros, conta-
dos sobre o montante da dívida desde o termo do prazo para o pagamento 
até à data de pagamento efetivo de cada uma das prestações.

4 — Salvo disposição legal, regulamentar ou deliberação da Câ-
mara Municipal em contrário, o pagamento em prestações, obedece às 
seguintes regras:

a) A taxa de juros a aplicar é a prevista na lei geral para as dívidas ao 
Estado e outras entidades públicas;

b) O pagamento de cada prestação deve ocorrer durante o mês a que 
esta corresponder;

c) A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das restantes;

d) A autorização de pagamento em prestações não afasta a possibili-
dade de, posteriormente, vir a ser paga a totalidade do montante ainda 
em dívida;

e) Quando for devido imposto de selo, este é pago, na íntegra, con-
juntamente com a primeira prestação;

f) O valor de cada prestação mensal e as demais condições do pa-
gamento em prestações será fixado na decisão que deferir o pedido e 
comunicadas ao interessado.

Artigo 27.º
Falta de pagamento

1 — A falta de pagamento voluntário das taxas devidas nos termos 
do presente regulamento, quando a utilidade que constitui contrapartida 
já tiver sido prestada pelo Município, determina a respetiva cobrança 
coerciva, através do processo de execução fiscal previsto no Código 
de Procedimento e Processo Tributário, além dos juros e coima a que 
haja lugar.

2 — A falta de pagamento voluntário das taxas devidas nos termos 
do presente regulamento, ou a falta de prestação de garantia idónea, no 
âmbito de reclamação administrativa ou impugnação judicial, determi-
nam a recusa da disponibilização dos bens ou serviços de que as taxas 
constituam contrapartida, nos termos do artigo 10.º do Regime Geral 
das Taxas das Autarquias Locais, bem como a extinção do procedimento 
administrativo, nos termos do artigo 113.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — Tratando -se de taxas objeto de autoliquidação, a falta de paga-
mento voluntário das taxas devidas determinará, consoante os casos, 
que sejam desencadeados os procedimentos de tutela da legalidade 
previstos na lei ou os meios de cobrança coerciva previstos no Código 
de Procedimento e Processo Tributário.

Artigo 28.º
Liquidação adicional e reembolso

1 — Há lugar a liquidação adicional sempre que, no decurso do prazo 
de caducidade, se constate que, por facto imputável aos serviços ou ao 
sujeito passivo, foi liquidada taxa inferior à devida de acordo com o 
previsto na lei e no presente regulamento.

2 — Há lugar a reembolso da taxa paga sempre que, no prazo de cinco 
anos desde o momento do pagamento, se constate que, por facto impu-
tável aos serviços ou ao sujeito passivo, foi paga taxa superior à devida.

3 — Não há lugar a liquidação adicional ou a reembolso de taxa cujo 
valor se mostre inferior a € 20.

Artigo 29.º
Juros

1 — São devidos juros compensatórios, nos termos do artigo 35.º da 
Lei Geral Tributária, sempre que, por facto imputável ao sujeito passivo, 
for retardada a liquidação de parte ou da totalidade da taxa devida.

2 — São devidos juros indemnizatórios, nos termos do artigo 43.º da 
Lei Geral Tributária, sempre que em reclamação graciosa ou impugnação 
judicial se determine que houve erro imputável aos serviços do qual 
resulte pagamento de taxa em montante superior ao devido.

3 — São devidos juros de mora, nos termos do artigo 44.º da Lei 
Geral Tributária, sempre que o sujeito passivo não cumpra a obrigação 
de pagar a taxa no prazo estabelecido.

Artigo 30.º
Caducidade e prescrição

1 — O direito de liquidar as taxas municipais caduca se a liquidação 
não for validamente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro 
anos a contar da data em que o facto gerador ocorreu.

2 — As dívidas relativas às taxas municipais prescrevem no prazo de 
oito anos a contar da data em que o facto gerador ocorreu, interrompendo-
-se o prazo com a citação, reclamação graciosa ou impugnação judicial.

3 — Os prazos de caducidade e prescrição relativos a taxas municipais 
de natureza periódica contam -se a partir do último dia do período a que 
as taxas respeitem.

Artigo 31.º
Garantias dos contribuintes

1 — Os sujeitos passivos das taxas municipais podem reclamar ou 
impugnar a respetiva liquidação, nos termos previstos no presente artigo.

2 — A reclamação graciosa é deduzida perante o órgão que efetuou 
a liquidação da taxa no prazo de 30 dias a contar da notificação da 
liquidação.

3 — A reclamação graciosa presume -se indeferida para efeitos de 
impugnação judicial se não for decidida no prazo de 60 dias.

4 — Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial 
para o tribunal legalmente competente da área do Município, no prazo 
de 60 dias a contar do indeferimento.

5 — A impugnação judicial depende da dedução da reclamação prévia 
prevista no n.º 2 do presente artigo.

6 — À reclamação graciosa e à impugnação judicial prevista no 
presente artigo aplicam -se, subsidiariamente e com as necessárias adap-
tações, o disposto no Código de Procedimento e Processo Tributário e 
na Lei Geral Tributária.

7 — A reação judicial contra omissões e atos administrativos que 
não comportem a apreciação da legalidade de um ato de liquidação de 
uma taxa municipal em matéria conexa com o presente regulamento, 
nomeadamente o indeferimento dos pedidos de isenção previstos no 
presente regulamento, é regulada nos termos do Código de Processo 
nos Tribunais Administrativos.

CAPÍTULO V

Procedimentos administrativos

Artigo 32.º
Âmbito de aplicação

1 — O disposto no presente capítulo aplica -se subsidiariamente aos 
procedimentos administrativos nos quais sejam formulados pedidos de 
prática de autorizações, licenças e demais atos administrativos que con-
firam direitos, vantagens ou removam obstáculos jurídicos pelos quais 
sejam devidas taxas municipais, sempre que tais matérias não sejam 
objeto de regulação específica em regulamento ou lei especial.

2 — O disposto no presente capítulo aplica -se, ainda, com as devidas 
adaptações, aos procedimentos administrativos nos quais sejam for-
mulados pedidos de prática de atos instrumentais, tais como a emissão 
ou autenticação de quaisquer documentos, registos, alvarás, atestados, 
certidões, cópias autenticadas e outros títulos, a realização de inquirições 
de testemunhas, inspeções, vistorias, avaliações, exames, aferições e 
outras diligências semelhantes que tenham sido expressamente reque-
ridas pelos interessados.
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Artigo 33.º
Requerimento inicial

1 — O requerimento inicial dos interessados dos pedidos a que se 
alude no artigo anterior deve ser formulado por escrito, nos termos 
do Código de Procedimento Administrativo, e ser acompanhado dos 
documentos indispensáveis à comprovação dos factos invocados, de-
vendo, ainda, ser adotados, caso existam, os formulários, minutas ou 
modelos de requerimento que tenham sido objeto de aprovação por lei 
ou regulamento.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do presente artigo, a simples 
apresentação do requerimento inicial dirigido à prática dos atos referidos 
no artigo anterior implica o pagamento imediato das taxas devidas pela 
apreciação dos pedidos ou no prazo máximo de três dias úteis contados 
da receção da notificação da liquidação, sob cominação do procedimento 
ser extinto nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

3 — O requerente, de modo a permitir a liquidação pelos serviços das 
taxas previstas no número anterior, deve instruir os pedidos com uma 
declaração, nos termos do modelo de declaração constante do anexo 
II ao presente regulamento, no qual identificará os elementos de facto 
essenciais à liquidação da taxa devida pela apreciação dos pedidos.

4 — Os serviços que procederem ao registo e à receção dos requeri-
mentos procederão à liquidação da taxa devida pela apreciação de pe-
didos mediante a entrega, ao requerente, da respetiva nota de liquidação 
ou, quando o requerimento não tenha sido apresentado presencialmente 
ou não tenha sido possível a imediata liquidação, mediante a notificação 
do requerente da liquidação.

5 — Os interessados que mencionem no requerimento inicial a exis-
tência de uma isenção legal ou regulamentar e juntem com o mesmo 
documento comprovativo da atribuição de uma isenção total das taxas 
municipais ou apresentem documento comprovativo de terem requerido 
a isenção das taxas nos termos do n.º 4 do artigo 9.º do presente regula-
mento, ficam dispensados de proceder ao pagamento prévio das taxas 
pela apreciação dos pedidos a que se alude no n.º 2 do presente artigo.

6 — As taxas que são devidas com a apresentação do requerimento 
inicial, nos termos do presente artigo, são as devidas pela apreciação 
de pedidos.

7 — O modelo geral de declaração que constitui o anexo II ao pre-
sente regulamento será adaptado por simples decisão do Presidente da 
Câmara Municipal em conformidade com a tabela de taxas que titula e 
com respeito pelo disposto no presente regulamento.

Artigo 34.º
Proposta de decisão

1 — Sempre que a proposta de decisão seja favorável à pretensão do 
particular, os serviços municipais devem efetuar, em sede de proposta 
de decisão final, a liquidação das taxas que sejam cumuláveis com as 
taxas pela apreciação de pedidos.

2 — Os serviços municipais devem, ainda, em sede de proposta de 
decisão final no procedimento, verificar se a liquidação das taxas devidas 
pelo deferimento dos pedidos se encontra correta, devendo, consoante 
os casos, propor uma liquidação adicional das taxas ou propor sua 
restituição quando tenham sido cobradas em excesso.

3 — As taxas que são devidas nos termos do presente artigo são as 
devidas pelo deferimento dos pedidos.

Artigo 35.º
Atos administrativos

1 — A prática de atos administrativos que defiram os pedidos de au-
torizações, licenças e demais atos administrativos que confiram direitos, 
vantagens ou removam obstáculos jurídicos pelas quais sejam devidas 
taxas implica, simultaneamente, uma declaração de concordância com 
a proposta de liquidação a que alude no artigo anterior.

2 — A extinção do procedimento pela tomada de uma decisão final 
desfavorável à pretensão do requerente, bem como por qualquer dos 
outros factos previstos na lei, não determina a restituição da taxa paga 
pela apreciação dos pedidos.

3 — A notificação da liquidação das taxas devidas pelo deferimento 
dos pedidos é efetuada em simultâneo com a notificação dos atos que de-
firam os pedidos de autorizações, licenças e demais atos administrativos 
que confiram direitos, vantagens ou removam obstáculos jurídicos.

Artigo 36.º
Alvarás e outros títulos

1 — Os alvarás e quaisquer outros títulos devem ser emitidos no prazo 
máximo de 10 dias contados da data de pagamento de todas as taxas 
que sejam devidas pela prática do ato administrativo e pela sua emissão.

2 — Salvo o disposto em legislação especial, o título dos direitos ou 
vantagens conferidos aos particulares por deliberação dos órgãos muni-
cipais ou decisão dos seus titulares é um alvará emitido pelos serviços 
municipais e assinado pelo Presidente da Câmara Municipal ou pelo 
órgão com competência delegada ou subdelegada.

3 — O alvará e quaisquer outros títulos dos direitos ou vantagens con-
feridos aos particulares previstos em legislação especial devem conter, 
nos termos das autorizações, licenças e demais atos administrativos que 
titulam, consoante forem aplicáveis:

a) A identificação do titular do alvará;
b) A identificação do direito ou vantagem conferida;
c) A referência às disposições legais e regulamentares aplicáveis;
d) A referência ao pagamento das taxas devidas;
e) O início de vigência e o respetivo prazo de validade;
f) A necessidade de promover averbamentos em relação à ocorrência 

de determinados factos;
g) O prazo ou prazos dentro do qual deve ser promovido a renovação 

da licença ou autorização concedida ou a indicação da sua sujeição a 
uma renovação automática.

4 — O modelo geral de alvará que constitui o anexo III ao presente 
regulamento será adaptado por simples decisão do Presidente da Câmara 
Municipal, em conformidade com a categoria dos atos que titula e com 
respeito pelo disposto no número anterior.

Artigo 37.º
Averbamentos aos alvarás

1 — As alterações dos alvarás ou de outros títulos devem ser efetu-
adas mediante pedido de averbamento, aplicando -se, com as devidas 
adaptações, o disposto no presente regulamento em matéria de reque-
rimento inicial.

2 — Os pedidos de averbamento dos alvarás ou de outros títulos 
devem ser apresentados no prazo de 30 dias a contar da verificação 
dos factos que os justifiquem, sob pena de o interessado incorrer nas 
consequências legais e regulamentares respetivas.

3 — Os pedidos de averbamento de alvarás em nome de outrem 
devem juntar autorização com assinatura reconhecida ou confirmada 
pelos serviços municipais do respetivo titular.

4 — Presume -se que as pessoas singulares ou coletivas que trespassem 
os seus estabelecimentos ou instalações ou cedam a respetiva exploração 
autorizam o averbamento das licenças de que sejam titulares a favor das 
pessoas a quem transmitam os seus direitos.

5 — Os pedidos de averbamento a que se alude no número anterior 
devem ser instruídos com fotocópia do respetivo contrato de trespasse, 
cessão ou cedência.

Artigo 38.º
Vigência e eficácia

1 — A emissão do alvará é condição de eficácia da autorização, licença 
ou ato administrativo que confira direitos ou a vantagens aos particulares 
e depende do prévio pagamento das taxas que sejam devidas.

2 — As licenças, autorizações e demais atos administrativos destina-
dos a vigorar pelo período de um ano civil, caducam no último dia do 
ano para que foram concedidas, salvo se, por lei ou regulamento, for 
estabelecido prazo certo para a sua revalidação, caso em que são válidas 
até ao termo desse prazo.

3 — O pedido de renovação de licenças, autorizações e demais atos 
administrativos destinados a vigorar pelo período de um ano civil deve 
ser efetuado até ao dia 15 de dezembro do ano anterior, salvo o disposto 
em lei ou regulamento especial.

4 — A caducidade, revogação ou a prática de qualquer ato que 
faça cessar a vigência de autorização, licença ou ato administrativo 
que tivesse determinado o pagamento de taxas pela ocupação do 
domínio municipal antes do seu termo normal de duração determina 
apenas a restituição da taxa correspondente ao período de ocupação 
não utilizado, a qual é restituída por simples despacho do Presidente 
da Câmara Municipal.

5 — Para efeitos da aplicação do dever de restituição previsto no 
número anterior, a importância objeto de devolução será sempre pro-
porcional ao período de ocupação não utilizado.

6 — As licenças, autorizações e demais atos administrativos em ma-
téria conexa com publicidade que se destinem a vigorar pelo período 
de um ano civil renovam -se automaticamente durante o mês de janeiro 
de cada ano promovendo -se a liquidação oficiosa de todas as taxas 
legalmente devidas, salvo se for comunicado pelo interessado até 31 de 
dezembro do ano anterior a intenção de não renovação.
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TÍTULO II
Das taxas em especial

CAPÍTULO I

Taxas pela apreciação de pedidos

Artigo 39.º
Incidência objetiva

1 — As taxas pela apreciação de pedidos são devidas pela prática de 
atos administrativos e de outros atos ou atividades desenvolvidas pelos 
órgãos e serviços municipais, sendo dirigidas à compensação dos custos 
administrativos que lhes são inerentes.

2 — Encontra -se sujeita ao pagamento de taxas pela apreciação de 
pedidos:

a) A apreciação de comunicações prévias e dos requerimentos ini-
ciais destinados à prática de quaisquer autorizações, licenças e demais 
atos administrativos que confiram direitos, vantagens ou removam 
obstáculos jurídicos;

b) A apreciação dos requerimentos destinados à emissão ou auten-
ticação de quaisquer documentos, nomeadamente de registos, alvarás, 
atestados, certidões, cópias autenticadas e outros títulos;

c) A apreciação dos requerimentos destinados à realização de inqui-
rições de testemunhas, inspeções, vistorias, buscas, avaliações, exames, 
aferições e outras diligências semelhantes que tenham sido expressa-
mente requeridas pelos interessados.

3 — Encontra -se sujeita ao pagamento de taxa pela apreciação de 
pedidos a apreciação de pedidos de informação prévia, de licença admi-
nistrativa, de autorização de utilização e de comunicação prévia e quais-
quer outros a que haja lugar no âmbito das situações contempladas pelo 
presente regulamento e no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação.

4 — A taxa pela apreciação de pedidos referentes a operações urba-
nísticas, quando incida sobre operações de loteamento e obras de edi-
ficação, é composta por uma parte fixa e uma parte variável em função 
da complexidade da apreciação de acordo com os usos e a área bruta de 
construção contemplada na operação urbanística em apreciação.

5 — As taxas previstas no presente artigo incluem todos os valores e 
demais encargos devidos pela prática dos atos administrativos ou instru-
mentais cuja prática é requerida, sendo de aplicação cumulativa com as 
taxas prevista nos demais capítulos do presente Título sempre que haja 
lugar à sua liquidação.

CAPÍTULO II

Taxas pelo deferimento dos pedidos

Artigo 40.º
Incidência objetiva

1 — As taxas pelo deferimento dos pedidos são devidas pela emissão 
de documentos, prestação de serviços e ocupação ou utilização de bens 
integrados no domínio público municipal, realização de infraestruturas 
urbanísticas e pela ausência de cedências ao domínio público municipal, 
sendo dirigidas a servir de contrapartida pelos custos de disponibilização, 
prestação e conservação de tais bens e serviços.

2 — Encontra -se sujeita ao pagamento de taxa pelo deferimento dos 
pedidos:

a) A elaboração, emissão ou autenticação de quaisquer documentos, 
nomeadamente de registos, autos, alvarás, atestados, certidões, cópias 
autenticadas e outros títulos;

b) A realização de inquirições de testemunhas, inspeções, vistorias, ava-
liações, exames, aferições e outras diligências semelhantes que tenham 
sido expressamente requeridas pelos interessados ou, quando inseridas em 
procedimentos administrativos iniciados a requerimento dos interessados, 
sejam obrigatórias nos termos das normas legais e regulamentares aplicáveis;

c) A ocupação e utilização do solo e subsolo em domínio público, 
designadamente por meio de construções, equipamentos ou estruturas 
móveis, bem como a utilização das vias ou lugares de domínio público 
para a realização de eventos e espetáculos ou afixação de publicidade;

d) A ocupação e utilização de espaços ou instalações em mercados e 
feiras, designadamente por meio de lojas, bancas e lugares do mercado 
municipal, lugares de terrado e noutros espaços quando integrados no 
domínio público municipal;

e) A utilização do cemitério municipal, designadamente por meio 
de inumações, exumações, trasladações e as ocupações de ossários 
municipais.

3 — Encontra -se em particular sujeita ao pagamento de taxa pelo defe-
rimento dos pedidos a execução de operações urbanística que determine 
a liquidação de taxa pela realização de infraestruturas urbanísticas ou da 
taxa devida a título de compensação pela ausência de cedências ao do-
mínio público municipal nos termos previstos nos artigos seguintes.

4 — A taxa pela ocupação temporária do domínio municipal para a 
realização de operações urbanísticas corresponde à contrapartida pela 
utilização de um bem do domínio público, possui o valor resultante 
da fórmula de cálculo expressa no anexo no anexo I -C ao presente 
regulamento.

Artigo 41.º
Taxa pela realização de infraestruturas urbanísticas

1 — A taxa pela realização de infraestruturas urbanísticas é devida pela 
realização de operações urbanísticas, sendo dirigida a servir de contrapar-
tida pelos custos de realização, manutenção ou reforço de infraestruturas 
urbanísticas inerentes à realização de operações urbanísticas.

2 — Encontra -se sujeita ao pagamento de taxa de infraestruturas 
urbanísticas a prática de atos que determinem nos termos do Regime 
Jurídico da Urbanização e Edificação:

a) O deferimento do pedido de licença administrativa de loteamento, 
de licença administrativa de obras de construção ou ampliação em área 
não abrangida por operação de loteamento e a prática de ato tácito 
favorável que produza efeitos análogos aos atos expressos previstos 
na presente alínea;

b) A admissão da comunicação prévia de operação de loteamento, 
obras de construção ou ampliação em área não abrangida por operação 
de loteamento.

3 — A taxa pela realização de infraestruturas urbanísticas possui o 
valor resultante da fórmula de cálculo expressa no anexo no anexo I -A 
ao presente regulamento, o qual procede à adequação dos valores de 
acordo com os custos que lhes estão inerentes

4 — O valor da taxa pela realização de infraestruturas urbanísticas 
é objeto de isenção ou redução proporcional ao valor do encargo que o 
interessado se disponha a suportar na realização, manutenção ou reforço 
de infraestruturas ou serviços gerais em sede de reapreciação do projeto 
de decisão do indeferimento do pedido de licença administrativa.

5 — A assunção da obrigação prevista no número anterior implica 
a celebração de um contrato que regule as obrigações do requerente e 
a prestação de uma caução adequada a favor do Município mediante 
garantia bancária autónoma à primeira solicitação, depósito em dinheiro, 
seguro -caução, ou garantia real sobre bens imóveis.

6 — A taxa pela realização de infraestruturas urbanísticas não é de-
vida tratando -se de renovação de licença ou comunicação prévia que, 
entretanto, haja caducado, desde que seja junto ao pedido de renovação 
comprovativo do seu pagamento no âmbito do procedimento anterior.

Artigo 42.º
Obrigação de afetação

1 — Os projetos de operações de loteamento e as demais operações 
urbanísticas que causem impacto relevante ou semelhante a uma opera-
ção de loteamento, nos termos previstos no presente regulamento, devem 
prever áreas destinadas à implantação de espaços verdes e de utilização 
coletiva, infraestruturas viárias e equipamentos.

2 — Às operações urbanísticas que causem impacto relevante ou 
semelhante a uma operação de loteamento aplica -se, com as devidas 
adaptações, o disposto nos artigos 41.º a 47.º do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação.

Artigo 43.º
Obrigação de cedência

1 — O proprietário e os demais titulares de direitos reais sobre o 
prédio a lotear ou objeto de operação urbanística com impacto relevante 
ou semelhante a uma operação de loteamento deverão ceder gratuita-
mente ao município as parcelas para implantação de espaços verdes 
públicos e equipamentos de utilização coletiva e as infraestruturas que, 
de acordo com a lei e a licença ou comunicação prévia, devam integrar 
o domínio municipal.

2 — Consideram -se operações urbanísticas com impacto relevante ou 
semelhante a uma operação de loteamento, ficando sujeitas a cedências 
e compensações, em termos análogos às operações de loteamento:

a) Todas as operações urbanísticas de que resulte uma área bruta de 
construção superior a 2 000 m2, destinada, isolada ou cumulativamente, 
a habitação, comércio, serviços, indústria ou armazenagem;

b) Todas as operações urbanísticas de que resulte uma área bruta de 
construção superior a 3 000 m2, destinada a equipamentos privados, de-
signadamente, estabelecimentos de ensino, saúde ou apoio social, quando 
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não prevejam, pelo menos, a totalidade de lugares de estacionamento 
exigidos nos termos da regulamentação aplicável;

c) Todas as construções e edificações que envolvam uma manifesta 
sobrecarga dos níveis de serviço nas infraestruturas e ou ambiente, 
designadamente vias de acesso, tráfego, parqueamento e ruído;

d) Todos os edifícios que apesar de funcionalmente ligados ao nível do 
subsolo ou por elementos estruturais de acesso, se apresentem acima do 
nível do terreno como edificações autónomas e disponham de 4 ou mais 
frações ou unidades independentes, com exceção das garagens;

e) Toda e qualquer construção que disponha de mais do que uma 
caixa de escadas de acesso comum a diferentes frações ou unidades 
independentes.

3 — As parcelas de terreno cedidas ao município ao abrigo do pre-
sente artigo integram -se automaticamente no domínio público munici-
pal com a emissão do alvará, ou nas situações sujeitas a comunicação 
prévia, através de instrumento próprio a realizar pelo notário privativo 
do município.

4 — A Câmara Municipal deve deliberar, no prazo máximo de 20 dias 
contados a partir da entrega da comunicação e demais elementos instru-
tórios necessários à tomada de decisão, sobre a definição das parcelas a 
afetar ao domínio público e privado do município.

Artigo 44.º
Ausência de cedências

1 — Se o prédio a lotear ou objeto de operação urbanística com im-
pacto relevante ou semelhante a uma operação de loteamento já estiver 
servido pelas infraestruturas urbanísticas destinadas a servir diretamente 
os espaços urbanos ou as edificações, designadamente arruamentos viá-
rios e pedonais, redes de esgoto e de abastecimento de água, eletricidade, 
gás e telecomunicações, e ainda espaços verdes ou outros espaços de 
utilização coletiva, não há lugar a cedências para esses fins, ficando, no 
entanto, o proprietário e os demais titulares de direitos reais, obrigados 
ao pagamento de uma compensação ao município.

2 — Também não haverá lugar a qualquer cedência para os fins pre-
vistos no número anterior, ficando o proprietário e os demais titulares de 
direitos reais obrigado ao pagamento de uma compensação ao município, 
quando não se justificar a localização de qualquer equipamento ou espaço 
verde público nos prédios a lotear ou objeto de operação urbanística 
com impacto relevante ou semelhante a uma operação de loteamento ou 
quando as áreas necessárias para esse efeito ficarem no domínio privado 
sujeitos ao regime da propriedade horizontal.

Artigo 45.º
Compensações

1 — A compensação é devida pela ausência de cedências ao domínio 
público municipal de parcelas para implantação de espaços verdes pú-
blicos e equipamentos de utilização coletiva e as infraestruturas, sendo 
dirigida a servir de contrapartida pelo valor das parcelas que em abstrato 
deveriam ser objeto de cedência.

2 — A compensação a efetuar poderá ser paga em numerário ou em 
espécie, caso em que será efetuada através da cedência de parcelas de 
terrenos suscetíveis de serem urbanizadas ou de outros imóveis consi-
derados de interesse pelo município, os quais serão integrados no seu 
domínio privado.

3 — O valor da compensação em numerário a pagar ao município 
pelo requerente será determinado em função da localização da operação 
urbanística que determinou a compensação e de acordo com o estabe-
lecido no Anexo I -B ao presente regulamento.

4 — A compensação não será devida nos casos de renovação de licença 
ou de comunicação prévia que haja caducado, desde que seja junto ao 
pedido de renovação o comprovativo do seu pagamento no âmbito do 
procedimento anterior.

CAPÍTULO III

Taxas municipais sujeitas a regimes especiais

Artigo 46.º
Aplicação subsidiária

Às taxas previstas no presente capítulo aplica -se subsidiariamente o 
disposto no Título I do presente regulamento sempre que tais matérias 
não sejam objeto de regulação em contrário em regulamento ou lei 
especial.

Artigo 47.º
Taxas pelos direitos de passagem

1 — As taxas pelos direitos de passagem devem refletir a necessidade 
de garantir a utilização ótima dos recursos e ser objetivamente justifica-
das, transparentes, não discriminatórias e proporcionadas relativamente 
ao fim a que se destinam, devendo, ainda, ter em conta os objetivos de 
regulação.

2 — Os direitos e encargos relativos à implantação, passagem e atra-
vessamento de sistemas, equipamentos e demais recursos das empresas 
que oferecem redes e serviços de comunicações eletrónicas acessíveis 
ao público, em local fixo, dos domínios público e privado municipal 
podem dar origem ao estabelecimento de uma taxa municipal de direitos 
de passagem, a qual obedece aos seguintes princípios:

a) A taxa municipal de passagem é determinada com base na aplicação 
de um percentual sobre cada fatura emitida pelas empresas que oferecem 
redes e serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público, em 
local fixo, para todos os clientes finais do município;

b) O percentual referido na alínea anterior é aprovado anualmente por 
cada município até ao fim do mês de dezembro do ano anterior a que se 
destina a sua vigência e não pode ultrapassar os 0,25 %.

3 — O município não pode cobrar às empresas que oferecem redes 
e serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público quaisquer 
outras taxas, encargos ou remunerações por aquela utilização e aprovei-
tamento dos domínios público e privado municipal.

Artigo 48.º
Taxas pela determinação do nível de conservação

1 — As taxas pela determinação do nível de conservação e pela de-
finição das obras necessárias para a obtenção de nível de conservação 
superior dos prédios urbanos ou frações autónomas, arrendados ou 
não, para os efeitos previstos em matéria de arrendamento urbano, de 
reabilitação urbana e de conservação do edificado são as fixadas nos 
termos da legislação aplicável.

2 — O município pode alterar o valor das taxas referidas no número 
anterior mediante a modificação do presente regulamento, acompanhada 
da justificação económico -financeira prevista no Regime Geral das Taxas 
das Autarquias Locais.

Artigo 49.º
Taxas de desbloqueamento, remoção e reboque de veículos

As taxas devidas pelo bloqueamento, remoção e depósito de veí-
culos são fixadas por portaria regulamentar nos termos da legislação 
aplicável.

Artigo 50.º
Taxas de entidades públicas da administração

central no âmbito do SIR
As taxas devidas às entidades públicas da administração central que 

intervenham nos atos de vistoria no âmbito do sistema de indústria res-
ponsável no âmbito de procedimentos no qual é entidade coordenadora 
o município são fixadas nos termos da legislação aplicável.

Artigo 51.º
Taxas pela emissão de documentos de residência

na União Europeia
As taxas devidas pela emissão de certificado de registo, de documento 

de residência permanente de cidadão da União Europeia e de cartão de 
residência de cidadão da União Europeia e sua substituição são fixadas 
por portaria regulamentar nos termos da legislação aplicável.

Artigo 52.º
Taxas pela emissão de carta de caçador

As taxas devidas pela emissão de carta de caçador, renovação, aver-
bamentos e afins são fixadas por portaria regulamentar nos termos da 
legislação aplicável.

Artigo 53.º
Taxas pela emissão de autorização conjunta

As taxas devidas pela emissão de autorização conjunta para a instala-
ção e para a alteração significativa de grandes superfícies comerciais não 
inseridas em conjuntos comerciais e de conjuntos comerciais são fixadas 
por portaria regulamentar nos termos da legislação aplicável.
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Artigo 54.º

Taxas de recursos hídricos

As taxas devidas pelas utilizações de recursos hídricos são fixadas 
por diploma legal nos termos da legislação aplicável.

TÍTULO III
Fiscalização e contraordenações

Artigo 55.º

Fiscalização e competência

1 — A fiscalização do cumprimento do presente regulamento compete 
aos serviços da Câmara Municipal e a outras autoridades com compe-
tência atribuída por lei.

2 — A instauração de processos de contraordenação, bem como a 
aplicação de coimas e sanções acessórias, compete ao Presidente da 
Câmara Municipal, podendo o mesmo permitir, mediante ato de dele-
gação de poderes, que o seu imediato inferior hierárquico ou substituto 
pratiquem atos de instrução do processo.

Artigo 56.º

Contraordenações

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal ou disciplinar 
que ao caso couber, são puníveis como contraordenação:

a) A falta de pagamento atempado de taxa que seja devida nos termos 
do presente regulamento;

b) A falta ou atraso na apresentação de declaração ou documentação 
necessária à liquidação das taxas municipais.

2 — A contraordenação prevista na alínea a) do número anterior é 
punível com coima variável entre o valor da prestação em falta e o seu 
dobro, sem que possa ultrapassar o limite máximo de dez vezes a retri-
buição mínima mensal garantida, no tocante às pessoas singulares e de 
cem vezes essa retribuição, no tocante às pessoas coletivas.

3 — A contraordenação prevista na alínea a) do n.º 1 do presente artigo 
é punível com coima variável entre 10 % e metade da prestação em falta 
quando praticada a título de negligência, sendo estes limites elevados 
para o dobro sempre que o infrator seja pessoa coletiva.

4 — A contraordenação prevista na alínea b) do n.º 1 do presente artigo 
é punível com coima variável entre metade e dez vezes a retribuição 
mínima mensal garantida, sendo estes limites elevados para o dobro 
sempre que o infrator seja pessoa coletiva.

5 — Para efeitos do presente artigo, entende -se por retribuição mínima 
mensal garantida o valor da retribuição mínima mensal garantida para 
as pessoas singulares, nos termos previstos na legislação em vigor que 
regule o salário mínimo no ano em que foi praticada a infração.

Artigo 57.º
Punibilidade da tentativa e da negligência

A tentativa e a negligência são puníveis, nos termos da legislação 
em vigor.

Artigo 58.º
Medida da coima

A determinação da medida da coima far -se -á de acordo com os critérios 
estabelecidos no artigo 27.º Regime Geral das Infrações Tributárias, de-
vendo ser graduada em função da gravidade do facto, da culpa do agente, 
da sua situação económica e, sempre que possível, exceder o benefício 
económico que o agente retirou da prática da contraordenação.

Artigo 59.º
Sanções acessórias

1 — Conjuntamente com a coima prevista para o tipo legal de con-
traordenação, pode ser aplicada ao infrator, em função da gravidade da 
infração, uma das seguintes sanções acessórias:

a) Apreensão dos bens que tenham sido utilizados como instrumento 
da infração e que sejam propriedade do agente;

b) Interdição de exercício no município, de profissão ou atividades 
conexas com a infração praticada;

c) Privação do direito a subsídio ou benefício outorgados pela Câmara 
Municipal;

d) Privação do direito de participar em arrematações ou concursos 
públicos promovidos pela Câmara Municipal;

e) Encerramento do estabelecimento cujo funcionamento esteja sujeito 
a autorização ou licença de autoridade administrativa;

f) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás concedidos pelo 
município.

2 — As sanções referidas nas alíneas b) a f) do número anterior terão a 
duração máxima de dois anos, que se contarão a partir da definitividade 
ou trânsito em julgado da decisão condenatória.

Artigo 60.º
Direito subsidiário

A tramitação processual e a forma de impugnação das decisões pro-
feridas no procedimento contraordenacional obedecem ao disposto no 
Regime Geral das Infrações Tributárias. 

 ANEXO I

Tabela geral de taxas municipais 

Códigos Descrição Unidade
de cálculo

Valor
(euros)

TÍTULO I
Taxas em geral

CAPÍTULO I

Taxas pela apreciação de pedidos
1.  Apresentação de comunicações prévias e apreciação de pedidos de licenças, autorizações, pareceres 

e outros atos referentes a:
1. 1. Licença de instalação e de funcionamento de recintos itinerantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 30,00
1. 2. Licença de instalação e funcionamento de recintos improvisados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 20,00
1. 3. Licença para exercício da atividade de guarda -noturno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 5,05
1. 4. Licença especial de ruído. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 20,00
1. 5. Licença ou comunicação prévia para realização de acampamentos ocasionais. . . . . . . . . . . . . . (Ato) 5,05
1. 6. Licença para realização de espetáculos ou divertimentos públicos nas vias, jardins e demais 

lugares públicos ao ar livre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 25,00
1. 7. Licença para realização de fogueiras tradicionais de Natal e dos Santos Populares   . . . . . . . . . (Ato) 2,45
1. 8. Licença para o uso do fogo para renovação de pastagens, eliminação de restolho e eliminação de 

sobrantes de exploração não amontoados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 1,73
1. 9. Licença ou autorização prévia para utilização de fogo -de -artifício ou outros artefactos pirotécnicos (Ato) 7,80
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Códigos Descrição Unidade
de cálculo

Valor
(euros)

1. 10. Licença de veículos afetos aos transportes em táxi   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 100,00
1. 11. Licença para a gestão e exploração de bens do domínio público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 25,99
1. 12. Licença ou concessão para utilização privativa de bens do domínio público  . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 25,99
1. 13. Autorização especial para utilização de vias públicas municipais afeta ao trânsito de veículos. (Ato) 9,67
1. 14.  Mera comunicação prévia para realização de feiras para o exercício do comércio por grosso. . . (Ato) 383,85
1. 15.  Mera comunicação prévia para realização de feiras para o exercício do comércio a retalho  . . . (Ato) 202,03
1. 16.  Autorização para inumação, exumação, transladação e cremação e outras utilizações dos cemitérios 

municipais, incluindo pedidos de atribuição de concessão em cemitérios municipais  . . . . . . (Ato) –
1. 17.  Mera comunicação prévia para a instalação, modificação ou encerramento de estabelecimentos 

sedentários de restauração, bebidas, comércio, serviços ou armazenagem . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 105,40
1. 18.  Autorização para a dispensa prévia de requisitos legais e regulamentares conexos com a instalação 

ou modificação de estabelecimentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 105,40
1. 19.  Mera comunicação prévia para ocupação do espaço público para determinados fins conexos com 

a instalação, modificação ou encerramento de estabelecimentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 105,40
1. 20.  Autorização para ocupação do espaço público para determinados fins conexos com a instalação 

ou modificação de estabelecimentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 105,40
1. 21.  Mera comunicação prévia com prazo para a prestação de serviços de restauração ou de bebidas 

com caráter não sedentário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 105,40
1. 22. Averbamentos em matéria não conexa com a urbanização e a edificação. . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 19,92
1. 23. Licença para afixação e inscrição de mensagens publicitárias de natureza comercial:
1. 23. 1. Parte fixa por dispositivo de suporte da mensagem publicitária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 14,44
1. 23. 2. Parte variável a acrescer em função da dimensão do dispositivo publicitário (metro quadrado) (m2) 7,80
1. 23. 3. Parte variável a acrescer em função da dimensão do dispositivo publicitário (metro linear) . . . (m) 7,80
1. 23. 4. Parte variável a acrescer em função da dimensão do dispositivo publicitário (metro cúbico) . . . (m3) 7,94

1. 24. Apresentação de comunicações prévias e apreciação de outros pedidos, solicitações ou requeri-
mentos não expressamente previstos nos números anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 10,11

CAPÍTULO II
Taxas pelo deferimento de pedidos

2.   Elaboração e emissão de documentos administrativos:  
2. 1. Autos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 2,60
2. 2.  Alvarás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 2,60
2. 3.  Certidões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 2,60
2. 4.  Autenticação de reproduções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 2,60
2. 5.  Termos de abertura e encerramento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 2,60
2. 6.  Termos de entrega de documentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 2,60
2. 7.  Documentos em substituição de outros destruídos ou extraviados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 2,60
2. 8.  Cartões ou outros documentos de identificação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 2,60
2. 9.  Atestados ou documentos análogos e confirmações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 2,60
2. 10.  Elaboração e emissão de outros documentos não referidos nos números anteriores. . . . . . . . . . (Unidade) 2,60
2. 11.  Reproduções simples de documentos administrativos e parte variável a acrescer às taxas previstas 

em 2.1. a 2.12. sempre que se trate de documentos compostos por mais de uma página:
2. 11. 1. Documentos: em formato A 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Folha) 0,14
2. 11. 2. Documentos: em formato A 3 ou superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Folha) 0,29
2. 11. 3. Documentos: extratos e plantas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Folha) 22,20

2. 12. Reprodução digital de documentos administrativos e parte a acrescer às taxas previstas em 2.1. 
a 2.12. sempre que sejam solicitados documentos em suporte digital:

2. 12. 1. Em suporte digital fornecido pelo interessado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 0,87
2. 12. 2. Em suporte digital fornecido pelo município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 1,01

3.  Diligência e prestação de serviços administrativos:
3. 1. Informações escritas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 6,84
3. 2. Afixação de editais relativos a pretensões que não sejam de interesse público. . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 1,44
3. 3.  Buscas e pesquisas em arquivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 2,74
3. 4.  Efetivação de registos de máquinas automáticas, mecânicas, elétricas e eletrónicas de diversão (Unidade) 34,65
3. 5.  Efetivação de outros registos não referidos nos números anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 13,14
3. 6.  Outras diligências administrativas não previstas nos números anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 6,06
3. 7.  Parte variável a acrescer às taxas previstas em 3.1. a 3.6. sempre que as diligências ou os serviços 

a prestar impliquem pesquisa ou buscas em arquivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ano/Fração) 2,74

4.   Ocupação e utilização do domínio público:
4. 1.  Ocupação em geral do espaço aéreo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (m2/Dia) 0,44255
4. 2.  Ocupação em geral do espaço aéreo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (m/Dia) 0,43404
4. 3.  Ocupação em geral do solo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (m2/Dia) 0,48037
4. 4.  Ocupação em geral do solo edificado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (m2/Dia) 0,57214
4. 5.  Ocupação linear em geral do subsolo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (m/Dia) 0,43451
4. 6.  Ocupação em geral do subsolo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (m2/Dia) 0,44728
4. 7.  Implantação, passagem e atravessamento de comunicações eletrónicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (%) –
4. 8.  Ocupação do domínio municipal para instalação de dispositivos publicitários:
4. 8. 1. Parte variável a acrescer em função da dimensão do dispositivo publicitário (metro quadrado) (m2/Dia) –
4. 8. 2. Parte variável a acrescer em função da dimensão do dispositivo publicitário (metro linear) . . . (m/Dia) –
4. 8. 3. Parte variável a acrescer em função da dimensão do dispositivo publicitário (metro cúbico) (m3/Dia) –
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5.  Ocupação e utilização dos cemitérios municipais:
5. 1.  Inumações em covais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 117,11
5. 2.  Inumações em jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 117,11
5. 3.  Inumações em gavetões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 58,56
5. 4.  Exumações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 117,11
5. 5.  Trasladações no interior do cemitério  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 292,78
5. 6.  Trasladações para fora do cemitério  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 292,78
5. 7.  Ocupação de ossários municipais:
5. 7. 1. Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ano) 46,84
5. 7. 2. A título perpétuo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 120,00

5. 8. Concessão perpétua de terrenos:
5. 8. 1.  Para sepultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 500,00
5. 8. 2.  Para jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (m2) 250,00

5. 9. Depósito transitório de caixões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Dia) 70,27
5. 10. Outras utilizações dos cemitérios municipais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (m2) 468,44

TÍTULO II
Taxas urbanísticas

CAPÍTULO I

Taxas pela apreciação de pedidos
1. Apresentação de comunicações prévias e apreciação de pedidos de licenças, autorizações, pareceres 

e outros atos referentes a:
1. 1. Operações de loteamento com discussão pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 292,78
1. 2. Operações de loteamento sem discussão pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 234,22
1. 3. Obras de edificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 148,01
1. 4. Obras de demolição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 117,11
1. 5. Obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 292,78
1. 6. Operações de destaque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 281,06
1. 7. Trabalhos de remodelação dos terrenos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 205,53
1. 8. Demolição, escavação e contenção periférica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 125,89
1. 9. Construção da estrutura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 125,89
1. 10. Conclusão de obras inacabadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 125,89
1. 11. Constituição e alteração de propriedade horizontal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 46,84
1. 12. Infraestruturas de suporte das estações de radiocomunicações e respetivos acessórios  . . . . . . . (Ato) 5.054,48
1. 13. Utilização de edifícios ou das suas frações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 263,50
1. 14. Alterações à utilização de edifícios ou das suas frações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 395,25
1. 15. Exploração de massas minerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 117,11
1. 16. Alinhamentos de muros e outras edificações confinantes com via pública. . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 70,85
1. 17. Autorização ou parecer quanto à localização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 110,08
1. 18. Auditoria para classificação de empreendimentos turísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 205,53
1. 19. Mera comunicação prévia de estabelecimentos industriais:
1. 19. 1. Mera comunicação prévia de estabelecimento industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 40,00
1. 19. 2. Reapreciação de elementos referentes estabelecimento industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 40,00
1. 19. 3. Averbamentos referentes a estabelecimento industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 40,00
1. 19. 4. Vistorias obrigatórias a realizar a estabelecimentos industriais   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 80,00
1. 19. 5. Vistoria prévia nos casos de pedidos de instalação ou alteração que envolvam matéria -prima 

de origem animal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 50,00

1. 20. Instalações de armazenamento e abastecimento de combustíveis:
1. 20. 1. Apresentação de processo em relação a instalações não sujeitas a licenciamento  . . . . . . . . . (Ato) 105,40
1. 20. 2. Vistorias a instalações de armazenamento e abastecimento de combustíveis . . . . . . . . . . . . . (Ato) 105,40
1. 20. 3. Averbamentos, alterações, aditamentos ou atualizações aos títulos de exploração instalações 

de armazenamento e abastecimento de combustíveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 105,40

1. 21. Receção provisória e definitiva de obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 29,28
1. 22. Prorrogações de prazo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 55,04
1. 23. Prestação de caução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 55,04
1. 24. Averbamentos em matéria de urbanização e edificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 38,65
1. 25. Depósito da ficha técnica de habitação e de declarações prévias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 29,28
1. 26. Termos de abertura e encerramento de livro de obra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 11,71
1. 27. Operações e outros pedidos não previstos nos números anteriores em matéria conexa com urba-

nização e edificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 58,56
1. 28. Parte variável a acrescer às taxas previstas em 1.1. a 1.21. sempre que a apreciação incida sobre 

uma área de pavimento coberta acima ou abaixo do solo:
1. 28. 1. Por área bruta de construção afeta a habitação prevista na operação de loteamento e respetivas 

alterações ou objeto de construção, reconstrução ou ampliação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (m2) 0,59



Diário da República, 2.ª série — N.º 17 — 24 de janeiro de 2019  3637

Códigos Descrição Unidade
de cálculo

Valor
(euros)

1. 28. 2. Por área bruta de construção afeta a outro uso que não habitação prevista na operação de lotea-
mento e respetivas alterações ou objeto de construção, reconstrução ou ampliação  . . . . . . . (m2) 0,88

1. 29. Vistorias em geral em matéria de urbanização e edificação e parte variável a acrescer às taxas 
previstas em 1.1. a 1.21. sempre que a apreciação implica a realização de uma vistoria a uma 
área de pavimento coberta acima ou abaixo do solo coberta:

1. 29. 1. Por área bruta de utilização afeta a habitação objeto de apreciação sempre que seja obrigatório 
a realização de vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (m2) 0,15

1. 29. 2. Por área bruta de utilização afeta a outro uso que não habitação objeto de apreciação sempre 
que seja obrigatório a realização de vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (m2) 0,20

CAPÍTULO II

Taxas pelo deferimento de pedidos
2. Emissão e elaboração de documentos administrativos em matéria conexa com urbanização e edi-

ficação:
2. 1. Emissão de autos, alvarás, certidões e outros documentos análogos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 43,31
2. 2. Efetivação de registos, averbamentos, aditamentos e outras diligências semelhantes  . . . . . . . . (Unidade) 3,03
2. 3. Informações escritas em matéria de urbanização e edificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Unidade) 140,53
2. 4.  Reproduções simples de documentos administrativos e parte variável a acrescer às taxas previstas 

em 2.1. a 2.3. sempre que se trata de documentos compostos por mais de uma página:
2. 4. 1. Documentos: em formato A 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Folha) 0,14
2. 4. 2. Documentos: em formato A 3 ou superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Folha) 0,29
2. 4. 3. Documentos: extratos e plantas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Folha) 5,47

2. 5. Reprodução digital de documentos administrativos e parte a acrescer às taxas previstas em 2.1. a 
2.3. sempre que sejam solicitados documentos em suporte digital:

2. 5. 1. Em suporte digital fornecido pelo interessado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 0,87
2. 5. 2. Em suporte digital fornecido pelo município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Ato) 1,01

3. Execução de operações urbanísticas:
3. 1. Realização, manutenção e reforço de infraestruturas urbanísticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anexo I -A –
3. 2. Compensações urbanísticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anexo I -B –
3. 3. Ocupação do domínio público por motivo de obras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anexo I -C –

 ANEXO I-A

Taxa pela Realização de Infra Estruturas Urbanísticas (TRIU)
1 — A taxa devida pela realização, manutenção e reforço de infraestru-

turas urbanísticas, corresponde à contrapartida pelo investimento munici-
pal na realização e manutenção das infraestruturas gerais e equipamentos, 
e é fixada em função do montante previsto no programa plurianual de 
investimentos municipais, tendo ainda em conta a utilização e a tipologia 
das edificações, sua localização em áreas geográficas diferenciadas, em 
função da área a construir, de acordo com a fórmula seguinte:

TRIU = M1 × K1 × K2 × K3 × K4

2 — Para efeitos do número anterior entende -se por:
a) TRIU — Valor da taxa devida ao Município (em euros) pelo in-

vestimento municipal na realização, reforço e manutenção das infraes-
truturas urbanísticas;

b) M1 — Área de construção nova ou ampliada (em metros qua-
drados);

c) K1 — Valor da TRIU por metro quadrado, calculado com base 
no programa plurianual de investimentos municipais e de acordo com 
fórmula constante no Mapa “Pressupostos” da fundamentação económico-
-financeira;

d) K2 — Coeficiente correspondente às áreas geográficas distintas do 
Município e assume os valores constantes no Quadro I;

e) K3 — Coeficiente que traduz os diversos tipos de infraestruturas 
existentes e assume os valores constantes no Quadro II;

f) K4 — Coeficiente que permite diferenciar os vários tipos de usos e 
de tipologia das edificações segundo critérios previamente estabelecidos, 
assumindo os valores constantes no Quadro III.

3 — A percentagem K3 que traduz os diversos tipos de infraestruturas 
existentes terá em conta, com a variação que se mostrar justificada, 
nomeadamente, a existência ou disponibilidade de serviço a menos de 
100 metros dos prédio ou prédios objeto da operação urbanística, de:

a) Acesso rodoviário, com pavimentação em calçada, betuminoso 
ou equivalente;

b) Passeios em toda a extensão do arruamento ou do quarteirão:
c) Rede de iluminação pública em serviço;
d) Rede de abastecimento domiciliário de água em serviço;
e) Rede de distribuição de energia elétrica em baixa tensão em serviço;
f) Rede de saneamento, com coletor em serviço;
g) Rede de drenagem de águas pluviais com coletor em serviço;
h) Rede distribuidora de gás em serviço;
i) Rede telefónica em serviço.

4 — Para efeitos dos números anteriores os Quadros I, II e III são 
os seguintes:

QUADRO I

Zonamento por localização 

 Percentagens

Solo urbanizado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 %
Solo urbanizável. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 %
Solo não urbano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 %

 QUADRO II

Zonamento por usos e tipologia das edificações 

Percentagens

Habitação unifamiliar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 %
Habitação coletiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 %
Comércio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 %
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Turismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 %
Indústria e ou armazéns . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 %
Outros fins não referidos anteriormente  . . . . . . . . . . . . . 100 %

 QUADRO III

Zonamento por infraestruturas locais 

Percentagens

Acesso rodoviário pavimentado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Rede de saneamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %
Rede de iluminação pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %
Rede de abastecimento de água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %
Rede de distribuição de energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %
Rede de drenagem de águas pluviais . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %
Rede de abastecimento de gás  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %
Estação deouradora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %
Rede telefónica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %

 ANEXO I -B

Compensações: Taxa devida pela Ausência de Cedências (TAC)
1 — O valor, em numerário, da compensação a pagar ao município 

será determinado de acordo com a fórmula seguinte:
C = P × Y

2 — Para efeitos do número anterior entende -se por:
a) C — Corresponde ao valor do montante total da compensação 

devida ao município pela ausência de cedências para espaços verdes 
e de utilização coletiva, para equipamento de utilização coletiva e es-
tacionamento;

b) P — Corresponde a 15 % do valor do preço da habitação por metro 
quadrado de área útil (PHAU) previsto no Mapa “Pressupostos” da 
fundamentação económico -financeira;

c) Y — Corresponde ao valor, em metros quadrados, da totalidade ou 
de parte das áreas que deveriam ser cedidas para espaços verdes e de 
utilização coletiva ou de equipamentos de utilização coletiva, de acordo 
com o disposto nas normas legais e regulamentares aplicáveis.

ANEXO I -C

Taxa devida pela Ocupação de espaço Público (TOP)
1 — A taxa pela ocupação temporária do domínio municipal para a 

realização de operações urbanísticas corresponde à contrapartida pela 
utilização de um bem do domínio público, e é fixada em função do custo 
base por metro quadrado de solo não edificado, tendo ainda em conta 
sua localização em áreas diferenciadas, em função da área ocupada, de 
acordo com a fórmula seguinte:

TOP = M1 × Y1 × Y2

2 — Para efeitos do número anterior entende -se por:
a) TOP — Taxa pela ocupação temporária do domínio municipal para 

a realização de operações urbanísticas;
b) M1 — Área de ocupação (em metros quadrados);
c) Y1 — Custo base por metro quadrado da ocupação de solo previsto 

na rubrica 4.3. do Capítulo II do Título I da Tabela Geral de Taxas;
d) Y2 — Coeficiente correspondente ao período de ocupação da via 

pública.

ANEXO II

Ficha de liquidação

Declaração sobre compromisso de Honra
… (a), declara, sob compromisso de honra, para os efeitos do disposto 

no Regulamento Geral de Taxas Municipais, que o pedido relativo a 
… (b), apresenta as características descriminadas na ficha de liquidação 
de taxas anexa e que … (c) de uma isenção de taxas, juntando em anexo 
o documento comprovativo da atribuição de uma isenção total ou parcial 
das taxas ou o documento comprovativo de ter requerido a isenção das 

taxas, ficando por essa razões dispensados de proceder ao pagamento 
prévio das taxas devidas.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica a prática da contraordenação prevista e punida no 
Regulamento Geral de Taxas Municipais, sem prejuízo da participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

…, … (d)
… (e)

Instruções de preenchimento:
(a) Indicação do nome ou denominação e morada ou sede do re-

querente.
(b) Indicação sumária da natureza da pretensão.
(c) Indicar se beneficia ou se requereu a isenção total ou parcial de 

taxas.
(d) Local e data.
(e) Assinatura conforme documento de identificação.

ANEXO III

Modelo de alvará
Alvará … (a) n.º … (b)
Câmara Municipal de … (c)
Nos termos do artigo 62.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, é 

emitido o alvará n.º … (b) em nome de … … (d), portador do … (e), 
que titula a … (f) atribuído por … (g).

Condições em que o direito conferido poderá ser exercido (h):
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

O direito que o presente alvará titula é válido pelo período de … (i), 
findo o qual o direito concedido caducará e não poderá ser exercido. 
O pedido de renovação do direito que o presente alvará titula deve ser 
efetuado até … (j).

Os pedidos de averbamento dos alvarás ou de outros títulos devem 
ser apresentados no prazo de 30 dias a contar da verificação dos factos 
que os justifiquem, sob pena de o interessado incorrer nas consequências 
legais e regulamentares respetivas.

Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os 
efeitos prescritos na legislação aplicável.

O … (l).
(selo branco em uso na autarquia)
Registado na Câmara Municipal de …, livro …, em …/…/…
O... (m).

Instruções de preenchimento:
(a) Indicar, conforme o caso, o direito conferido.
(b) Indicar o número do alvará.
(c) Indicar o nome da câmara municipal.
(d) Nome ou denominação social do titular do alvará e respetiva 

morada ou sede.
(e) Identificação do documento de identificação e do número de 

contribuinte ou de pessoa coletiva, consoante o caso.
(f) Identificação sumária do direito conferido e da data da deliberação 

ou decisão que o conferiu.
(g) Indicar se a atribuição ocorreu por deliberação camarária ou por 

despacho do presidente da câmara municipal, vereador ou dirigente 
dos serviços municipais, ou mediante deferimento tácito, e respetiva 
(s) data (s).

(h) Indicação de eventuais condições ou condicionamentos impostos.
(i) Prazo de vigência.
(j) Período de renovação.
(l) Indicar se presidente da câmara municipal, vereador ou dirigente 

dos serviços municipais.
(m) Indicação da categoria e nome do funcionário.

ANEXO IV

Fundamentação económico -financeira
1 — Introdução:
As taxas das autarquias locais são tributos que redundam da pres-

tação concreta de um serviço público local, na utilização privada de 
bens do domínio público das autarquias locais ou na remoção de um 
obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares, quando tal seja 
atribuição das autarquias locais, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da lei 
geral tributária (1).
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O Regime Financeiro das Autarquias Locais (2) determina na alínea d) 
do artigo 14.º, que constitui receita dos municípios o produto da cobrança 
de taxas. De acordo com o n.º 1 e n.º 2 do artigo 20.º do mesmo diploma 
legal, os municípios podem criar taxas nos termos do Regime Geral das 
Taxas das Autarquias Locais (3). A criação de taxas está subordinada 
aos princípios da equivalência jurídica, da justa repartição dos encargos 
públicos e da publicidade, e incide sobre utilidades prestadas às parti-
culares geradas pela atividade das autarquias.

O valor das taxas das autarquias locais é fixado de acordo com o 
princípio da proporcionalidade e não deve ultrapassar o custo da ativi-
dade pública local ou o benefício auferido pelo particular, sem prejuízo, 
deste valor poder ser fixado com base em critérios de incentivo ou 
desincentivo, consoante visem fomentar ou desencorajar a prática de 
determinados atos ou procedimentos.

Tendo em conta este preceituado, o trabalho desenvolvido na fixação 
dos valores das taxas teve em conta a necessária proporcionalidade que 
deverá ser assegurado por imposição legal e constitucional e a própria 
jurisprudência constitucional que nesse ponto balizou o limites consti-
tucionais do princípio da equivalência jurídica.

Objetivos e metodologia
A fundamentação económico -financeira visa, portanto, identificar 

os custos suportados pelo Município com o objetivo de sustentar tec-
nicamente as decisões da autarquia relativamente às taxas a fixar pela 
autarquia com referência à documentação contabilística e financeira do 
triénio 2011 — 2013, com vista ao cumprimento das exigências legais 
dispostas no Regime Geral das Taxas da Autarquias Locais, em especial, 
quanto ao disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º que dispõe que o 
regulamento que crie as taxas deve conter a fundamentação económico-
-financeira relativa ao valor das taxas, designadamente, os custos diretos 
e indiretos, os encargos financeiros, amortizações e futuros investimentos 
realizados ou a realizar pela autarquia local.

Na elaboração da fundamentação económica -financeira foram assumi-
dos pressupostos e hipóteses simplificadoras que permitissem identificar 
com maior rigor os custos de funcionamento das diversas unidades 
orgânicas, assim como dos equipamentos onde se cobram taxas, porque 
havia que encontrar um método que permitisse, por um lado, estimar o 
custo da contrapartida associada a cada taxa e, por outro lado, assegurar 
a necessária uniformização de critérios para os valores cobrados.

A fundamentação económico -financeira destina -se a identificar os 
custos suportados pela autarquia com o objetivo de sustentar tecnica-
mente as decisões da autarquia relativamente às taxas a fixar com vista 
ao cumprimento das exigências legais dispostas no Regime Geral das 
Taxas da Autarquias Locais, em especial, quanto ao disposto na alínea c) 
do n.º 2 do artigo 8.º que dispõe que o regulamento que crie as taxas 
deve conter a fundamentação económico -financeira relativa ao valor 
das taxas, designadamente, os custos diretos e indiretos, os encargos 
financeiros, amortizações e futuros investimentos realizados ou a realizar 
pela autarquia local.

Salvo indicação em contrário, todos os cálculos foram feitos tendo por 
base a documentação disponibilizada pelo Município com referência aos 
exercícios de 2011 a 2013, uma vez que se considerou que a estrutura de 
custos deste triénio se apresentava como mais representativa da estrutura 
de custos que está associada à autarquia.

Plano de trabalhos
Tendo por objetivo determinar e suportar a fundamentação económico-

-financeira relativa ao valor das taxas, designadamente os custos diretos 
e indiretos, os encargos financeiros, amortizações e investimentos futuros 
realizados ou a realizar pela autarquia, elaborou -se um plano de trabalhos 
que se desenvolveu norteado pelas fases que a seguir se descriminam.

Fase Inicial
A fase inicial destinou -se a um contacto preliminar e breve com a 

realidade subjacente à atividade desenvolvida pela autarquia local. A 
existência desta fase teve como objetivo essencial a aferição e levan-
tamento dos sistemas de taxas existentes, a caracterização do funcio-
namento dos serviços implementado e da sua relevância no âmbito do 
desenvolvimento das atividades económicas da autarquia. Com o início 
dos trabalhos foi elaborada uma listagem inicial com o pedido de vários 
elementos, que resumidamente apresentou a seguinte estrutura:

Regulamentos/procedimentos interno no âmbito das taxas, preços e 
tarifas atualmente em vigor, de forma a verificar se os futuros regula-
mentos não colidem com as normas assentes e práticas já instituídas.

Documentos financeiros, orçamentais, previsionais e de prestação 
de contas dos últimos 3 anos, incluindo elementos de contabilidade 
geral, analítica e orçamental (Balancetes Gerais, Balancetes Analíticos, 
Demonstrações Financeiras, Orçamentos anuais gerais e por atividades).

Fase de Orientação
Nesta fase, foi realizada uma primeira reunião de forma a fazer uma 

primeira apresentação das propostas e respetiva base jurídica consagrada 
numa proposta regulamentar, com vista ao cabal esclarecimento do 
modelo de fundamentação económico -financeira que desenvolvemos 
para esta fundamentação. O trabalho de campo foi direcionado para a 
satisfação das necessidades inerentes ao bom andamento dos trabalhos 
relacionados com o tratamento de informação adicional específica, 
entretanto solicitada, e que teve como objetivo permitir a construção 
de mapas de apoio e suporte à fundamentação económica e financeira. 
Uma vez recolhida, organizada e sistematizada a informação, procedeu-
-se a contactos pontuais, para que a introdução de todos os elementos 
recolhidos, fossem tratados de forma correta, antes de serem introduzidos 
no modelo de cálculo das taxas.

Com este procedimento, conseguiu -se um maior envolvimento dos 
diversos intervenientes neste processo, com a consequente vantagem 
de uma melhor compreensão e acompanhamento da fundamentação 
económico -financeira, sobretudo da próprio autarquia a quem se pre-
tendeu dar sempre uma palavra final, após os devidos esclarecimentos 
sobre a condução dos trabalhos.

Fase de Trabalho de Campo
O trabalho incidiu sobre a recolha de informação e análise dos atuais 

centros de resultados e sistema de cobrança de taxas. Foi efetuada uma 
primeira análise a cada um dos regulamentos existentes na autarquia. 
Com esta primeira abordagem à realidade da estrutura dos serviços, o 
grupo de trabalho muniu -se dos conhecimentos necessários para a con-
dução da fase seguinte que se materializou na compilação e tratamento 
de toda a informação recebida. Durante esta fase, com a chegada da 
informação solicitada e que foi sendo enviada, a equipa técnica pro-
cedeu à análise sistemática da mesma, selecionando -se a informação 
relevante, para posterior tratamento informático e procedeu às atividades 
descritas a seguir:

a) Identificação dos regulamentos vigentes e que têm repercussão na 
cobrança de taxas e outras receitas;

b) Agrupamento das várias taxas/receitas por referência às espécies 
previstas no RFAL e respetiva organização;

c) Levantamento dos proveitos associados à cobrança das taxas por 
referência aos últimos 3 anos;

d) Análise da orçamentação prevista para 2014;
e) Análise do grau de cumprimento dos orçamentos anteriores;
f) Levantamento do pessoal afeto aos serviços;
g) Levantamento do investimento efetuado;
h) Análise dos programas plurianuais de investimento existentes;
i) Análise dos sistemas de informação existentes.

Assim, de forma a serem preparados os mapas da versão final do 
modelo base de cálculo das taxas, procedeu -se à construção de folhas 
de trabalho resumo com base na informação inicialmente tratada. Este 
passo teve como objetivo uma primeira aproximação à versão final da 
fundamentação, bem como a aferição dos elementos contabilísticos 
fornecidos. Posteriormente, procedeu -se, à reorganização da tabela e 
da proposta regulamentar.

Pressupostos e Condicionantes

Critérios de imputação de custos
A primeira tarefa inerente à elaboração da fundamentação económico-

-financeira teve em vista identificar os custos associados ao funciona-
mento dos serviços com o objetivo de sustentar tecnicamente as decisões 
da autarquia relativamente às taxas a fixar com vista ao cumprimento 
das exigências legais dispostas no Regime Geral das Taxas da Autar-
quias Locais, em especial, quanto ao disposto na alínea c) do n.º 2 do 
artigo 8.º deste diploma legal, que dispõe que o regulamento que crie 
as taxas deve conter a fundamentação económico -financeira relativa 
ao valor das taxas, designadamente, os custos diretos e indiretos, os 
encargos financeiros, amortizações e futuros investimentos realizados 
ou a realizar pela autarquia local.

De acordo com o organigrama apresentado e informações adicionais 
fornecidas pela autarquia foram identificadas os vários centros de custo 
com o pessoal que constam expresso nos mapas anexos a esta funda-
mentação económica -financeira.

À luz dos dados que nos foram disponibilizados promoveu -se a es-
colha de indicadores de base específica que apresentem uma correlação 
estatística significativa com a distribuição equitativa dos benefícios das 
atividades sujeitas a tributação por forma a possibilitar a divisibilidade 
e a quantificação das utilidades prestadas ou geradas pela atividade 
produzida pela autarquia.
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Optou -se por critérios de imputação nos termos que se encontram 
definidos na parte escrita da fundamentação e nos mapas em anexo para 
estimar e quantificar as utilidades geradas em favor dos beneficiários da 
atividade objeto de tributação por ser, entre os critérios possíveis, aqueles 
que estabelecem uma melhor relação entre a contrapartida e os respetivos 
benefícios e o único que se revelava técnica e economicamente viável à 
luz da informação estatística controlada diretamente pela autarquia.

Taxas Administrativas Gerais:
Para o apuramento do valor final das taxas procedeu -se à conversão 

dos custos em valores por minuto e a sua multiplicação pelo número de 
minutos despendidos na execução de cada ato. O critério adotado neste 
âmbito consubstancia o pressuposto de que o funcionário para exercer 
determinada tarefa utiliza num determinado período de tempo os recursos 
disponíveis do município e a sua função é suportada por outros setores 
que prestam serviços internos à sua unidade orgânica. Uma vez apurado 
o custo total da atividade pública local para cada taxa procedeu -se a 
uma análise comparativa entre este e os valores das taxas, inferindo -se 
coeficientes para o benefício auferido pelo particular, para a percentagem 
do custo suportado pelo Município (a chamada isenção para a promoção 
do desenvolvimento local) sempre que o custo da atividade pública 
local é superior ao valor das taxas aplicadas — e para o desincentivo à 
prática de certos atos ou operações — sempre que o custo da atividade 
pública local suportado pelo interessado é doseado no valor final das 
taxas aplicadas à luz desses critérios legais.

Taxas pela ocupação e cedência do domínio municipal:
Para achar um critério de imputação dos custos com a aquisição de 

imóveis e o seu impacto no valor das taxas que servem de contrapartida 
pela utilização do domínio municipal, para além da utilização do crité-
rio do custo por minuto e a sua multiplicação pelo número de minutos 
despendidos na gestão de um determinado espaço do domínio quando 
tal se justifique, optou -se, na falta de dados atualizados quanto ao valor 
dos imóveis, por ter como referencial os preços da habitação por metro 
quadrado de área útil na zona do país onde se localiza a autarquia (que 
incluem os custos da construção e o valor do terreno e que embora vá-
lidos para a habitação, também devem ser aplicados em geral aos custos 
de construção para escritórios e estabelecimentos comerciais) fixando 
o valor do custo mensal por metro quadrado de acordo com uma taxa 
máxima de rendibilidade do investimento efetuado de 8 %.

A taxa máxima de rendibilidade teve com referencial os critérios 
utilizados na renda base condicionada, o qual constitui indicador indireto 
do nível de preços não especulativos no mercado de habitação e cujo 
objetivo foi estabelecer um valor moderado de renda, que de acordo 
com estudos efetuados, aponta em termos médios, para cerca de metade 
do valor de mercado.

O cálculo do custo base por metro quadrado de área de construção de 
edifícios integrados no domínio público ou privado foi efetuado tendo 
por base preço da habitação por metro quadrado de área útil multiplicado 
pelo valor da taxa máxima de rendibilidade de 8 % dividido por 365 dias 
do ano nos termos expressos no mapa “Pressupostos” em anexo.

O cálculo do custo base por metro quadrado pela ocupação de área 
de solo integrado no domínio municipal (área não edificada) foi efe-
tuado tendo por base 34 % do preço da habitação por metro quadrado 
de área útil multiplicado pelo valor da taxa máxima de rendibilidade 
de 8 % dividido por 365 dias do ano nos termos expressos no mapa 
“Pressupostos” em anexo. A percentagem relevante para apurar o valor 
do solo não edificado teve em conta os critérios gerais utilizados no 
Código das Expropriações.

Na fixação do valor das várias categorias de solo não edificado adotou-
-se uma percentagem de 34 % do valor do solo edificado tendo em conta 
os critérios gerais utilizados no Código das Expropriações, utilizando -se 
ainda os seguintes referenciais assentes em pressupostos teóricos:

a) Ocupação solo linear = 10 % do valor da ocupação do solo não 
edificado;

b) Ocupação de subsolo = 30 % do valor da ocupação do solo não 
edificado;

c) Ocupação linear de subsolo = 10 % do valor da ocupação do subsolo;
d) Ocupação de espaço aéreo = 20 % do valor do solo;
e) Ocupação linear de espaço aéreo = 10 % do valor da ocupação 

do espaço aéreo.

O cálculo do custo base por metro quadrado pela cedência de área de 
solo integrado no domínio municipal (área não edificada) foi efetuado 
tendo por base 15 % do preço da habitação por metro quadrado de área 
útil multiplicado nos termos expressos no mapa “Pressupostos” em 
anexo. Também aqui a percentagem relevante para apurar o valor do 
solo não edificado teve em conta os critérios gerais utilizados no Código 
das Expropriações.

Taxas Urbanísticas:
As taxas municipais que integram o capítulo da Taxas Urbanísticas 

agrupam -se em quatro grandes grupos:
a) Taxas Administrativas Urbanísticas, como contrapartida pelo ser-

viço prestado pelo setor urbanístico do Município e que refletem os 
custos diretos e indiretos suportados;

b) Taxa pela Realização, Manutenção e Reforço de Infraestruturas 
Urbanísticas (TRIU), referente à compartição na realização, manutenção 
e reforço dos equipamentos e infraestruturas gerais do Município;

c) A Taxa devida pela Ausência de Cedências (TAC), como compensa-
ção a pagar ao município pela ausência de cedências para espaços verdes 
ou a equipamento de utilização coletiva e estacionamento;

d) A Taxa devida pela Ocupação de espaço Público (TOP), como 
contrapartida pela ocupação temporária do domínio municipal para a 
realização de operações urbanísticas.

Tendo em conta o disposto no Regime Geral de Taxas das Autarquias 
Locais e no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação procedeu -se 
à reformulação e cálculo das taxas que integram o capítulo das taxas 
urbanísticas para que, quer as taxas administrativas urbanísticas, quer a 
taxa pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas urbanísticas 
reflitam os seus custos e a comparticipação que é exigida aos agentes 
económicos por cada operação urbanística que efetuam.

Desta forma as taxas administrativas urbanísticas passam a refletir 
de forma clara, transparente e proporcional a totalidade dos custos 
correspondentes, à entrada do pedido, aperfeiçoamento e à tramitação 
dos mesmos, bem como a apreciação pelos funcionários do Município 
do pedido e por último a emissão dos títulos ou outro documento ad-
ministrativo.

Por outro lado a o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 5 do artigo 116.º 
do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação obrigam a necessidade 
de se apresentar a fundamentação económica específica da Taxa pela 
Realização, Manutenção e Reforço de Infraestruturas Urbanísticas.

A taxa devida pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas 
urbanísticas, corresponde à contrapartida pelo investimento municipal 
na realização e manutenção das infraestruturas gerais e equipamentos, 
e é fixada em função do montante previsto no programa plurianual de 
investimentos municipais, tendo ainda em conta a utilização e a tipo-
logia das edificações, as infraestruturas locais que servem a operação 
urbanística, a sua localização em áreas geográficas diferenciadas, em 
função da área a construir, de acordo com a fórmula seguinte:

TRIU = M1 × K1 × K2 × K3 × K4
a) TRIU — Valor da taxa devida ao Município (em euros) pelo in-

vestimento municipal na realização, reforço e manutenção das infraes-
truturas urbanísticas;

b) M1 — Área de construção nova ou ampliada (em metros qua-
drados);

c) K1 — Valor da TRIU por metro quadrado, calculado com base 
no programa plurianual de investimentos municipais, de acordo com 
a seguinte fórmula:

K1 = (β1/β2) × β3

c.1) β1 — Corresponde ao valor da amortização anual do investimento 
municipal na realização, reforço e manutenção de infraestruturas; o 
cálculo deste valor baseou -se no PPI realizado no exercício de 2012 
considerando -se o mais coerente com a realidade do Município em 
análise e num prazo médio de vida útil dos investimentos municipais 
realizados nesse ano (PPI/anos vida útil);

c.2) β2 — Área total de construção nova ou ampliação (em metros 
quadrados) realizado no ano mais coerente com a realidade do Município 
em estudo, tendo em conta uma taxa de crescimento prevista do mesmo, 
para os anos subsequentes (M2 × (1 + Taxa Crescimento);

c.3) β3 — Corresponde a seguinte ponderação: PPI/(PPI + IMI + IMT);

d) K2 — Coeficiente correspondente às áreas geográficas distintas 
do Município e que assume os valores constantes no Anexo I -A da 
parte regulamentar;

e) K3 — Coeficiente que traduz as infraestruturas existentes e que 
assume os valores constantes no Anexo I -A da parte regulamentar;

f) K4 — Coeficiente que permite diferenciar os vários tipos de usos 
e tipologias segundo critérios previamente estabelecidos, assumindo os 
valores constantes no Anexo I -A da parte regulamentar.

Os coeficientes de diferenciação da TRIU acima referidos foram 
previamente propostos e discutidos com os serviços municipais, tendo 
por base pressupostos teóricos.

A Taxa devida pela Ausência de Cedências corresponde a uma com-
pensação a pagar ao município pela ausência de cedências para espaços 
verdes ou a equipamento de utilização coletiva e estacionamento. O valor, 
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em numerário, da compensação a pagar ao município será determinado 
de acordo com a fórmula seguinte:

C = P × Y

a) C — Corresponde ao valor do montante total da compensação 
devida ao município pela ausência de cedências para espaços verdes 
e de utilização coletiva, para equipamento de utilização coletiva e es-
tacionamento;

b) P — Corresponde a 15 % do valor do preço da habitação por metro 
quadrado de área útil previsto no Mapa “Pressupostos” da fundamentação 
económico -financeira;

c) Y — Corresponde ao valor, em metros quadrados, da totalidade ou 
de parte das áreas que deveriam ser cedidas para espaços verdes e de 
utilização coletiva ou de equipamentos de utilização coletiva, de acordo 
com o disposto nas normas legais e regulamentares aplicáveis.

A taxa para a ocupação da via publica para realização de operações 
urbanísticas corresponde à contrapartida pela utilização de um bem do 
domínio público, e é fixada em função do custo base por metro quadrado 
de solo não edificado e em função da área ocupada, de acordo com a 
fórmula seguinte:

TOP= M1 × Y1 × Y2
a) M1 — Área de ocupação (em metros quadrados);
b) Y1 — Cálculo do custo base por metro quadrado de solo não 

edificado (COSNE);
c) Y2 — Coeficiente correspondente ao período de ocupação da via 

pública.

Conclusões
Importa, por último, aferir se os critérios de imputação selecionados 

respeitam os princípios da legalidade tributária, equivalência jurídica, 
igualdade e proporcionalidade decorrentes da lei e da Constituição.

A relação sinalagmática, típica das taxas, entre o benefício recebido 
e a quantia paga não implica uma equivalência económica rigorosa 
entre ambos, mas não pode ocorrer uma desproporção que, pela sua 
dimensão, demonstre com clareza que não existe entre aquele benefício 
e a quantia paga a correspetividade ínsita numa relação sinalagmática 
conforme constitui jurisprudência constante dos tribunais tributários e 
do Tribunal Constitucional.

Nomeadamente, o que está em causa, em primeiro lugar, para determi-
nar se o tributo tem natureza de taxa, é, no caso concreto, se o benefício 
auferido por parte do sujeito passivo da relação jurídico tributário é 
efetuada no interesse próprio do mesmo, seja ou não exclusivo.

O princípio da igualdade é um dos princípios estruturantes do sistema 
constitucional português. O princípio da igualdade obriga a que se 
trate por igual o que for necessariamente igual e como diferente o que 
for essencialmente diferente, não impedindo a diferenciação de trata-
mento, mas apenas as discriminações arbitrárias, irrazoáveis, ou seja, 
as distinções de tratamento que não tenham justificação e fundamento 
material bastante.

O princípio da proporcionalidade é explicitado como princípio mate-
rial informador e conformador da atividade administrativa. De acordo 
com o mesmo, na atuação administrativa terá de existir uma proporção 
adequada entre os meios empregues e o fim que se pretende atingir.

Os critérios e subcritérios de imputação escolhidos para fundamentar 
o valor concreto das taxas tiveram por base uma correlação estatística 
significativa entre o valor da taxa em abstrato e a distribuição dos cor-
respetivos benefícios, bem como, tendo ainda em conta a intensidade 
pressuposta, num espírito de razoabilidade, do benefício auferido, pelo 
que, salvo melhor opinião, a criação das taxas e a determinação do seu 
valor encontra -se devidamente enformada pelo respeito aos princípios 
da legalidade tributária, da equivalência jurídica, da igualdade e da 
proporcionalidade decorrentes da lei e da Constituição.

(1) Aprovada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, alterada 
pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, pelo Decreto -Lei n.º 320 -A/2002, 
de 7 de janeiro, pela Lei n.º 16 -A/2002, de 31 de maio, pelo Decreto-
-Lei n.º 229/2002, de 31 de outubro, pela Lei n.º 32 -B/2002, de 30 
de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 160/2003, de 7 de julho, pela Lei 
n.º 107 -B/2003, de 31 de dezembro, e pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 
de dezembro.

(2) Aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro.
(3) Aprovado pela Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, alterado 

pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e pela Lei n.º 117/2009, 
de 29 de dezembro.

21 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Rogério David 
Sadio da Silva.

311945916 

 MUNICÍPIO DO FUNCHAL

Aviso (extrato) n.º 1427/2019

Procedimento concursal comum para preenchimento de 24 postos 
de trabalho de cantoneiro de limpeza. Notificação dos candidatos 

excluídos no método de seleção Avaliação Psicológica
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 31.º da ci-
tada Portaria, torna -se público que se encontra afixada na Divisão de 
Recursos Humanos e disponibilizada no site do Município do Funchal 
(www.cm -funchal.pt/recursos humanos/procedimentos concursais a 
decorrer), a relação dos candidatos excluídos do procedimento concursal 
comum para preenchimento de 24 postos de trabalho de cantoneiro de 
limpeza, da carreira e categoria de assistente operacional, do Mapa de 
Pessoal da Câmara Municipal do Funchal, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo 
aviso n.º 11275/2017, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 187, de 27 de setembro de 2017, e publicitado na Bolsa de Emprego 
Público, com o código OE201709/0499, por não terem comparecido ao 
método de seleção Avaliação Psicológica ou por terem obtido classifi-
cação inferior a 9,5 valores.

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, da exclusão pode ser interposto re-
curso hierárquico para o Presidente da Câmara Municipal do Funchal.

Por delegação de competências conferidas pelo Presidente da Câmara 
Municipal do Funchal no Despacho de Delegação de Competências, 
exarado em 23 de outubro de 2017 e publicitado pelo Edital n.º 457/2017, 
da mesma data.

9 de janeiro de 2019. — A Vereadora, Maria Madalena Caetano 
Sacramento Nunes.

311975351 

 MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE)

Aviso n.º 1428/2019
Vice -Presidente da Câmara Municipal de Lagoa (Algarve), Luís 

António Alves da Encarnação:
Faz saber que, para cumprimento do disposto no n.º 2, do Artigo 22.º, 

do Dec. Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação atual, em con-
formidade com a deliberação tomada em reunião camarária realizada no 
dia 18 de dezembro de 2018, irá decorrer o período de discussão pública 
relativo ao pedido de licenciamento de alteração e ampliação de edifício 
para turismo em espaço rural a levar a efeito no sítio Vale Velho/Carrasca, 
Estômbar, da União das Freguesias de Estômbar e Parchal, Concelho 
de Lagoa, a favor de Quinta dos Vales, Agricultura e Turismo, L.da, de 
acordo com competente proposta anexa ao processo.

O período de discussão pública terá início no 8.º dia a contar da data 
de publicação do presente Aviso no Diário da República e decorrerá 
pelo período de 15 dias.

Os interessados poderão consultar o pedido de licenciamento acima 
referido, no Balcão Único desta Câmara Municipal, durante o horário 
normal de expediente.

As observações, reclamações ou sugestões a apresentar deverão ser 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Lagoa, formuladas por 
escrito e apresentadas no Balcão Único, desta Câmara Municipal.

4 de janeiro de 2019. — O Vice -Presidente da Câmara, Luís António 
Alves da Encarnação.

311963355 

 MUNICÍPIO DE MÉRTOLA

Aviso (extrato) n.º 1429/2019

Manutenção da designação de dirigentes em comissão de serviço
 e em regime de substituição

Em cumprimento do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, se torna público que, na sequência da alte-
ração à estrutura orgânica dos serviços municipais, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, de 20/12/2018, por Despacho n.º 186/2018, de 20 
de dezembro, do Vice -presidente da Câmara Municipal e nos termos das 
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disposições conjugadas da alínea c), in fine, do n.º 1 do artigo 25.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, e artigo 18.º da Lei n.º 49/2012, de 12 de 
agosto, ambas na sua redação atual, foi mantida a comissão de serviço 
dos seguintes titulares de cargos dirigentes nos cargos do mesmo nível 
que lhes sucederam, com efeitos a partir de 21 de dezembro de 2018:

António Manuel Domingos Parente Figueira, Chefe da anterior Di-
visão de Administração e Finanças, no cargo de Chefe da atual Divisão 
de Administração e Finanças (DAF).

Paulo António Dionísio Felizardo, Chefe da anterior Divisão de Obras, 
Serviços Urbanos e Gestão Territorial, no cargo de Chefe da atual Divisão 
de Ambiente, Serviços Urbanos e Obras Municipais (DASUOM).

Manuel José Dias Marques, Chefe da anterior Divisão de Cultura, 
Desporto e Turismo, no cargo de Chefe da atual Divisão de Cultura e 
Património, Desporto e Juventude (DCPDJ).

Mais se torna público que, por despachos do Vice -presidente da 
Câmara Municipal n.os 187/2018 e 188/2018, de 20 de dezembro, ao 
abrigo das disposições conjugadas do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, e da alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, na sua redação atual, determinou a manutenção da 
designação, em regime de substituição, das seguintes trabalhadoras nos 
cargos dirigentes que se indicam:

Marta Lígea Valente Palma Luz, Técnica Superior, de Engenharia 
Civil, no cargo de Chefe da atual Divisão de Planeamento Estratégico 
e Territorial e Apoio Jurídico (DPETAJ), correspondente a cargo de 
direção intermédia de 2.º grau.

Manuela de Jesus Rosa Inácio, Técnica Superior, de Engenharia 
Civil, no cargo de Chefe do atual Núcleo de Obras Públicas por Emprei-
tada NOPE), correspondente a cargo de direção intermédia de 3.º grau.

11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Paulo Colaço Rosa.

311976023 

 MUNICÍPIO DE MIRANDELA

Aviso (extrato) n.º 1430/2019

Projeto de Regulamento da Habitação Social
do Município de Mirandela

Júlia Maria de Almeida Lima e Sequeira Rodrigues, Presidente da 
Câmara Municipal de Mirandela, torna público, nos termos e para os 
efeitos do disposto no n.º 1 dos artigos 100.º e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo, que a Câmara Municipal deliberou, em 
reunião realizada no dia 3 de janeiro de 2019, submeter a audiência 
dos interessados e consulta pública, pelo prazo de 30 dias, contados 
do dia seguinte ao da publicação do presente Aviso, o projeto de 
Regulamento da Habitação Social do Município de Mirandela que 
se encontra disponível para consulta na página do Município em 
https://www.cm -mirandela.pt/pages/579. Os interessados podem 
endereçar as suas sugestões por escrito à Câmara Municipal de Mi-
randela para Largo do Município, 5370 -288 Mirandela, ou através 
de correio eletrónico para gabinetejuridico@cm -mirandela.pt, dentro 
do prazo referido.

11 de janeiro de 2019 — A Presidente da Câmara Júlia Maria de 
Almeida Lima e Sequeira Rodrigues.

311973601 

 MUNICÍPIO DE MOURA

Aviso n.º 1431/2019
1 — Para os efeitos previstos no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril, do artigo 33.º/2 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LGTFP) 
e do artigo 9.º/1 do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, torna -se 
público que por deliberação da Câmara Municipal de 02 de janeiro de 
2019, se encontra aberto procedimento concursal comum, para constitui-
ção de vínculo de emprego público na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, do posto de trabalho 
abaixo indicado, conforme caracterização no mapa de pessoal.

1 Técnico Superior (Segurança e Saúde no Trabalho) — Divisão de 
Gestão Administrativa e Recursos Humanos.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
(CRP) a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 

providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

3 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, que 
estabelece o sistema de quotas de emprego para pessoas com deficiência, 
com grau de incapacidade igual ou superior a 60 %,e nos termos do n.º 3, 
do artigo 3.º, os candidatos em causa, têm preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Estes devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos 
termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma legal supramencionado.

4 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a concurso e para os efeitos previstos 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/1, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

5 — Local de prestação do trabalho: Área do Concelho de Moura.
6 — Caraterização do posto de trabalho:
Exerce com autonomia e responsabilidade funções de estudo, conce-

ção e adaptação de métodos e processos científico -técnicos, inerentes 
à respetiva licenciatura designadamente: Planear a prevenção, inte-
grando, a todos os níveis e para o conjunto das atividades da Câmara, 
a avaliação dos riscos e as respetivas medidas de prevenção; Proceder 
à avaliação dos riscos, elaborando os respetivos relatórios; Elaborar 
o plano de prevenção de riscos profissionais, bem como planos de-
talhados de prevenção e proteção exigidos por legislação específica; 
Participar na elaboração do plano de emergência interno, incluindo os 
planos específicos de combate a incêndios, evacuação de instalações 
e primeiros socorros; Supervisionar o aprovisionamento, a validade 
e a conservação dos equipamentos de proteção individual, bem como 
a instalação e a manutenção da sinalização de segurança; Vigiar as 
condições de trabalho de trabalhadores em situações mais vulneráveis; 
Conceber e desenvolver o programa de informação para a promoção da 
segurança e saúde no trabalho, promovendo a integração das medidas 
de prevenção nos sistemas de informação e comunicação da Câmara; 
Conceber e desenvolver o programa de formação para a promoção da 
segurança e saúde no trabalho; Apoiar as atividades de informação e 
consulta dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores; Elaborar as 
participações obrigatórias em caso de acidente de trabalho ou doença 
profissional; Coordenar ou acompanhar auditorias e inspeções internas; 
Recolher e organizar elementos estatísticos relativos à segurança e à 
saúde no trabalho.

7 — Requisitos gerais de admissão: os candidatos devem reunir os 
seguintes requisitos.

a) Nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela CRP, 
lei especial ou convenção internacional; 

b) Terem 18 anos de idade completos;
c) Não estarem inibidos do exercício de funções públicas ou interditos 

para o exercício das funções a que se candidatam;
d) Possuírem a robustez física e perfil psíquico indispensável ao 

exercício das funções;
e) Terem cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares de categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta Câmara Municipal, idêntico ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento.

7.2 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da 
Lei LGTFP, o recrutamento inicia -se sempre de entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida.

7.3 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à atividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, procede -se ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida, conforme deliberação do 
órgão executivo do dia 02 de janeiro de 2019, de acordo com o previsto 
no n.º 4 do artigo 30.º da LGTFP.

8 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura em Engenharia do 
Ambiente.

9 — Outros requisitos obrigatórios: Certificado de Aptidão Profissio-
nal de Técnico Superior de Segurança e Higiene no Trabalho — Nível 
VI.

10 — Não é possível substituir o nível habilitacional exigido por 
formação ou experiência profissional.

11 — Forma e prazo de apresentação da candidatura:
11.1 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas me-

diante preenchimento de formulário tipo, (aprovado por despacho de 
17/03/2009, do Ministério das Finanças), disponível no serviço de aten-
dimento e informação aos munícipes, que funciona no rés -do -chão 
do edifício sede do Município, nos dias úteis, ininterruptamente das 
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9 horas às 16:30 horas, e na página eletrónica da Câmara Municipal 
no endereço www.cm -moura.pt, podendo ser entregues pessoalmente 
no serviço acima indicado, ou remetidos pelo correio registado, com 
aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado, para a Câmara 
Municipal de Moura, Praça Sacadura Cabral, 7860 — 207 Moura, nele 
devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, referenciando também 
o número e a data do Diário da República onde vem publicado o pre-
sente aviso;

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número fiscal de contribuinte, morada, código postal, 
telefone, telemóvel e endereço eletrónico.

11.2 — A apresentação de candidatura em suporte de papel, deverá ser 
acompanhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia do Certificado de Aptidão Profissional de Técnico Su-

perior de Segurança e Higiene do Trabalho — Nível VI.
c) Curriculum vitae, datado e assinado, anexando os documentos 

comprovativos das formação nele mencionadas;
d) Declaração do serviço onde exerce funções públicas, com a iden-

tificação da relação jurídica de emprego público, quando exista, bem 
como a carreira e categoria de que seja titular, as funções que desempe-
nha, avaliação do desempenho qualitativa obtida nos últimos três anos, 
posição remuneratória que detém, da atividade que execute e do órgão 
ou serviço onde exerce funções. (data reportada ao prazo estabelecido 
para a apresentação das candidaturas).

11.3 — Os candidatos devem conjuntamente com o currículo pro-
fissional, apresentar os documentos comprovativos dos factos por eles 
referidos, que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

11.4 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos referidos nas alíneas a) a e) do n.º 7 do presente aviso, devem os 
candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, relativamente 
a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos constantes na 
candidatura.

11.5 — Os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de 
Moura, ficam dispensados da apresentação de fotocópia dos documentos 
comprovativos dos factos indicados no currículo desde que expressa-
mente refiram que os mesmos se encontram arquivados nos respetivos 
processos individuais.

11.6 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
11.7 — Prazo das candidaturas: 10 dias úteis a contar da data da 

publicação do presente aviso no Diário da República.
12 — Métodos de seleção:
Exceto quando afastados por escrito, pelos candidatos que estejam 

a cumprir, ou a executar a atribuição, competência ou atividade carac-
terizadora do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi 
publicitado, bem como pelos candidatos que se encontrem em situação 
de valorização profissional que, imediatamente antes, tenham desem-
penhado aquela atribuição, competência ou atividade, os métodos de 
seleção a utilizar no seu recrutamento, são: Avaliação Curricular (AC) 
e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), complementarmente 
utilizar -se -á ainda o método de seleção não obrigatório de Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS).

12.1 — Nos restantes casos e aos excecionados no número anterior, 
os métodos de seleção a utilizar no recrutamento são os seguintes:

Prova escrita de conhecimentos (PEC), Avaliação Psicológica (AP), 
complementarmente utilizar -se -á ainda o método de seleção não obri-
gatório de Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

12.2 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida.

12.2.1 — Quando os candidatos ao presente procedimento não pos-
suam avaliação de desempenho relativa ao período a considerar, para 
efeitos de avaliação curricular, por razões que comprovadamente não 
lhes sejam imputáveis, a este elemento corresponderá valor positivo a 
ser considerado na respetiva fórmula de cálculo, conforme o disposto no 
n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

13 — Entrevista de avaliação de competências, que visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado um guião da 
entrevista composto por um conjunto de questões diretamente relaciona-
das com o perfil de competências previamente definido, associado a uma 
grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência dos 
comportamentos em análise, avaliada segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem respetivamente as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14 — A prova escrita de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessários ao 
exercício da função. Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 
0 a 20 valores, considerando -se até às centésimas.

A legislação poderá ser consultada durante a realização da prova, 
desde que não seja anotada nem comentada, devendo para o efeito, os 
candidatos fazerem -se acompanhar da mesma.

14.1 — Programa das provas escritas de conhecimentos:
Regime jurídico da formação da segurança e saúde no trabalho — Lei 

n.º 102/2009, de 10/9, na redação atual dada pela Lei n.º 28/2016, de 13/8;
Regime de acidentes de trabalho e doenças profissionais dos trabalha-

dores que exercem funções públicas — Decreto -Lei n.º 503/99, de 20/11, 
na redação atual dada pelo Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15/5;

Lei geral do trabalho em funções públicas — Tempo de não traba-
lho — artigos 122.º a 125.º

Regime de acesso e de exercício da profissão de técnico superior de 
segurança no trabalho e de exercício da atividade de formação profis-
sional — Lei n.º 42/2012, de 28/8;

Regulamentação das normas técnicas respeitantes às prescrições 
mínimas de segurança e saúde para os locais de trabalho — Decreto -Lei 
n.º 347/93, de 1/10;

Prescrições mínimas de segurança e de saúde para a utilização pelos 
trabalhadores de equipamentos de trabalho — Decreto -Lei n.º 50/2005, 
de 25/2;

Prescrições mínimas para a sinalização de segurança e saúde no tra-
balho e respetiva regulamentação — Decreto -Lei n.º 141/95, de 14/6, na 
redação dada atual e Portaria n.º 1456 -/95, de 11/12, na redação atual.

15 — Duração da prova escrita de conhecimentos: 90 minutos, com 
mais 30 minutos de tolerância.

16 — Avaliação Psicológica: visa avaliar, através de técnicas de na-
tureza psicológica, aptidões, características de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido, avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Entrevista Profissional de Seleção: visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Os fatores de apreciação 
serão os seguintes: Motivação e Interesses Profissionais, Relacionamento 
Interpessoal, Capacidade de Comunicação e Experiência Profissional, 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

18 — Caso sejam admitidos candidatos em número igual ou superior a 
100 a utilização dos métodos de seleção será faseada da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

b) Aplicação do 2.º método a parte dos candidatos aprovados no 
método imediatamente anterior, a convocar por tranches sucessivas, por 
ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da 
situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa da aplicação do 2.º método aos restantes candidatos, que 
se encontrem excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos das 
alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem à publi-
citação do procedimento concursal e garantam a reserva de recrutamento.

19 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

20 — Ponderação e ordenação final:
20.1 — Para os candidatos abrangidos pela aplicação do n.º 2 do 

artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a ponderação a utilizar 
para cada método de seleção são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC) — 50 %;
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — 25 %.

20.2 — Nos restantes casos, as ponderações a utilizar para cada mé-
todo de seleção são os seguintes:

a) Prova Escrita de Conhecimentos — (PEC) — 50 %;
b) Avaliação Psicológica (AP) — 25 %
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — 25 %.

20.3 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
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quantitativas dos métodos de seleção, a qual será expressa na escala de 
0 a 20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula:

a) OF= 50 % AC + 25 % EAC + 25 % EPS;
b) OF= 50 % PEC + 25 % AP + 25 % EPS.

Sendo que:
OF = Ordenação final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
PEC = Prova Escrita de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

21 — Em situação de igualdade de valoração entre candidatos, aplica-
-se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

22 — Composição e Identificação do júri:
Presidente: Joaquim José Lopes Cadeirinhas, Chefe da Divisão Ad-

ministrativa e Recursos Humanos;
Vogais efetivos: Maria de Jesus Pataca Mendes Raimundo, Chefe da 

Divisão de Gestão Financeira e Património, que substituirá o presidente 
do júri nas suas faltas e impedimentos e Ana Helena Condeça Sampaio, 
Chefe da Divisão de Obras e Serviços Urbanos;

Vogais suplentes: Francisco José Mendes Semião, Chefe da Divisão 
de Cultura Património e Desporto e Francisco José Martins Gomes, 
Técnico Superior (Engenharia Civil).

23 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação, 
a ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final são definidos em momento 
anterior à publicitação do procedimento e facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

24 — Exclusão e notificação dos candidatos:
a) Os candidatos excluídos serão notificados por ofício registado, 

conforme previsto na alínea b), do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, para a realização da audiência dos inte-
ressados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

b) Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no artigo 32.º, pela forma prevista no n.º 3, do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

25 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público das instalações municipais e disponibilizada no 
sítio da internet do Município de Moura.

26 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos aprovados, 
bem como às exclusões ocorridas na sequência de cada um dos métodos 
de seleção é aplicável a audiência prévia dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo. A lista unitária de ordenação 
final, após homologação, é afixada em local visível e público das insta-
lações municipais, disponibilizada no sítio da internet do Município de 
Moura e publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação.

27 — Posição remuneratória: 2.ª Posição, nível 15 da Tabela Re-
muneratória Única — 1.201,48 € (mil duzentos e um euro e quarenta 
e oito cêntimos).

28 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril; 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 03 de fevereiro; Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro (OE 2019).

29 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação em 
Diário da República, na página eletrónica da Câmara Municipal e por 
extrato, no prazo máximo de três dias úteis, contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

30 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014 «As autarquias locais não têm de consultar a 
Direção -Geral de Qualificação dos trabalhadores em funções públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de valorização profissional.»

31 — Consultada a Comunidade Intermunicipal do Baixo Alentejo 
(CIMBAL), na qualidade de entidade gestora da valorização profissional 
nas autarquias locais, informou, através do ofício n.º 587 de 27 de dezem-
bro de 2018, de que ainda não se encontra constituída a referida entidade.

3 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Álvaro Azedo.
311955911 

 Aviso n.º 1432/2019
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) 

do n.º 1 do artigo 4.º do Preâmbulo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que na sequência da homologação da lista de ordenação 
final, referente ao procedimento concursal comum, para provimento de 
5 postos de trabalho de Assistente Operacional (Piscinas Municipais), a 
que se refere o aviso publicado no dia 30 de julho de 2018, na Bolsa de 
Emprego Público, com o Código de Oferta OE201807/0726, (Regulari-
zação extraordinária de vínculos precários), foram celebrados contratos 
de trabalho, em funções públicas, por tempo indeterminado, com os 
candidatos, Maria José Tavares Serrado, Maria de Fátima Condeça 
Martins, Maria da Encarnação Carapinha Milho, Paula Cristina Rebelo 
Farinho Aguiar e Sónia Marisa de Lemos Monteiro, para a carreira e 
categoria acima referida, 1.ª posição, nível 1, com efeitos a contar do 
dia 1 de janeiro de 2019.

Os contratados acima referidos, ficam dispensados do período experi-
mental, de acordo com o estabelecido no artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro.

4 de janeiro de 2019. — O Chefe da Divisão de Gestão Administrativa 
e Recursos Humanos, Joaquim Cadeirinhas.

311957142 

 MUNICÍPIO DA MURTOSA

Declaração de Retificação n.º 95/2019
Para os devidos efeitos torna -se público que, por ter sido publicado 

com inexatidão o Aviso n.º 390/2019, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 4, de 07 de janeiro de 2019, se procede à seguinte 
retificação: onde se lê «de acordo com a competência que me é confe-
rida pela alínea a), do n.º 1 e n.º 4 do artigo 42.º e n.º 4 do artigo 43.º, 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro» deve ler -se «de acordo com a 
competência que me é conferida pelos números 9 e 11 do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 64/2011, de 
22 de dezembro».

8 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Joaquim Manuel 
dos Santos Baptista.

311972313 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso (extrato) n.º 1433/2019
Nos termos a para os efeitos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 40.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação e em 
cumprimento do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, em virtude da utilização da reserva de recrutamento consti-
tuída na sequência do procedimento concursal aberto por aviso publicado 
no Diário da República, n.º 82, de 27 de abril de 2018, referência B), de 
acordo com a deliberação de 20/12/2018 e meu despacho de 21.12.2018, 
contratei na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado em período experimental, conforme meu des-
pacho de 27.12.2018, o candidato António Augusto Anjos com início a 
02/01/2019 para a carreira/categoria de Assistente Operacional, com a re-
muneração correspondente ao 2.º nível remuneratório da Tabela Remune-
ratória Única, montante pecuniário €580,00 (quinhentos e oitenta euros).

Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 46.º do anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, e nos termos do referido despacho, o júri 
do período experimental será o mesmo do procedimento concursal.

3 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Joaquim 
Jorge Ferreira, Eng.

311953668 

 Aviso (extrato) n.º 1434/2019
Ao abrigo da alínea d) do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20/06, 

torna -se público que, pelo motivo abaixo mencionado, cessaram os 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
dos/a seguintes trabalhadores/as:

Denúncia do contrato a pedido do/a trabalhador/a: Ana Cláudia Mar-
tins Dias Pinho, assistente operacional, com efeitos a 03.08.2018 e 
Domingos Silva Soares Calisto, assistente operacional, com efeitos a 
28.11.2018.

3 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Joaquim 
Jorge Ferreira, Eng.

311953716 
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 Aviso (extrato) n.º 1435/2019
Para cumprimento do n.º 6, do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22/01, na sua atual redação, torna -se público que se encontra afixada, 
em local visível e público das instalações desta entidade e disponibilizada 
na página eletrónica do Município, a lista unitária de ordenação final, 
homologada por meu despacho de 02/01/2019, referente ao procedimento 
concursal 2/2018, aberto ao abrigo da Lei n.º 112/2017, de 29/12 (pro-
grama de regularização extraordinária dos vínculos precários), publici-
tado na Bolsa de Emprego Público, código de oferta OE201810/0533 
para ocupação de 1 posto de trabalho de assistente operacional.

7 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Joaquim 
Jorge Ferreira, Eng.

311961184 

 MUNICÍPIO DE OURÉM

Aviso n.º 1436/2019

Desafetação do domínio público
Luís Miguel Marques Grossinho Coutinho Albuquerque, Presidente 

da Câmara Municipal de Ourém, torna público, nos termos legais que, 
a Câmara Municipal, em reunião de 16 de abril de 2018, deliberou 
iniciar o procedimento de desafetação do domínio público e integração 
no domínio privado do Município de Ourém, a parcela de terreno a 
seguir identificada:

Parcela de terreno, sita em Chã — Caxarias, da Freguesia de Caxarias, 
com a área de 3.935,00 m2, a confrontar a norte com a Rua Fernão de 
Magalhães, a sul com lote 71, a nascente com Avenida 21 de junho e a 
poente com a Rua Fernão de Magalhães, com a configuração constante da 
planta anexa e que integrou o domínio público municipal com a emissão 
do Alvará de Loteamento n.º 21/86, descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Ourém, sob o n.º 23, da Freguesia de Caxarias.

Mais faz saber que qualquer reclamação a apresentar terá que dar 
entrada no Setor de Património do Município de Ourém, no prazo de 
15 dias a contar da publicação do presente edital na 2.ª série do Diário 
da República, de acordo com o n.º 3 do artigo 191.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Luís Miguel 
Albuquerque. 

  

 311928963 

 Aviso n.º 1437/2019

Consolidação definitiva de mobilidade na categoria entre órgãos
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se público 
que, por despacho do Ex.mo Sr. Vice -Presidente, Natálio Reis, exarado 
em 27/12/2018 e com anuência do Município de Leiria, foi, nos termos 
do artigo 99.º do anexo à acima referida Lei n.º 35/2014, autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade na categoria, entre órgãos, da 
trabalhadora Andreia Sofia Matias Martins Pereira, tendo para o efeito 
sido celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado, com início a 27/12/2018, na carreira e categoria de 
Técnico Superior, integrando um posto de trabalho do mapa de pessoal 
desta Câmara Municipal, ficando posicionada na 4.ª posição remunera-
tória e nível 23 da tabela remuneratória única, correspondendo o valor 
de 1.613,42€, por aplicação do artigo 18.º da Lei n.º 114/2017 de 29 de 
dezembro — Orçamento do Estado para 2018, conjugado com artigo 41.º 
e artigo 156.º, respetivamente da Lei e anexo da Lei n.º 35/2014, de 
20/06, posição esta que seria igualmente atribuída, caso se mantivesse 
na situação jurídico -funcional de origem.

28 -12 -2018. — O Vice -Presidente da Câmara, Natálio Reis.
311948232 

 MUNICÍPIO DE OVAR

Despacho n.º 940/2019

Alteração à Estrutura Interna e Organização 
dos Serviços Municipais

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, no uso 
das competências definidas pelo artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, 
de 23 de outubro, aprovou o modelo de Estrutura Municipal e definiu as 
correspondentes Unidades Orgânicas Nucleares, o máximo de Unidades 
Orgânicas Flexíveis e Subunidades Orgânicas.

A referida Estrutura Interna e Organização dos Serviços Municipais foi 
publicada sob o Despacho n.º 95/2013, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 2, de 03 de janeiro de 2013, alterada pelo Aviso n.º 11412/2013, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 175, de 11 de setembro de 
2013, pelo Despacho n.º 2082/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 40, de 26 de fevereiro de 2015, pelo Despacho n.º 9772/2015, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 166, de 26 de agosto de 
2015 e pelo Despacho n.º 111/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2016.

Pretende -se, agora, em virtude da reavaliação da configuração e or-
ganização dos serviços municipais, atribuir às várias unidades orgânicas 
uma nova dinâmica que permita uma eficiente adequação.

Nestes termos, no respeito pelo regime legal aplicável, a Assembleia 
Municipal de Ovar aprova, sob proposta da Câmara Municipal, a alte-
ração da Estrutura Orgânica e Organização dos Serviços Municipais, o 
que se efetua de acordo com as disposições seguintes:

CAPÍTULO I

Alteração à estrutura flexível

Artigo 1.º
Alteração de Designação, Atribuições e Competências 

das Unidades Flexíveis
É alterado o artigo 16.º Estrutura Interna e Organização dos Serviços 

Municipais, nos seguintes termos:

«Artigo 16.º
Divisão de Cultura e Desporto

À Divisão de Cultura e Desporto compete, designadamente:
a) Promover e incentivar a cultura, nas suas mais diversas manifes-

tações, segundo critérios de qualidade, quer divulgando as práticas e 
expressões populares e tradicionais, quer as manifestações culturais 
contemporâneas, na área dos espetáculos, artes plásticas, literatura, 
história e outros, tornando -as fatores de valorização local e de pro-
moção turística;

b) Apoiar os agentes culturais locais — associações, autarquias, 
entidades particulares — com vista à concretização dos projetos e 
programas de manifesto interesse municipal;
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c) Fomentar hábitos de lazer e cultura, aproveitando os espaços 
existentes, através de projetos de animação sociocultural;

d) Promover e contribuir para a inventariação, estudo, salvaguarda e 
divulgação do património histórico concelhio, móvel e imóvel, mate-
rial e imaterial, que constitua, de alguma forma, registo com interesse 
cultural local relevante, devendo ainda incentivar, através de ações 
diversas, a corresponsabilização da comunidade neste processo;

e) Gerir e manter atualizados os arquivos e centros de documentação 
municipais, de interesse histórico ou cultural;

f) Assegurar a conservação e manutenção das instalações munici-
pais de índole cultural, em articulação com os serviços municipais 
competentes;

g) Inventariar os equipamentos públicos culturais existentes no 
Município;

h) Propor a elaboração de candidaturas, em articulação com a 
unidade flexível de 3.º Grau de Desenvolvimento Económico e Em-
preendedorismo, no âmbito dos quadros de apoio europeus e nacionais, 
ao nível da cooperação e intercâmbio culturais;

i) Dinamizar o setor editorial do Município, coordenando ou 
apoiando a edição e divulgação de trabalhos de autores ovarenses ou 
de temáticas com manifesto interesse local ou regional, tendo em conta 
os diversos suportes físicos, na área do impresso e multimédia;

j) Programar e planear o desenvolvimento e fomento do turismo 
na área do Município, em colaboração com a região de turismo em 
que aquele se integra e com os agentes locais;

k) Promover e apoiar medidas e iniciativas que visem o desenvolvi-
mento e qualidade da oferta turística, nomeadamente através de ações 
de animação e promoção turística, organização de eventos tradicionais 
e publicação de edições de caráter promocional;

l) Manter contactos e relações com os diversos organismos regionais 
e nacionais de fomento do turismo;

m) Promover ações de apoio aos turistas e prestar informação e 
orientação para melhor aproveitamento das suas estadas, fomentando 
e dinamizando as estruturas existentes;

n) Inventariar, fomentar e divulgar as potencialidades turísticas da 
área do Município;

o) Promover o desenvolvimento de infraestruturas de apoio ao 
turismo;

p) Proceder a uma gestão integrada e sistemática dos recursos 
turísticos do concelho, em articulação com outros serviços munici-
pais e entidades exteriores, com vista à sua qualificação e promoção 
turística;

q) Assegurar a coordenação entre o Município e as coletividades lo-
cais promotoras e organizadoras de eventos com interesse turístico;

r) Prestar a informação técnica necessária à elaboração de progra-
mas preliminares destinados à execução de projetos e empreitadas 
de obras públicas relativas a equipamentos culturais;

s) Coordenar, em consonância com as orientações do executivo, a 
gestão dos equipamentos culturais;

t) Desenvolver ações de angariação de apoios financeiros para a 
realização das atividades do setor;

u) Auxiliar e assessorar a Câmara Municipal nos contactos e re-
lações com os órgãos da administração central e regional e outras 
entidades com intervenção na área da cultura;

v) Articular com outras unidades orgânicas as intervenções de 
animação cultural por estas dinamizadas;

w) Coordenar a elaboração da carta de equipamentos culturais, 
regras para a sua utilização, princípios de gestão e programação;

x) Proceder à programação e gestão dos equipamentos culturais 
municipais;

y) Manter contactos e colaborar em outras entidades, tendo em 
vista a rentabilização dos equipamentos culturais;

z) Acompanhar os processos de obra que decorram nos equipamen-
tos culturais municipais;

aa) Gerir o funcionamento das instalações municipais afetas à 
Divisão da Cultura e Desporto;

bb) Desenvolver e apoiar programas e projetos de criação e desen-
volvimento nas diversas áreas artísticas;

cc) Desenvolver programas, projetos e ações que proporcionem às 
populações atividades culturais diversificadas;

dd) Promover e gerir a programação cultural do concelho em es-
pecial nos equipamentos culturais e espaços públicos;

ee) Promover a criação e dinamização do serviço educativo da 
Divisão de Cultura e Desporto;

ff) Promover a realização de projetos e ações municipais no domínio 
da animação cultural;

gg) Estimular a promoção de projetos e ações que contribuam para 
o desenvolvimento cultural das populações;

hh) Promover ou estimular o desenvolvimento de projetos e ações 
que contribuam para a preservação das tradições culturais da popu-
lação do Município;

ii) Assegurar o relacionamento da Câmara Municipal com entidades 
locais ligadas à cultura e promover a realização conjunta de projetos 
e ações neste domínio;

jj) Assegurar o relacionamento com entidades associativas do con-
celho e apoiar o seu funcionamento;

kk) Planear, programar, coordenar e controlar, em articulação com 
outras unidades orgânicas, as atividades de gestão, inventariação, 
salvaguarda e valorização e classificação do património cultural do 
município nas suas dimensões — material (histórico edificado, urba-
nístico, documental, técnico  -científico, rural, arqueológico, etnográ-
fico e paisagístico) e não material (realidades sem suporte material), 
que constituam elementos estruturantes da identidade e da memória 
coletiva local;

ll) Providenciar pela criação e atualização do inventário do patri-
mónio histórico e cultural existente no concelho;

mm) Auxiliar e assessorar a câmara municipal nos contactos e 
relações com os órgãos de administração regional e central com 
responsabilidade na área do património cultural;

nn) Realizar atividades de promoção de produtos locais de quali-
dade, como componentes importantes da imagem do concelho;

oo) Apoiar o planeamento e organização de atividades de animação 
e de festejos tradicionais, no âmbito das suas competências, e em 
conjunto com outros serviços municipais;

pp) Promover o concelho interna e externamente, nomeadamente 
através da participação em certames, feiras, exposições ou outras 
iniciativas;

qq) Promover visitas guiadas aos monumentos e locais de interesse 
turístico do concelho;

ll) Promover a gastronomia e o artesanato enquanto produtos tu-
rísticos estratégicos para o concelho;

rr) Coordenar e assegurar atividades de animação turística e infor-
mação turística em colaboração com os serviços municipais;

ss) Assegurar o intercâmbio de informação e coordenação de ati-
vidades com o Turismo do Centro de Portugal;

tt) Elaborar propostas sobre necessidades de infraestruturas conside-
radas importantes para o desenvolvimento de atividades turísticas;

uu) Estabelecer contactos e colaborar com outras entidades rela-
cionadas com as atividades do turismo;

vv) Gerir o funcionamento dos postos de turismo e outros equipa-
mentos de interesse turístico e efetuar o atendimento ao público, pres-
tando todos os esclarecimentos pretendidos no âmbito das atividades 
turísticas, recursos e potencialidades do concelho, entre outros;

ww) Colaborar e dar apoio às associações e outras estruturas, com 
vista à concretização de projetos e programas desportivos de âmbito 
local, ao desenvolvimento das infraestruturas municipais e sociais e 
à melhoria da gestão dos recursos existentes;

xx) Colaborar na organização de programas visando a dinamiza-
ção da prática desportiva junto de grupos populacionais definidos, 
nomeadamente ao nível do desporto escolar e juvenil;

yy) Promover e incentivar a difusão da prática desportiva nas suas 
mais variadas manifestações, valorizando os espaços e equipamentos 
disponíveis e colaborando com as associações existentes;

zz) Apreciar e informar sobre contratos  -programa e acordos de 
cooperação a celebrar entre o Município e as coletividades desportivas, 
acompanhando o seu desenvolvimento;

aaa) Assegurar a direção e gestão dos equipamentos desportivos 
municipais existentes, quer no aspeto técnico, quer na manutenção 
dos equipamentos;

bbb) Propor e desenvolver ações e programas de animação, em 
cooperação com outros serviços, de modo a potenciar a função edu-
cativa, desportiva e de lazer dos equipamentos municipais;

ccc) Promover os estudos necessários à adoção de critérios de 
gestão dos equipamentos, que apontem para o equilíbrio financeiro 
da sua exploração, salvaguardando a componente de formação e a 
componente social;

ddd) Propor e promover ações desportivas no concelho;
eee) Propor a realização de novos programas e projetos despor-

tivos;
fff) Gerir e manter em adequado estado de utilização, os equipa-

mentos desportivos e os espaços de jogo e recreio propriedade da 
Câmara Municipal;

ggg) Acompanhar toda a ação desportiva realizada no concelho;
hhh) Realizar estudos e manter atualizada a informação sobre o 

sistema desportivo municipal;
iii) Prestar a informação técnica necessária à elaboração de Progra-

mas Preliminares destinados à execução de projetos e empreitadas de 
obras públicas relativas a equipamentos desportivos;

jjj) Representar a Câmara Municipal em eventos desportivos, rea- 
lizados no interior ou fora do concelho, sempre que para tal for in-
dicada;
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kkk) Coordenar a planificação, construção e gestão de equipamentos 
desportivos municipais;

lll) Manter contactos e colaborar com outras entidades, tendo em 
vista a rentabilidade da utilização dos equipamentos desportivos do 
concelho;

mmm) Elaborar pareceres, sempre que solicitados, sobre assuntos 
respeitantes a equipamentos desportivos;

nnn) Coordenar a planificação, construção e gestão de espaços de 
jogo e recreio municipais, bem como a aquisição de equipamentos 
lúdicos e recreativos;

ooo) Acompanhar a instalação e o grau de manutenção e conserva-
ção dos espaços de jogo e recreio existentes no concelho, de acordo 
com a legislação em vigor;

ppp) Organizar, realizar e avaliar a execução das atividades des-
portivas promovidas pela Câmara Municipal, no âmbito dos seus 
programas e projetos;

qqq) Efetuar levantamentos, registos e classificações dos dados 
relacionados com os programas e projetos municipais;

rrr) Assegurar contactos com entidades relacionadas com o sistema 
desportivo e promover a realização conjunta de iniciativas neste âmbito;

sss) Elaborar a programação de atividades que contribuam para 
a promoção e desenvolvimento do desporto nas escolas e das ativi-
dades físico -desportivas curriculares e de enriquecimento curricular 
(no caso do pré -escolar e do primeiro ciclo do ensino básico), em 
colaboração com a Divisão de Educação, e submetê -la à apreciação 
do responsável da divisão;

ttt) Colaborar e cooperar com as escolas do concelho na promoção, 
organização e realização de atividades desportivas;

uuu) Manter contactos e colaborar com os estabelecimentos de en-
sino e com entidades com competência na matéria, no que diz respeito 
às atividades físicas e desportivas no sistema educativo;

vvv) Elaborar pareceres, sempre que solicitados, sobre assuntos res-
peitantes às atividades físicas e desportivas no sistema educativo;

xxx) Manter contactos e acompanhar a vida das associações com 
atividades desportivas;

yyy) Conceder apoio técnico e coordenar a concessão de apoio 
logístico às associações que organizem e realizem eventos despor-
tivos no concelho;

zzz) Desenvolver todas as demais tarefas que lhe forem atribuídas 
por despacho superior.»

Artigo 2.º
Número máximo de Unidades Flexíveis de 3.º grau

No cumprimento do disposto na alínea c) do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 305/2009, de 23 de outubro e do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, a Assembleia Municipal autoriza a criação de uma nova 
unidade flexível de 3.º grau, no âmbito do modelo de estrutura orgânica 
aprovado, por deliberação de 3 de dezembro de 2012.

CAPÍTULO II

Criação de Unidades Flexíveis de 3.º grau

Artigo 3.º
Unidade Flexível de 3.º Grau de Programação e Espetáculos

No uso das competências conferidas pela alínea a) do artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, por deliberação da Câmara 
Municipal, é criada a Unidade Flexível de 3.º Grau de Programação e 
Espetáculos.

Artigo 4.º
O artigo 7.º da Estrutura Interna e Organização dos Serviços Munici-

pais, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 3 de janeiro 
de 2013, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º
Estrutura Flexível

1 — A estrutura flexível dos Serviços do Município de Ovar é cons-
tituída pelas seguintes unidades orgânicas flexíveis, no respeito pelo 
número máximo, de 9 (nove) divisões e 3(três) Unidades Flexíveis 
de 3.º Grau, fixado pela Assembleia Municipal:

a) No âmbito do Departamento Administrativo, Jurídico e Finan-
ceiro:

i) Divisão Financeira;
ii) Divisão de Recursos Humanos;

iii) Unidade Flexível de 3.º Grau Administrativa e de Atendi-
mento.

b) No âmbito das restantes áreas de atuação:
i) Divisão de Urbanismo e Planeamento;
ii) Divisão de Projetos e Obras Municipais;
iii) Divisão de Conservação e Serviços Urbanos;
iv) Divisão de Ambiente;
v) Divisão de Desenvolvimento Social e Saúde;
vi) Divisão de Cultura e Desporto;
vii) Unidade Flexível de 3.º Grau de Programação e Espetáculos;
viii) Divisão de Educação;
ix) Unidade Flexível de 3.º Grau de Desenvolvimento Económico 

e Empreendedorismo.

2 — A estrutura flexível dos serviços da Câmara Municipal de 
Ovar é constituída pelas seguintes subunidades orgânicas, no respeito 
pelo número máximo, de 47 (quarenta e sete), fixado pela Assembleia 
Municipal:

a) No âmbito dos serviços de apoio e assessoria:
i) Gabinete de Apoio à Presidência;
ii) Gabinete de Apoio à Vereação;
iii) Serviço de Veterinária;
iv) Serviço de Auditoria e Qualidade;
v) Serviço Municipal de Proteção Civil e Florestas;
vi) Serviço de Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) e 

Modernização Administrativa;
vii) Gabinete de Comunicação;
viii) Serviço de Biblioteca;
ix) Serviço de Juventude.

b) No âmbito do Departamento Administrativo, Jurídico e Finan-
ceiro:

i) Serviço Jurídico;
ii) Serviço de Fiscalização;
iii) Serviço de Contraordenações e Execuções Fiscais;
iv) Serviço de Contratação Pública;
v) Serviço de Registo e Património.

c) No âmbito da Divisão Financeira:
i) Serviço de Contabilidade;
ii) Serviço de Tesouraria;
iii) Serviço de Armazém Municipal.

d) No âmbito da Divisão de Recursos Humanos:
i) Serviço de Recrutamento e Mobilidade;
ii) Serviço de Carreiras e Desenvolvimento do Capital Humano;
iii) Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho.

e) No âmbito da Unidade Flexível de 3.º Grau Administrativa e 
de Atendimento:

i) Serviço Administrativo;
ii) Serviço de Arquivo;
iii) Serviço de Atendimento.

f) No âmbito da Divisão de Projetos e Obras Municipais:
i) Serviço de Projetos;
ii) Serviço de Obras Municipais;
iii) Serviço de Topografia.

g) No âmbito da Divisão de Conservação e Serviços Urbanos:
i) Serviço de Conservação e Reabilitação do Espaço Público;
ii) Serviço de Trânsito e Toponímia;
iii) Serviço de Conservação, Gestão e Manutenção de Equipamentos 

e Edifícios Municipais.

h) No âmbito da Divisão de Urbanismo e Planeamento:
i) Serviço de Operações Urbanísticas;
ii) Serviço de Planeamento;
ii) Serviço de Informação Geográfica (SIG).

i) No âmbito da Divisão de Ambiente:
i) Serviço de Resíduos e Gestão de Ambiente;
ii) Serviço de Parques e Jardins;
iii) Serviço de Recursos Hídricos.
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j) No âmbito da Divisão de Desenvolvimento Social e Saúde:
i) Serviço de Desenvolvimento Social;
ii) Serviço de Saúde.

k) No âmbito da Divisão de Cultura e Desporto:
i) Serviço de Associativismo;
ii) ACRA — Atelier de Conservação e Restauro do Azulejo;
iii) Serviço de Turismo;
iv) Serviço de Património Histórico e Museus;
v) Serviço de Desporto.

l) No âmbito da Unidade Flexível de 3.º Grau de Programação e 
Espetáculos:

i) Serviço de Ação Cultural e Espetáculos;
ii) Serviço de Carnaval.

m) No âmbito da Divisão de Educação:
i) Serviço de Educação.

n) No âmbito da Unidade Flexível de 3.º Grau de Desenvolvimento 
Económico e Empreendedorismo:

i) Serviço de Candidaturas;
ii) Serviço de Empreendedorismo.»

Artigo 5.º
Atribuições e Competências da Unidade Flexível 

de 3.º Grau de Programação e Espetáculos
É aditado à Estrutura Interna e Organização dos Serviços Municipais, 

o artigo 16.º  - A, com a seguinte redação:

«Artigo 16.º - A
Unidade Flexível de 3.º Grau de Programação e Espetáculos
À Unidade Flexível de 3.º Grau de Programação e Espetáculos 

compete, no cumprimento das competências da Divisão de Cultura 
e Desporto, designadamente:

a) Acompanhar os processos de obras que decorram nos equipa-
mentos culturais municipais;

b) Gerir o funcionamento das instalações municipais afetas à Di-
visão da Cultura e Desporto;

c) Desenvolver e apoiar programas e projetos de criação e desen-
volvimento nas diversas áreas artísticas;

d) Desenvolver programas, projetos e ações que proporcionem às 
populações atividades culturais diversificadas;

e) Promover e gerir a programação cultural do concelho em especial 
nos equipamentos culturais e espaços públicos;

f) Promover a criação e dinamização do serviço educativo da Di-
visão de Cultura e Desporto;

g) Promover a realização de projetos e ações municipais no domínio 
da animação cultural;

h) Estimular a promoção de projetos e ações que contribuam para 
o desenvolvimento cultural das populações;

i) Promover ou estimular o desenvolvimento de projetos e ações 
que contribuam para a preservação das tradições culturais da popu-
lação do Município;

j) Assegurar o relacionamento da Câmara Municipal com entidades 
locais ligadas à cultura e promover a realização conjunta de projetos 
e ações neste domínio;

k) Prestar a informação técnica necessária à elaboração de progra-
mas preliminares destinados à execução de projetos e empreitadas 
de obras públicas relativas a equipamentos culturais;

l) Coordenar, em consonância com as orientações do executivo, a 
gestão dos equipamentos culturais;

m) Desenvolver ações de angariação de apoios financeiros para a 
realização das atividades do setor;

n) Auxiliar e assessorar a Câmara Municipal nos contactos e re-
lações com os órgãos da administração central e regional e outras 
entidades com intervenção na área da cultura;

o) Articular com outras unidades orgânicas as intervenções de 
animação cultural por estas dinamizadas;

p) Coordenar a elaboração da carta de equipamentos culturais, 
regras para a sua utilização, princípios de gestão e programação;

q) Proceder à programação e gestão dos equipamentos culturais 
municipais;

r) Manter contactos e colaborar em outras entidades, tendo em vista 
a rentabilização dos equipamentos culturais;

s) Organizar todas as atividades relacionadas com o Carnaval de 
Ovar:

t) Dinamizar os espaços municipais destinados ao Carnaval;
u) Propor iniciativas que potenciem o evento Carnaval de Ovar;
v) Promover ações de divulgação do Carnaval de Ovar;
w) Desenvolver todas as demais tarefas que lhe forem atribuídas 

por despacho superior.»

CAPÍTULO III

Criação, Alteração de Designação e Competências 
de Subunidades Orgânicas

Artigo 6.º

Criação de Subunidades Orgânicas

No uso das competências conferidas pela alínea a) do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro e do disposto no 
artigo 9.º, n.º 2 da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, por delibe-
ração da Câmara Municipal, são criadas as seguintes Subunidade 
Orgânicas:

a) Serviço de Topografia;
b) Serviço de Associativismo;
c) ACRA — Atelier de Conservação e Restauro do Azulejo;
d) Serviço de Juventude.

Artigo 7.º

Atribuições e competências do Serviço de Topografia

É aditado à Estrutura Interna e Organização dos Serviços Municipais, 
o artigo 38.º - A, com a seguinte redação:

«Artigo 38.º - A

Serviço de Topografia

Ao Serviço de Topografia compete, designadamente:
Efetuar a realização de estudos e levantamentos topográficos ne-

cessários ao exercício das competências Municipais;»

Artigo 8.º

Atribuições e Competências do Serviço de Associativismo

É aditado à Estrutura Interna e Organização dos Serviços Municipais, 
o artigo.º 52-C, com a seguinte redação:

«Artigo 52-C

Ao Serviço de Associativismo compete, designadamente:

a) Apoiar os agentes culturais locais — associações, autarquias, 
entidades particulares — com vista à concretização dos projetos e 
programas de manifesto interesse municipal;

b) Dinamizar iniciativas que envolvam as associações existentes 
no Município;

c) Preparar e verificar os instrumentos de apoio ao Associativismo, 
nomeadamente os protocolos;

d) Efetuar estudos e levantamentos relacionados com a atividade 
associativa;

e) Desenvolver todas as demais tarefas que lhe forem conferidas 
pela Divisão de Cultura e Desporto.»

Artigo 9.º

Atribuições e Competências do ACRA

É aditado à Estrutura Interna e Organização dos Serviços Municipais, 
o artigo.º 52-D, com a seguinte redação:

«Artigo 52-C

Ao ACRA — Atelier de Conservação e Restauro do Azulejo com-
pete, designadamente:

Promover e preservar o património azulejar do Município, pro-
cedendo à sua conservação, criação e divulgação, através de uma 
intervenção técnica aliada à iniciativa cultural, patrimonial e tu-
rística.»
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Artigo 10.º
Atribuições e Competências do Serviço de Juventude

É aditado à Estrutura Interna e Organização dos Serviços Municipais, 
o artigo 23.º - A, com a seguinte redação:

«Artigo 23.º - A
Compete ao Serviço de Juventude, designadamente:
a) Propor e executar programas de animação cultural para jovens 

e crianças, que incentivem a população a frequentar e utilizar os 
serviços municipais;

b) Promover ações que potenciem o exercício de cidadania ativa 
e participativa por parte dos jovens;

c) Criar redes de voluntariado jovem;
d) Criar iniciativas direcionadas a jovens e crianças, com vista à 

melhoria das suas condições de vida e de participação;
e) Definir medidas de apoio à educação e à valorização dos jovens;
f) Articular ações com os serviços de cultura, desporto, educação 

e desenvolvimento social direcionadas para os jovens.;
g) Assegurar a realização da política e dos objetivos municipais 

na área da juventude, nomeadamente no que respeita ao apoio às 
associações juvenis, à prevenção de comportamentos de risco e de 
fatores de exclusão social e à sua adequada inserção na vida escolar, 
social e económica;

h) Colaborar e dar apoio às organizações associativas juvenis e 
outras estruturas, com vista à concretização de projetos e execução 
de programas especiais nas áreas problema da juventude, tais como 
a ocupação de tempos livres, cultura e desporto, em coordenação 
com outros serviços municipais e estruturas públicas e sociais que 
intervenham na área da juventude;»

Artigo 11.º
Alteração da designação da subunidade orgânica 

Serviço de Património
O artigo 46.º da Estrutura Interna e Organização dos Serviços Muni-

cipais passa a ter a seguinte designação e redação:

«Artigo 46.º
Serviço de Registo e Património

Ao Serviço de Registo e Património compete, designadamente, 
efetuar e manter atualizado o registo matricial e predial dos bens 
imóveis do Município, executar ações que conduzam a uma gestão e 
administração otimizadas do património municipal, nas suas várias 
vertentes.»

Artigo 12.º
Atribuições e Competências do Serviço de Biblioteca

O artigo 52.º da Estrutura Interna e Organização dos Serviços Muni-
cipais passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 52.º
Serviço de Biblioteca

Compete ao Serviço de Biblioteca, designadamente:
a) Assegurar uma gestão técnica eficaz e integrada, com recurso, 

sempre que possível, às novas tecnologias, dos equipamentos e servi-
ços municipais ou sob gestão municipal, nomeadamente a Rede Con-
celhia de Bibliotecas (Biblioteca Municipal, Bibliotecas — Pólos), 
o Arquivo Histórico Municipal e Centros Documentais de Interesse 
Concelhio, os auditórios e galerias de exposição, os depósitos e ar-
mazéns de equipamentos e materiais da área da cultura, os Museus e 
Núcleos Museológicos Municipais, a Livraria Municipal, as cafetarias 
e lojas temáticas integradas em equipamentos culturais municipais;

b) Auxiliar e assessorar a Câmara Municipal nos contactos e rela-
ções com os órgãos de administração regional e central com respon-
sabilidade na área das bibliotecas e do livro;

c) Definir critérios de organização e gestão das bibliotecas públi-
cas municipais, nomeadamente através da elaboração de regras de 
funcionamento e manuais de procedimentos;

d) Fomentar a cooperação com as outras bibliotecas, públicas ou 
privadas, e com outros serviços de informação e ou instituições que 
visem a promoção das bibliotecas, da leitura e do livro, o acesso à 
informação e o desenvolvimento cultural das comunidades, incluindo 
no âmbito da rede intermunicipal de bibliotecas;

e) Propor a aquisição regular de fundos documentais, de acordo com 
a política de seleção e aquisição, procurando a atualização, pluralismo 
e diversidade (temática e de suporte) das coleções;

f) Fazer o controlo e gestão das assinaturas dos periódicos;
g) Fazer o tratamento técnico da documentação (registo, cataloga-

ção, classificação e cotagem);
h) Recolher e elaborar estatísticas referentes às aquisições, ofertas 

e permutas;
i) Assegurar a inscrição de leitores e gestão de empréstimos e 

devoluções;
j) Garantir a conservação e manutenção dos fundos documentais;
k) Construir e manter o fundo local, organizando e disponibilizando 

informação relativa à vida cultural e socioeconómica do concelho e 
da região;

l) Atender e prestar as indicações e esclarecimentos necessários 
aos utilizadores;

m) Garantir o bom funcionamento dos serviços de leitura e infor-
mação para crianças, jovens e adultos;

n) Efetuar o aconselhamento e orientação pedagógica a leitores 
e visitantes;

o) Apoiar os projetos pedagógicos no domínio do livro e da lei-
tura;

p) Apoiar a organização e tratamento documental das bibliotecas 
escolares;

q) Promover a utilização e manutenção dos equipamentos da Rede 
Municipal de Bibliotecas Públicas (Biblioteca Central e Polos);

r) Garantir a realização de exposições temporárias que poderão ter 
um caráter itinerante;

s) Estimular e apoiar iniciativas promovidas por outros agentes 
culturais, educativos e informativos, nomeadamente exposições, co-
lóquios e debates;

t) Propor e promover a elaboração e publicação de documentos 
relativos à divulgação das bibliotecas municipais (guia do leitor, 
regulamento, folhetos e outros materiais promocionais);

u) Promover a difusão da produção editorial da Câmara Muni-
cipal;

v) Coordenar as atividades promovidas no âmbito da Rede Muni-
cipal de Bibliotecas Públicas;

w) Dinamizar a utilização das bibliotecas municipais como forma 
de ocupação dos tempos livres;

x) Facilitar o acesso da população da sua área de influência a 
serviços de leitura e informação, em articulação com a rede de bi-
bliotecas municipais;

y) Receber, pesquisar, registar, catalogar e organizar documen-
tação escrita e audiovisual relativa ao concelho em particular, e às 
autarquias em geral;

z) Obter, organizar e manter fundos documentais em matérias de 
interesse para o funcionamento dos serviços e valorização profissional 
das pessoas da organização;

aa) Divulgar junto dos serviços e promover o acesso aos fundos 
documentais do Centro de Documentação;

Artigo 13.º
Alteração da designação da subunidade orgânica, 

Serviço de Desporto e Juventude
O artigo 55.º da Estrutura Interna e Organização dos Serviços Muni-

cipais passa a ter a seguinte designação e redação:

«Artigo 55.º
Serviço de Desporto

Ao Serviço de Desporto compete, designadamente, sob a orientação 
da Divisão de Cultura e Desporto, realizar todas as tarefas destinadas à 
promoção, fomento e otimização da prática e da atividade desportiva, 
da iniciativa da Câmara Municipal e em articulação com entidades 
terceiras.»

Artigo 14.º
Lacunas e omissões

As lacunas e omissões deste Regulamento, se subsistirem, serão 
resolvidas, nos termos gerais do direito, pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Ovar em articulação com o Vereador da área ou áreas 
quando aplicável, com competências delegadas.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

A presente alteração à Estrutura Interna e Organização dos Serviços 
Municipais, bem como Organigrama anexo, entram em vigor no dia 
01 de janeiro de 2019, devendo ser objeto de publicação no Diário da 
República.

31 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Ovar, Salvador Malheiro Ferreira da Silva. 
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 MUNICÍPIO DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso n.º 1438/2019

Designação de membro do gabinete de apoio à presidência

Para cumprimento do disposto no artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável por força do n.º 5 do artigo 43.º, 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,

Torno público que, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 43.º, 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por meu despacho de 
7 de janeiro de 2019, designei membro do gabinete de apoio à presidên-
cia, com as funções de chefe de gabinete, o licenciado João Fernando 
Menezes de Sousa, cuja nota curricular é publicada em anexo, com 
efeitos a partir do dia 8 de janeiro de 2019. O designado auferirá uma 
remuneração correspondente a 90 % da remuneração base do vereador 
a tempo inteiro, em regime de exclusividade, desta Câmara Municipal, 
nos termos do n.º 1 do artigo 43.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro;

Nota curricular do designado:

João Fernando Menezes de Sousa, nascido a 14/07/1982, é licen-
ciado em enfermagem pela Escola Superior de Enfermagem Calouste 
Gulbenkian, Lisboa, 2005, e pós -graduado em gestão da criatividade e 
inovação, pelo CITEVE, em 2012.

O seu percurso profissional engloba uma carreira hospitalar, 
entre 2006 e 2012, como enfermeiro, culminada como chefe de 
equipa em bloco operatório e enfermeiro responsável de turno em 
hemodiálise. Em 2012 fundou uma start up que desenvolveu, em 
2014, o atual fato de combate a incêndios em espaços naturais, 
em utilização pelos Bombeiros Portugueses, e que foi premiada, 
com o primeiro lugar, no concurso Inovatêxtil 2014 para produtos 
inovadores concebidos e produzidos por entidades associadas à 
fileira do têxtil, facto que alavancou a empresa para o patamar 
comercial. Em 2015 fundou nova start up, na área das tecnologias 
de informação, que desenvolveu, inovando, uma única solução de 
gestão, baseada na Internet, direcionada à satisfação das necessida-
des organizacionais de corporações de bombeiros e outros agentes 
da proteção civil.

Locais de trabalho relevantes:

2006 -2012 — Hospital da Cruz Vermelha Portuguesa
2006 -2010 — Gambro Healthcare
2010 -2012 — Diaverum Corporation
2012 -2018 — Onwork — Technical and Functional Wear L.da (em-

presa própria)
2015 -2018 — Preventech — Sistemas de Informação L.da (empresa 

própria)

11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Hum-
berto Fernando Leão Pacheco de Brito.

311974866 

 MUNICÍPIO DE PEDRÓGÃO GRANDE

Regulamento n.º 100/2019

Regulamento Municipal do Mecanismo de Apoio 
à Reconstrução das Habitações Não Permanentes Afetadas 

pelos Incêndios de Junho 2017
Maria Margarida David Lopes Guedes, Vice -Presidente da Câmara 

Municipal de Pedrógão Grande, torna público que a Câmara Municipal 
de Pedrógão Grande, na sua reunião extraordinária realizada a 06 de 
dezembro de 2018, deliberou aprovar a «Proposta de Regulamento 
Municipal de Atribuição de Apoio à Reconstrução de Habitações Não 
Permanentes Afetadas Pelos Incêndios de 2017». De modo a não com-
prometer a entrada em vigor do Regulamento, e porque há urgência nessa 
entrada em vigor, foi dispensada a Audiência dos Interessados, com base 
no disposto nas alíneas a) e b) no n.º 3 do artigo 100.º do Código do 
Procedimento Administrativo, e remetido à Assembleia Municipal de 
21 de dezembro de 2018, onde foi aprovado, entrando em vigor no dia 
seguinte após a data de publicação no Diário da República.

28/12/2018. — A Vice -Presidente da Câmara Municipal de Pedrógão 
Grande, Dr.ª Maria Margarida David Lopes Guedes.

Nota Justificativa
Os incêndios de grandes dimensões ocorridos em vários concelhos 

do centro do país, durante o ano de 2017, determinaram a adoção de 
medidas excecionais e urgentes de apoio visando acorrer às necessidades 
mais prementes das populações afetadas.

Uma das medidas prioritárias consistiu na concessão de apoio no 
domínio da reparação dos danos e prejuízos sofridos nas habitações 
permanentes, danificadas ou destruídas por esses incêndios.

Para tal, foram normativamente instituídos mecanismos de apoio à 
habitação que incluíram a concessão de apoio à construção, reconstru-
ção, conservação ou aquisição de habitações destinadas às famílias cuja 
habitação permanente tenha sido então destruída ou danificada.

Porém, as medidas então adotadas não abrangeram habitações não 
permanentes ou segundas habitações, sendo certo, porém, que também 
elas, tal como as demais, sofreram significativos danos ou a sua total 
destruição.

Ainda que não utilizadas permanentemente como local de residência, 
a destruição ou inviabilidade habitacional dessas casas representa, para 
municípios como o de Pedrógão Grande, que já sofre de uma cons-
tante pressão de saída, mais uma grave perda e sensível agravamento 
das condições que levam à sua desertificação humana, na medida em 
que tais habitações representavam uma ligação, se também sentimen-
tal, fundamentalmente física, bem como um motivo — por vezes “o 
motivo” — para pessoas e famílias oriundas do concelho mas nele não 
habitualmente residentes a ele regressarem, quer por utilizarem tais 
habitações como segunda habitação ou habitação de lazer quer por a 
elas pretenderem regressar logo que termine a sua vida ativa nos centros 
urbanos para onde o trabalho as descolocou.

Ora, em concelhos em que a pressão demográfica negativa assume 
foros preocupantes, a recuperação de casas de segunda habitação ou 
habitação alternativa ou de vilegiatura, mas que, de todo o modo, per-



Diário da República, 2.ª série — N.º 17 — 24 de janeiro de 2019  3651

mitem manter a “ligação à terra” de muitas pessoas e famílias, é de 
superior importância. Porém, face à dimensão dos prejuízos causados 
pelos incêndios nessas habitações, a sua recuperação pode apresentar -se 
como demasiado onerosa e pesada para os seus titulares, na medida em 
que muitos deles se encontram já num momento de vida em que mais 
se procura o conforto depois do trabalho cumprido do que despender 
forças com novos trabalhos próprios de uma vida a construir.

É por todas estas razões que o Município de Pedrógão Grande pretende 
instituir um mecanismo de apoio à reconstrução e reparação de casas 
de segunda habitação, utilizando para o efeito o sistema de empréstimo 
operado pelo FAM, nos termos previstos no artigo 154.º da Lei do Or-
çamento de Estado para 2018, Lei n.º 114/2017, de 28 de dezembro e 
regulado pela Portaria n.º 173 -A/2018, de 15 de junho.

O presente regulamento dá cumprimento à condição, prevista no n.º 5 
do artigo atrás referido, para acesso ao empréstimo, da necessidade de 
aprovação de regulamento municipal específico, [no qual seja definida] a 
forma, natureza e âmbito da atribuição do apoio às pessoas singulares ou 
aos agregados familiares na reconstrução de habitações não permanentes 
e respetivos anexos afetados pelos incêndios da sua área territorial, como 
prevê o n.º 2 do mesmo artigo, bem como ao disposto no artigo 4.º da 
atrás referida Portaria.

O presente projeto de regulamento foi sujeito a audiência de interes-
sados, nos termos previstos para o efeito no artigo 100.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

Assim:
A Câmara Municipal, nos termos dos artigos 33.º, n.º 1, al. k), e 25.º, 

n.º 1, al. g), do Regime Jurídico das Autarquias Locais, publicado em 
anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprova em sua reunião 
extraordinária de 06/12/2018, a fim de ser levado à apreciação da As-
sembleia Municipal de Pedrógão Grande, para aprovação, a proposta 
de Regulamento Municipal do Mecanismo de Apoio à Recuperação das 
Habitações não Permanentes afetadas pelos incêndios de 2017 em anexo, 
a que se referem o n.º 2 do artigo 154.º da Lei n.º 114/2017, de 28 de 
dezembro, que aprova o Orçamento de Estado para 2018, e o artigo 4.º 
da Portaria n.º 173 -A/2018, de 15 de junho.

Regulamento Municipal do Mecanismo de Apoio à Reconstrução 
das Habitações Não Permanentes

Afetadas pelos Incêndios de Junho 2017
Nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, do n.º 2 do artigo 154.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, 
que aprova o Orçamento de Estado para 2018, e do artigo 4.º da Portaria 
n.º 173 -A/2018, de 15 de junho, e sob proposta da Câmara Municipal, 
nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, a Assembleia Municipal de Pedrógão Grande, em 
sua sessão de 21 de dezembro de 2018 aprova como Regulamento Mu-
nicipal do Mecanismo de Apoio à Reconstrução das Habitações Não 
Permanentes Afetadas pelos Incêndios de 2017 o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente Regulamento, ao qual se refere o n.º 2 do artigo 154.º 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento do Estado para 
2018), e o artigo 4.º da Portaria n.º 173 -A/2018, de 15 de junho, aprova 
a disciplina relativa ao mecanismo de concessão, pela Câmara Municipal 
de Pedrógão Grande, de apoio financeiro à reconstrução das habitações 
não permanentes afetadas pelos incêndios de 2017.

Artigo 2.º
Natureza e âmbito

1 — O apoio concedido no âmbito do mecanismo de apoio à reconstru-
ção das habitações não permanentes, previsto no presente Regulamento, 
é concedido a pessoas singulares cujas casas destinadas a habitação não 
permanente, situadas na área do município de Pedrógão Grande, tenham 
sido danificadas ou destruídas pelos incêndios ocorridos em 2017.

2 — O apoio concedido destina -se a proprietários que não tiveram 
apoio na sua primeira habitação e a uma só casa destinada a habitação não 
permanente dentro do território de Pedrógão Grande, designadamente 
da área afetada pelos incêndios ocorridos em 2017, conforme anexo I 
do presente Regulamento.

3 — Para efeito do presente regulamento consideram -se habitações 
não permanentes as como tal consideradas pelo artigo 3.º da Portaria 
n.º 173 -A/2018.

4 — O apoio concedido ao abrigo do presente Regulamento abrange 
apenas as obras referidas no n.º 1 do artigo 5.º, estando excluído do seu 
âmbito o apetrechamento das habitações com qualquer equipamento, 

como seja móveis, eletrodomésticos, utensílios ou quaisquer outros 
bens de uso doméstico.

Artigo 3.º
Beneficiários

Pode beneficiar do apoio previsto no presente Regulamento as pes-
soas singulares proprietárias, comproprietárias, usufrutuárias de casa 
destinada a habitação, com utilização não permanente, danificada ou 
destruída pelos incêndios ocorridos em 2017, respeitando o previsto no 
artigo 2.º do presente regulamento.

Artigo 4.º
Prova

1 — A prova do direito de propriedade, compropriedade, usufruto ou 
direito de uso e habitação, deve ser efetuada pelo requerente do apoio 
através da apresentação, no momento e conjuntamente com a candidatura 
a que se refere o artigo 10.º, de certidão do registo predial e vistoria no 
local pela Comissão designada para o efeito.

2 — Para efeitos do presente Regulamento são consideradas como 
casa destinada a habitação não permanente os edifícios com uso habita-
cional, bem como os seus anexos habitacionais não permanentes, que não 
constituindo local de habitação permanente sejam, contudo, utilizados de 
forma ocasional ou temporária ou em períodos de vilegiatura, conquanto 
tal seja comprovado por meio de fatura/recibo relativos a fornecimento 
de água e eletricidade nos doze meses imediatamente anteriores ao da 
ocorrência do incêndio causador dos danos ou destruição, salvo no caso 
de zonas ardidas que não estejam abrangidas pelo Sistema Público de 
Abastecimento de Água e/ou Rede Elétrica.

Artigo 5.º
Fins do apoio

1 — O apoio concedido nos termos do presente Regulamento destina-
-se unicamente a fazer face a despesas com:

a) Conservação, reconstrução, parcial ou total, de casa destinada a ha-
bitação não permanente que seja residência ocasional do requerente;

b) Conservação, reconstrução, parcial ou total, em anexo habitacional 
não permanente que seja residência ocasional do requerente.

2 — Para efeitos do n.º 1 do presente artigo, nas obras a considerar 
para efeito de atribuição de apoio são levadas em conta as áreas que cons-
tituam parte integrante de casa destinada a habitação não permanente ou 
anexo habitacional não permanente, respeitando o disposto no artigo 3.º 
da Portaria n.º 173 -A/2018 e no artigo 2.º do presente Regulamento.

Artigo 6.º
Forma do apoio

1 — O apoio a conceder ao abrigo do presente Regulamento reveste 
unicamente a forma de atribuição de subsídio financeiro.

2 — Cabe sempre ao beneficiário do apoio a responsabilidade pela 
realização das obras de reconstrução ou conservação da casa destinada 
a habitação não permanente ou anexo habitacional não permanente 
que dele sejam objeto, bem como o pagamento de todos os custos e 
encargos daí resultantes.

3 — Cabe sempre ao beneficiário do apoio solicitar três orçamentos 
e respetivos mapas de medições, apresentando -os conjuntamente com 
o previsto no artigo 4.º e, se tal se verificar, com o previsto no n.º 5 do 
artigo 6.º do presente regulamento.

4 — Cabe ao proprietário a elaboração de projetos, quando neces-
sários, para efeitos de controlo e o pagamento das respetivas taxas, 
incluindo pedidos de parecer quando a estes houver lugar.

5 — O Município de Pedrógão Grande não se responsabiliza pelos 
desvios financeiros verificados a posteriori relativamente ao mapa 
de medições com o mesmo articulado e orçamento apresentados pelo 
beneficiário, conforme número anterior do presente artigo.

6 — Cabe sempre ao beneficiário apresentar, se tal se verificar, as 
documentações comprovativas de acionamento de seguro derivado 
dos incêndios ocorridos no Município de Pedrógão Grande em junho 
de 2017.

7 — Havendo o seguro referido no número anterior é considerado 
como montante não elegível de apoio, conforme o disposto no n.º 3 do 
artigo 7.º e o disposto no artigo 13.º

Artigo 7.º
Limites do valor do apoio

1 — Cumpridos os requisitos do presente Regulamento, e ocorrendo 
aprovação pelo FAM do respetivo empréstimo, o valor do apoio a conce-
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der pela Câmara Municipal de Pedrógão Grande no âmbito do presente 
Regulamento divide -se em três escalões, designadamente:

a) Quando o orçamento mais baixo (com IVA incluído) for inferior 
ou igual a 2.500,00€, será financiado em 100 %;

b) Quando o orçamento mais baixo (com IVA incluído) for superior 
a 2.500,00€ e inferior ou igual a 50.000,00€, será financiado em 50 %, 
com o mínimo de 2.500,00€;

c) Quando o orçamento mais baixo (com IVA incluído) for superior a 
50.000,00€, o valor do apoio a conceder tem como limite o correspon-
dente a 50 % do valor elegível, determinado de acordo com o previsto 
no n.º 2 do presente artigo.

2 — Para cálculo do limite previsto no número anterior, e indepen-
dentemente do referido no n.º 2 do artigo 5.º, o valor máximo das obras 
passível de ser elegível é de 50.000,00€, com IVA incluído à taxa legal 
em vigor.

3 — Conforme o número anterior, sendo o valor de 50.000,00€ o 
montante máximo elegível, qualquer valor acima deste é considerado 
como valor não elegível.

4 — Havendo seguro que cubra o risco de incêndio, apenas será 
comparticipada a parte das despesas com as obras referidas no n.º 1 
do artigo 5.º que não se encontre coberta pela indemnização concedida 
pela seguradora e até ao limite dos valores referidos no presente artigo, 
subtraído do valor dessa indemnização.

Artigo 8.º
Valores de referência

1 — O apoio a conceder no âmbito do presente Regulamento tem 
como limite os seguintes referenciais de cálculo:

a) Para obras de conservação: o produto de 40 % do valor médio 
de construção por metro quadrado fixado no artigo 1.º da Portaria 
n.º 379/2017, de 19 de dezembro, pela área bruta das obras de conser-
vação, mais IVA à taxa legar em vigor;

b) Para obras de reconstrução: o produto do valor médio de construção 
por metro quadrado fixado no artigo 1.º da Portaria n.º 379/2017, de 
19 de dezembro pela área bruta das obras de reconstrução, mais IVA à 
taxa legar em vigor.

Artigo 9.º
Entidade competente para a atribuição dos apoios

1 — Os apoios previstos no presente Regulamento são concedidos pela 
Câmara Municipal de Pedrógão Grande, entidade à qual cabe a respon-
sabilidade pela gestão e coordenação global da sua aplicação, incluindo, 
designadamente, a condução dos procedimentos necessários para a sua 
atribuição e, bem assim, a gestão das disponibilidades financeiras.

2 — Após instrução das candidaturas deverão os processos ser reme-
tidos a reunião de executivo para deliberação.

Artigo 10.º
Despesas elegíveis

1 — São consideradas elegíveis as despesas efetuadas ou a efetuar 
a partir da data da ocorrência dos incêndios, desde que devidamente 
documentadas através de faturas.

2 — Os documentos a que se refere o n.º 1 do presente artigo devem 
ser acompanhados de documentos comprovativos da titularidade de 
qualquer dos direitos referidos no artigo 3.º, relativo à casa destinada a 
habitação não permanente objeto de obras ou aos anexos habitacionais 
não permanentes, caso também tenham sido objeto de intervenção, e de 
registo fotográfico apto a comprovar a intervenção efetuada.

Artigo 11.º
Candidaturas, documentação exigível, prazos e procedimentos
1 — A apresentação de candidatura ao apoio previsto no presente 

Regulamento é efetuada junto da Câmara Municipal de Pedrógão Grande, 
através do integral preenchimento de impresso próprio, conforme mo-
delo constante do anexo II ao presente regulamento, que dele faz parte 
integrante, o qual será disponibilizado no sítio da Internet da Câmara 
Municipal de Pedrógão Grande, ou obtido junto dos seus serviços ad-
ministrativos.

2 — Dos três mapas de medições com o mesmo articulado e orça-
mento a que se refere o n.º 3 do artigo 6, é selecionado para execução 
da empreitada o de valor financeiro mais baixo, caso a candidatura 
seja aprovada.

3 — Aquando da entrega dos três mapas de medições com o mesmo 
articulado e orçamento referidos no número anterior, o beneficiário 
deverá preencher declaração em que afirma, sob compromisso de honra, 

que foi o próprio quem pediu os orçamentos e os entregou em mão ao 
Município de Pedrógão Grande.

4 — Todas as candidaturas a apoios devem impreterivelmente dar 
entrada na Câmara Municipal, devida e completamente instruídas com 
os documentos exigíveis, até 15 de Março de 2019, não sendo conside-
radas as que venham a dar entrada em momento posterior a essa data 
ou as que, apresentadas em tempo, se demonstrem deficientemente 
instruídas ou omissas quanto aos elementos exigíveis, bem como aque-
las que apresentem elementos que objetiva e comprovadamente não 
correspondam à realidade.

5 — Para efeitos da emissão, pela Comissão de Coordenação e De-
senvolvimento Regional do Centro, do parecer previsto no n.º 5 do 
artigo 154.º da Lei n.º 114/2017, bem como no artigo 5.º da Portaria 
n.º 173 -A/2018, o pedido de parecer acompanhado dos pedidos de apoio 
devidamente apreciados pela Câmara Municipal nos termos do n.º 2 
do mesmo artigo, bem como os demais elementos instrutores referidos 
nessa norma, deve dar entrada na Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Centro até 20 de Agosto de 2019.

6 — Nos termos do n.º 3 do artigo 5.º da Portaria n.º 173 -A/2018, 
a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 
emitirá o seu parecer no prazo de 15 dias úteis após a receção do pedido 
de parecer referido no número anterior.

7 — As obras abrangidas pelo presente regulamento encontram -se su-
jeitas, em matéria de controlo prévio, ao regime previsto no Decreto -Lei 
n.º 130/2017, de 9 de outubro, designadamente o Procedimento aprovado 
em deliberação de Câmara Municipal de 14 de Dezembro de 2017 e de 
28 de Dezembro de 2017, com a atualização da listagem das edificações 
danificadas pelos incêndios de Junho de 2017, conforme previsto na 
deliberação de Assembleia Municipal de 30 de Abril de 2018.

8 — Todos os valores referidos no presente Regulamento incluem o 
IVA à taxa legal em vigor na data sua aprovação.

Artigo 12.º
Pagamento aos beneficiários

1 — A disponibilização do apoio financeiro referido no n.º 1 do ar-
tigo 5.º aos respetivos beneficiários efetua -se após a conclusão da obra, 
mediante a entrega da totalidade do seu montante, calculado nos termos 
dos artigos 7.º e 8.º do presente Regulamento, e processa -se contra a 
entrega pelo beneficiário e validação pela Câmara Municipal dos se-
guintes elementos, sem prejuízo de outros documentos exigidos pelo 
presente Regulamento:

a) Fatura(s) e/ou recibo(s) correspondentes e comprovativos dos 
trabalhos realizados;

b) Sendo caso disso, deve ser também apresentado o alvará de licen-
ciamento ou documentação comprovativa da mera comunicação prévia 
e autorização de utilização, conforme o aplicável.

2 — A entrega do apoio referido no número anterior fica dependente 
de prévia verificação, por parte dos serviços municipais, nomeadamente 
a Comissão designada para o efeito, do conteúdo das obras realizadas 
e da sua correspondência aos documentos apresentados, bem como da 
sua efetiva conclusão.

Artigo 13.º
Seguros

1 — Os beneficiários dos apoios devem indicar os contratos de seguro 
que possuam e nos quais se preveja a cobertura de danos e prejuízos 
decorrentes de incêndios, podendo autorizar a consulta de informações 
relativas aos mesmos pela Câmara Municipal de Pedrógão Grande junto 
das respetivas companhias de seguros.

2 — Com a apresentação da candidatura os beneficiários devem 
declarar que procederam ao acionamento dos contratos de seguros 
existentes e juntar à candidatura relatório de peritagem e documento 
comprovativo da indemnização recebida.

Artigo 14.º
Proibição de cumulação de apoios

1 — Os apoios atribuídos ao abrigo do presente Regulamento não 
são cumuláveis com quaisquer outros apoios públicos de idêntica na-
tureza ou fim.

2 — Será imediatamente exigida a devolução dos apoios atribuídos 
e entregues aos beneficiários ao abrigo do presente Regulamento, em 
caso de prática, por ação ou omissão, de factos indiciadores de situa-
ções irregulares, designadamente de falsas declarações ou cumulação 
indevida de apoios.

3 — A prática de factos previstos no número anterior é obrigatoria-
mente comunicada às autoridades competentes, para promoção dos pro-
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cedimentos adequados à devolução das quantias recebidas indevidamente 
e ao apuramento de eventuais responsabilidades civis e/ou criminais.

Artigo 15.º
Incumprimento

1 — O incumprimento, pelos beneficiários, das obrigações relativas 
à entrega das informações e documentação necessárias e exigidas ao 
abrigo do disposto no presente Regulamento, bem como as omissões 
ou a prestação de falsas declarações ou outros atos ilícitos relativos 
a condições determinantes da atribuição de apoio determinam o não 
pagamento do apoio financeiro e/ou a devolução das quantias indevi-
damente recebidas.

2 — A devolução das quantias indevidamente recebidas implica o 
pagamento de juros compensatórios desde a data da disponibilização dos 
apoios, para além de juros de mora desde o momento do recebimento da 
notificação para devolução do apoio, de acordo com a legislação em vigor.

3 — No caso de não devolução voluntária e imediata dos montantes 
indevidamente recebidos e respetivos juros, referidos nos números ante-
riores, a sua cobrança coerciva será promovida pela Camara Municipal 
de Pedrógão Grande, de acordo com a legislação aplicável.

Artigo 16.º
Fontes de financiamento

1 — Para a concessão dos apoios financeiros previstos no presente 
Regulamento a Câmara Municipal de Pedrógão Grande irá recorrer aos 
empréstimos concedidos pelo FAM, nos termos do artigo 54.º da Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento do Estado para 2018).

2 — Os meios referidos no número anterior estão consignados ao 
suporte dos apoios concedidos no âmbito do presente Regulamento.

3 — Caso os empréstimos referidos nos números anteriores não ve-
nham a ser objeto de aprovação pelo FAM, o presente Regulamento não 
produzirá quaisquer efeitos.

Artigo 17.º
Prevenção de riscos

Ficam os beneficiários dos apoios concedidos nos termos do presente 
Regulamento obrigados a garantir, nos termos da lei, a limpeza das faixas 
de proteção primária das casas destinadas a habitação não permanente 
e dos anexos habitacionais não permanentes.

Artigo 18.º
Fiscalização

Para além de todas as competências fiscalizadoras que lhe caibam, 
a Câmara Municipal de Pedrógão Grande fiscalizará a realização das 
obras conforme o constante dos pedidos de apoio e a correta aplicação 
dos apoios concedidos.

Artigo 19.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o presente Regu-
lamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

2 — O presente Regulamento produz efeitos relativamente a todas 
as casas destinadas a habitação não permanente e anexos habitacionais 
não permanentes que se encontrem incluídos no levantamento referido 
no n.º 2 do artigo 2.º do presente Regulamento e desde a data de ocor-
rência dos sinistros.

311949172 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR

Aviso n.º 1439/2019
Para cumprimento do disposto na alínea d), do n.º 1 do artigo 4.º, da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi extinta a relação 
jurídica de emprego público dos seguintes trabalhadores desta autarquia:

Cesaltina da Conceição Mendes Gonçalves, da carreira/categoria de 
assistente operacional, posicionada na 2.ª posição remuneratória, desli-
gada do serviço em 01.07.2018, por motivo de aposentação.

António Marçal Cortiço Peguinho, da carreira/categoria de Fiscal de 
Leituras e Cobranças, posicionado no escalão 3, índice 254, desligado 
do serviço em 01.09.2018, por motivo de aposentação.

11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira 
Hilário.

311972824 

 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso n.º 1440/2019

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de em-
prego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo Resolutivo Incerto para a carreira/categoria de 
Técnico Superior.

Manutenção da exclusão no âmbito da apreciação 
de candidaturas e audiência dos interessados 

no âmbito da aplicação do 1.º método de seleção
1) Na sequência da audiência prévia, realizada nos termos do disposto 

no n.º 3 do artigo 29.º e nos artigos 30.º e 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação e do Código do Procedimento 
Administrativo (DL n.º 4/2015 de 07 -01), notificam -se os candidatos da 
manutenção da exclusão nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 31.º 
conjugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º, do procedimento 
concursal comum para constituição de vínculo de emprego público, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
Resolutivo Incerto para a carreira/categoria de Técnico Superior (m/f), 
conforme Aviso de abertura n.º 11741/2018, publicado no Diário da 
República n.º 159, 2.ª série, de 20.08.2018 e Declaração de Retificação 
n.º 620/2018 publicada no Diário da República n.º 166, 2.ª série, de 
29 -08 -2018, Ref.ª FF).

2) Na sequência da aplicação do Método de Seleção/Avaliação Cur-
ricular efetuada nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 32.º con-
jugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro na sua atual redação, notificam -se os candidatos da 
audiência dos interessados no âmbito da exclusão do método de se-
leção nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 36, do procedimento 
concursal comum para constituição de vínculo de emprego público, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
Resolutivo Incerto para a carreira/categoria de Técnico Superior (m/f) 
conforme Aviso de abertura n.º 11741/2018, publicado no Diário da 
República n.º 159, 2.ª série, de 20.08.2018 e Declaração de Retificação 
n.º 620/2018 publicada no Diário da República n.º 166, 2.ª série, de 
29 -08 -2018, Ref.ª FF).

3) A lista contendo os resultados obtidos na avaliação curricular, 
encontra -se afixada no átrio da Direção Municipal de Recursos Huma-
nos, sita na Rua do Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto e disponibilizada 
na página eletrónica em http://balcaovirtual.cm -porto.pt> Educação e 
emprego> Emprego e atividade profissional> Emprego na autarquia> 
Procedimentos concursais a decorrer.

4) Nos termos do n.º 5, do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os 
candidatos devem obrigatoriamente utilizar o modelo de formulário 
aprovado por despacho do Ministro de Estado e das Finanças (Despa-
cho n.º 11321/2009, de 29 de abril, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível em www.cm -porto.pt, em http://
balcaovirtual.cm -porto.pt> Formulários> Letra E> com a designação de 
«Exercício do Direito de Participação de Interessados».

5) O processo do procedimento concursal pode ser consultado, na 
Divisão Municipal de Recrutamento e Gestão de Carreiras, sita à Rua 
do Bolhão, n.º 192, 6.º piso — 4000 -111 Porto, mediante agendamento 
prévio.

16 de janeiro de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, 
Salomé Ferreira.

311984942 

 MUNICÍPIO DA RIBEIRA BRAVA

Aviso n.º 1441/2019

Designação de Dirigente Intermédio de 2.º grau

Em cumprimento do disposto na alínea c) do n.º 1, do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o n.º 11 do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na atual redação, torna -se público que 
por despacho do Presidente, Ricardo António Nascimento, de 14 de de-
zembro de 2018, foi designada em regime de Comissão de Serviço, pelo 
período de três anos, com efeitos a 14 de dezembro de 2018, inclusive, 
o Técnico Superior José Anatólio Gonçalves Licenciado em Engenharia 
Civil, como Dirigente Intermédio de 2.º grau, para a Divisão de Orde-
namento do Território e Serviços Municipais (DOTSM) do Município 
da Ribeira Brava, por possuir adequado perfil, devidamente ajustado às 
exigências do cargo e prossecução das competências e objetivos do ser-
viço, demonstrando possuir a competência técnica e aptidão necessária ao 
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bom exercício das funções, apresentando simultaneamente uma excelente 
visão de gestão, uma boa capacidade de comunicação e de liderança, 
assim como, atentas aquelas que são as atribuições do Município, uma 
experiência profissional de qualidade, na área pretendida.

Nota Curricular:
Habilitações Académicas: Licenciatura em Engenharia Civil, pela 

Universidade Moderna de Lisboa.
Formação Profissional:
Frequência de diversos cursos de formação, sendo os de maior rele-

vância para a atividade profissional os seguintes:
Curso Avaliação de propostas em concursos Públicos de Engenharia;
Curso de geral Proteção Civil;
Curso de Formação em ética e deontologia profissional;
Ação de formação, as novidades e o Impacto da Revisão do código 

de Contratação Pública;
Ação de formação, a Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas do 

Âmbito do Código da Contração Pública;
Ação de formação, Bens e serviços, Especialmente na Elaboração 

da Cláusula Técnicas;
Ação de formação, O Sistema de Controlo Interno e as Metodologias 

para a Elaboração da Norma do Controlo Interno;
Ação de formação, Implementação do Siadap nas Autarquias Locais 

e a Entrevista de Avaliação de Competências;
Ação de formação, Risco/ técnico de avaliação de risco/ cartografia 

de risco;
Ação de formação, Acústica e Isolamento Sonoro em Edifícios;
Ação de formação Obras públicas — adjudicação e execução de 

empreitadas e concessões;

Experiência Profissional:
Desde 02 -12 -2005 — Técnico Superior (área de engenharia) em 

Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo In-
determinado.

De 29 de dezembro de 2005 a 14 de novembro de 2008, membro da 
Comissão de acompanhamento da obra e exploração (CAOE) estação 
de tratamento de resíduos sólidos (ETRS) da Meia Serra.

De 2008 a 2012, responsabilidade de Coordenação na Divisão de 
Obras Municipais, Ambiente e Serviços Urbanos do Município da Ri-
beira Brava.

De 01 de maio de 2018 até à presente data, Chefe da Divisão de 
Ordenamento do Território e Serviços Municipais em regime de subs-
tituição.

11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Ricardo António 
Nascimento.

311972435 

 MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Aviso n.º 1442/2019

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que na sequência de 
procedimento concursal se procedeu à celebração de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 2 de janeiro 
de 2019, com o trabalhador Tiago Alves Bettencourt Santos, Técnico 
Superior (Jurista), remunerado pela posição remuneratória 2 — nível 15, 
o qual passa a integrar o Mapa de Pessoal do Município de Santa Cruz 
da Graciosa.

3 de janeiro de 2019. — A Vice -Presidente da Câmara, Maria da 
Conceição de Sousa da Luz Cordeiro.

311977425 

 MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 1443/2019

Cessação de procedimento concursal

Para os devidos efeitos se torna público a cessação, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, do procedimento concursal comum para preenchimento de 
1 posto de trabalho na categoria e carreira de Assistente Operacional 
(Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais), em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo aviso n.º 8584/2018, publicado no Diário da República 
2.ª série, n.º 119 de 22/06.

No uso de competência subdelegada, pelo despacho exarado no do-
cumento interno com o registo n.º 20349, de 2017 -11 -15.

11 de janeiro de 2019. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos, Anabela Duarte Cardoso.

311975165 

 Aviso n.º 1444/2019

Cessação de procedimento concursal

Para os devidos efeitos se torna público a cessação, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, do procedimento concursal para reserva de recrutamento em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, para Assistente Operacional (Eletricista) da carreira geral de 
Assistente Operacional, aberto pelo aviso n.º 5593/2018, publicado no 
Diário da República 2.ª série, n.º 80 de 24/04.

No uso de competência subdelegada, pelo despacho exarado no do-
cumento interno com o registo n.º 20349, de 2017 -11 -15.

11 de janeiro de 2019. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos, Anabela Duarte Cardoso.

311975108 

 MUNICÍPIO DE SÁTÃO

Aviso n.º 1445/2019

Lista unitária de ordenação final — Homologação

Para efeitos do disposto nos n.os 4 a 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificam -se os candidatos do procedi-
mento concursal comum, publicado pelo Aviso n.º 14401/2018, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 194, de 09/10 — Ref. B), da homologação da 
lista unitária de ordenação final, por despacho datado de 8 de janeiro de 
2019, que a mesma se encontra afixada para consulta no átrio do edifício 
da Câmara Municipal, sito na Praça Paulo VI, em Sátão, e disponibilizada 
na página eletrónica, em www.cm -satao.pt.

9 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Manuel Lopes dos Santos.

311975376 

 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 1446/2019
Para cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 4 da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, após conclusão 
dos respetivos procedimentos concursais, foram celebrados contratos 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, com 
inicio a sete de janeiro de dois mil e dezanove, com os seguintes 
trabalhadores:

Adriana Sofia Agosto Neto, Ana Catarina Pinto Neves e Carla Isabel 
Loureiro Viegas Benedito, para o exercício de funções de Assistente 
Operacional (área de atividade — Auxiliar de Ação Educativa), com a 
remuneração correspondente ao nível 2.º da tabela remuneratória única.

Carlos Filipe Pereira Pinto de Oliveira, para o exercício de funções de 
Técnico Superior (área de atividade — Arqueologia), com a remuneração 
correspondente à 2.ª posição remuneratória e nível remuneratório 15.º 
da tabela remuneratória única.

8 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina 
Gonçalves da Palma.

311968523 
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 MUNICÍPIO DE SOBRAL DE MONTE AGRAÇO

Aviso n.º 1447/2019

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para preenchimento 
de vários postos de trabalho.
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, no uso da com-

petência que me é conferida pela alínea a) do n.º 1, do art. 35, da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, e para efeitos do disposto nos n.os 1 e 2 
do art. 33, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, no n.º 1, do art. 19 e na 
al. a), do art. 3, ambos da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, e após deliberação 
da Câmara Municipal, de 21 de novembro de 2018, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, nos termos do art. 26 da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de janeiro, procedimento concursal comum para cons-
tituição de relação jurídica de emprego público em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação 
dos seguintes postos de trabalho previstos e não ocupados do mapa de 
pessoal do Município de Sobral de Monte Agraço:

Ref. A — 1 posto de trabalho — carreira e categoria de Assistente 
Operacional — área funcional de motorista de pesados;

Ref. B — 1 posto de trabalho — carreira e categoria de Assistente 
Operacional — área funcional de cantoneiro de limpeza;

Ref. C — 1 posto de trabalho — carreira e categoria de Assistente 
Operacional — área funcional de jardineiro;

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e seu 
Anexo (adiante designada por LTFP); DL 209/2009, de 3 de setembro, 
na sua atual redação e Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação (adiante designada por Portaria).

3 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento dos trabalhadores necessários ao preenchimento dos postos 
de trabalho a ocupar e para as vagas que eventualmente se venham a 
verificar, de acordo com o disposto no art. 40 da Portaria.

4 — Caracterização dos postos de trabalho em função da atribuição, 
competência ou atividade:

Para as referências A, B, e C:
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enqua-

dradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade 
variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. 
Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta 
utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação 
dos mesmos (anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, caracterização 
das carreiras gerais — Carreira de Assistente Operacional — Categoria 
de Assistente Operacional). Exercer as demais funções, procedimentos, 
tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, pelo Regulamento 
de Organização dos Serviços Municipais, deliberação, despacho ou 
determinação superior.

Ref. A
Condução de veículos de elevada tonelagem; Proceder ao transporte de 

diversos materiais destinados ao abastecimento das obras em execução, 
bem como de produtos sobrantes das mesmas; Examinar o veículo antes, 
durante e após o trajeto, providenciando a colocação de cobertura de 
proteção sobre os materiais e arrumar a carga para prevenção de eventuais 
danos; Acionar os mecanismos necessários para a carga e descarga de 
materiais devendo, quando este serviço é feito manualmente prestar cola-
boração; Assegurar a manutenção do veículo, cuidando da sua limpeza e 
lubrificação; Abastecer a viatura de combustível, possuindo para o efeito 
um cartão afeto à viatura, devendo entregar cópia dos talões de consumo 
aos serviços de contabilidade; Executar pequenas reparações, tomando, 
em caso de avarias maiores ou acidentes, as providências necessárias com 
vista à regularização dessas situações, para o que deverá apresentar uma 
participação da ocorrência ao Encarregado Geral Operacional; Preencher 
e entregar diariamente um boletim diário da viatura, mencionando o tipo 
de serviço, quilómetros efetuados e combustível introduzido; Conduzir, 
eventualmente, viaturas ligeiras.

Ref. B
Proceder à remoção de lixos e equiparados, varredura e limpeza de 

ruas e sarjetas, lavagem das vias públicas, limpeza de chafariz e remoção 
de lixeiras e extirpação de ervas.

Ref. C
Cultivar flores, árvores ou outras plantas e semeia relvados em parques 

ou jardins públicos, sendo responsável por todas as operações inerentes 
ao normal desenvolvimento das culturas e à sua manutenção e conser-
vação; Proceder à limpeza e conservação dos arruamentos e canteiros; 

Sachar, mondar, adubar, podar, regar e aplicar herbicidas ou pesticidas 
de forma a assegurar o normal crescimento das plantas e árvores; Operar 
com os diversos instrumentos necessários à realização das tarefas ine-
rentes à função de jardinagem, que podem ser manuais ou mecânicos; 
Assegurar a limpeza, afinação e lubrificação do equipamento mecânico; 
Proceder a pequenas reparações, providenciando, em caso de avarias 
maiores, a regularização dessas situações, para o que deverá apresentar 
uma participação da ocorrência ao Encarregado Geral Operacional.

4.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atri-
buição aos trabalhadores de funções não expressamente mencionadas, 
que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais detenham 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 1, do art. 81 da LTFP.

4.2 — O local de trabalho situa -se na área do Município de Sobral 
de Monte Agraço.

5 — Requisitos de Admissão — Podem candidatar -se indivíduos, que 
cumulativamente até ao termo do prazo fixado para apresentação das 
candidaturas satisfaçam, os requisitos gerais e específicos previstos no 
art. 17 e n.º 1, do art. 86, da LTFP, a seguir referidos:

5.1 — Requisitos Gerais:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos Específicos — Nível habilitacional (nos termos 
al. a), n.º 1, do art. 86, conjugado com o n.º 1, art. 34 da LTFP): Os 
candidatos deverão ser detentores do nível habilitacional de grau de 
complexidade funcional 1 — escolaridade obrigatória.

Referência A
Carta de condução adequada e CAM (certificado de aptidão para 

motorista)
5.3 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de em-

prego público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, e de acordo 
com a deliberação da Câmara Municipal, datada de 21 de novembro 
de 2018, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos n.os 2 e 4, do art. 30 da LTFP e alínea g) do n.º 3, do 
art. 19 da Portaria.

6 — Métodos de seleção (n.º 1, do art. 36, da LTFP):
6.1 — Referências A, B e C:
Prova Prática de Conhecimentos — (PPC)
Avaliação Psicológica — (AP)
Entrevista Profissional de Seleção — (EPS)

6.2 — A Prova Prática de Conhecimentos visa avaliar os conheci-
mentos profissionais e as competências técnicas dos candidatos neces-
sárias ao exercício da função, devendo para o efeito ser considerado os 
parâmetros de avaliação direcionados para o programa melhor definido 
na ata n.º 1 do Júri. Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 
0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas e será de 
realização coletiva, distribuindo -se os candidatos por grupos.

A prova prática de conhecimentos terá a duração de até uma hora e 
será direcionada para o programa definido na ata n.º 1 do Júri.

6.3 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de 
adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar, tendo como refe-
rência o perfil de competências previamente definido. A valoração deste 
método de seleção é a que consta no n.º 3, do art. 18, da Portaria.

6.4 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. A valoração deste método 
de seleção é a que consta no n.º 6, do art. 18, da Portaria.

7 — Os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho em 
causa, bem como os candidatos em situação de requalificação que, ime-
diatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência 
ou atividade para cuja ocupação o procedimento é aberto, realizam os 
seguintes métodos de seleção eliminatórios, exceto se optarem por 
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escrito pelos anteriores métodos de seleção, nos termos do n.º 3, do 
art. 36, da LTFP:

Avaliação Curricular — (AC)
Entrevista de Avaliação de Competências — (EAC)
Entrevista Profissional de Seleção — (EPS)

7.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e a avaliação do desempenho obtida. Para 
tal serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar e que são os seguintes: habilitação 
académica (HA), formação profissional (FP), experiência profissional 
(EP) e avaliação do desempenho (AD).

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média ponderada das classificações dos elementos a avaliar, conforme 
ata n.º 1 do Júri.

7.2 — A entrevista de avaliação de competências visa obter através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito, será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões direta-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença 
ou a ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4.

8 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção, a qual será expressa na escala de 0 a 20 valores 
e calculada através da aplicação da seguinte fórmula:

Ref. A, B e C:
OF = 60 %PPC + 25 % AP + 15 %EPS
OF = 60 %AC + 25 %EAC + 15 %EPS

em que:
OF = Ordenação Final;
PPC = Prova Prática de Conhecimentos;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

9 — Será excluído do procedimento o candidato que obtiver uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes, nos termos do n.º 13, do 
art. 18, da Portaria.

10 — A ordenação final dos candidatos é unitária, ainda que lhe 
tenham sido aplicados métodos de seleção diferentes e expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, efetuando -se o recrutamento pela ordem decres-
cente da ordenação final dos candidatos colocados em requalificação, 
e esgotados estes, dos restantes candidatos, nos termos das alíneas c) 
e d), n.º 1, do art. 37, da LTFP, conjugado com o n.º 2, do art. 34, da 
Portaria.

11 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: nos termos 
do n.º 3, art. 3, do DL 29/2001, de 3 de fevereiro, os candidatos com 
deficiência, cujo grau de incapacidade for igual ou superior a 60 %, 
têm preferência em igualdade de classificação, uma vez que o presente 
concurso é aberto apenas para um posto de trabalho em cada referência.

12 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o formu-
lário de requerimento (de utilização obrigatória) disponível na Câmara 
Municipal de Sobral de Monte Agraço — Serviço de Recursos Humanos 
e no site da Autarquia (www.cm -sobral.pt/recursoshumanos), dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal, em papel formato A4, entregue 
pessoalmente ou remetido pelo correio, registado com aviso de receção, 
no prazo fixado no n.º 1 deste aviso, para Câmara Municipal de Sobral 
de Monte Agraço, Praça Dr. Eugénio Dias, 4 — CP 2590 -016 Sobral de 
Monte Agraço, nele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa — nome, data de nascimento, sexo, na-
cionalidade, estado civil, filiação, número e data de emissão do bilhete 
de identidade ou cartão de cidadão, número de identificação fiscal, 
residência completa, telefone/telemóvel e endereço eletrónico, este 
último, caso exista;

b) Designação do procedimento concursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e atividade caracterizadora do posto de 
trabalho a ocupar e respetiva referência, série, número e data do Diário 
da República em que encontra publicado o presente aviso;

c) Declaração sob compromisso de honra da situação precisa, perante 
cada um dos requisitos de admissão exigidos, previstos no art. 17 da 
LTFP e descritos no ponto 5 do presente aviso, bem como os demais 
factos constantes na candidatura;

c.1) Para os candidatos da Referência A: fotocópia de carta de condu-
ção adequada e CAM (certificado de aptidão para motorista);

d) Identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida (caso exista), bem como da carreira, categoria de que seja 
titular, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce 
funções;

e) Habilitações literárias;
f) Menção por escrito, caso opte pelos métodos de seleção descritos 

no ponto 7 deste aviso, para os candidatos que preencham os requisitos 
aí descritos.

13 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio eletrónico.
14 — Com os requerimentos de candidatura deverão ser apresentados 

os seguintes documentos, sob pena de exclusão:
a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado, 

do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, expe-
riência profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na 
apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, 
os quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo Júri do pro-
cedimento concursal se devidamente comprovadas, nomeadamente 
fotocópia dos documentos comprovativos da frequência das ações 
de formação e da experiência profissional, bem como do documento 
comprovativo da avaliação do desempenho relativo ao último período, 
não superior a três anos (apenas para candidatos que se enquadrem 
nos requisitos previstos no ponto 7 do presente aviso e optem por 
esses métodos de seleção);

b) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 
literárias, bem como, fotocópias do bilhete de identidade ou cartão de 
cidadão e do cartão com o número fiscal de contribuinte;

c) Declaração comprovativa do exercício de funções inerentes à área 
de atividade para a qual o presente procedimento concursal é aberto, 
emitida pelo serviço respetivo.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16 — O Júri terá a seguinte composição:
16.1 — Referências A, B e C:
Presidente do Júri: Carla Alexandra Fernandes Duarte, Chefe de 

Divisão de Obras, Urbanismo e Ambiente.
Vogais Efetivos: Maria do Rosário Filipe Gonçalves, Técnica Superior 

do Município de Sobral de Monte Agraço, que substituirá o Presidente 
do júri nas suas faltas e impedimentos, e Rui Paulo Afonso Dias, Encar-
regado Operacional do Município de Sobral de Monte Agraço.

Vogais Suplentes: Henrique Manuel Costa Pimenta, Encarregado 
Operacional do Município de Sobral de Monte Agraço e Susana Maria 
Santos Correia Marques Bernardes, Dirigente Intermédio de 3.º grau.

17 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, nos termos da al. t), 
do art. 19, da Portaria.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República e afixada em local visível 
e público das instalações do Município, nos termos do n.º 6, art. 36, 
da Portaria.

19 — Posicionamento Remuneratório: nos termos da legislação em 
vigor.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1, do art. 19, da Portaria, o pre-
sente aviso será publicitado integralmente na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação. Por 
extrato e a partir da data da publicação no Diário da República e no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

21 — Em cumprimento da alínea h) do art. 9, da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ati-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

28 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Alberto Quintino, Eng.

311959168 



Diário da República, 2.ª série — N.º 17 — 24 de janeiro de 2019  3657

 MUNICÍPIO DE TÁBUA

Aviso (extrato) n.º 1448/2019
Para efeitos do disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 46.º, da LTFP, aprovada 

pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que homologuei, a 
1 de outubro de 2018, a conclusão com sucesso do período experimental 
de 90 dias, dos seguintes trabalhadores em regime de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, com a categoria de 
Assistente Operacional, da carreira de Assistente Operacional, na área 
profissional de Serviços Gerais:

Ana Paula Mendes Alves — 18,00 valores;
Bruno Gonçalo Gil Santos — 18,00 valores.
Marlene Pereira Quaresma — 18,00 valores;
Maria da Conceição Nunes Costa — 15,00 valores.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Mário de 

Almeida Loureiro.
311931481 

 MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 1449/2019
Para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de 
abril, torna -se público, que por despacho, datado de 14 de janeiro do 
corrente ano, foi homologada, a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados no procedimento concursal aberto pelo Aviso 
n.º 7486/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 106 
de 4 de junho, (Assistente Operacional — Condutor de Maquinas e 
Veículos Especiais).

A lista unitária de ordenação final homologada encontra -se afixada 
no edifício dos Paços do Concelho e publicitada na página eletrónica. 
www.cm -torresnovas.pt.

Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso 
de acordo com o disposto no n.º 3, do artigo 39 da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de janeiro com a redação introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

14 de janeiro de 2019. — O Vice -Presidente da Câmara, Luís Alberto 
Trindade da Silva.

311977206 

 MUNICÍPIO DE VALONGO

Declaração de Retificação n.º 96/2019
Retifica -se o aviso n.º 726/2019, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 6, de 9 de janeiro de 2019, no ponto 21 onde se lê «Presidente 
Dr. José Amadeu Guedes de Paiva — Chefe de Divisão de Assuntos Ju-
rídicos e Apoio aos Cidadãos» deve ler -se «Presidente Dr. José Amadeu 
Guedes de Paiva — Chefe de Divisão Jurídica e Recursos Humanos».

11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel 
Pereira Ribeiro.

311974899 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO

Regulamento n.º 101/2019
José Maria da Cunha Costa, Presidente da Câmara Municipal de Viana 

do Castelo, torna público que a Câmara Municipal, em sua reunião de 3 
de janeiro do ano corrente, aprovou o Projeto de Regulamento adiante 
transcrito e nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, o submete a discussão pública, pelo prazo de 30 dias, 
a contar da publicação do mesmo no Diário da República, para recolha 
de sugestões.

Mais se informa que o presente Projeto de Regulamento está disponí-
vel para consulta no Serviço de Atendimento ao Município (SAM) desta 
Câmara Municipal, sito no Passeio das Mordomas da Romaria, durante 
o horário de expediente, bem como na página eletrónica do município, 
www.cm -viana -castelo.pt.

As sugestões deverão ser formuladas por escrito, dirigidas ao Pre-
sidente da Câmara Municipal de Viana do Castelo, podendo ser apre-
sentadas no SAM da Câmara Municipal, enviadas por correio para a 
Câmara Municipal de Viana do Castelo, Passeio das Mordomas da 

Romaria, 4904 -877 Viana do Castelo, ou por correio eletrónico, para 
cmviana@cm -viana -castelo.pt, dentro do prazo suprarreferido.

Projeto de Regulamento Municipal de Reconhecimento 
de Estabelecimentos e Entidades 

de Interesse Histórico e Cultural ou Social Local

Lojas Memória

Associações Memória

Nota Justificativa
Com o presente Regulamento visa -se promover a classificação e 

distinção de entidades (associações) e estabelecimentos comerciais e 
unidades de cafetaria, restauração e similares que se destacam pela sua 
singularidade e pelo reconhecido valor que têm e que contribui para a 
identidade e qualidade da paisagem social e económica do Concelho 
de Viana do Castelo.

Assim, no âmbito das suas competências, o Município de Viana 
do Castelo aprova o Regulamento Municipal de Reconhecimento de 
Estabelecimentos de Interesse Cultural e Social.

Preâmbulo
A Lei n.º 42/2017, de 14 de junho estabelece o regime de reconheci-

mento e proteção de estabelecimentos e entidades de interesse histórico 
e cultural ou social local. O diploma legal prevê o desenvolvimento de 
programas orientados para apoiar todos os estabelecimentos e outras 
entidades que desempenham (ou desempenharam) um papel importante 
na história da cidade, sendo -lhes atribuída uma grande notoriedade e 
reconhecimento.

A Câmara Municipal de Viana do Castelo, através do Programa “Lojas 
Memória”/“Associações Memória”, reconhece a importância do comér-
cio, restauração e atividades similares e associações como elementos 
distintivos e diferenciadores da cidade, assumindo o compromisso de 
dinamizar ações tendentes a apoiar a preservação e valorização de estabe-
lecimentos reconhecidos como de valor coletivo. A distinção é atribuída 
em função do apuramento do interesse cumulativo da atividade, bem 
como da existência e preservação de elementos patrimoniais materiais, 
culturais e históricos.

Artigo 1.º
Norma habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo das atribuições e com-
petências municipais, nos termos previstos nas alíneas e) e n) do n.º 2 
do artigo 23.º, da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e das alíneas k) e ff) 
do n.º 1 do artigo 33.º, todos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Âmbito e objeto

O presente regulamento estabelece as regras relativas à candidatura 
e atribuição da distinção “Loja Memória” e “Associação Memória” 
tem por objeto a distinção dos estabelecimentos que se destacam pelas 
suas características, valor reconhecido e especial contributo para a 
identidade do município e qualidade da paisagem social e económica 
de Viana do Castelo.

Artigo 3.º
Definições e conceitos

Para efeitos do presente regulamento entende -se por:
1) Lojas e entidades passíveis de classificação, todos os estabeleci-

mentos que cumpram com o estipulado no artigo 2.º da Lei n.º 42/2017 
de 14 de junho, designadamente:

a) «Lojas Memória», os estabelecimentos comerciais, de restauração 
e similares, com especial valor, cuja preservação deva ser acautelada;

b) «Comércio tradicional», a atividade de comércio local realizada 
em pequenos estabelecimentos situados fora de grandes superfícies co-
merciais, especializado na venda de um produto ou na prestação de um 
serviço, com exceção das atividades não sedentárias, designadamente 
em bancas ou feiras;

c) «Estabelecimentos de interesse histórico e cultural ou social local», 
as Lojas Memória ou os estabelecimentos de comércio tradicional, 
restauração ou bebidas, abertos ao público, que, pela sua atividade e 
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património material ou imaterial, constituam uma referência viva na 
atividade económica, cultural ou social local.

Artigo 4.º
Elegibilidade

1) São elegíveis para a atribuição da distinção “Lojas Memória”/
“Associações Memória” todas as entidade e lojas que se dediquem ao 
comércio e serviços, abertos ao público, e cuja atividade se insira nas 
divisões 45 (Comércio, manutenção e reparação, de veículos automóveis 
e motociclos) 47 (Comércio a retalho, exceto de veículos automóveis 
e motociclos) 56 (Restauração e similares), 79 (Agências de viagem, 
operadores turísticos, outros serviços de reservas e atividades relacio-
nadas), 94 (Atividades das organizações associativas), 95 (Reparação 
de computadores e de bens de uso pessoal e doméstico) ou 96 (Outras 
atividades de serviços pessoais) da Classificação Portuguesa das Ati-
vidades Económicas (CAE), revista pelo Decreto -Lei n.º 381/2007, de 
14 de novembro.

2) Sem prejuízo do disposto no número anterior, os estabelecimentos 
integrados em estruturas comerciais (centros comerciais, galerias co-
merciais, ou outros tipos de comércio integrado) não podem ser objeto 
de candidatura.

Artigo 5.º
Critérios

1) Os critérios para a atribuição da distinção Lojas Memória são os 
seguintes:

1.1.) No parâmetro atividade:
a) Longevidade reconhecida
b) Continuidade na família/empregados
c) Produção
d) Marca e produtos identitários
e) Raridade/originalidade

1.2.) No parâmetro património (material e imaterial)
a) Arquitetura e imagem interior
b) Arquitetura e imagem exterior
c) Espólio
d) Representação social

2) Os critérios para a atribuição da distinção Associações Memória 
são os seguintes:

2.1.) No parâmetro atividade:
a) Longevidade reconhecida
b) Longevidade de eventos/tradições
c) Produção
d) Marca e produtos identitários
e) Raridade/originalidade

2.2.) No parâmetro património (material e imaterial)
a) Arquitetura e imagem interior
b) Arquitetura e imagem exterior
c) Espólio
d) Representação social

3) A descrição e valoração dos critérios definidos e aprovados pelo 
presente regulamento encontra -se nos anexos 1 e 2.

Artigo 6.º
Apresentação de candidaturas

1) O processo de candidaturas à distinção “Loja Memória” está sempre 
aberto, salvo indicação explícita em contrário por motivos excecionais.

2) A candidatura pode ser proposta por qualquer pessoa singular ou 
coletiva, de direito público ou privado.

3) A candidatura deve ser apresentada através de formulário próprio, 
disponibilizado para o efeito no website da Câmara Municipal de Viana 
do Castelo (http://www.cm -viana -castelo.pt/).

4) O preenchimento do formulário da candidatura integra os seguintes 
elementos:

a) Identificação do proponente da candidatura;
b) Breve memória descritiva e justificativa da apresentação da can-

didatura, dando cumprimento aos critérios para atribuição da distinção 
Loja Memória/Associação Memória, conforme anexos 1 e 2 do presente 
regulamento;

c) Fotografias antigas (se existirem) e atuais da loja, datadas e le-
gendadas;

d) Outros elementos que comprovem a informação apresentada, de-
signadamente comprovativo da antiguidade do estabelecimento.

5) As evidências previstas na ficha em anexo são da total responsa-
bilidade de quem dirige o estabelecimento.

Artigo 7.º
Apreciação de candidaturas

1) O Grupo de Trabalho da Câmara Municipal de Viana do Castelo, 
designado para avaliação das candidaturas, com possibilidade de en-
volvimento de peritos externos, analisa a candidatura e, na sequência 
de visita ao local, entrevista ao proponente e promoção da junção dos 
elementos adicionais que considerar pertinentes, elabora a informação 
conjunta, com proposta de atribuição ou de não atribuição da distinção, 
fundamentada na demonstração da pontuação obtida face aos critérios 
estabelecidos.

2) Das reuniões do Grupo de Trabalho, restritas aos membros que o 
integram, deve ser lavrada a respetiva ata e ficha com justificação da 
avaliação;

3) A apreciação de candidaturas ocorre pelo menos uma vez por ano.

Artigo 8.º
Decisão

1) A proposta de decisão sobre a atribuição da distinção “Loja Histó-
ria” compete ao Presidente da Câmara Municipal de Viana do Castelo 
ou ao Vereador por ele indicado, mediante informação fundamentada 
do Grupo de Trabalho que apreciou a candidatura, depois de realizada 
a audiência aos interessados, nos termos do estabelecido no Código do 
Procedimento Administrativo.

2) São deferidos os pedidos de reconhecimento como estabelecimento 
de interesse histórico e cultural ou social local que obtenham uma pon-
tuação de 23 pontos ou superior, desde que cumpram com o disposto no 
n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 42/2017, ou seja, cumulativamente, tenham 
um mínimo de 25 anos de existência da atividade, cumpram um dos 
critérios de atividade e um dos critérios de património (ver anexo 3);

3) A decisão sobre o pedido de atribuição da distinção Lojas Memória é 
comunicada aos interessados no prazo de 10 dias, a partir da deliberação 
da aprovação da candidatura.

4) A cada candidatura distinguida como “Loja Memória”/“Associação 
Memória” é atribuída uma declaração comprovativa, acedendo a todos 
os benefícios e incentivos previstos em regulamento próprio.

5) A Câmara Municipal de Viana do Castelo assegura a divulgação 
atualizada da distinção “Loja Memória”/ “Associação Memória” atra-
vés do seu sítio eletrónico, sem prejuízo da publicitação e difusão que 
entenda oportuna.

Artigo 9.º
Manutenção da distinção

1) A distinção tem a validade mínima de 4 anos, sendo renovada 
automaticamente exceto nos casos previstos no número seguinte.

2) Os estabelecimentos distinguidos que sofram alterações durante este 
período, com prejuízo dos critérios de atribuição que estão subjacentes 
à mesma, podem ver -lhe retirada a distinção, por determinação do Pre-
sidente da Câmara Municipal de Viana do Castelo, ou do Vereador com 
competência delegada, sob proposta do Grupo de Trabalho.

3) Para efeitos do cumprimento do preceituado no número anterior, 
a competência para fiscalizar o cumprimento dos critérios de atribuição 
da distinção “Loja Memória”/“Associação Memória” é da Câmara 
Municipal.

Artigo 10.º
Direitos

O Município reserva -se o direito de utilizar imagens e/ou conteúdos 
das candidaturas dos estabelecimentos distinguidas, no todo ou em parte, 
para efeitos de divulgação, sem prejuízo da menção da respetiva autoria.

Artigo 11.º
Disposição final

1) A candidatura à distinção “Loja Memória” /” Associação Memória” 
implica a aceitação deste regulamento.

2) Todos os estabelecimentos classificados estão sujeitos às normas 
do presente regulamento.
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Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à data da sua 
publicação no Diário da República.

ANEXO 1

Ficha Comércio e serviços

Parâmetro 1 — estabelecimento/atividade
1.1 — Longevidade Reconhecida
Descrição: Anos de existência do estabelecimento, desde o ano de 

abertura na localização atual, independentemente deste ter permanecido 
na mesma família, incluindo empregados, ou ter sido adquirida por novos 
titulares de exploração.

Meios de Verificação: Almanaques e outros anuários, faturas, jornais 
da época, certidão de início de atividade ou outras provas de natureza 
documental.

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Anos Pontuação

0-24 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 valores
25-39 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 valor
40-59 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 valores
60-79 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 valores
80-99 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 valores
Igual ou mais de 100 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 valores

 1.2 — Continuidade na família/empregados
Descrição: Continuidade geracional da loja/empresa na família ou 

empregados, independentemente da localização geográfica.
Meios de Verificação: Testemunho do proprietário + almanaque e 

outros anuários, faturas, jornais da época, certidão de início de atividade 
ou outras provas de natureza documental

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Anos Pontuação

0-24 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 valores
25-39 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 valor
40-59 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 valores
60-79 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 valores
80-99 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 valores
Igual ou mais de 100 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 valores

 1.3 — Produção
Descrição: Origem dos produtos comercializados (local onde são 

manufaturados), valorizando -se a existência de espaços de oficina/
manufatura associados ao funcionamento comercial na proximidade e 
visitáveis. Todavia, entende -se como produção própria todos os casos 
em que as lojas integrem ou mantenham oficina/manufatura própria 
associada ao funcionamento comercial, quer nas instalações, em local 
contíguo, ou cidade de Viana do Castelo e concelhos limítrofes.

Meios de Verificação: Observação no local, fontes documentais va-
riadas (bibliografia, fotografias, faturas,)

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Pontuação Descrição

0 Apenas produtos estrangeiros/Sem produção própria.
1 Produtos estrangeiros e nacionais/Sem produção própria.
2 Produção nacional em exclusivo ou dominante.
3 Produção própria, mas pouco relevante.
4 Produção própria relevante.
5 Apenas produção própria.

 1.4 — Marca e produtos identitários
Descrição: Marcas próprias (aplicadas a um produto ou serviço, 

com registo legal) e produtos identitários. Entende -se como produto 
identitário todos produtos que, pela sua unicidade, originalidade e qua-
lidade, tenham contribuído de forma diferenciadora para a identidade 
própria e continuidade da atividade, bem como para a história comercial 
do concelho. Considera -se marca própria, a utilização prática de uma 
denominação aplicada a um produto ou serviço, preferencialmente com 
registo legal.

Meios de Verificação: Observação no local e fontes documentais 
(bibliografia, fotografias, faturas, registos de patente, …)

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Pontuação Descrição

0 Sem marca ou produtos identitários.
1 Tem produtos identitários, mas pouco relevantes no conjunto 

dos produtos.
2 Marca registada, mas sem especialização ou produtos iden-

titários.
3 Tem vários produtos identitários ou apenas um muito signi-

ficativo, mas não há registo de marca ou patentes.
4 Tem marca registada forte ou patente e produto.
5 Com registo de marca e patente.

 1.5 — Raridade/Originalidade da atividade
Descrição: O facto de serem únicos no quadro das atividades pros-

seguidas, em função do seu uso original, de serem os últimos do seu 
ramo de negócio ou atividade, ou de terem introduzido novos concei-
tos na sua atividade para responder às necessidades do público ou da 
comunidade.

Meios de Verificação: Observação no local, fontes documentais va-
riadas (bibliografia, fotografias, faturas,)

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Pontuação Descrição

0 Estabelecimento sem qualquer elemento de unicidade/origi-
nalidade da atividade (há mais de 12 em todo o concelho)

1 Há vários estabelecimentos neste ramo de negócio/atividade 
em todo o município, mas é único na freguesia e/ou raro 
no concelho (há menos de 12 com mais de 25 anos).

2 Há muito poucos estabelecimentos neste ramo de negó-
cio/atividade em todo o município com mais de 25 anos 
comprovados (2 a 7 estabelecimentos).

3 Apresenta uma especialização que o destaca claramente de 
outros com a mesma atividade.

4 Originalidade/raridade à escala regional/nacional, apesar de 
não ser único em Viana do Castelo.

5 É o único estabelecimento neste ramo de negócio/atividade 
em todo o município, com mais de 25 anos comprovados.

 Parâmetro 2 — património
2.1 — Arquitetura e imagem interior
Descrição: Qualidade e integridade dos elementos interiores (mobi-

liário, decoração, arquitetura,.)
Meios de Verificação: Observação no local, fontes documentais varia-

das (bibliografia, fotografias, projetos, faturas, elementos multimédia, 
notícias de jornal…)

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Pontuação Descrição

0 Não tem qualidade nem conserva elementos originais.
1 Boa qualidade, mas sem preservação, pelo menos relevante.
2 Preserva alguns elementos, mas a qualidade global má ou 

razoável.
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Pontuação Descrição

3 Boa qualidade de alguns elementos antigos, ou muitos ele-
mentos antigos mas sem qualidade relevante, ou existência 
de algumas obras de arte de razoável qualidade.

4 Mantém a integridade de parte significativa dos elementos 
originais e a qualidade é boa; obras de arte de grande 
qualidade.

5 Apresenta uma qualidade excecional e mantém a integridade 
total ou de parte significativa dos seus elementos originais; 
obras de arte de qualidade excecional.

 2.2 — Arquitetura e imagem exterior
Descrição: Qualidade e integridade dos elementos exteriores (fachada, 

montra, letreiros, …)
Meios de Verificação: Observação no local, fontes documentais varia-

das (bibliografia, fotografias, projetos, faturas, elementos multimédia, 
notícias de jornal…)

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Pontuação Descrição

0 Não tem qualidade nem conserva elementos originais.
1 Boa qualidade, mas sem preservação, pelo menos relevante.
2 Preserva alguns elementos, mas a qualidade global má ou 

razoável.
3 Boa qualidade de alguns elementos antigos, ou muitos ele-

mentos antigos mas sem qualidade relevante.
4 Mantém a integridade de parte significativa dos elementos 

originais e a qualidade é boa.
5 Apresenta uma qualidade excecional e mantém a integri-

dade total ou de parte significativa dos seus elementos 
originais.

 2.3 — Espólio
Descrição: Utensílios, matérias -primas e/ou documentos, conside-

rada a sua quantidade, raridade, antiguidade, salvaguarda e divulgação. 
Considera -se espólio patrimonial e/ou acervo documental do estabe-
lecimento a existência comprovada de bens materiais e documentos 
considerados essenciais para a atividade específica do mesmo, estejam 
estes em utilização ou não. Por salvaguarda e divulgação entendem -se 
todas as ações reconhecidas para a proteção a e difusão do património 
material, designadamente ações de manutenção, restauro, arquivo ou 
armazenamento adequado à sua preservação, bem como iniciativas que 
pretendam potenciar a interpretação e fruição informada de elementos 
associados à atividade e/ou estabelecimento.

Meios de Verificação: Observação no local, fontes documentais varia-
das (bibliografia, fotografias, projetos, faturas, elementos multimédia, 
notícias de jornal…)

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Pontuação Descrição

0 Não tem espólio.
1 Tem espólio, mas pouco significativo e/ou em más con-

dições.
2 Tem poucos elementos/elementos com pouco valor, salva-

guardados e/ou expostos.
3 Tem vários elementos, de valor diferenciado, devidamente 

salvaguardados e/ou expostos.
4 Espólio de grande qualidade/diversidade, devidamente sal-

vaguardado, mas não exposto.
5 Espólio de grande qualidade/diversidade, salvaguardado 

e exposto.

 2.4 — Representação social
Descrição: Reconhecimento, notoriedade e significado da empresa/

estabelecimento para a história, arte e cultura da cidade. Avaliado por 
Comissão Consultiva independente, constituída por personalidades 
vianenses.

Meios de Verificação: Testemunho do proprietário + notícias de jornal, 
guias turísticos, blogs e sites, publicidade, livros e outros documentos 
(incluindo fotografias) que façam prova documental

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Pontuação Descrição

0 Estabelecimento e atividade praticamente desconhecidos.
1 Estabelecimento e/ou atividade pouco conhecido.
2 Estabelecimento e atividade conhecidos só por alguns, apesar 

de poder ter alguma importância na história da atividade 
e/ou ser referido nalgumas publicações.

3 Estabelecimento e atividade bem conhecidos da maioria 
(com referência em publicações), ou com notável im-
portância na história da atividade, ou com associação a 
episódios da história da cidade.

4 Estabelecimento e atividade com grande reconhecimento 
e notoriedade.

5 É considerado como um dos símbolos da cidade.

 ANEXO 2

Ficha Associações

Parâmetro 1 — Estabelecimento/atividade
1.1 — Longevidade Reconhecida
Descrição: Anos de existência do estabelecimento, desde o ano de 

abertura na localização atual, independentemente deste ter permanecido 
na mesma família, incluindo empregados, ou ter sido adquirida por novos 
titulares de exploração.

Meios de Verificação: Almanaques e outros anuários, faturas, jornais 
da época, certidão de início de atividade ou outras provas de natureza 
documental.

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Anos Pontuação

0-24 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 valores
25-39 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 valor
40-59 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 valores
60-79 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 valores
80-99 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 valores
Igual ou mais de 100 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 valores

 1.2 — Longevidade de eventos/tradições
Descrição: Eventos ou manifestações culturais/desportivas relevantes 

no contexto municipal e a data em que se iniciou.
Meios de Verificação: Testemunho do proprietário + registos, faturas, 

jornais da época ou outras provas de natureza documental
Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 

que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.
Pontuação: 

Anos Pontuação

0-24 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 valores
25-39 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 valor
40-59 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 valores
60-79 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 valores
80-99 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 valores
Igual ou mais de 100 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 valores

 1.3 — Produção
Descrição: Produção cultural, artística ou desportiva própria, 

valorizando -se tudo o que é inédito e de autoria própria.
Meios de Verificação: Observação no local, fontes documentais va-

riadas (bibliografia, fotografias, faturas,)
Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 

que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.
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Pontuação: 

Pontuação Descrição

0 Sem qualquer tipo de produção própria.
1 Produção própria quase inexistente.
2 Produção própria, mas pouco relevante.
3 Produção própria relevante no contexto local.
4 Produção própria relevante no contexto municipal.
5 Produção própria relevante no contexto nacional.

 1.4 — Marca e produtos identitários
Descrição: Marcas próprias (aplicadas a um produto ou serviço de 

natureza cultural, recreativa ou desportiva) e produtos ou manifestações 
identitárias. Entende -se como produto identitário todos produtos que, 
pela sua unicidade, originalidade e qualidade, tenham contribuído de 
forma diferenciadora para a identidade própria e continuidade da ativi-
dade, bem como para a história da cidade. Considera -se marca própria, 
a utilização prática de uma denominação aplicada a um produto ou 
serviço, preferencialmente com registo legal.

Meios de Verificação: Observação no local e fontes documentais 
(bibliografia, fotografias, faturas, registos de patente, …)

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Pontuação Descrição

0 Sem marca ou produtos identitários.
1 Tem produtos identitários, mas pouco relevantes no conjunto 

dos produtos.
2 Marca registada, mas sem especialização ou produtos iden-

titários.
3 Tem vários produtos identitários ou apenas um muito signi-

ficativo, mas não há registo de marca ou patentes.
4 Tem marca registada forte ou patente e produto.
5 Com registo de marca e patente.

 1.5 — Raridade/Originalidade da atividade
Descrição: O facto de serem únicos no quadro das atividades pros-

seguidas, em função do seu uso original, de serem os últimos do seu 
ramo de negócio ou atividade, ou de terem introduzido novos concei-
tos na sua atividade para responder às necessidades do público ou da 
comunidade.

Meios de Verificação: Observação no local, fontes documentais va-
riadas (bibliografia, fotografias, faturas)

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Pontuação Descrição

0 Associação sem qualquer elemento de unicidade/origina-
lidade da atividade (há mais de 12 em todo o concelho).

1 Há várias associações neste ramo em todo o município, mas 
é única na freguesia e/ou raro no concelho (há menos de 
12 com mais de 25 anos).

2 Há muito poucas associações neste ramo em todo o muni-
cípio com mais de 25 anos comprovados (2 a 7 estabe-
lecimentos).

3 Apresenta uma especialização que a destaca claramente de 
outros com a mesma atividade.

4 Originalidade/raridade à escala regional/nacional, apesar de 
não ser única em Viana do Castelo.

5 É a única associação neste ramo em todo o município, com 
mais de 25 anos comprovados.

 Parâmetro 2 — património

2.1 — Arquitetura e imagem interior
Descrição: Qualidade e integridade dos elementos interiores (mobi-

liário, decoração, arquitetura,.)
Meios de Verificação: Observação no local, fontes documentais varia-

das (bibliografia, fotografias, projetos, faturas, elementos multimédia, 
notícias de jornal…)

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Pontuação Descrição

0 Não tem qualidade nem conserva elementos originais.
1 Boa qualidade, mas sem preservação, pelo menos relevante
2 Preserva alguns elementos, mas a qualidade global má ou 

razoável.
3 Boa qualidade de alguns elementos antigos, ou muitos ele-

mentos antigos mas sem qualidade relevante, ou existência 
de algumas obras de arte de razoável qualidade.

4 Mantém a integridade de parte significativa dos elementos 
originais e a qualidade é boa; obras de arte de grande 
qualidade.

5 Apresenta uma qualidade excecional e mantém a integridade 
total ou de parte significativa dos seus elementos originais; 
obras de arte de qualidade excecional.

 2.2 — Arquitetura e imagem exterior
Descrição: Qualidade e integridade dos elementos exteriores (fachada, 

montra, letreiros, …)
Meios de Verificação: Observação no local, fontes documentais varia-

das (bibliografia, fotografias, projetos, faturas, elementos multimédia, 
notícias de jornal…)

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Pontuação Descrição

0 Não tem qualidade nem conserva elementos originais.
1 Boa qualidade, mas sem preservação, pelo menos relevante.
2 Preserva alguns elementos, mas a qualidade global má ou 

razoável.
3 Boa qualidade de alguns elementos antigos, ou muitos ele-

mentos antigos mas sem qualidade relevante.
4 Mantém a integridade de parte significativa dos elementos 

originais e a qualidade é boa.
5 Apresenta uma qualidade excecional e mantém a integri-

dade total ou de parte significativa dos seus elementos 
originais.

 2.3 — Espólio
Descrição: Utensílios, matérias -primas e/ou documentos, conside-

rada a sua quantidade, raridade, antiguidade, salvaguarda e divulgação. 
Considera -se espólio patrimonial e/ou acervo documental do estabe-
lecimento a existência comprovada de bens materiais e documentos 
considerados essenciais para a atividade específica do mesmo, estejam 
estes em utilização ou não. Por salvaguarda e divulgação entendem -se 
todas as ações reconhecidas para a proteção a e difusão do património 
material, designadamente ações de manutenção, restauro, arquivo ou 
armazenamento adequado à sua preservação, bem como iniciativas que 
pretendam potenciar a interpretação e fruição informada de elementos 
associados à atividade e/ou estabelecimento.

Meios de Verificação: Observação no local, fontes documentais varia-
das (bibliografia, fotografias, projetos, faturas, elementos multimédia, 
notícias de jornal…)

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação: 

Pontuação Descrição

0 Não tem espólio.
1 Tem espólio, mas pouco significativo e/ou em más con-

dições.
2 Tem poucos elementos/elementos com pouco valor, salva-

guardados e/ou expostos.
3 Tem vários elementos, de valor diferenciado, devidamente 

salvaguardados e/ou expostos.
4 Espólio de grande qualidade/diversidade, devidamente sal-

vaguardado, mas não exposto.
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Pontuação Descrição

5 Espólio de grande qualidade/diversidade, salvaguardado 
e exposto.

 2.4 — Representação social
Descrição: Reconhecimento, notoriedade e significado da empresa/

estabelecimento para a história, arte e cultura da cidade. Avaliado por 
Comissão Consultiva independente, constituída por personalidades 
vianenses.

Meios de Verificação: Testemunho do proprietário + notícias de jornal, 
guias turísticos, blogs e sites, publicidade, livros e outros documentos 
(incluindo fotografias) que façam prova documental

Apresentação de evidências/Observações: Descrição dos elementos 
que apoiam a comprovação/ valoração deste critério.

Pontuação Descrição

0 Associação e atividade praticamente desconhecidos.
1 Associação e/ou atividade pouco conhecido.
2 Associação e atividade conhecidos só por alguns, apesar 

de poder ter alguma importância na história da atividade 
e/ou ser referido nalgumas publicações.

3 Associação e atividade bem conhecidos da maioria (com 
referência em publicações), ou com notável importância 
na história da atividade, ou com associação a episódios 
da história da cidade.

4 Associação e atividade com grande reconhecimento e no-
toriedade.

5 É considerado como um dos símbolos da cidade.

Pontuação: 

 ANEXO 3

Verificação critérios Lei n.º 42/2017 

Pressupostos para classificação de acordo com a Lei n.º 42/2017 Forma de verificação

a) O elemento referido na alínea a) 
e pelo menos um dos elemen-
tos de entre os referidos nas 
alíneas b), c) e d) do n.º 2 do ar-
tigo 4.º, relativos à atividade;

2a) A longevidade reconhecida, assente no exercício da atividade 
suscetível de reconhecimento há pelo menos 25 anos

1.1. ou 1.2. com pontuação de 1 ou superior

2b) O significado para a história local, assente na sua contribuição 
para o enriquecimento do tecido social, económico e cultural 
locais, em termos que constituam um testemunho material 
da história local;

Somatório de 1.1. e 1.2. com pontuação de 6 
ou superior (significado pela continuidade 
familiar e no local);

ou
Somatório de 1.1., 1.2., 1.3., 1.4. e 1.5. com 13 

ou mais pontos (significado pela atividade 
como um todo)

2c) O seu objeto identitário, assente na manutenção de uma 
função histórica, cultural ou social que, pela sua unicidade, 
diferenciação e qualidade, apresentem uma identidade própria, 
designadamente através da promoção continuada de atividades 
culturais, recreativas e desportivas;

1.4. igual ou superior a 4 (registos de marca 
associada a produtos identitários)

2d) O facto de serem únicos no quadro das atividades prossegui-
das, em função do seu uso original, de serem os últimos do 
seu ramo de negócio ou atividade, de terem introduzido novos 
conceitos na sua atividade para responder às necessidades 
do público ou da comunidade, ou de manterem oficinas de 
manufatura dos seus produtos.

1.3. igual ou superior a 4 (produção própria/
manufatura ou

1.5. igual ou superior a 4 (raridade/originalidade 
da atividade)

b) Pelo menos um elemento de en-
tre os referidos no n.º 3 do ar-
tigo 4.º, relativo ao património 
material, ou de entre os referidos 
no n.º 4 do artigo 4.º, relativo ao 
património imaterial.

3a) O património artístico, evidenciado na presença de patrimó-
nio material íntegro ou de elementos patrimoniais originais 
e de interesse singular, designadamente: i) Arquitetura; ii) 
Elementos decorativos e mobiliário; iii) Elementos artísticos, 
designadamente obras de arte;

2.1. com pontuação de 3 ou superior (arquite-
tura interior);

ou
2.2. com pontuação de 3 ou superior (arquite-

tura exterior)

3b) O acervo, decorrente da posse de bens materiais e documen-
tos considerados essenciais para a atividade da entidade e que 
integrem o seu espólio.

2.3. com pontuação de 3 ou superior (espólio)

4a) A sua existência como referência local, decorrente da pre-
sença continuada como referência viva na cultura local e 
nos hábitos e rituais do público, contribuindo assim para a 
identidade urbana ao constituírem uma referência geográfica 
ou de orientação e memória dos cidadãos, ou ao terem sido 
e continuarem a ser, de forma relevante para a história local 
ou nacional, palco de acontecimentos ou local de reunião de 
grupos de cidadãos;

2.4. com pontuação de 3 ou superior (repre-
sentação social)

4b) A necessidade de salvaguarda do património imaterial, ga-
rantindo a salvaguarda dos bens patrimoniais e documentais 
que o registem, e respetivo património intangível;

2.3. com pontuação de 1 (apenas elementos 
imateriais e se a pontuação resulta das más 
condições)
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Pressupostos para classificação de acordo com a Lei n.º 42/2017 Forma de verificação

4c) A necessidade de divulgação, garantindo o conhecimento do 
património imaterial pelos residentes e visitantes do tecido 
edificado em que se inserem, como forma da sua valorização 
e fruição junto do público.

2.3. com pontuação de 4 (apenas elementos 
imateriais. O 4 identifica a existência de ele-
mentos que não se encontram expostos)

 11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, José Maria Costa.
311973204 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 1450/2019

Alteração do Plano de Urbanização da Barrosa

Início de procedimento
Torna -se público, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 76.º 

do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, que a Câmara Municipal de 
Vila Nova de Gaia, em reunião pública de 17 de dezembro de 2018, 
deliberou iniciar o procedimento de Alteração do Plano de Urbanização 
(PU) da Barrosa, de acordo com os termos de referência da Informação 
n.º 40/DMUA/2018, estabelecendo o prazo de 90 dias para a sua ela-
boração e um período de participação de 15 dias.

Assim, conforme previsto no n.º 2 do artigo 88.º do referido decreto-
-lei, nos 15 dias após a publicação deste aviso, os elementos relativos 
ao processo de alteração do PU estarão disponíveis para consulta nas 
instalações da Gaiurb EM e em www.gaiurb.pt.

A formulação de sugestões e a apresentação de informações no âmbito 
desta alteração deverão ser efetuadas por escrito, em impresso próprio 
(disponível nas instalações da Gaiurb EM e em www.gaiurb.pt), a entre-
gar diretamente, ou através de correio registado, na Gaiurb EM, Largo 
de Aljubarrota 13, 4400 -012 Vila Nova de Gaia.

3 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Eduardo Vítor 
Rodrigues.

Deliberação
Em reunião pública, realizada em 17 de dezembro de 2018, a Câmara 

Municipal de Vila Nova de Gaia deliberou por maioria:
a) Iniciar o procedimento de alteração do Plano de Urbanização da 

Barrosa, de acordo com os termos de referência referidos;
b) Estabelecer um período de participação de 15 dias;
c) Dispensar o procedimento de acompanhamento e de avaliação 

ambiental;
d) Estabelecer um prazo de 90 dias para a elaboração desta alteração.
3 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Eduardo Vítor 

Rodrigues.
611953602 

 MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Despacho n.º 941/2019
Maria da Conceição Cipriano Cabrita, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Vila Real de Santo António, torna público que, na reunião 
ordinária da câmara municipal realizada em 8 de janeiro de 2019, foi 
deliberado favoravelmente, nos termos do artigo 7.º e do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, a alteração ao Regulamento 
da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Vila Real de Santo 
António, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 25 de 
março de 2014, cujo teor se transcreve.

9 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara Municipal, Maria 
da Conceição Cipriano Cabrita.

Por deliberação da Assembleia Municipal datada de 20 de dezembro de 
2018, foi autorizada a criação de mais uma unidade orgânica flexível no 
âmbito da estrutura organizacional deste Município nos seguintes termos:

É aditada a alínea m) ao n.º 1 do artigo 9.º nos seguintes termos:

«m) Subdivisão de Urbanismo»

A alínea j) do n.º 2 do artigo 9.º passa a ter a seguinte redação:
«Na dependência da Divisão de Urbanismo e Espaço Público:
Núcleo de Mobilidade e Requalificação do espaço Público;
Núcleo de Licenciamento e Espaço Público;
Núcleo de Gestão Urbana e de Projetos Estruturantes;
Núcleo de Fiscalização do Território;
Subdivisão de Urbanismo.»

O n.º 8 do artigo 32.º do Regulamento passa a ter a seguinte redação:
«A Divisão de Urbanismo e Espaço Público é coadjuvada no 

cumprimento das suas competências pelos Núcleos previstos no ar-
tigo 9.º, n.º 2, alínea J) do presente regulamento e pela Subdivisão 
de Urbanismo.»

É aditado o artigo 32.º -A ao Regulamento:

«Artigo 32.º -A
Subdivisão de Urbanismo

1 — Compete à Subdivisão de Urbanismo, em geral, articular, 
promover e assegurar a implementação das orientações estabelecidas 
pelo Chefe de Divisão da Divisão de Urbanismo e Espaço Público, 
de acordo com os fins e objetivos definidos para a Unidade Orgânica, 
com vista à rentabilização de recursos humanos e materiais, eficaz 
articulação dos sectores e melhoria do desempenho e eficiência or-
ganizacional da Divisão.

2 — No cumprimento do estabelecido no número anterior, compete 
em especial à Subdivisão de Urbanismo:

a) Supervisionar a elaboração do expediente e do serviço adminis-
trativo de carácter geral da DUEP;

b) Supervisionar os pareceres e informações técnicas emitidas sobre 
os pedidos de licenciamento dirigidos à Divisão;

c) Supervisionar as tarefas e atividades adstritas a cada Núcleo no 
âmbito das competências da Divisão;

d) Monitorizar a execução da atividade profissional dos trabalha-
dores afetos à Divisão, de acordo com as orientações superiores do 
serviço, a fim de promover o trabalho em equipa direcionado para o 
cumprimento dos fins e objetivos específicos da Unidade Orgânica;

e) Assegurar a implementação de adequados critérios de atuação 
e mecanismos eficientes respeitantes ao Núcleo de fiscalização do 
Território;

f) Monitorizar e preparar a fundamentação dos atos de licenciamento 
ou de indeferimento dos respetivos pedidos dirigidos à Divisão;

g) Zelar pela fidelidade e cumprimento das específicas con-
dições de licenciamento ou autorização e propor o desencadea-
mento, sempre que necessário, dos mecanismos efetivadores da 
responsabilidade dos técnicos encarregados de quaisquer obras e 
subscritores de projetos;

h) Zelar pela fidelidade e cumprimento de quaisquer obras e outras 
ações às específicas condições de licenciamento ou autorização e 
propor o desencadeamento, sempre que necessário, dos mecanismos 
conducentes à reposição da legalidade e à instauração de processo de 
contraordenação ou crime de desobediência, se for o caso;

i) Superintender a comissão de vistorias municipal no âmbito das 
obras particulares;

j) Monitorizar o acompanhamento e execução dos PMOTs, em 
articulação com outros serviços municipais;

k) Supervisionar a preparação da documentação e propostas a 
submeter à Câmara Municipal;

l) Superintender o serviço de duplicação e fornecimento de docu-
mentos constantes nos processos, projetos de construção ou lotea-
mentos, bem como cartas ou plantas que forem solicitadas e possam 
ser fornecidas;
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m) Zelar pela promoção de novos métodos de processamento da 
informação e o aperfeiçoamento dos existentes, visando a eficácia e 
celeridade das respostas às solicitações dos requerentes;

n) Zelar pela boa e regular coordenação entre os núcleos da Divisão 
e articulação com os outros serviços municipais;

o) Supervisionar o cálculo do montante de taxas a cobrar em con-
formidade com o estabelecido nos regulamentos aplicáveis;

p) Assessorar o Município e a Divisão no seu relacionamento e 
acompanhamento de processos e planos, com entidades públicas 
com jurisdição sobre a RAN, REN, POOC, Áreas Protegidas e outras 
similares;

q) Superintender o eficaz arquivo geral da documentação da res-
ponsabilidade da Divisão, propondo se necessário, a adoção de planos 
adequados ao arquivamento e tramitação dos processos;

r) Monitorizar o controlo de prazos definidos para os procedimentos 
internos e externos;

s) Executar as demais funções que lhe sejam atribuídas por des-
pacho superior.

3 — A Subdivisão é coadjuvada no cumprimento das suas compe-
tências pelos diversos Núcleos adstritos à Divisão de Urbanismo e 
Espaço Público, nos termos do artigo 9.º, n.º 2, alínea J) do presente 
regulamento.»

311967746 

 Edital n.º 174/2019

Atualização da Taxa Municipal de Direito de Passagem
Maria da Conceição Cipriano Cabrita, Presidente da Câmara Munici-

pal de Vila Real de Santo António, torna público, nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que de acordo com o previsto no art.º106 da Lei n.º 5/2004 de 10 de 
fevereiro (Lei das Comunicações Eletrónicas) sob proposta da Câmara 
Municipal de Vila Real de Santo António, aprovada na reunião ordi-
nária de 23 de outubro de 2018, e da Assembleia Municipal, na sessão 
ordinária de 20 de dezembro de 2018 aprovou o percentual a aplicar 
no ano de 2019 de 0,25 %, relativo a direitos e encargos de implanta-
ção, passagem e atravessamento de sistemas, equipamento e demais 
recursos das empresas que oferecem redes e serviços de comunicações 
eletrónicas (TMDP).

Para constar e conhecimento geral se lavrou o presente edital e ou-
tros de igual teor que vão ser afixados nos lugares de estilo e é objeto 
de publicação no boletim municipal, num jornal regional, na página 
eletrónica do Município e no Diário da República.

11 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara Municipal, Maria 
da Conceição Cipriano Cabrita.

311974696 

 MUNICÍPIO DE VILA DE REI

 Aviso n.º 1451/2019

Consolidação de Mobilidade
Interna Intercarreiras e Intercategoria

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, reunidas as condições 
previstas no artigo 99.º- A do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
por deliberação do Órgão Executivo de 11 de janeiro de 2019, sob pro-
posta do Presidente da Câmara, foram consolidadas definitivamente as 
mobilidades intercarreiras e intercategoria, com efeitos a 1/1/2019, os 
seguintes trabalhadores:

Mobilidade Intercarreiras
Fernanda Maria Gaspar Matias
Lina Maria da Silva Rechena
Lisa Neto Azevedo
Maria da Graça da Mata e Sousa Pires
Maria José Martins da Silva
Maria Leonor Martins Miguel Salavisa
Paulo José Salavisa Tavares
Telma Martins Dias Novo

Os trabalhadores acima descritos transitaram da carreira e categoria 
de assistente operacional para a carreira e categoria de assistente técnico, 
passando a auferir a remuneração correspondente à 1.ª posição remune-
ratória, nível 5, (683,13 €), da categoria de assistente Técnico;

Mobilidade Intercategoria
Maria do Anjos Amaro da Silva Manso

Este trabalhador transitou da carreira e categoria de assistente ope-
racional para idêntica carreira e categoria de encarregada operacional, 
passando a auferir a remuneração correspondente à 1.ª posição remunera-
tória, nível 8 (837,60) euros, da categoria de encarregada operacional.

(Por delegação de competências do Presidente da Câmara, conferida 
por despacho de 2017/10/23)

11 de janeiro de 2019. — A Chefe de Divisão de Planeamento, 
Coordenação Estratégica e Ambiente, Paula Cristina Barata Joaquim 
Crisóstomo.

311975449 

 FREGUESIA DE ALVOR

Aviso n.º 1452/2019

Consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras
e intercategorias de vários trabalhadores

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, reunidas as condições 
previstas no artigo 99.º -A do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
a Junta de Freguesia de Alvor, por deliberação tomada em reunião de 
21 de novembro de 2018, sob proposta do Presidente de Junta, deliberou 
consolidar definitivamente as mobilidades intercarreiras e intercatego-
rias, com efeitos à data da deliberação, dos seguintes trabalhadores:

Noélia Filipa Granadeiro Lourenço Vieira, consolidação da mobili-
dade intercarreiras na categoria de Assistente Técnica, posicionada na 
1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 5, a que corresponde o 
montante remuneratório de 683,13 (euros);

Mónica Alexandra Gonçalves Santos, consolidação da mobilidade 
intercarreiras na categoria de Assistente Técnica, posicionada na 1.ª posi-
ção remuneratória, nível remuneratório 5, a que corresponde o montante 
remuneratório de 683,13 (euros);

Ana Paula Rafael Franco, consolidação da mobilidade intercarreiras na 
categoria de Assistente Técnica, posicionada na 1.ª posição remunerató-
ria, nível remuneratório 5, a que corresponde o montante remuneratório 
de 683,13 (euros).

8 de janeiro de 2019. — O Presidente, Ivo Miguel Inácio Carvalho.
311963744 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CAPARICA E TRAFARIA

Aviso n.º 1453/2019
A Junta da União das Freguesias de Caparica e Trafaria, na sua reunião 

de 21/11/2018, deliberou a consolidação da mobilidade entre órgãos e 
serviços do Assistente Operacional Vítor Manuel Batista Carvalho, na 
categoria de Assistente Operacional, nos termos do artigo 99.º, n.º 3, 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, com efeitos a partir de 1/1/2019.

1 de janeiro de 2019. — A Presidente da União das Freguesias de 
Caparica e Trafaria, Teresa Paula de Sousa Coelho.

311994443 

 FREGUESIA DA ERICEIRA

Aviso (extrato) n.º 1454/2019

Consolidação definitiva de mobilidade intercarreiras

Em cumprimento do disposto do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, em reunião do Órgão Executivo 
da Freguesia de Ericeira de 18 de dezembro de 2018, foi deliberado 
aprovar, ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 19.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro conjugada com o disposto no 
artigo 99.º -A do Anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 junho, a consolidação 
definitiva intercarreiras da carreira e categoria de Assistente Técnico para 
a carreira e categoria de Técnico Superior da trabalhadora Maria Salomé 
Brântuas Mansura, considerando o acordo de todas as partes e que se 
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encontram reunidos todos os requisitos. A remuneração corresponde 
à 2.ª posição e ao 15.º nível remuneratório da tabela remuneratória da 
carreira e categoria de Técnico Superior. A consolidação tem efeitos 
a 2 de janeiro de 2019, tendo sido celebrado o respetivo contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Junta de Freguesia, Filipe 
Abreu.

311975562 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE LOBÃO, GIÃO, 
LOUREDO E GUISANDE

Aviso n.º 1455/2019

Abertura de procedimento concursal comum para preenchi-
mento de 3 (três) postos de trabalho na carreira e categoria 
de assistente operacional, na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 
União das Freguesias de Lobão, Gião, Louredo e Guisande.
1 — Nos termos do disposto no artigo 33.º, da Lei Geral de Trabalho 

em Funções Públicas, adiante designada por LTFP, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se público 
que por deliberação da Junta de Freguesia da União das Freguesias de 
Lobão, Gião, Louredo e Guisande de 6 de setembro de 2018, aprovada 
pelo órgão deliberativo em 21 de setembro de 2018, se encontra aberto, 
pelo prazo de dez dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República 2.ª série, os procedimentos concursais comuns para 
constituição de relação jurídica de emprego público, tendo em vista o 
preenchimento de dois postos de trabalho na modalidade de contrato de 
trabalho por tempo indeterminado (Referência A — carreira/categoria 
de Assistente Operacional, na área administrativa e atendimento ao 
público; Referência B — carreira/categoria de Assistente Operacional, 
na área de serviços de cantoneiro) previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal desta União das Freguesias.

2 — Tendo em conta que as entidades gestoras da requalificação 
nas autarquias locais ainda não estão constituídas e de acordo com a 
solução interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de Estado 
da Administração Local em 15 de julho de 2014, as Autarquias Locais 
estão dispensadas de consultar a Direção Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação 
previsto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, e regu-
lamentado pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na sua atual 
redação, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro 
e Lei n.º 71/2018 de 31 de dezembro.

4 — Local de trabalho: União das Freguesias de Lobão, Gião, Lou-
redo e Guisande

5 — Caracterização dos postos de trabalho:
Referência A — Exercício de funções inerentes à carreira e categoria 

de assistente operacional, com grau de complexidade 1, de acordo com 
o constante no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

Apoio administrativo, logístico, atendimento ao público no serviço 
de secretaria e apoio ao executivo. Utilização do software autárquico, 
apoio ao gabinete de inserção profissional. Aplicação dos conhecimentos 
básicos de modalidades formativas e medidas de apoio ao emprego, 
bem como dos conhecimentos básicos de multimédia e da área de ma-
rketing digital.

Referência B — Exercício de funções inerentes à carreira e categoria 
de assistente operacional, com grau de complexidade 1, de acordo com 
o constante no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

Proceder à limpeza e conservação dos arruamentos e canteiros; sacha; 
aduba; rega; e aplicação de herbicidas ou pesticidas de forma a assegurar 
o normal crescimento das plantas e árvores; Proceder à lavagem de vias 
públicas e remoção de ervas; Assegurar todas as ações necessárias ao 
bom funcionamento dos serviços que necessitem a sua colaboração. 
Efetuar a construção de muros e passeios; Conduzir veículos de ser-
viço (incluindo trator com atrelado); Auxiliar nas funções de cargas e 
descargas de materiais; Realizar serviços indiferenciados de construção 
civil e serviços eventuais no cemitério.

5.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que lhe 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores 
detenham qualificações profissionais adequadas e que não impliquem 
desvalorização profissional, nos termos do n.º 1 do artigo 81.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

6 — Remuneração — O posicionamento remuneratório dos traba-
lhadores recrutados é objeto de negociação, após o termo do procedi-
mento concursal, nos termos do artigo 38.º da LTFP, sendo a posição 
remuneratória de referência para Assistente Operacional a 1.ª, nível 
remuneratório 1, da Tabela Remuneratória Única.

7 — Âmbito do recrutamento: trabalhadores com ou sem vínculo de 
emprego público, nos termos do n.º 5 artigo 30.º da LTFP, nos termos 
da autorização da Junta de Freguesia em reunião ordinária de 6 de 
setembro de 2018.

8 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril.

9 — Requisitos de admissão — Até ao termo do prazo fixado para 
a apresentação de candidaturas, os candidatos devem reunir, cumulati-
vamente, os seguintes requisitos:

9.1 — Requisitos gerais — Os referidos no artigo 17.º da LTFP, apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Ter Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, por convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas a que se candidata e propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Os documentos comprovativos destes requisitos ficam temporaria-
mente dispensados desde que os candidatos refiram, no formulário de 
candidatura, a respetiva situação.

10 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade mínima obrigatória, 
sem possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

11 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, excetuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro alterada e repu-
blicada pela Portaria 145 -A/2011, de 06 de abril.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de pu-

blicação do presente aviso no Diário da República, nos termos do 
artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria 145 -A/2011, de 06 de abril.

12.2 — Forma: A formalização das candidaturas é realizada, sob pena 
de exclusão, mediante formulário tipo de utilização obrigatória, aprovado 
por Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no DR. 2.ª série 
N.º 89, de 8 de maio, disponível na página eletrónica desta autarquia em 
http://www.uf -lglg.pt, devendo ser remetido por correio registado com 
aviso de receção para a União das Freguesias de Lobão, Gião, Louredo 
e Guisande, Rua de S. Tiago, 1962, 4505 -525 Lobão — Santa Maria da 
Feira, até ao termo do prazo fixado para a entrega das candidaturas.

12.3 — Deve ser apresentado um formulário de candidatura por cada 
referência com a respetiva documentação exigida, com identificação ex-
pressado procedimento concursal, indicando expressamente a referência 
a que concorre (ex: Ref XPTO), não sendo consideradas as candidaturas 
que não identifiquem corretamente a referência do procedimento con-
cursal a que se referem.

12.4 — Do formulário de candidatura devem constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira/categoria e atividade caracterizadora do posto de trabalho a ocupar, 
bem como a referência;

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, número de telefone e 
endereço postal e eletrónico, caso exista;

c) Situação perante os requisitos de admissão exigidos, designada-
mente:

i) Os relativos ao nível habilitacional e a área de formação académica 
ou profissional;
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ii) Os relativos a situação jurídico -funcional do trabalhador, 
nomeadamente que tipo de relação detém atualmente, carreira/categoria 
de que é titular, atividade que executa e órgão ou serviço onde exerce 
ou por último exerceu funções (se for caso disso);

iii) Avaliação do desempenho relativa até aos últimos três anos em 
que o candidato executou atividade idêntica à do posto de trabalho a 
preencher (nos casos de relação jurídica de emprego público previa-
mente constituída);

iv) Funções exercidas, nomeadamente, as relacionadas com o posto 
de trabalho a que se candidata e outras atividades desenvolvidas;

v) Declaração em como reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da 
LTFP;

vi) Declaração em como são verdadeiras as informações prestadas;
vii) Localidade, data e assinatura.

12.5 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes constantes do formulário de candidatura por parte do 
candidato determina a sua exclusão ao procedimento concursal.

12.6 — Não é admitido o envio de candidaturas por correio eletró-
nico.

12.7 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado, sob pena 
de exclusão, da seguinte documentação:

a) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 
literárias, sob pena de exclusão;

b) Fotocópia legível dos certificados das ações de formação profis-
sional relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho, 
onde conste a data de realização e duração das mesmas, sob pena de 
não serem consideradas pelo Júri do procedimento;

c) Documento comprovativo da experiência profissional do candidato, 
onde conste a descrição das funções exercidas e o tempo de serviço, sob 
pena de não ser considerada pelo Júri do procedimento;

d) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado.

12.8 — Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, para além dos elementos acima in-
dicados, deverão ainda apresentar:

a) Declaração emitida pelo organismo ou serviço de origem, devi-
damente atualizada, reportada ao prazo estabelecido para apresentação 
da candidatura, sob pena de exclusão, da qual conste, de forma inequí-
voca, a modalidade da relação jurídica de emprego público que detém, 
a categoria e remuneração reportada ao nível e posição remuneratória 
auferida, a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública, as 
atividades/funções que atualmente executa, bem como a avaliação qua-
litativa e quantitativa da avaliação de desempenho relativa aos últimos 
três ciclos avaliativos consecutivos, desde que atribuída nos termos do 
SIADAP e identificação da remuneração reportada ao nível e posição 
remuneratória auferida.

12.9 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumula-
tivamente, os requisitos e as formalidades constantes no presente aviso.

12.10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão pu-
nidas nos termos da Lei.

12.11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Notificação da exclusão do procedimento concursal: os can-
didatos excluídos são notificados para a realização da audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do ar-
tigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os critérios de apreciação e de ponderação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final dos 
candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

15 — Métodos de seleção: nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da LTFP, 
e da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, são adotados 
no presente procedimento os seguintes métodos de seleção:

i) Prova de conhecimentos (PC);
ii) Avaliação psicológica (AP);
iii) Entrevista Profissional de Seleção (EPS):

em que:
15.1 — A prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conheci-

mentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 

candidatos necessárias ao exercício da função, com uma ponderação 
final de 50 %.Não será permitido o uso de equipamentos informáticos 
(ex: computador, iPhone, iPad, etc.)

15.2 — A avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido, cuja 
aplicação será efetuada nos termos do n.º 2 do artigo 10.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, com uma ponderação de 25 %.

15.3 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, cuja 
aplicação será efetuada nos termos do n.º 2 do artigo 13.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, com uma ponderação de 25 %.

16 — A prova de conhecimentos, avaliada nos termos previsto no 
n.º 2 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, consistirá:

Referência A — numa prova escrita de natureza teórica, com consulta 
de legislação não anotada, de realização individual, com a duração 
de 90 minutos sem tolerância e versará sobre os seguintes temas: Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, de 20/06), 
na sua redação atualizada (LTFP); Código de Trabalho (Lei n.º 7/2009, 
de 12/02), na sua redação atualizada; Regime Jurídico das Autarquias 
Locais (Lei n.º 75/2013, de 12/09), na sua redação atualizada; Código 
do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07/01), 
na sua redação atualizada; Sistema Integrado de Gestão e Avaliação de 
Desempenho na Administração Pública (Lei n.º 66 -B/2007, de 28/12).

Nota: É permitida a consulta da legislação simples, não anotada, na 
prova de conhecimentos.

Referência B — Numa única fase e de realização individual, de natu-
reza prática, com a duração máxima de 30 minutos, que visa avaliar os 
conhecimentos profissionais e as competências técnicas dos/as candi-
datos/as necessárias ao exercício da função. A prova será composta por 
2 tarefas, sendo cada uma valorada de 0 a 20 valores. A classificação 
final corresponde à média simples dos valores obtidos em cada tarefa. 
A prova prática de conhecimentos consistirá na execução das seguintes 
tarefas:

1.ª Tarefa — Limpeza de bermas e valetas de vias, numa extensão 
de 20 metros;

2.ª Tarefa — Manuseamento de trator com carga e descarga de ma-
terial.

17 — Caso o candidato se encontre na situação do n.º 2 do artigo 36.º 
da LTFP, os métodos de seleção a utilizar são: avaliação curricular, entre-
vista de avaliação de competências e entrevista profissional de seleção, 
a não ser que o candidato manifeste por escrito a sua oposição aplicando-
-se -lhe os métodos previstos para os restantes candidatos, em que:

17.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, com uma 
ponderação final de 50 %;

17.2 — Na avaliação curricular serão considerados os seguintes fa-
tores, a valorizar numa escala de 0 a 20 valores:

a) Habilitação (H), em que se ponderam as habilitações obtidas pelos 
candidatos, em função da classificação final obtida;

b) Formação profissional (FP), em que se ponderam ações de formação 
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com áreas 
do posto de trabalho objeto do procedimento;

c) Experiência profissional (EP), em que se pondera a natureza do 
desempenho efetivo de funções na área de atividade para as quais o 
procedimento é aberto;

d) Avaliação de desempenho (AD), em que é considerada a média das 
expressões quantitativas dos últimos 3 anos obtidas através do SIADAP, 
nos casos em que tenha sido este o modelo utilizado, ou outro modelo de 
avaliação aplicável, com a correspondência para a escala de 0 a 20.

17.3 — Os fatores descritos serão objeto de ponderação, para efeito 
do cálculo AC, através da seguinte fórmula:

AC = (H + FP + EP + AD)/4

17.4 — Entrevista de avaliação de competências (EAC) visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
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profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões direta-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença 
ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. A aplicação deste método será efetuada por técnicos 
de gestão de recursos humanos, com formação adequada para o efeito, 
nos termos do n.º 3, do artigo 12.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e terá uma 
ponderação de 25 %.

17.5 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, cuja 
aplicação será efetuada nos termos do n.º 2 do artigo 13.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril e terá a ponderação de 25 %.

18 — Exclusão de candidatos: são excluídos, não sendo convocados 
para o método seguinte, os candidatos que:

a) Não compareçam ao método de seleção para que hajam sido con-
vocados;

b) No decurso da aplicação do método de seleção, apresentem a 
respetiva desistência;

c) Obtenham valoração inferior a 9,5 valores nos métodos de seleção 
obrigatórios.

19 — Serão excluídos os candidatos que não compareçam, por mo-
tivo não legalmente justificado, a qualquer um dos métodos seguintes, 
independentemente da pontuação obtida na prova de conhecimentos 
ou na avaliação curricular, assim como aqueles que obtenham classifi-
cação inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado 
o método seguinte.

20 — Atenta a celeridade que importa imprimir ao presente procedi-
mento concursal, nos termos do artigo 9.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 
6 de abril, os métodos de seleção indicados serão aplicados de forma 
faseada:

a) O primeiro método de seleção obrigatório (Prova de Conhecimentos 
ou Avaliação Curricular) será aplicado à totalidade dos candidatos;

b) O segundo método de seleção obrigatório (Avaliação Psicológica 
ou Entrevista de Avaliação de Competências) e o método complementar 
(Entrevista Profissional e Seleção) serão aplicados apenas a parte dos 
candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas de candidatos, por ordem decrescente de classifi-
cação respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, 
até à satisfação das necessidades.

21 — Ordenação final dos candidatos: a ordenação final dos can-
didatos que completem o procedimento é efetuada de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção de acordo com as seguintes fórmulas:

OF = PC*50 % + AP*25 % + EPS *25 %

em que:
OF = Ordenação final
PC = Prova de conhecimentos
AP = Avaliação psicológica
EPS = Entrevista Profissional de Seleção
OF = AC*50 % + EAC*25 % + EPS *25 %

em que:
OF = Ordenação final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

22 — Em situações de igualdade de valoração, aplicar-se-á o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

23 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

24 — Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de 
candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
nos termos do diploma supra mencionado.

25 — O projeto de lista unitária de ordenação final dos candi-
datos é -lhes notificado por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos 
de realização de audiência dos interessados, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida 
Portaria.

26 — A lista unitária de ordenação final, após homologação do 
executivo da União das Freguesias de Lobão, Gião, Louredo e Gui-
sande, é afixada em local visível e público das instalações da Junta e 
disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

28 — A composição do júri será a seguinte, para as referências A 
e B:

Presidente: Manuel Sousa Couto, Professor — Diretor na Escola 
EB1 de Lobão

1.º Vogal Efetivo: Raul Martinho Bastos — Professor na Escola EB1 
de Lobão

2.º Vogal Efetivo: Generosa Silva Tavares Oliveira — Assistente 
Técnica na Escola EB1 de Lobão

1.º Vogal Suplente: Pedro Manuel Santos Silva — Professor Adjunto 
na Escola EB1 de Lobão

2.º Vogal Suplente: Susana Alexandra dos Santos Costa — Assistente 
Técnica na Escola EB1 de Lobão

29 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 
0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classi-
ficações quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando-
-se excluído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos ou fases que o comportem ou na classi-
ficação final.

30 — Em tudo o que não está expressamente previsto no pre-
sente aviso, o concurso rege  -se, designadamente, pelas disposições 
constantes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as alterações 
legalmente em vigor, pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, pela Consti-
tuição da República Portuguesa e pelo Código do Procedimento 
Administrativo.

31 — Prazo de validade: o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (reserva de recrutamento 
interna).

11 de janeiro de 2019. — O Presidente, José Henriques dos Santos.
311976153 

 FREGUESIA DE LONGUEIRA/ALMOGRAVE

Regulamento n.º 102/2019

2.ª Alteração ao Regulamento e Tabela Geral de Taxas
No uso das competências que se encontram previstas na alínea h), do 

n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12/09, e na Lei 53 -E/2006 de 
29/12, torna -se público que a Assembleia de Freguesia de Longueira/Al-
mograve, em sessão ordinária de 14 de dezembro de 2018, sob proposta 
da Junta de Freguesia oportunamente aprovada na sua reunião ordinária 
de 07 de novembro de 2018, deliberou aprovar por unanimidade a 
2.ª alteração ao Regulamento e Tabela Geral de Taxas. Para constar e 
devidos efeitos se publica a presente Tabela no Diário da República, nos 
termos do disposto no artigo 139.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, entrando em vigor no dia útil seguinte ao da sua publicação, 
encontrando -se afixado através de edital nos lugares de estilo.

9 de janeiro de 2019. — A Presidente da Junta de Freguesia de Lon-
gueira/Almograve, Maria da Glória das Neves Gonçalves Pacheco.
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ANEXO II

Tabela de Taxas e Licenças

CAPÍTULO I

Taxas Administrativas

QUADRO I

Prestação de Serviços Administrativos 

Designação Taxas

1 — Atestados, declarações e certidões:  
1.1 — Atestados:  
1.1.1 — Residência ou agregado familiar  . . . . . . . . . . . . . . 8,00 €
1.1.2 — Residência ou agregado familiar (Eleitores)  . . . . . 4,00 €
1.1.3 — Com impresso próprio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
1.1.4 — Para prova de vida — com ou sem impresso. . . . . 2,00 €
1.1.5 — Para prova de vida — com ou sem impresso (Elei-

tores) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
1.1.6 — Fins escolares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
1.1.7 — Idoneidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
1.1.8 — Multiusos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50 €
1.2 — Certidões:
1.2.1 — Diversas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50 €
1.2.2 — Comprovativa da não ocupação da via pública por 

motivo de obras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
2 — Confirmações diversas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
Taxa de urgência (emissão em 24 horas) . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 €
3 — Certificação de fotocópias:  
3.1 — Até 4 páginas,  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,00 €
3.2 — A 5.ª página e seguintes, por cada . . . . . . . . . . . . . . . 2,75 €
4 — Certificação da conformidade de documentos eletrónicos 

com os documentos originais e respetiva digitalização  . . . 7,00 €
5 — Conferência de fotocópias ou fotocópia e respetiva 

conferência, por cada documento, independentemente do 
número de páginas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €

6 — Digitalização, por cada página formato A4 . . . . . . . . . 1,00 €
7 — Outros documentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
8 — Fotocópias:  
8.1 — Formato A4,(preto):  
8.1.1 — Frente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 €
8.1.2 — Frente e Verso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 €
8.2 — Formato A3, (preto):  
8.2.1 — Frente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 €
8.2.2 — Frente e Verso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
8.3 — Formato A4,(cores):  
8.3.1 — Frente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 €
8.3.2 — Frente e Verso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
8.4 — Formato A3, (cores):  
8.4.1 — Frente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60 €
8.4.2 — Frente e Verso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70 €
9 — Fax e email. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
9.1 — Envio Nacional:  
9.1.1 — 1.ª página . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,15 €
9.1.2 — Páginas seguintes   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,65 €
9.2 — Envio Internacional:  
9.2.1 — 1.ª página . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75 €
9.2.2 — Páginas seguintes   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,15 €
9.3 — Recebimento:  
9.3.1 — 1.ª página . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
9.3.2 — Páginas seguintes   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,65 €
10 — Impressões de documentos em papel:  
10.1 — Formato A4 — Frente   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 €
10.2 — Formato A4 — Frente e verso. . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45 €
10.3 — Formato A3 — Frente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60 €
10.4 — Formato A3 — Frente e Verso  . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 €
11 — Digitalizações:  
11.1 — Formato A4 Frente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 €
11.2 — Formato A4 Frente e Verso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15 €
11.3 — Formato A3 Frente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 €
11.4 — Formato A3 Frente e Verso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 €

 QUADRO II

Canídeos e Gatídeos 

Designação

1 — Registo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
2 — Licenças:  
2.1 — A — Cão de companhia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
2.2 — B — Cão com fins económicos . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
2.3 — C — Cão para fins militares, policiais e de segurança 

pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isento
2.4 — D — Cão para investigação cientifica  . . . . . . . . . . . Isento
2.5 — E — Cão de caça   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €
2.6 — E — Cão -guia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isento
2.7 — G — Cão potencialmente perigoso . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €
2.8 — H — Cão perigoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
2.9 — I — Gato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
2.10 — J — Outros animais potencialmente perigosos. . . . 12,50 €
3 — Declaração de guarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €

 QUADRO III

Outros Serviços 

Designação Taxas

1 — Cedência de viatura:
1.1 Com motorista — Valor por Km:
1.1.1 Durante a semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,36€ 
1.1.2 Durante o fim de semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,36€
1.2 Sem motorista — Valor por Km  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30€

 QUADRO IV

Licenciamento de Atividades Diversas 

Designação Taxas

1 — Licenças diversas:  
1.1 — Vendedor ambulante de lotarias:  
1.1.1 — Apreciação do pedido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,20 €
1.1.2 — Emissão da Licença de exercício da atividade. . . . 4,00 €
1.1.3 — Renovação anual da licença dentro do prazo de vi-

gência da licença anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
1.1.4 — Renovação anual da licença após o final do prazo 

de vigência da licença anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00 €
1.1.5 — Cartão de vendedor ambulante de lotarias — Emis-

são ou substituição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
1.2 — Arrumador de Automóveis:  
1.2.1 — Apreciação do pedido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00 €
1.2.2 — Emissão da Licença de exercício da atividade. . . . 20,00 €
1.2.3 — Renovação anual da licença dentro do prazo de vi-

gência da licença anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
1.2.4 — Renovação anual da licença após o final do prazo 

de vigência da licença anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 €
1.2.5 — Cartão de Arrumador de Automóveis — Emissão 

ou substituição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
1.3 — Licença para Realização de Atividades Ruidosas de 

caráter temporário que respeitem a festas populares, ro-
marias, feiras, arraiais e bailes:  

1.3.1 — Apreciação do pedido, por cada . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
1.3.2 — Emissão da Licença, por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

 QUADRO V

Licenciamento de Ocupação de Via pública 

Ocupação de domínio público por motivo de obras Taxas

Entrada e apreciação do pedido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00€
Emissão de Alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00€
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Ocupação de domínio público por motivo de obras Taxas

Colocação de andaimes, tapumes, resguardos, depósito de 
inertes e similares:

Acresce — por dia por metro quadrado. . . . . . . . . . . . . . . . 0,06€
Colocação de gruas, guindastes ou similares:
Acresce — por dia por metro quadrado. . . . . . . . . . . . . . . . 0,75€
Outras ocupações:
Acresce por dia e por metro quadrado . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,19€

 311975813 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MOSCAVIDE E PORTELA
Aviso n.º 1456/2019

Consolidação definitiva de mobilidade intercarreiras
De acordo com o estipulado na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, em reunião do Órgão 
Executivo de 12 de dezembro de 2018, foi deliberado aprovar, ao abrigo 
do disposto na alínea e) do artigo 19.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro conjugada com o disposto no artigo n.º 99 -A do Anexo da Lei 
n.º 35/2014, de 20 junho, na sua redação atual, a consolidação da mobilidade 
na carreira e categoria de Técnico Superior, na 2.ª posição remuneratória e 
15.º nível remuneratório da Tabela Remuneratória da carreira e categoria de 
Técnico Superior, com efeitos a 01 de janeiro de 2019, das seguintes trabalha-
doras: Ana Cláudia Pinto Marques, Ana Sofia Vicêncio Carrega Moura, Dora 
Alexandra Rico Boavista, Rita Isabel Gomes Seno, Tânia Filipa Henriques 
Ajú Gomes Cabaço Russo e Tânia Sofia Pereira dos Santos Fernandes.

7 de janeiro de 2019. — O Presidente da União das Freguesias de 
Moscavide e Portela, Ricardo Jorge Monteiro Lima.

311959216 

 FREGUESIA DE SANTA CLARA-A-VELHA
Aviso n.º 1457/2019

Conclusão do período experimental de trabalhador
Na sequência do procedimento concursal comum para o preenchi-

mento de um posto de trabalho, da carreira e categoria de Assistente 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE PAIVA, 
ALHAIS E FRÁGUAS

Aviso n.º 1458/2019
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e ulteriores alterações, 
torna -se público que a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal restrito a candidatos abrangidos 
pelo programa de regularização extraordinária de vínculos precários 
(PREVAP), foi homologada pela junta de freguesia na reunião reali-
zada em 27 de setembro de 2018, encontrando -se afixada no edifício 
sede da freguesia.

31 de dezembro de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia, 
Ilídio Afonso Cruz.

311975846 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA

Aviso n.º 1459/2019
Para os devidos efeitos torna -se público que, na sequência das de-

liberações do Conselho de Administração dos Serviços Municipaliza-
dos de Água e Saneamento de Leiria de 02 de outubro de 2018 e da 
Câmara Municipal de Leiria de 20 de dezembro de 2018, foi aprovado 
o seguinte tarifário de abastecimento de água e saneamento de águas 
residuais para 2019: 

Operacional, para constituição de vínculo de emprego público a 
tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 5081/2018, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 16 de abril (ref. A) e para 
os devidos efeitos, torna -se público que, após celebração de contrato 
com José Vieira Joaquim, foi cumprido o período experimental (90 
dias). Após avaliação do período experimental, o Órgão Executivo 
homologou em reunião, a 10 de janeiro de 2019, a sua conclusão 
com sucesso.

11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Junta de Freguesia de Santa 
Clara -a -Velha, Fernando Peixeiro.

311973634 

 Tarifas fixas (por cada 30 dias, calculadas ao dia) 

Tipo de Utilizador Diâmetro nominal do contador Abastecimento de Água Saneamento
de Águas Residuais

Doméstico e Doméstico Familiar. . . . . . . . . . . . . Até 25 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,500 €

4,5000 €

30 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,9400 €

Mais de 30 mm a 50 mm  . . . . . . . . . . . . . . 7,7220 €

Mais de 50 mm a 100 mm  . . . . . . . . . . . . . 10,8100 €

Mais de 100 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,2150 €

Doméstico Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isento Isento

Não Doméstico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 20 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,9500 €

8,1000 €

De 25 mm até 30 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . 5,9400 €

Mais de 30 mm a 50 mm  . . . . . . . . . . . . . . 7,7220 €

Mais de 50 mm a 100 mm  . . . . . . . . . . . . . 10,8100 €

Mais de 100 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,2150 €
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Tipo de Utilizador Diâmetro nominal do contador Abastecimento de Água Saneamento
de Águas Residuais

Não Doméstico Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 20 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,4750 € 4,0500 €

De 25 mm até 30 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . 2,9700 €

Mais de 30 mm a 50 mm  . . . . . . . . . . . . . . 3,8610 €

Mais de 50 mm a 100 mm  . . . . . . . . . . . . . 5,4050 €

Mais de 100 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,1075 €

Não Doméstico Provisório. . . . . . . . . . . . . . . . . . Todos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,8000 € 10,8000 €

Entidade Gestora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isento Isento

 Tarifas Variáveis por m3 (por cada 30 dias, calculadas ao dia) 

Tipo de Utilizador Escalão de consumo (m3)

Abastecimento de Água Saneamento de Águas residuais
(a)

Tarifa Tarifa

Doméstico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 0 a 5  . . . . . . . . . . . . . . . 0,5200 € 0,5900 €

De 6 a 15  . . . . . . . . . . . . . . 0,9000 € 1,0212 €

De 16 a 25  . . . . . . . . . . . . . 1,5750 € 1,7870 €

Mais de 25  . . . . . . . . . . . . . 2,7880 € 3,1633 €

Doméstico Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 0 a 15  . . . . . . . . . . . . . . 0,4500 € 0,4500 €
De 16 a 25  . . . . . . . . . . . . . 1,4250 € 0,7700 €
Mais de 25  . . . . . . . . . . . . . 2,1100 € 1,4000 €

Doméstico Familiar  . . . Família com 5 pessoas . . . . . . . . . . De 0 a 8  . . . . . . . . . . . . . . . 0,5200 € 0,5900 €

De 9 a 18  . . . . . . . . . . . . . . 0,9000 € 1,0212 €

De 19 a 28  . . . . . . . . . . . . . 1,5750 € 1,7870 €

Mais de 28  . . . . . . . . . . . . . 2,7880 € 3,1633 €

Família com 6 pessoas . . . . . . . . . . De 0 a 11  . . . . . . . . . . . . . . 0,5200 € 0,5900 €

De 12 a 21  . . . . . . . . . . . . . 0,9000 € 1,0212 €

De 22 a 31  . . . . . . . . . . . . . 1,5750 € 1,7870 €

Mais de 31  . . . . . . . . . . . . . 2,7880 € 3,1633 €

Família com 7 ou mais pessoas  . . . De 0 a 14  . . . . . . . . . . . . . . 0,5200 € 0,5900 €

De 15 a 24  . . . . . . . . . . . . . 0,9000 € 1,0212 €

De 25 a 34  . . . . . . . . . . . . . 1,5750 € 1,7870 €

Mais de 34  . . . . . . . . . . . . . 2,7880 € 3,1633 €

Não Doméstico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5750 € 1,9856 €

Não Doméstico Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7875 € 0,9928 €

Não Doméstico Obras e estaleiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5750 € Isento

Não Doméstico Provisório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0000 € 1,9856 €
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Tipo de Utilizador Escalão de consumo (m3)

Abastecimento de Água Saneamento de Águas residuais
(a)

Tarifa Tarifa

Entidade Gestora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5200 € Isento

Art 37.º do Regulamento dos SMAS de Leiria  . . . . . . . . . . . Aplica -se ao volume de água 
estimado como perdido 
(alínea a) do art 48.º)

Valor do 2.º escalão do 
tarifário Doméstico.

Isento se o volume de 
água perdido não for 
recolhido pela rede de 
saneamento.

(a) Tarifa variável por escalão correspondente à tarifa média de abastecimento de água, com fator de custo de 100 % e sujeita à aplicação do coeficiente de afluência de 90 %.

 Aos valores indicados acresce o IVA à taxa legal em vigor.
Ao tarifário de serviço de abastecimento de água e saneamento são 

acrescidas as Taxas de Recursos Hídricos e da Qualidade, que constituem 
receitas do Estado, nos termos do Decreto -Lei n.º 97/2008 de 11 de junho 
e da Portaria n.º 966/2006 (2.ª série) de 8 de junho.

Mais se torna público que o presente tarifário entra em vigor 15 dias 
após publicação no Diário da República.

14 de janeiro de 2019. — O Diretor Delegado de administração em 
regime de substituição, Leandro Miguel Gomes de Sousa.

311976267 

 Aviso n.º 1460/2019
Para os devidos efeitos torna -se público que, na sequência das deli-

berações do Conselho de Administração dos Serviços Municipalizados 
de Água e Saneamento de Leiria de 02 de outubro de 2018 e da Câmara 
Municipal de Leiria de 20 de dezembro de 2018, foi aprovado o seguinte 
Tarifário de serviços auxiliares para 2019:

Desenhos/plantas
Cópia A4 preto — 0,20 €
Cópia A4 cor — 0,25 €
Cópia A3 preto — 0,30 €
Cópia A3 cor — 0,35 €
Desenhos cópia — 5,00 €/m2

Desenhos plotagem — 10,00 €/m2

Primeiro ramal de água (incluído no projeto inicial) 

Pavimento até
20 metros

> 20 até
30 metros

> 30 até
40 metros

Custo metro
além 40 metros

(*)

Sem Betuminoso . . . 0,00 € 800,00 € 950,00 € 15,00 €
Com Betuminoso/

calçada  . . . . . . . . 0,00 € 900,00 € 1 050,00 € 25,00 €
Estradas Nacionais 0,00 € 1 000,00 € 1 150,00 € 35,00 €

(*) Acresce ao valor do ramal >30 até 40 m

 Segundo ramal de água 

2.º Ramal de água até 20 m (a) Custo unitário

DN32  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190,00 €
DN50  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500,00 €
DN63  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 730,00 €
DN90  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 €

(a) 2.º Ramal individual, ramal nova fração em prédios, rede de incêndio, ramal de obra 
provisório, rega e piscina

Ramais diversos Custo unitário

Hidrantes (marcos de incêndio em FFD) . . . . . . . . . . 1.300,00 €
Bocas de Incêndio passeio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350,00 €
Reposicionamento de válvula de ramal . . . . . . . . . . . 100,00 €
Ramal de esgotos pluviais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350,00 €

 Primeiro ramal de saneamento (incluído no projeto inicial) 

Pavimento até
20 metros

> 20 até
30 metros

> 30 até
40 metros

Custo metro
além 40 metros 

(*)

Sem Betuminoso . . . 0,00 € 1.100,00 € 1.400,00 € 30,00 €
Com Betuminoso/

calçada  . . . . . . . . 0,00 € 1.200,00 € 1.500,00 € 40,00 €
Estradas Nacionais 0,00 € 1.300,00 € 1.600,00 € 50,00 €

* Acresce ao valor do ramal >30 até 40 m.

 Segundo Ramal de Saneamento a pedido do utilizador (ramal de maior 
profundidade, ramal noutro local, ramal para nova fração de prédio): 

2.º Ramal de saneamento até 20 m (a) Custo unitário

Profundidade da caixa até 1.20 m  . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 €
Profundidade da caixa mais de 1.20 m  . . . . . . . . . . . . 800,00 €

(a) Superior a 20 m aplica -se o tarifário de ramais

Diversos, a pedido do utilizador Custo unitário

Vistorias e ensaios (por prédio)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,50 €
Apoio técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €
Apoio técnico com inspeção vídeo  . . . . . . . . . . . . . . . 80,00€
Verificação rotura na rede predial  . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €

 Contadores

Leitura extraordinária — 20,00 €
Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador (sem 

peritagem) — 55,00 €
Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador (em 

laboratório acreditado):

<= 20 mm — 80,00 €
< 20 mm e <= 30 mm — 95,00 €
< 30 mm e <= 50 mm — 105,00 €
< 50 mm e <= 100 mm — 120,00 €
> 100 mm — 1500,00 €

Contratação

1.ª Deslocação para ligação e colocação de contadores — 0,00 €
2.ª Deslocação e seguintes para ligação e colocação de contadores 

(por falta de acesso e/ou condições de ligação) — 23,50 €
Suspensão e reinício do contrato, a pedido do utilizador, artigo 79.º 

Regulamento SMAS — 35,00 €
Contrato temporário (< 2 meses) alínea b) n.º 2 artigo 76.º Regula-

mento SMAS — Faturado e cobrado na efetivação do contrato e é efe-
tuado o ajuste no final do mesmo (Tarifa Fixa Não Doméstico, aplicada 
à duração total do contrato e Tarifa Variável Não Doméstico, calculada 
de acordo com a alínea b) do artigo 48.º do Regulamento dos SMASL

Contrato de fornecimento através de hidrante para Serviços e Obras 
Públicas — 150,00 €
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Interrupção fornecimento

Fecho de água para intervenção na rede predial, a pedido do utili-
zador — 25,00 €

Corte e restabelecimento do serviço por facto imputável ao utilizador: 
Mora, Irregularidades contratuais, Impedimento acesso (art 21.º, n.º 1 
alíneas a) a c) e g) do Regulamento SMASL) — 40,00€

Corte e restabelecimento do serviço por facto imputável ao utilizador: 
Ligações clandestinas, uso indevido e viciação do contador (art 21.º, 
n.º 1 alíneas d) a f) e h) do Regulamento SMASL — 100,00 €

Cobrança coerciva

Processo de corte (a) — 3,50 €
Processo de injunção (b) — 10,00 €
Ação executiva (c) — custas judiciais

(a) Despesas do processo inclui o envio do aviso de corte
(b) Despesas do processo inclui o envio do aviso de citação
(c) Despesas até à conclusão do processo judicial

Limpeza fossas séticas
Tarifa fixa saneamento (conforme tarifário do utilizador)
Tarifa variável (volume do camião transportador) (a)
(a) O transporte é faturado, diretamente, pela empresa que efetua a 

recolha

Análises laboratoriais
Dispondo os SMAS de Leiria de um Laboratório acreditado pela 

NP EN ISO/IEC 17025:2005 realizamos análises microbiológicas e 
físico -químicas, com os preços constantes no Quadro seguinte: 

Parâmetros Método de ensaio Preço

Alcalinidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Titulimetria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4€
Alumínio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Atómica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9€
Antimónio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Atómica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9€
Arsénio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Atómica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9€
Azoto amoniacal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Molecular   . . . . . . . . . . . . . . . . . 5€
Bactérias coliformes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Membrana Filtrante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5€
Bactérias coliformes fecais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Membrana Filtrante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5€
Bromatos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia Iónica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9€
Cádmio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Atómica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9€
Cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Titulimetria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5€
Cheiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método das Diluições a 25.ºC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2€
Chumbo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Atómica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9€
Cloretos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia Iónica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8€
Cloro residual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Colorimetria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2€
Clostridium perfringens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Membrana Filtrante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5€
Cobre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Atómica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9€
Condutividade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Condutimetria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3€
Cor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Molecular. . . . . . . . . . . . . . . . . . 5€
Crómio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Atómica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9€
Dureza total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Titulimetria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5€
Escherichia coli  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Membrana Filtrante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5€
Enterococos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Membrana Filtrante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5€
Estafilococos totais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Membrana filtrante   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5€
Estafilococos coagulase positiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Membrana filtrante   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5€
Ferro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Atómica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9€
Fluoretos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia Iónica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8€
Fosfatos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia Iónica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8€
Magnésio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cálculo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3€
Manganês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Atómica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9€
Níquel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Atómica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9€
Nitratos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Molecular   . . . . . . . . . . . . . . . . . } 8€

Cromatografia Iónica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nitritos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Molecular   . . . . . . . . . . . . . . . . . } 8€

Cromatografia Iónica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
N.º colónias a 22.ºC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Incorporação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3€
N.º colónias a 36.ºC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Incorporação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3€
Oxidabilidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Titulimetria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5€
pH. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Potenciometria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3€
Pseudomonas aeruginosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Membrana filtrante   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5€
Sabor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Método das Diluições a 25.ºC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2€
Selénio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espectrofotometria de Absorção Atómica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9€
Sulfatos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cromatografia Iónica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8€
Temperatura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Termometria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1€
Turvação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Nefelometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4€
Amostragem — Recolha de amostras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5€
Deslocação na área do concelho de Leiria. . . . . . . . . . . . . . . . . . 0€
Deslocação fora da área do concelho de Leiria (custo/homem/

Km/Hora)
Orçamento de acordo com o praticado na administração pública

 Qualquer serviço não especificado no tarifário poderá ser executado mediante orçamento específico.
A todos os valores indicados para os serviços auxiliares acresce o IVA à taxa legal em vigor.
Mais se torna público que o presente tarifário entra em vigor 15 dias após publicação no Diário da República.
14 de janeiro de 2019. — O Diretor Delegado de Administração, em regime de substituição, Leandro Miguel Gomes de Sousa.

311976323 
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